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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1 Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 1, DE 1977 

Aprova o te:rto do Decreto-Lei n9 1 . 485, de 25 de outubro 
de 1976, que "institui estímulos fiscais ao turismo estrangeiro no 
país ... 

Artigo único - :f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.485, de 25 de 
outubro de 1976, que institui estímulos fiscais ao turismo estrangeiro 
no país. 

Senado Federal, em 18 de março de 1977. - Petr6nio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 21 me.r. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 2, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.486, de 19 de novembro 
de 1976, que altera o Anexo II do Decreto-Lei n9 1.462, de 
29 de abril de 1976, e dá outras providJncias. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.486, de 
19 de novembro de 1976, que altera o anexo II do Decreto-Lei n9 1.462, 
de 29 de abril de 1976, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 18 de março de 1977. - Petr6nio Portella, Pre
sidente. 

D.o .. 21 mar. 1977. 



4 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1977 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ }9, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 3, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 487, de 10 de novembro 
de 1976, que "autoriza remissão de créditos relativos a imposto 
territorial rural e a contribuição dos que exercem atividades ru
rais, relativos a 1975, e dispensa a taxa de serviços cadastrais 
correspondente a 1975 e 1976". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n.Q 1.487, de 10 de 
novembro de 1976, que "autoriza remissão de créditos relativos a im
posto territorial rural e a contribuição dos que exercem atividades rurais, 
relativos a 1975, e dispensa a taxa de serviços cadastrais correspondente 
a 1975 e 1976". 

Senado Federal, em 24 de março de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o .• 25 mar. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1Q, da Constituição, e eu, Petrdnio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 4, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 488, de 11 de novembro 
de 1976, que "acrescenta um parágrafo no art. 19 do Decreto-Lei 
n9 1.428, de 2 de dezembro de 1975, que dispõe sobre isenções 
de impostos na importação, cria incentivos fiscais à indústria 
nacional de bens de capital, regulamenta a concessão de estímu
los à ampliação de produção destinada à exportação, e dá outras 
provicú!ncias". 

Artigo único - Fica aprovado o texto de Decreto-Lei nQ 1.488, de 
11 de novembro de 1976, que "acrescenta um parágrafo no art. 19 do 
Decreto-Lei nQ 1.428, de 2 de dezembro de 1975, que dispõe sobre isen
·ções de impostos na importação, cria incentivos fiscais à indústria nacional 
de bens de capital, regulamenta a concessão de estímulos à ampliação 
de produção destinada a exportação, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 24 de março de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 
D.o .• 25 mar. 1g77, 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 5, DE 1977 

Aprova as contas do Presidente da República relativas ao 
exercício de 197 4. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente 
da República relativas ao exercício financeiro de 1974, na forma dos 
arts. 44, inciso VIII, e 81, inciso XX, da Constituição. 

Art. 29 - Os diversos responsáveis pela administração direta e in· 
direta que não apresentaram ao Tribunal de Contas da União os balanços 
anuais referentes ao exercício de 197 4, no prazo estabelecido pelo De
creto n9 71. 660, de 4 de janeiro de 1973, ficam sujeitos às penalidades 
previstas no art. 53 do Decreto-Lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, 
e resoluções daquela corte. 

Art. 39 - O Tribunal de Contas da União tomará as providências 
cabíveis para a aplicação das sanções a que se refere o artigo anterior. 

Art. 49 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 30 de março de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o., 31 mar. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 6, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.490, de 30 de novembro 
de 1976, que altera a legislação relativa ao imposto único sobre 
lubrificantes e combustiveis líquidos e gasosos, concede isenção 
fiscal, e dá outras providências. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.490, de 30 
de novembro de 1976, que "altera a legislação relativa ao imposto único 
sobre lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos, concede isenção 
fiscal e dá outras providências". 

Senado Federal, em 19 de abril de 1977. - Petrilnio Portel/a. Pre
sidente. 

n.o .. 20 a.br. 19'17. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrôsio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 7, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr 1 . 493, de 7 de dezembro 
de 1976, que altera a legislação do imposto de renda, e dá outras 
providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.493, de 7 de 
dezembro de 1976, que "altera a legislação do imposto de renda, e dá 
outras providências". 

Senado Federal, em 19 de abril de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o., 20 abr. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 8, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr 1 .489, de 25 de novembro 
de 1976, que concede benefícios fiscais para construção da liga
ção ferroviária Belo Horizonte-Itutinga-Volta Redonda, inclu
sive ramal de Sepetiba. 

Artigo único - :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 489, de 25 
de novembro de 1976, que "concede benefícios fiscais para construção da 
ligação ferroviária Belo Horizonte-Itutinga-Volta Redonda, inclusive ra
mal de Sepetiba". 

Senado Federal, em 25 de abril de 1977. - Petr/Jnio PorteUa, Pre
sidente. 

n.o., 26 abr. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 9, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr 1 .492, de 6 de dezembro 
de 1976, que dispõe sobre a utilização parcial de créditos do 
imposto sobre circulação de mercadorias na dedução do imposto 
sobre produtos industrializados ou nas modalidades de aprovei
tamento indicadas pelo Ministro da Fazenda. 

Artigo único -É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.492, de 6 de 
dezembro de 1976, que "dispõe sobre a utilização parcial de créditos do 
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imposto sobre circulação de mercadorias na dedução do imposto sobre 
produtos industrializados ou nas modalidades de aproveitamento indica
das pelo Ministro da Fazenda". 

Senado Federal, em 25 de abril de 1977. - Petr6nio PorteUa, Pre
sidente. 

D.O., 26 &br. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 10, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.491, de 19 de dezembro 
de 1976, que altera a alíquota e os limites do benefício fiscal de 
que tratam os Decretos-Leis n9 s 1 . 358, de 12 de novembro de 
1974, e 1.431, de 5 de dezembro de 1975. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 491, de 
19 de dezembro de 1976, que "altera a aliquota e os limites do beneficio 
fiscal de que tratam os Decretos-Leis n."" 1.358, de 12 de novembro de 
1974, e 1.431, de 5 de dezembro de 1975". 

Senado Federal, em 25 de abril de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 

D. O., 26 abr. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 11, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto. Lei n9 1 . 497, de 20 de dezembro 
de 1976, que reformula critérios de distribuição dos quotas do 
imposto único sobre energia elétrica. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.497, de 
20 de dezembro de 1976, que "reformula critérios de distribuição das 
quotas do imposto único sobre energia elétrica". 

Senado Federal, em 26 de abril de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o .. 27 &br.-1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 12, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.499, de 20 de dezembro 
de 1976, que dispõe sobre a prorrogaçiío do beneficio fiscal 
concedido às empresas comerciais exportadoras de que trata o 
art. 49 do Decreto-Lei n9 1.248, de 29 de novembro de 1972. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 400, de 20 
de dezembro de 1976, que dispõe sobre a prorrogação do benefício fiscal 
concedido às empresas comerciais exportadoras de que trata o art. 49 do 
Decreto-Lei n9 l. 248, de 29 de novembro de 1972. 

Senado Federal, em 26 de abril de 1977. - Petrdnio Portel/a, Presidente. 
D.O., 27 s.br. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 13, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 502, de 22 de dezembro 
de 1976, que revoga o Decreto-Lei n9 1.425, de 3 de novembro 
de 1975, que autoriza restituição do imposto sobre produtos in
dustrializados à TELEBRAS, suas subsidiárias, associadas e de
mais concessionárias dos serviços de telefonia. 

Artigo único- :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.502, de 22 de 
dezembro de 1976, que "revoga o Decreto-Lei n9 1.425, de 3 .de novembro 
de 1975, que autoriza restituição do imposto sobre produtos industriali
zados à TELEBRAS, suas subsidiárias, associadas e demais concessioná
rias dos serviços de telefonia". 

Senado Federal, em 26. de abril de 1977. - Petrônio Portella, Presidente. 
D.O., 27 abr. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1Q, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promul!!o o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 14, DE 1977 
Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 496, de 20 de dezembro 

de 1976, que altera a redação do art. 49 do Decreto-Lei n9 1.083, 
de 6 de fevereiro de 1970, que dispõe sobre a incidência e co
brança do imposto único sobre minerais, concede isenções, e dá 
outras providências, modificado pelo Decreto-Lei n9 I. 402, de 
23 de maio de 1975. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei nQ 1.496, de 
20 de dezembro de 1976, que "altera a redação do art. 49 do Decreto-Ler 
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n9 1. 083, de 6 de fevereiro de 1970, que dispõe sobre a incidência e 
cobrança do imposto único sobre minerais, concede isenções, e dá outras 
providências, modificado pelo Decreto-Lei n9 1.402, de 23 de maio de 
1975''. 

Senado Federal, em 27 de abril de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 28 abr. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 15, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 494, de 7 de dezembro 
de 1976, que regula a retenção do imposto de renda na fonte 
incidente sobre rendimentos obtidos em aplicações financeiras, 
e dá outras provid~ncias. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.494, de 7 de 
dezembro de 1976, que "regula a retenção do imposto de renda na fonte 
incidente sobre rendimentos obtidos em aplicações financeiras, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, em 27 de abril de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 28 abr. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 16, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 495, de 9 de dezembro 
de 1976, que retifica o Decreto-Lei n9 1. 480, de 9 de setembro 
de 1976. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 495, de 9 de 
dezembro de 1976, que "retifica o Decreto-Lei n9 l. 480, de 9 de setembro 
de 1976". 

Senado Federal, em 27 de abril de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 28 abr. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Comttiuição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federa~ 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 17, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.498, de 20 de dezembro 
de 1976, que inclui dispositivos no Decreto-Lei n9 1.445, de 13 
de fevereiro de 1976, que reajustou os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos membros do Magistra
tura e do Tribunal de Contas da União. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.498, de 20 
de dezembro de 1976, que "inclui dispositivos no Decreto-Lei n9 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, que reajustou os vencimentos e salários dos 
servidores civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 2 mato 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 18, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 500, de 20 de dezembro 
de 1976, que assegura a manutenção e utilização do crédito do 
imposto sobre produtos industrializados relativo aos insumos em
pregados na industrialização dos produtos não tributados que 
indica. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.500, de 20 
de dezembro de 1976, que "assegura a manutenção e utilização do crédito 
do imposto sobre produtos industrializados relativo aos insumos empre
gados na industrialização dos produtos não tributados que indica". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 2 mato 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 19, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.501, de 20 de dezembro 
de 1976, que prorroga os prazos de vigência de decretos-leis que 
dispõem sobre rcréscimos às alíquotas do imposto de importação, 
e dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 501, de 20 
de dezembro de 1976, que "prorroga os prazos de vigência de decretos-leis 
que dispõem sobre acréscimos às aliquotas do imposto de importação e 
dá outras providências". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petrônio PorteUa, Pre
sidente. 

D.O., 2 ma.io 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Porte lia, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 20, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 504, de 23 de dezembro 
de 1976, que altera dispositivo do Decreto-Lei n9 1. 455, de 7 
de abril de 1976, que dispõe sobre bagagem de passageiro pro
cedente do exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro, 
estabelece normas sobre mercadorias estrangeiras apreendidas, e 
dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 504, de 23 
de dezembro de 1976, que "altera dispositivo do Decreto-Lei n9 1.455, de 
7 de abril de 1976, que dispõe sobre a bagagem de passageiro procedente 
do exterior, disciplina o regime de entreposto aduaneiro, estabelece normas 
sobre mercadorias estrangeiras apreendidas, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

D.O.~ 2 mato 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
~ 19, da Consttiuição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 21, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 508, de 23 de dezembro 
de 1976, que altera para o exercício de 1977 a distribuição do 
produto da arrecadação dos impostos que menciona. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.508, de 23 de 
dezembro de 1976, que "altera para o exercicio de 1977 a distribuição 
do produto da arrecadação dos impostos que menciona". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petrônio PorteUa, Pre
sidente. 

D.O., 2 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
~ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 22, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.503, de 23 de dezembro 
de 1976, que dispõe sobre incentivos fiscais para empreendimen
tos florestais. 

Artigo Único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.503, de 
23 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre incentivos fiscais para em
preendimentos florestais". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
~ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 23, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr 1 . 505, de 23 de dezembro 
de 1976, que altera dispositivo do Decreto-Lei n9 651, de 26 de 
agosto de 1938, e dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.505, de 23 
de dezembro de 1976, que "altera dispositivo do Decreto-Lei n9 651, de 
26 de agosto de 1938, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petr/Jnio Portella, Pre
sidente. 
D.O., 2 maJ.o 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 24, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.509, de 27 de dezembro 
de 1976, que altera dispositivo do Decreto-Lei n9 1.189, de 24 
de setembro de 1971, que dispõe sobre incentivos à exportação 
de produtos manufaturados. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.509, de 
27 de dezembro de 1976, que "altera dispositivo do Decreto-Lei n9 1.189, 
de 24 de setembro de 1971, que dispõe sobre incentivos à exportação 
de produtos manufaturados". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 2 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petri\nio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 25, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 513, de 29 de dezembro 
de 1976, que dispõe sobre incidfncia do empréstimo compulsório 
em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.- ELETROBRAS. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.513, de 
29 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre incidência do empréstimo com
pulsório em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS". 

Senado Federal, em 29 de abril de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 2 maio 1977, 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petri\nio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo a seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 26, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 514, de 30 de dezembro 
de 1976, que altera a redação do inciso II do art. 11 do Decre
to-Lei n9 1.376, de 12 de dezembro de 1974, já modificado pelo 
Decreto-Lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.514, de 30 
de dezembro de 1976, que "altera a redação do inciso II do art. 11 do 
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Decreto-Lei n9 l. 376, de 12 de dezembro de 1974, já modificado pelo 
Decreto-Lei n9 1.439, de 30 de dezembro de 1975". 

Senado Federal, em 3 de maio de 1977. - Petrilnio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O .• 2 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 27, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.517, de 31 de dezembro 
de 1976, que fixa alíquotas do imposto sobre operações relati
vas à circulação de mercadorias (1CM) nos territórios federais. 

Artigo único- É: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.517, de 31 de 
dezembro de 1976, que "fixa alíquotas do imposto sobre operações rela
tivas à circulação de mercadorias (ICM) nos territórios federais". 

Senado Federal, em 4 de maio de 1977. - Petrilnio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 4 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 28, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 518, de 4 de janeiro de 
1977, que dispõe sobre a criação do quadro de pessoal dos órgãos 
auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos territórios, retri. 
buído pelos cofres públicos, e dá outras providências. 

Artigo único -É: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.518, de 4 de 
janeiro de 1977, que "dispõe sobre a criação do quadro de pessoal dos 
órgãos auxiliares da Justiça do Distrito Federal e dos territórios, retri
buído pelos cofres públicos, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 4 de maio de 1977. - Petrilnio Portella, Pre
sidente. 
n.o., 5 maio 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 29, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.506, de 23 de dezembro 
de 1976, que altera dispositivo da Lei n9 5. 655, de 20 de maio 
de 1971, e dá outras providências. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.506, de 
23 de dezembro de 1976, que "altera dispositivo da Lei n9 5.655, de 20 de 
maio de 1971, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 5 de maio de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 
D.O .• 5 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 30, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 507, de 23 de dezembro 
de 1976, que altera o art. 39 e seus parágrafos da Lei n9 3 .421, 
de 10 de iulho de 1958, e dá outras providências. 

Artigo único-];: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.507, de 23 de 
dezembro de 1976, que "altera o art. 39 e seus parágrafos da Lei n9 3. 421, 
de 10 de julho de 1958, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 5 de maio de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o., 6 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 31, DE 1977 

É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.510, de 27 de 
dezembro de 1976, que dispõe sobre a tributação de resultados 
obtidos na venda de participações societárias pelas pessoas físi· 
cas; altera o Decreto-Lei n9 1.381, de 23-12-14, que dispõe sobre 
o tratamento tributário aplicável à pessoa física equiparada à 
pessoa jurídica em decorrência de operações com im6vei.s, e dá 
outras providncias. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.510, de 
27 de dezembro de 1976, que "dispõe sobre a tributação de resultados 
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obtidos na venda de participações societárias pelas pessoas físicas; altera 
o Decreto-Lei n9 1.381, de 23-12-74, que dispõe sobre o tratamento tri
butário aplicável à pessoa física equiparada à pessoa jurídica em decor
rência de operações com imóveis, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 6 de maio de 1977. - Petr6nio Porte/la, Pre
sidente. 

D.O., 9 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 32, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 519, de 5 de janeiro de 
1977, que altera a tarifa aduaneira do Brasil (T AB ), e dá outras 
providências. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.519, de 
5 de janeiro de 1977, que "altera a tarifa aduaneira do Brasil (TAB ), e dá 
outras providências'". 

Senado Federal, em 6 de maio de 1977. - Petr/Jnio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 6 maio 197'1. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 33, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 521, de 26 de janeiro 
de 1977, que revoga, a partir do exercício de 1977, as normas 
legais e regulamentares autorizativas de destinações especiais dos 
resultados atribuíveis à União nas empresas públicas e sociedades 
de economia mista federais. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.521, de 26 
de janeiro de 1977, que "revoga, a partir do exercício de 1977, as normas 
legais e regulamentares autorizativas de destinações especiais dos resul
tados atribuíveis à União nas empresas públicas e sociedades de economia 
mista federais". 

Senado Federal, em 6 de maio de 1977. - Petr/Jnio Portel/a, Pre
sidente. 

IJ.o., e mato 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 34, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 525, de 28 de fevereiro 
de 1977, que rea;usta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do 
Tribunal de Contas da União, e dá outras providências. 

Artigo único - .e: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.525, de 28 
de fevereiro de 1977, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis do Poder Executivo, dos membros da Magistratura e do Tribunal 
de Contas da União, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 9 de maio de 1977. - Petrilnio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 10 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 35, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.516, de 31 de dezembro 
de 1976, que dá nova redação a dispositivos do Decreto-Lei 
n9 1 . 370, de 9 de dezembro de 197 4, que dispõe sobre a tri
butação dos rendimentos auferidos por garimpeiros matriculados, 
e dá outras providências. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.516, de 31 de 
dezembro de 1976, que "dá nova redação a dispositivos do Decreto-Lei 
n9 1. 370, de 9 de dezembro de 197 4, que dispõe sobre a tributação 
dos rendimentos auferidos por garimpeiros matriculados, e dá outras pro
vidências". 

Senado Federal, em 9 de maio de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

D.O .• 10 maio 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 1º, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 36, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.511, de 28 de dezembro 
de 1976, que altera a redação do art. 19 do Decreto-Lei n9 343, 
de 28 de dezembro de 1967. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.511, de 28 de 
dezembro de 1976, que "altera a redação do art. 19 do Decreto-Lei n9 343, 
de 28 de dezembro de 1967". 

Senado Federal, em 11 de maio de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.0. 1 12 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 37, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 522, de 2 de fevereiro 
de 1977, que concede isenção dos impostos de importação e sobre 
produtos industrializados aos bens destinados a projetas priori
tários em execução no setor de energia elétrica, e dá outr(UI pro
vidências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 522, de 2 de 
fevereiro de 1977, que "concede isenção dos impostos de importação e 
sobre produtos industrializados aos bens destinados a projetas prioritários 
em execução no setor de energia elétrica, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 11 de maio de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o .. 12 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 38, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo Cultural entre o Governo da Re
pública Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Suriname. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo Cultural entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Suriname, 
firmado em Brasília, a 22 de junho de 1976. 
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Este decreto legislativo entra em vigor na data de sna pu-

Senado Federal, em 12 de maio de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 13 maio 1977. 

ACORDO CULTURAL ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA DO SURINAME 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Suriname, 

Desejosos de desenvolver as relações culturais entre seus dois países; 

Convencidos da necessidade de definir um quadro apropriado no qual 
tais relações possam prosperar; 

Convencidos, outrossim, que através do incremento de suas relações 
culturais estão contribuindo para um maior desenvolvimento de todos os 
povos das Américas, 

Convém no que segue: 

ARTIGO I 

Cada parte contratante encorajará o intercâmbio cultural, em seu 
mais amplo sentido, entre os dois povos, e, de acordo com as leis e regula
mentos vigentes em seus respectivos territórios, proporcionará toda a ne
cessária assistêllcia às instituições dedicadas ao estudo e divulgação da 
língua, literatura e artes da outra parte. 

ARTIGO II 

Cada parte contratante estimulará a apresentação, em seu respectivo 
território, de exposições artísticas, científicas e técnicas, bem como de 
peças teatrais, concertos, festivais de cinema e outras iniciativas culturais 
organizadas pela outra parte. 

ARTIGO III 

Cada parte contratante facilitará a entrada e exibição em seu terri
tório de filmes educativos, documentários e artísticos procedentes do outro 
país. 

ARTIGO IV 

Cada parte contratante facilitará, salvaguardados os interesses de se
gurança interna, a livre circulação de joma'ls, revistas e demais publica
ções, assim como a recepção de programas radiofónicos procedentes do 
outro país. 

ARTIVO V 

As partes contratantes facilitarão a aproximação entre suas emissoras 
oficiais para organizar a transmissão de programas radiofónicos, com o 
objetivo de disseminar seus valores culturais e suas atrações turísticas. 
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ARTIGO VI 

As partes contratantes se comprometem a encorajar as relações entre 
as universidades de ambos os países e a promover o intercâmbio de seus 
profe-ssores. 

ARTIGO VII 

1. Para continuação dos estudos em curso médio ou superior de es
tudantes de cada uma das partes contratantes, serão aceitos certificados 
de aprovação nas séries anteriores cursadas em território da outra parte, 
devidamente legalizados e reconhecidos of'lcialmente, desde que os pro
gramas tenham, nos dois países, o mesmo número de anos e o mesmo 
desenvolvimento. 

2. Na falta dessa correspondência, e se as leis e regulamentos o per
mitirem, proceder-se-á à adaptação do currículo no pais onde os estudos 
tiverem prosseguimento. 

3. Em qualquer caso, a matrícula fica subordinada à prévia aceitação 
da universidade ou do estabelecimento de altos estudos para o qual o es
tudante deseja transferir-se. 

ARTIGO VIII 

1. Os diplomas de univerS'ldade e institutos de educação, devidamente 
legalizados e reconhecidos oficialmente no território de uma das partes, 
serão reconhecidos como equivalentes às qualificações e diplomas da outra 
parte, para fins de admissão em universidades, sem necessidade de apre
sentação de teses ou de prestação de exames, ficando os candidatos subor
dinados apenas aos dema'ls requisitos estabelecidos pelas universidades. 

2. As partes contratantes notificar-se-ão, anualmente, por via diplo
mática, o número de estudantes da outra parte que poderá obter matrícula 
em suas universidades, em decorrência do presente acordo. 

3. Os diplomas e títulos outorgados em decorrência do presente acordo 
não concedem, por si só, o direito de exercer a profissão no país em que 
o diploma ou título for expedido. 

ARTIGO IX 

1. Os diplomas e títulos que habil'ltem seus portadores ao exerClclO 
de profissões liberais ou técnicas, expedidos por universidades e instituições 
de ensino superior de uma das partes contratantes a estudantes da outra 
parte, terão plena validade no país de origem do estudante, desde que 
satisfeitas as exigências legais e devidamente autenticados tais documentos. 

2. Cada parte contratante facilitará o reconhecimento dos diplomas 
profissionais idôneos e devidamente autenticados, expedidos por estabeleci
mento de ensino, devidamente legalizados pela outra parte, para o propó
sito do exercício da profissão em seu território. 

ARTIGO X 

1. Cada parte contratante concederá, anualmente, bolsas de estudo de 
pós-graduação a estudantes graduados da outra parte, a fim de aperferlçoa
rem seus estudos. 

2. Os bolsistas serão dispensados do pagamento de taxas de matrícula 
e outras. 
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ARTIGO XI 

Cada parte contratante reconhecerá, para fins de admissão em cursos 
de doutorado e cursos de especialização técnica, a plena validade dos títulos 
e diplomas autenticados, expedidos pelas universidades e instituições de 
ensino superior da outra parte. 

ARTIGO XII 

As partes e contratantes desenvolverão suas relações no campo dos 
esportes, promovendo a organização de programas de treinamento para 
técll'lcos e atletas da outra parte, visitas de delegações esportivas, bem 
como competições e outros eventos esportivos. 

ARTIGO XTII 

1. Cada parte contratante encorajará o intercâmbio de missões cien
tíficas e técnicas com a outra parte, desde que previamente autorizadas 
pelo governo do país a ser visitado. 

2. Ao equipamento importado pelas missões acima referidas, serão 
concedidas facilidades alfandegárias e lsenção temporária de direitos e 
taxas aduaneiras, mediante a assinatura de termos de responsabilidade 
relativos ao retorno desse equipamento no fim da missão. 

ARTIGO XIV 

Cada parte contratante concederá facilidades, inclusive alfandegárias, 
para admissão e eventual saída de seu território de materlal pedagógico, 
obras de arte e outros obj e tos culturais, procedentes do outro país e que 
tenham por fim desenvolver as atividades relacionadas no presente acordo. 

ARTIXO XV 

1. Para supervisiOnar a implantação do presente a,cordo, será cons
tituída uma comissão mista cultural Brasil-Suriname. Essa comissão reu
nir-se-á, quando necessário, e alternadamente, nas capitais das partes 
contratantes. 

2. Na referida comissão, deverão estar representados o Ministério das 
Relações Exteriores e o Ministério da Educação do país onde se realizar a 
reunião, bem como a missão diplomática da outra parte contratante. 

3. A comissão será responsável pelo estabelecimento de um mecanis
mo adequado para a plena implementação deste acordo e, para este fim, 
poderá solicitar a cooperação das autoridades competentes de cada parte 
contratante. 

ARTIGO XVI 

O presente acordo entrará em vigor trinta dias após a troca de ins
trumentos de ratificação, a efetuar-se na cidade de Paramaribo, e a sua 
vigência será por um período de 5 anos, automaticamente prorrogável por 
outros períodos de 5 anos, a não ser que uma das partes contratantes 
notifique, por escrito, sua intenção de denunciá-lo. Neste caso, sua vali
dade terminará 6 meses depois do recebimento da notificação pela outra 
parte contratante. 

O presente acordo é firmado em dois exemplares, nas línguas portu
guesa, neerlandesa e inglesa, cada texto sendo igualmente autêntico. 
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Feito na cidade de Brasüla, em 22 de junho de 1976. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio Francisco 
Azeredo da Silveira. 

Pelo Governo da República do Suriname: Henck Aljonsus Eugene Arron. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 39, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr 1 . 515, de 30 de dezembro 
de 1976, que altera a redação do alínea b do art. 7 4 do Lei 
nP 3. 807, de 26 de agosto de 1960, e dá outras providências. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.515, de 30 de 
dezembro de 1976, que "altera a redação da alínea b do art. 74 da Lei 
n9 3. 807, de 28 de agosto de 1900, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 16 de maio de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 17 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 40, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 512, de 29 de dezembro 
de 1976, que altera a legislação do empréstimo compulsório ins
tituído em favor do C entrais Elétricas Brasileiras S . A. -
ELETROBRAS, e dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 512, de 29 de 
dezembro de 1976, que "altera a legislação do empréstimo compulsório ins
tituído em favor da Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRAS, 
e dá outras providências~'. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 18 maio 19'17. 



SENADo FEDERAL 23 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 41, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 524, de 14 de fevereiro 
de 1977, que dispõe sobre as tarifas dos transportes aéreos do
mésticos. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.524, de 
14 de fevereiro de 1977, que "dispõe sobre as tarifas dos transportes 
aéreos domésticos". 

Senado Federal, em 17 de maio de 1977. - Petrónio Portelkt, Pre
sidente. 

D.O., 18 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 42, DE 1977 

Aprova o texto do Deceto-Lei n9 1.526, de 28 de fevereiro 
de 1977, que fixa o valor do soldo base do cálculo da remunera
ção dos militares. 

Artigo único- f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.526, de 28 de 
fevereiro de 1977, que fixa o valor do soldo base do cálculo da remunera• 
ção dos militares. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1977. - Petrónio Portelkt, Pre
sidente. 

D.O., 18 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 43, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 523, de 3 de fevereiro 
de 1977, que autoriza a criação de coordenadorias especiais no 
Instituto de C oZonização e Reforma Agrária nos condições que 
especifica, dispõe sobre a retribuição do respectivo pessoal, e dá 
outras providências. 

Artigo único - f: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.523, de 3 de 
fevereiro de 1977) que autoriza a criação de coordenadorias especiais no 
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Instituto de Colonização e Reforma Agrária nas condições que especifica, 
dispõe sobre a retribuição do respectivo pessoal, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 17 de maio de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 18 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal. 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 44, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.528, de 14 de março 
de 1977, que revoga disposição do Decreto-Lei n9 4.541, de 31 de 
iulho de 1942. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 l. 528, de 14 de 
março de 1977, que "revoga disposição do Decreto-Lei n9 4.541, de 31 
de julho de 1942". 

Senado Federal, em 23 de maio de 1977. - Petr/Jnio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 24 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguiote 

DECRETO LEGISLATIVO N9 45, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 530, de 24 de março 
de 1977, que reaiusta os vencimentos e salários dos servidores 
civis dos quadros permanentes e suplementares do Superior Tri
bunal Militar e das auditorias da Justiça Militar, e dá outras pro
vidências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.530, de 
24 de março de 1977, "que reajusta os vencimentos e salários dos serv.:
dores civis dos quadros permanentes e suplementares do Superior Tri
bunal Militar e das auditorias da Justiça Militar, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 26 de maio de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O .• 27 maio 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrdnio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 46, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 529, de 17 de março de 
1977, que rea;usta os vencimentos e salários dos servidores das 
secretarias dos tribunais do trabalho, e dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.529, de 17 
de março de 1977, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
das secretarias dos tribunais do trabalho, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 26 de maio de 1977. - Petrónio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 27 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrdnio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 47, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.527, de 10 de março de 
1977, que "rea;usta os vencimentos e salários dos servidores da 
Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras 
providências". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.527, de 10 
de março de 1977, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores 
da Secretaria-Geral do Tribunal de Contas da União, e dá outras provi
dências". 

Senado Federal, em 27 de maio de 1977. - Petrónio Portella, Pre
sidente. 

?.o., 30 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 48, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.531, de 30 de março de 
1977, que concede incentivo a financiamentos para a execução do 
programa de apoio à capitalização da empresa privada nacional, 
e dá outrs providências. 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei nQ 1.531, de 
30 de março de 1977, que "concede incentivo a financiamentos para a 
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execução do programa de apoio à capitalização da empresa privada nacio
nal, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 27 de maio de 1977. - Petrónio PorteUa, Pre
sidente. 

D.O., 30 maio 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos uo art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu Petrónio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 49, DE 1977 

Aprova o terto do Decreto-Lei n° 1. 532, de 30 de março de 
1977, que autoriza a concessão dos incentivos fiscais previstos no 
Decreto-Lei no 1. 346, de 25 de setembro de 197 4, nos casos que 
especifica, e dá outras providências. 

Artigo único - ]: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1 532, de 30 de 
março de 1977, que "autoriza a concessão dos incentivos fiscais previstos 
no Decreto-Lei n9 1.346, de 25 de setembro de 1974, nos casos que es
pecifica, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 31 de maio de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o .• 1.o jun. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termoc; do art. 55, 
§ 1., da Constituição, e eu, Petrónio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 50, DE 1977 

Aprova o terto do Decreto-Lei nç 1 . 536, de 13 de abril de 
1977, que reaiusta os vencimentos dos servidores das secretarias 
do Tribunal Federal de Recusas e do Conselho da Justiça Federal, 
e dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.536, de 
13 de abril de 1977, que "reajusta os vencimentos dos servidores das 
secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça 
Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 2 de junho de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

iJ.O., 3 jun. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu Petrilnio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 51, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 545, de 15 de abril de 
1977, que fixa o valor do soldo dos postos de coronel PM da 
Polícia Militar e de coronel BM do Corpo de Bombeiros do 
Distrito Federal, e dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.545, de 15 de 
abril de 1977, que fixa o valor do soldo dos postos de coronel PM da 
Polícia Militar e de coronel BM do Corpo de Bombeiros do Distrito 
Federal, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 6 de junho de 1977. - Petrônio PorteUa, Pre
sidente. 

D.O., 7 jun. 1971. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 52, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo Sanitário para o Meio Tropical 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República do Peru. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo Sanitário para o Meio Tropi
cal, firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do 
Peru, a bordo do navio da Armada peruana V cayali, fundeado no rio 
Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de 
novembro de 1976. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 7 de junho de 1977. - Petrônio Portelln, Pre
sidente. 

J).o .• a Jun. 1977. 
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ACORDO SANITARIO PARA O MEIO TROPICAL ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPúBLICA DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Peru, 

Considerando que os problemas que incidem sobre a saúde e o bem-estar 
das populações do meio tropical de ambas as repúblicas são similares; que 
o resultado dos programas realizados para o controle dos fatores ecológicos 
e sociais que condicionam os citados problemas pode melhorar substancial
mente com o aproveitamento da experiência adquirida, em separado, por 
ambos os países; que é conveniente realizar esforços conjuntos para poten
cializar o efeito das menC'ionadas experiências através de programas de 
cooperação técnica internacional, e 

Desejando dispor das bases para a consecução desses objetivos, 

Convêm: 

ARTIGO I 

O Governo da República Federativa do Brasil (que doravante se deno
minará Governo do Brasil) e o Governo da República do Peru (que dQra_van
te se denominará Governo do Peru) desenvolverão um programa de coope
ração técnica internacional que compreenda a administração sanitária, a 
formação de pessoal e a pesquisa no campo da saúde em ambientes tropicais 
de acordo com as seguintes diretrizes: 

ARTIGO II 

A cooperação técnica a se estabelecer será objeto de acordos específicos 
entre os ministérios de saúde de ambas as repúblicas, compreendendo, entre 
outras, as seguintes áreas de programas: 

a) patologia tropical; 
b) ecologia tropical; 
c) recursos de instituições; 
d) formação de recursos humanos, e 
e) pesquisa. 

A citada cooperação, mediante acordo prévio específico entre as partes, 
poderá assumir a forma de uma ou mais das modalidades seguintes: 

a) assessoria técnica em administração sanitâria, enS'lno e pesquisa; 

b) concessão de bolsas para formação ou aperfeiçoamento de pessoal e 
intercâmbio de tecnologia; 

c) utilização de meios institucionais dos centros especializados; 

d) realização de projetas específicos de cu'ldados sanitários, saneamento 
ambiental e produção de agentes biológicos e outros; 

e) concessão de equipamentos, instrumentos, materiais, agentes bioló
gicos e outros elementos de trabalho; 

f) intercâmbio de publicações científico-técnico-administrativas. 
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ARTIGO III 

Da Patologia Tropical 

Fica decidida a realização de estudos sobre as enfermidades infecciosas 
e parasitárias de maior incidência e preponderância no meio tropical con
siderado, e, principalmente, sobre a malária, febre amarela, le'ishmaniose, 
tripanossomíase, micose superficial e profunda, he'Paüte a vi·rus, a!'lbovirose, 
transemíase e outras. 

Desenvolver-se-á o conhecimento de enfermidades como a toxoplasmose, 
esquistossomose, oneocerose e daquelas cuja etiologia e patogenia não estão 
bem determinadas, assim como dos malefícios à saúde causados por animais 
peçonhentas, enfermidades devidas a carência e alguns t•lpos de acidentes 
freqüentes no meio tropical. 

ARTIGO IV 

Da Ecologia Tropical 

As partes convêm em realizar pesquisas epidemiológicas para determi
nar a incidência, preponderância, distribuição e fatores que atuam na ocor
rência e propagação de enferm~dades tropicais, e estudos ligados aos aspec
tos biomédico-sociais e de saneamento ambiental que permitam a pesquisa 
de mecanismos e processos que melhorem as condições de saúde dos habi
tantes e as condições sanitárias das comunidades do meio tropical. Esses 
estudos incluirão os relacionados pela melhor consideração e utilização da 
fauna e flora que tenha importância direta ou indireta para a saúde do 
homem, seja por sua qualidade terapêutica ou sua importância para os 
laboratórios de pesquisa. 

ARTIGO V 

Dos Recursos Institucionais 

Os projetas de cooperação técnica internacional entre ambos os países 
poderão incluir a coordenação para o uso dos recursos de instituições tanto 
administrativas, para o cuidado com a saúde, como universitários e de 
pesquisa, com o propósito de formar pessoal especializado; realizar pesquisas 
biomédico-sociais; elaboração e controle de qualidade de produtos terapêu
ticos e de laboratório, e aquelas outras ativldades destinadas a aumentar os 
conhecimentos a respeito da patologia e ecologia tropical. 

ARTIGO VI 

Sobre os Recursos Humanos 

Estabelecer-se-ão mecanismos de intercâmbio de peritos em administra
ção sanitária, ensino e pesquisa, para a formação de pessoal profissional 
técnico e aux'lliar necessário no campo da saúde. Esses mecanismos com
preenderão a concessão de bolsas de estudo e outras facilidades, para a 
formação de pessoal no outro país e sua participação em eventos científi
cos organizados pelas partes em cumprimento a convênios específicos. 

o adestramento de um nacional de um país no outro poderá ser sob a 
forma de participação em: ciclos educativos regulares, residências em 
centros de ensino ou de prática; seminários, reuniões, grupos de debates e a 
concessão de bolsas de viagem. 
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ARTIGO VII 

Dos Mecanismos Operacionais 

Para o efeito de coordenar as ações conjuntas a empreender para o 
cumprimento dos objetivos do presente acordo, os ministérios da saúde de 
cada uma das partes designarão um coordenador do convênio junto ao 
Governo do Brasil e ao Governo do Peru, para o desenvolvimento da coope
ração internacional no meio tropical. 

Em cada convênio específico estabelecer-se-á a criação dos grupos de 
trabalho que forem necessários para o progresso das atividades programadas 
no mesmo. 

ARTIGO VIII 
Do Acordo Sanitário Vigente 

O Acordo Sanitário entre o governo do Brasil e o governo do Peru, cele
brado em Lima, a 16 de julho de 1965, ratificado em 1972, que se refere espe
cificamente aos Departamentos de Loreto e Madre de Dias, do Peru, e !Esta
dos do Amazonas e Acre, do Brasil, fará parte do presente convênio. 

ARTIGO IX 

O presente acordo entrará em vigor na data em que as altas partes con
tratantes se comuniquem, mediante as notas de estilo, a aprovação do 
:Instrumento por seus respectivos governos e terá uma vigência ilimitada~ 
podendo ser denunciado por qualquer das altas partes contratantes, caso 
em que ficaria sem efeito seis meses depois. 

Qualquer dos países signatários poderá solicitar a modificação ou am
pliação dos termos do presente acordo. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos igualmente válidos e assinados a bordo do navio da Armada peruana 
Ucayali, fundeado no rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasi
leiro-peruana, aos cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e seten
ta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da 
Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: José de la Puente Radbü. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 53, DE 1977 

Aprova o texto da Resolução n9 358 da IX Assembléia 
Geral da Organização Marítima Consultiva Intergovernamental 
(OMCI), que aprovou emendas à convenção da organização. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Resolução uQ 358 da IX Assembléia 
Geral da Organização Madtirna Consultiva Intergovernamental (OMCI), 
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que aprovou emendas à convenção da organização, em Londres, a 14 de 
novembro de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 7 de junho de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 8 jun. 1977. 

RESOLUÇAO N9 358 DA IX ASSEMBLÉIA GERAL DA ORGANIZAÇAO 
MAR!TIMA CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL 

EMENDAS A CONVENÇAO DA ORGANIZAÇAO 

A Assembléia, 

Considerando que a convenção relativa à criação da Organização Marí
tima Consultiva Intergovernamental foi adotada em março de 1948 e entrou 
em vlgor em março de 1958; 

Constatando com satisfação o aumento do número de membros da orga
nização e as mudanças importantes ocorridas no programa de trabalho da 
organização e nos métodos necessários à execução desse programa de 
trabalho; 

Recordando que as emendas adotadas várias vezes com o objetivo de 
tornar os principais órgãos da organização mais representativos da totali
dade dos membros e para garantir que os governos membros estejam repre
sentados, no conselho, segundo repartição geográfica eqü•itativa; 

Reconhecendo, entretanto, que após vinte e sete anos é necessário em
preender ampla revisão da convenção, à vista do modo pelo qual a organiza
ção desempenhou seu encargo; 

Recordando sua Resolução A. 317 (ES. V), pela qual decidiu convocar 
um grupo de trabalho ad hoc, aberto a todos os governos membros, encar
regado de estudar as propostas de emenda da convenção da OMCI, submeti
das pelo governo da França, os comentários feitos durante a quinta sessão 
extraordinária da assembléia e quaisquer propostas que pudessem vir a ser 
apresentadas para emendar a convenção da OMCI; 

Tendo examinado o relatório do grupo de trabalho ad hoc, inclu&'lve as 
recomendações do grupo de trabalho sobre as emendas propostas à conven
ção da OMCI; 

Tendo adotado em sua nona sessão ordinária, reunida em Londres de 
3 a 14 de novembro de 1975, as emendas à convenção relativa à criação da 
Organização Marítima Consultiva Intergovernamental, cujos textos achanl
se anexos a esta resolução, e que consistem: 

a) em emendas aos artigos 19, 39, 12, 16, 22, 24, 25, 26, 27, 29, 30, 33, 34, 
38, 39, 42, 43, 52 e 55; 

b) no acréscimo de um novo artigo 32 na parte VII; 
c) no acréscimo das novas partes VIII e IX, compreendendo os artigos 

33 a 37 e 38 a 42; 
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d) na nova numeração, daí resultante, dos artigos 33 a 63; 
e) na nova numeração, daí resultante, das partes VIII e XVII; 

f) em mudanças, daí resultantes, nas referências nos artigos 69, 79, 89, 
99 e nos artigos (nova numeração) 53, 54, 56, 58, 59 e 60; 

g) na mudança do título da convenção, 

Solicita ao Secretário-Geral da organização que deposite as emendas 
adotadas junto ao Secretário-Geral das Nações Unidas, de conformidade 
com o artigo 53 da convenção da OMCI e que receba as declarações e ins
trumentos de aceitação previstos no artigo 54; 

Convida os governos membros a aceitarem cada emenda o mais cedo 
possível, após terem recebido cópia das emendas do Secretário-Geral das 
Nações Unidas, mediante a comunicação do respectivo instrumento de acei
tação ao Secretário-Geral. 

ANEXO 

EMENDAS A CONVENÇAO RELATIVA A CRIAÇAO DA ORGANIZAÇAO 
MARITIMA CONSULTIVA INTERGOVERNAMENTAL 

TíTULO DA CONVENÇAO 

O título atual da presente convenção é substltuído pelo seguinte: 

CONVENÇAO RELATIVA A CRIAÇAO DA ORGANIZAÇAO 
MARíTIMA INTERNACIONAL 

ARTIGO 19 

O texto atual do parágrafo a é substituído pelo seguinte: 

a) estabelecer um sistema de colaboração entre os governos no 
que diz respeito à regulamentação e às práticas governamentais re
ferentes às questões técnicas de toda espécie que interessem à na
vegação comercial; e impulsionar a adoção geral das melhores nor
mas possíveis no que se refere à segurança marítima, à eficácia da 
navegação e à prevenção e controle da poluição marinha causada 
por navios; e tratar dos assuntos jurídicos relaC'lonados com os 
fins previstos no presente artigo; 

ARTIGO 39 

O texto atual é subsúltuido pelo seguinte: 

A fim de atingir os fins enumerados na primeira parte, caberá à 
organização: 

a) sob reserva das disposições do artigo 49, examinar as ques
tões constantes das alíneas a, b e c do artigo 19 que lhe poderão 
ser submetidas por qualquer membro, qualquer organismo, qual
quer agência especializada das Nações Unidas ou outra qualquer 
organização intergovernamental, assim como as questões que lhe 
forem submetidas nos termos da alínea d do artigo 19, e fazer 
recomendações sobre as mesmas; 
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b) elaborar projetas de convenções, acordos e demais Instru
mentos apropriados, recomendá-los aos governos e às organiza
ções ~ntergovernamentais e convocar as conferências que julgar 
necessárias; 

c) instituir um sistema de consulta entre os membros e de 
troca de informações entre os governos; 

d) exercer funções relacionadas com os parágrafos a, b e c 
do presente artigo, especialmente as que lhe forem confiadas por 
instrumentos internacionais sobre assuntos marítimos. 

ARTIGO 12 

O texto atual é substituído pelo seguinte: 

a organização a qualquer momento julgue necessário criar; e um 
comitê de segurança marítima, um comitê jurídico, um comitê de 
proteção ao meio ambiente marinho e demais órgãos auxiliares que 
a organização a qualquer momento julgue necessárto criar, e um 
secretariado. 

ARTIGO 16 

O texto atual é substituído pelo seguinte: 

São as seguintes as funções da assembléia: 

a) eleger, por ocasião de cada sessão ordinária, entre outros 
membros que não sejam os membros associados, um presidente e 
dois vice-presidentes, que permanecerão no cargo até a sessão 
ordinária segu1nte; 

b) estabelecer um regime interno, salvo disposições em con
trário da convenção; 

c) estabelecer, se julgar necessário, todos os órgãos auxillares 
temporários ou, por recomendação do conselho, permanentes; 

d) eleger os membros que serão representados no conselho, 
de acordo com o artigo 18; 

e) receber e examinar os relatórios do conselho e se pronun
ciar sobre todas as questões que o mesmo lhe apresentar; 

f) aprovar o programa de trabalho da organização; 
g) votar o orçamento e determinar o funcionamento finan

ceiro da organização, conforme a parte XI; 

h) exam•lnar as despesas e aprovar as prestações de conta 
da organização; 

i) exercer as funções da organização, sob reserva de que a 
assembléia encaminhará ao conselho os assuntos referidos nos 
parágrafos a e b do artigo 39, para que sobre os mesmos formule 
recomendações ou proponha instrumentos apropriados; ainda sob 
reserva de que todas recomendações ou instrumentos submetidos 
pelo conselho à assembléia, e que esta não tenha aceito, serão 
devolvidos ao conselho para novo exame, eventualmente acompa
nhados das observações da assembléia; 

j) recomendar aos membros a adoção de regras e diretrizes 
relativas à segurança marítima e à prevenção e controle da polui-
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ção marinha causada por navios, ou emendas a tais regras ou 
dlretrizes que lhe forem submotidas 

k) decidir a convocação de conferência internacional ou es
tabelecer qualquer outro procedimento para a adoção de conven
ções internacionais ou emendas de quaisquer convenções elabo
radas pelo Comitê de Segurança Marítima, pelo Comitê Juridlco, 
pelo Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho ou por qual
quer outro órgão da organ'lzação; 

l) remeter ao conselho, para exame ou decisão, qualquer as
sunto da competência da organização, ficando, porém, entendido 
que a faculdade de fazer recomendações, prevista no parágrafo j 
deste artigo, não pode ser delegada. 

ARTIGO 22 

Primeiro, um novo parágrafo a é acrescentado, nos seguintes termos: 

a) o conselho examinará o projeto de programa de trabalho 
e as previsões orçamentárias preparadas pelo Secretário-Geral à 
luz das propostas do Comitê de Segurança Marítima, do Comitê 
Juridlco, do Comitê de Proteção ao Melo Ambiente Marluho e de 
outros órgãos da organização e, levando em conta estas propostas, 
estabelecerá e submeterá à Assembléia o programa de trabalho 
e o orçamento da organ•lzação, em vista do interesse geral e das 
prioridades da organização; 

Segundo, o atual parágrafo a passa a ser o novo parágrafo b, com a se
gulute redação: 

b} o conselho receberá os relatórios, propostas e recomenda
ções do Comitê de Segurança Marítima, do Comitê Jurídico, do 
Comitê de Proteção ao Melo Ambiente Marluho e de outros órgãos 
da organização e os transmitirá à assembléia, e, quando a assem
bléia não estiver em sessão, aos membros, para fins de informa
ção, fazendo-os acompanhar de suas recomendações e observa
ções; 

Terce'iro, o atual parágrafo b passa a ser o novo parágrafo c, com a se
guinte redação: 

c) as questões que relevem dos artigos 29, 34 e 39 só serão 
examinadas pelo conselho após estudo do Comitê de Segurança 
Marítima, do Comitê Jurídico e do Comitê de Proteção ao Meio 
Ambiente Marinho. 

ARTIGO 24 

O texto atual é substituído pelo seguinte: 

o conselho apresentará à assembléia, em cada sessão ordiná
ria, um relatório dos trabalhos realizados pela organização desde 
a última sessão ordluárla da assembléia. 

ARTIGO 25 

O texto atual é substituído pelo seguinte: 

O conselho submeterá à assembléia as contas da organização 
juntamente com os comentários e as recomendaçõas do conselho. 
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ARTIGO 26 

Primeiro, o texto atual passa a ser o parágrafo a, e a remissão feita 
nesse parágrafo à parte XII passa a ser à parte XIV. 

Segundo, um parágrafo b, novo, é acrescentado, nos seguintes termos: 

bl respeitadas as disposições da parte XIV e as relações man
tidas com outras organizações pelos comitês respectivos, em vir
tude dos artigos 29, 34 e 39, o conselho assegura, entre as sessões 
da assembléia, as relações com outras organizações. 

ARTIGO 27 

O texto atual é substituído pelo seguinte: 

Entre as sessões da assembléia, o conselho exercerá todas as 
funções da organização, exceto as funções de fazer recomenda
ções, de acordo com o parágrafo i do artigo 16. Especificamente, 
o conselho coordenará as atividades dos órgãos da organização e 
fará, na medida do estritamente necessário, as modif1cações no 
programa de trabalho que puderem se impor para assegurar o 
bom funcionamento da organização. 

ARTIGO 29 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 

a) O Comitê de Segurança Marítima examinará todos os as
suntos da competência da organização, tais como auxílios à nave
gação marítima; construção e equipamento de navios; questões 
referentes à equipagem na medida em que interessem à seguran
ça; regulamentos destinados a prevenir os abalroamentos; mani
pulação de cargas perigosas; requisitos e métodos para segurança 
no mar; informações hidrográficas; diários de bordo e documen
tos que interessem à navegação marítima; inquéritos sobre aci
dentes em alto mar; salvamento de bens e pessoas, assim como 
todas as demais questões que se relacionem dlretamente com a 
segurança marítima. 

b) O Comitê de Segurança Marítima tomará todas as medidas 
necessárias ao bom desempenho das funções que lhe forem con
fiadas, por esta convenção, pela assembléia, ou de qualquer fun
ção que lhe for confiada no âmbito deste artigo, ou nos termos 
ou em virtude de qualquer outro instrumento internacional, e 
aceita pela organização. 

c) Ressalvadas as disposições do artigo 26, o Comltê de Se
gurança Marítima, a pedido do conselho ou se o considerar útil no 
interesse de seu próprio trabalho, manterá relações estreitas com 
outras organizações a fim de promover os fins da organização. 

ARTIGO 30 

O texto atual é substituído pelo seguinte: 

O Comitê de Segurança Marítima submeterá ao conselho: 

a) as propostas para regras de segurança ou para emendas 
às regras de segurança que o comitê houver elaborado; 
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b) . as recomendações e as diretrizes que o comitê houver ela
borado; 

c) um relatório dos trabalhos do com~tê. desde a última ses
são do conselho. 

NOVO aRTIGO 32 

No fim da parte VII, é acrescentado o novo artigo 32, nos seguintes 
termos: 

Não obstante qualquer disposição contrária désta convenção, 
mas sem prejuízo das disposições do artigo 28, o Comitê de Segu
rança Marítima, ao exercer funções que lhe forem atribuídas nos 
termos ou em virtude de uma convenção internacional ou de qual
quer outro instrumento, deverá conformar-se às disposições perti
nentes da convenção ou instrumento em apreço, especialmente no 
que diz respeito às regras de procedimento a serem seguidas. 

NOV!\.S P./I.RTES VIII E IX 

Após a atual parte VII, são acrescentadas as novas partes vm e IX, 
compostas dos artigos 33 a 42, nos seguintes termos: 

Parte VIII 
Comitê Juridico 

./I.RTIGO 33 
O Comitê Jurídico compõe-se de todos os membros. 

./I.RTIGO 34 

a) O Comitê Jurídico examinará todas as questões jurídicas 
que sejam da competência da organização. 

b) O Comltê Jurídico tomará as medidas necessárias para o 
bom desempenho das funções que lhe forem confiadas por esta 
convenção, pela assembléia ou pelo conselho, ou de qualquer função 
que lhe for confiada no âmbito deste artigo, nos termos ou em 
virtude de qualquer outro instrumento internacional, e aceita pela 
organização. 

c) Ressalvadas as disposições do artigo 26, o Comitê Jurídico, a 
pedido do Conselho ou se o considerar útil no interesse de seu pró
prio trabalho, manterá estre1tas relações com outras organizações 
a fim de promover os fins da organização . 

./I.RTIGO 35 

O Comitê Jurídico submeterá ao conselho: 

a) os projetas de convenções internacionais e de emendas às 
convenções internacionais elaboradas pelo comitê; 

b) um relatório do trabalho do comitê desde a última sessão 
do conselho. 

ARTIGO 36 

O Comitê Jurídico se reunirá pelo menos uma vez por ano. 
Elegerá anualmente seus funcionários e adotará seu próprio regi
mento interno. 
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ARTIGO 37 

Não obstante qualquer disposição contrária da presente con
vençao, mas sem prejuízo das disposições do artigo 33, o Comitê 
Jurídico. ao desempenhar funções que lhe forem confiadas nos ter
mos ou em virtude de qualquer convenção internacional ou outro 
instrumento, deverá conformar-se às disposições pertinentes dessa 
convenção ou desse instrumento, prinC'lpalmente no que se refere às 
regras de procedimento a serem seguidas. 

PARTE IX 

Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho 

ARTIGO 38 

O Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho compõe-se de 
todos os membros. 

ARTIGO 39 

O Comitê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho examinará 
todos os assuntos da competência da organização relativos à pre
venção e controle da poluição dos mares causada por naV'los, e es
pecialmente: 

a) desempenhará as funções confiadas ou que venham a ser 
confiadas à organização nos termos ou em virtude de convenções 
internacionais para a prevenção e controle de poluição marinha 
causada por navios, especialmente quanto à adoção e emendas de 
regras ou outras disposições, segundo previsto nessas convenções; 

b) examinará as medidas apropriadas para facilitar a Imple
mentação das convenções previstas no parágrafo a acima; 

c) tomará as medldas necessárias para a obtenção de dados 
científicos, técnicos e outros dados práticos sobre a prevenção e 
controle da poluição marinha causada por navios, para a distri
buição aos estados, principalmente aos países em desenvolvimento 
e, quando for o caso, para fazer recomendações e elaborar d1re
trizes; 

d) promoverá a cooperação com organizações regionais rela
cionadas com a prevenção e controle da poluição marinha causada 
por navlos, ressalvados as disposições do artigo 26; 

e) considerará e tomará as medidas apropriadas em relação a 
qualquer outro assunto da competência da organização que contri
bua para a prevenção ou controle da poluição marinha causada 
por navios, inclusive a cooperação em assuntos de meio ambiente 
com outras organizações internacionais, ressalvadas as disposições 
do artigo 26. 

ARTIGO 40 

O Comitê de Proteção ao Me>io Ambiente Marinho submeterá 
ao conselho: 

a) as propostas de regras para a prevenção e controle da po
luição marinha causada por navios, e de emendas a essas regras, 
elaboradas pelo comitê; 
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11) as recomendações e dlretrlzes elaboradas pelo comltê; 

cl um relatório sobre o trabalho do comitê desde a sessão an
terior do conselho. 

ARTIGO 41 

O Comitê de Proteção ao Melo Ambiente Marinho se reunirá 
pelo menos uma vez por ano e adotará seu próprio regimento in
terno. 

ARTIGO 42 

Não obstante qualquer disposição contrária da presente con
venção, mas sem prejuízo das disposições do artigo 38, o COmitê 
de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, ao dese·mp-enhar funções 
que lhe forem confiadas nos termos ou em virtude de qualquer con
venção internacional ou outro instrumento, deverá conformar-se às 
disposições pertinentes dessa convenção ou desse instrumento, prin
cipahnente no que se refere às regras de procedhnento a serem se
g\lldas. 

As atua!s partes VIII até XVII passarão a ser as partes X até XIX. 

Os atuais artigos 33 até 63 passarão a ser os artigos 43 até 73. 

ARTIGO 33 (NOVO ARTIGO 43) 

O atual texto é substituido pelo seguinte: 

O Secretariado compreende o Secretário-Geral, assim como o 
pessoal de que possa necessitar a organização. O Secretário-Geral é 
o mais alto funcionário da organização e, sob reserva das disposi
ções do artigo 23, é quem nomeia o pessoal achna referido. 

ARTIGO 34 (NOVO ARTIGO 44) 

O atual texto é substltuido pelo seguinte: 

Ao Secretariado compete manter em dia todos os assentamen
tos necessários ao cumprimento das tarefas da organização e pre
parar, central'lzar e distribuir as notas, documentos, ordens do dia, 
atas e informações úteis ao trabalho da organização. 

ARTIGO 38 (NOVO ARTIGO 48) 

O atual texto é substltuido pelo seguinte: 

O Secretário-Geral assumirá todas as outras funções que lhe 
possam ser confiadas pela convenção, pela assembléia ou pelo con
selho. 

ARTIGO 39 (NOVO ARTIGO 49) 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 

Cada membro tomará a seu cargo os vencimentos, as despesas 
de viagem e demais despesas de sua delegação às reurúões real17.a
das pela organização. 
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ARTIGO 42 (NOVO ARTIGO 52) 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 

39 

Salvo disposição contrária desta convenção ou de qualquer 
acordo internacional que confie funções à assembléia, ao conselho, 
ao Comitê de Segurança Marítima, ao Comitê Jurídico, ou ao Comi
tê de Proteção ao Meio Ambiente Marinho, as seguintes disposições 
serão aplicadas à votação nesses órgãos: 

a) cada membro dispõe de um voto; 

b) as decisões serão tomadas por maioria dos votos dos mem
bros presentes e votantes e, quando for necessária uma maioria 
de dois terços, por uma maioria de dois terços dos membros pre
sentes; 

c) para tlns da presente convenção, a expressão "membros 
presentes e votantes" significa "membros presentes e que dão seu 
voto afirmativo ou negativo". Os membros que se abstiverem se
rão considerados como não votantes. 

ARTIGO 52 (NOVO ARTIGO 62) 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 

Os textos dos proj e tos de emendas à convenção serão comuni
cados aos membros pelo secretário-geral ao menos seis meses antes 
que sejam submetidas ao exame da assembléia. As emendas serão 
adotadas pela assembléia por maioria de dois terços de votos. Doze 
meses após sua aprovação pelos dois terços dos membros da orga
nização, excetuados os membros associados, qualquer emenda en
trará em vigor para todos os membros, salvo para aqueles que, 
antes de sua entrada em vlgor, fizerem uma declaração no sentido 
de que não aprovaram a referida emenda. A assembléia pode es
pecificar, por maioria de dois terços, no momento da adoção de 
uma emenda, que essa é de natureza tal que todo membro que te
nha feito uma declaração semelhante e que, no prazo de doze 
meses a contar da data de sua entrada em vigor, não a tenha acei
to, deixará de fazer parte da convenção ao expirar o referido prazo. 

ARTIGO 55 (NOVO ARTIGO 65) 

O atual texto é substituído pelo seguinte: 

Qualquer questão ou controvérsia relativa à aplicação ou à in
terpretação desta convenção será submetida, para solução, à as
sembléia, ou solucionada por qualquer outro modo acordado pelas 
partes na controvérsia. Nada neste art'igo impedirá qualquer órgão 
da organização de solucionar tal questão ou controvérsia que sur
gir durante o exercício de suas funções. 

As remissões que figuram nos artigos relacionados abaixo passam a ser 
as seguintes: 

Artigo 6Q: a remissão ao art. 57 passa a ser ao artigo 67;. 

artigo 79: a remissão ao art. 57 passa a ser ao artigo 67; 

artigo SQ: a remissão ao art. 57 passa a ser ao artigo 67; 
artigo 99: a remissão ao art. 58 passa a ser ao-artigo 68; 
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artigos 53 e 54 (novos artigos 63 e 64) : as remissões ao artigo 52 passam 
a ser ao artigo 62; 

artigo 56 (novo artigo 66) : a remissão ao artigo 55 passa a ser ao ar
tigo 65; 

artigo 58 (novo artigo 68) : a remissão no parágrafo d, ao artigo 57 pas
sa a ser ao artigo 67; 

artigo 59 (novo artigo 69) : a remissão no parágrafo b, ao artigo 58 pas
sasa a ser ao artigo 68; e 

artigo 60 (novo art1go 70) : a remissão ao artigo 57 passa a ser ao 
artigo 67. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 54, DE 1977 

Aprova o texto do C onoênio Cultural entre o Governo da 
República F ederatioa do Brasil e o Governo do Reino Unido da 
Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 

Art. JP - E aprovado o texto do Convênio Cultural entre o Governt> 
da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino Unido da Crã
Bretanha e Irlanda do Norte, celebrado em Londres, a 14 de outubro de 
1976. 

Art. 2P - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicacão. 

Senado Federal, em 8 de junho de 1977. - Petrónio Portello, Pre
sidente. 

D.O., 10 Jun. 1977. 

CONVENIO CULTURAL 
ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E O GOVERNO DO REINO UNIDO DA GRA-BRETANHA 
E IRLANDA DO NORTE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, 

Desejosos de expandir suas relações culturais e estimular uma maior 
aproximação entre os dois países, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Para as finalidades deste convênio, as expressões "território" e "pais" 
passarão a significar, em relação ao Governo do Brasil, a República Fe
derativa do Brasil; e, em relação ao Governo do Reino Unido, o Reino 
Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte. 
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ARTIGO U 

As partes contratantes estimularão a criação e o· funcionamento em 
seus territórios de instituições consagradas ao estudo, à pesqu1sa e à difu
são da língua, das letras, das ciências e das artes do país da outra parte. 

ARTIGO III 

As partes contratantes incentivarão contatos entre seus professores 
e pesquisadores, a fim de ministrarem cursos ou realizarem pesquisas de 
suas especialidades no território da outra parte. 

ARTIGO IV 

As partes contratantes estimularão a concessão de bolsas de estudo a 
fim de permltir aos estudantes graduados continuarem seus estudos no 
território da outra parte. 

ARTIGO V 

As partes contratantes avaliarão da medida em que e das condições 
sob as quais deverão ser reconhecidos como equivalentes aos certificados 
e diplomas correspondentes em seu próprio pais, os certificados e diplomas 
expedidos por universidades e estabelecimentos de ensino no país da outra 
parte. 

ARTIGO VI 

As partes contratantes estimularão um melhor conhecimento mútuo de 
sua cultura, através de exposições, apresentação de peças teatrais, recitais 
de música e festivais de cinema. 

ARTIGO VII 

As partes contratantes estimularão a cooperação entre as autoridades 
competentes de ambos os países no setor do rádio e da televisão. 

ARTIGO VIII 

Consoante a legislação e regulamentos em vigor em seu território, cadá 
parte contratante facilitará a admissão e exibição em seu território de 
filmes documentários, artísticos e educativos, procedentes do pais da outra 
parte. 

ARTIGO IX 

Consoante a legislaçáo e regulamentos .vigentes em seu território, cada 
parte contratante facilitará .a circulação, no mesmo, de jornais, livros e 
revistas, assim corno a recepção de programas de rádio e teleV'lsão, ori
ginários do pais da outra parte. 

ARTIGO X 

Em conformidade com a legislação e regulamentos vigentes em seu 
território e mediante entendimentos prévios entre as duas partes, cada 
parte contratante estimulará o intercâmbio de missões cientificas, técnicas 
e culturais para estudos e pesquisas. 
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ARTIGO XI 

Consoante a legislação e regulamentos em vigor em seu território, cada 
parte. contratante concederá à outra as facilidades viáveis para a admissão, 
residência e saída de nacionais da outra parte contratante, bem como 
para a Importação do material e equipamento necessário para a execução 
das estipulações do presente convênio. 

ARTIGO XII 

As partes contratantes criarão uma Conrlssão Mista constituída de 
seis membros, três a serem designados por cada parte, que se reunirão 
cada dois anos, alternadamente, no Brasil e no Reino Unido em sessões 
extraordinárias quando necessário, a fim de supervisionar a execução do 
presente convênio. 

ARTIGO XIII 

1) O presente convênio entrará em vigor trinta dias após a troca dos 
instrumentos de ratitlcação, a efetuar-se em Brasília, e permanecerá em 
vigor até seis meses após a data em que for denunciado, por escrito, por 
qualquer uma das partes contratantes. 

2) Será considerado terminado à data de entrada em vigor do pre
sente convênio o convênio cultural firmado entre as partes contratantes 
em 16 de abri! de 1947. 

Em fé do que, devidamente autorizados pelos seus respectivos governos, 
os abaixo assinados firmam o presente convênio. 

Feito em Londres, aos 14 dias do mês de outubro de 1976, em dois 
exemplares, nas línguas portuguesa e Inglesa, sendo ambos os textos Igual
mente Idênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Roberto de Oliveira 
Campos. 

Pelo Governo do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte: 
E. Rowlands. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ P, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 55, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei nq I, 544, de 15 de abril de 
1977, que rea;usta os vencimentos e salários dos servidores civis 
do Distrito Federal, e dá outras providências. 

Artigo único - J;: aprovado o texto do Decreto-Lei nQ 1.544, de 15 de 
abril de 1977, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores civis 
do Distrito Federal, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 15 de junho de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

D.o .• 16 Jun. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 56, DE 1977 

Aprova o texto do Convênio entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Peru sobre Transportes Fluviais. 

Art. 1° - :f: aprovado o texto do Convênio entre a República Federa
tiva do Brasil e a República do Peru sobre Transportes Fluviais, firmado 
a bordo do navio da Armada peruana Ucayali, fundeado no rio Amazonas 
(Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro 
de 1976. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 15 de junho de 1977. - Petrilnio Portel/a, Pre-

D.o., 16 Jun. 1977. 

CONVENIO ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
E A REPúBLICA DO PERU SOBRE TRANSPORTES FLUVIAIS 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Peru, 

Considerando o interesse que existe em desenvolver o intercâmbio entre 
o Brasil e o Peru, e em obter um aproveitamento mais racional da capaci
dade de navios ou embacaçõesr de ambos os países; 

Reconhecendo a necessidade de assegurar a eficiência e a regularidade 
no transporte fluvial e de adotar uma adequada tarifa de fretes; 

Tendo em conta que os armadores de bandeira brasileira e os arma
dores de bandeira peruana são os transportadores diretamente interessa
dos no intercâmbio fluvial entre os dois países, e 

Considerando que o princípio da distribuição das cargas de intercâm
bio em navios ou embarcações fluviais de bandeira brasileira ou peruana 
ficou estabelecido por ambos os governos no parágrafo 3.0 do artigo IV da 
ata final da 1~ reunião da Comissão Mista Brasileiro-Peruana de Coopera
ção Econômica e Técnica, tlrmada na cidade de Lima, em 25 de agosto 
de 1971, 

Convêm no seguinte: 
ARTIGO I 

O transporte fluvial das mercadorias que resultem do intercâmbio 
comercial entre ambos os países será obrigatoriamente efetuado em navios 
ou embarcações de bandeira bras!leira e peruana, incluindo as cargas que 
recebam beneficio governamental em qualquer dos dois paises. 
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Para efeitos do presente convênio, as autoridades competentes de 
ambas as partes contratantes 1ndicarão nas ocasiões pertinentes a relação 
de seus respectivos portos fluviais de tráfego internacional. 

ARTIGO II 

OS transportes a granel de petróleo e seus derivados ficam excluídos do 
acordo de tarifas e serviços, previsto no artigo 12 do presente convênio e 
serão determinados nos contratos que estabeleçam as empresas petroleiras 
das partes contratantes, mantendo o princípio de reciprocidade e conside
rando os termos dos artigos III e IV deste convênio. 

ARTIGO lii 

As partes contratantes tomarão as med'ldas necessárias para assegurar 
o transporte fluvial da carga a que se refere o artigo I, feito em partes 
iguais, em ambos sentidos do tráfego e em navios ou embarcações brasilei
ros e peruanos. A divisão de cargas se fará com base na quantidade de 
valor do frete existente e também considerando a tonelagem ou volume, 
de maneira que exista uma justa divisão da carga transportada. 

ARTIGO IV 
Quando não exista capacidade de praça disponível, as partes contra

tantes poderão autor1zar, mediante comunicação prévia à autoridade com
petente da outra parte contratante, a cessão por armadores de sua ban
deira de parte correspondente à quota de 50%, a armadores da outra parte, 
desde que seja concedido tratamento recíproco. Essa cessão não exclui as 
responsabilidades das partes contratantes pelo cumprimento de todos os 
termos deste convênio, mas é independente da divisão em partes iguais, 
especificada no artigo III. 

ARTIGO V 

Nos casos de necessidade de arrendamento de navios ou embarcações, 
os armadores de cada uma das partes contratantes deverão dar preferên
cia, sempre que seja possível, em igualdade de condições, a navios ou 
embarcações de sua própr1a bandeira e, à falta destes, em primeiro lugar, 
a navios ou embarcações da outra bandeira, e, em segundo lugar, a navios 
ou embarcações de terceira bandeira. Para esse fim, os navios ou embar
cações fretados pelas empresas de navegação brasileiras ou peruanas, ope
rando no tráfico entre os dois países, serão considerados como da respec
tiva bandeira nacional, sempre e quando tais empresas estejam registradas 
perante a autoridade competente respectiva, e em conseqüência, autorizadas 
a participar no tráfego entre ambos países. 

ARTIGO VI 
As autoridades competentes das partes contratantes se comunicarão 

reciprocamente, quando concederem autorização para afretamento de na
vios ou embarcações de terceira bandeira destinados ao tráfego fluvial 
entre ambos os países. 

ARTIGO VII 
O embarque em navios ou embarcações de terceira bandeira poderá 

ser autorizado, quando não haja disponibilidade de embarque em navios 
ou embarcações de bandeira brasileira ou peruana, nos prazos estabeleC'ldos 
no artigo IX. Esta autorização será concedida pela autoridade competente 
do país de embarque, mediante prévia solicitação do embarcador. 
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AIRTIGO VIII 

Consideram-se, respectivamente, navios ou embarcações de bandeira 
brasileira ou peruana, os matriculados como tais, de acordo com a legis
lação vigente em cada uma das partes contratantes. 

ARTIGO IX 

A execução do presente convênio não implicará em discriminação al
guma na carga nem ocasionará esperas dos embarques superiores a quatro 
dias, para os produtos perecíveis, e de fácil deterioração, nem superiores a 
dezoito dias, para as demais cargas. 

ARTIGO X 

A preferência para o transporte estabelecida neste convênio se aplicará 
de maneira tal que não acarrete o encarecimento dos fretes e não afete 
o intercâmbio entre ambos países. 

ARTIGO XI 

As autoridades competentes de cada uma das partes contratantes de
signarão os armadores autorizados para operar no tráfego matérta do 
presente convênio e para executar o transporte de cargas entre os dois 
países. 

ARTIGO XII 

Os armadores designados pelas autoridades competentes das partes con
tratantes para participarem no tráfego já mencionado elaborarão um acordo 
de tarifas e serviços com seu correspondente regulamento para o melhor 
atendimento dos interesses de ambos os países, adotando as medidas 
mais adequadas e favoráveis, de acordo com as necessidades do intercâm
bio, para a mais eficlente e económica prestação de serviços, contemplando 
os diversos aspectos deste transporte. 

O acordo de tarifas e serviços, com o seu correspondente regulamento, 
será submetido à consideração das autoridades competentes das partes 
contratantes para a sua aprovação. 

ARTIGO Xill 

No caso de que no acordo de tarifas e serviços não se chegue a um 
entendimento a respeito do estabelecimento das tarifas de fretes e condi
ções de transporte, caberá às autoridades competentes de ambas partes 
contratantes fixá-las de comum acordo. 

ARTIGO XIV 

Os navios ou embarcações de bandeira brasile'lra e peruana que trans
portem cargas entre ambos os países gozarão, em cada um dos dois países, 
de um tratamento igual aos de sua bandeira nacional, que operam no 
mesmo tráfego fluvial, respeitando os respectivos regulamentos fiscais e 
de policia naval e os direitos soberanos de cada país para delimitar certas 
zonas, por razões de segurança nacional. 

Fica entendido e declarado que não se compreende neste convênio a 
navegação de porto a porto do mesmo país, ou de cabotagem, que con-
1llnuará sujeita em cada um dos dois países às suas respectivas leis. 
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ARTIGO XV 

Para os fins do presente convênio, se entendem como autoridades com
petentes, na República Federativa do Brasil, a Superintendência Nacional 
de Marinha Mercante - SUNAMAM -, do Ministério dos Transportes, e, 
na República do Peru, a Dlreção-Geral de Transporte Aquático, do Minis
tério de Transportes e Comunicações. 

Se, por motivo de alteração na legislação de alguma das partes con
tratantes, forem modificadas as atribuições da autoridade competente, se 
comunicará a designação da nova autoridade à outra parte contratante 
mediante nota de chancelaria. 

ARTIGO XVI 

Qualquer das partes contratantes poderá solicitar reuniões de consulta 
entre as autoridades competentes sobre as disposições e a aplicação do 
presente convênio, as quais deverão ser inialadas dentro do prazo de 
90 (noventa) dias, contados a partir da notificação do respectivo pedido 
e se realizarão no território do país ao qual foram solicitadas, a menos 
que se convier de outra forma. 

ARTIGO XVII 

Os pedidos de consulta, conforme o previsto no artigo anterior, deverão 
ser feitos através dos cana•ls diplomáticos normais. As autoridades compe
tentes poderão também comunicar-se diretamente entre si, seja por cor
respondência ou por intermédio de representantes, para tratar de assuntos 
cuja importância não requeira consultas formais e para avaliar as con
dições e resultados da aplicação do presente convênio e promover seu 
aperfeiçoamento. 

ARTIGO XVIII 

O presente convênio entrará em vigor a partir de 90 (noventa) dias 
após a última data de comunicação, por via diplomática, de sua ratificação 
por qualquer das partes contratantes e terá uma duração de 5 (cinco) anos, 
sendo renovado automaticamente por igual período, a menos que, em qual
quer momento, uma das partes contratantes comunique à outra, com uma 
miníma antecedência de 90 (noventa) dias, o seu desejo de denunciá-lo. 

ARTIGO XIX 

Dentro de 90 (noventa) dias contados a partir da data da última 
comunicação e ratificação, prevista no artigo XVIII, os armadores das 
partes contratantes, autorizados para operar no tráfego fluvial objeto do 
presente convênio, deverão reunir-se para d•lscutir e elaborar as bases e 
tennos do acordo de tarifas e serviços, assim como do seu respectivo re
gulaniento, que será submetido à consideração para sua correspondente 
aprovação, em conformidade com o artigo XII. 

Depois da aprovação do regulamento do acordo de tarifas e serviços, 
as autoridades competentes dos dois países se reunirão, se o considerarem 
conveniente, para tratar da pronta implementação do presente convênio. 

Feito em dcrls exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos igualmente válidos e assinados a bordo do navio da Armada peruana 
Uca11li, fundeado no rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira bra-
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slleiro-peruana, aos cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e 
setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azereào 
da Silvetra. 

Pelo Governo da República do Peru: José àe la Puente Raàbfl. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Consttiuição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 57, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo para Utilização de Estações Cos
teiras e de Navios na Região Amazónica entre o Governa da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Peru. 

Art. 19 - E aprovado o texto do Acordo para Utilização de Estações 
Costeiras e de Navios na Região Amazónica, assinado entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo da República do Peru, a 
bordo do navio da Armada peruana Ucayali, fundeado no rio Amazonas 
(Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro 
de 1976. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 15 de junho de 1977. - Petrilnio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 16 Jun. 1977. 

ACORDO PARA UTILIZAÇAO DE ESTAÇOES COSTEIRAS E DE NAVIOS 
NA REGIAO AMAZONICA ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FE

DERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Peru, 

Conscientes da importância da navegação fluvial no rio Amazonas de 
ambos os países e com o propósito de coordenar a utilização das estações 
do serviço móvel marítimo em águas interiores, 

Decidiram celebrar o presente acordo com as seguintes disposições: 

ARTIGO 1.0 
Definições 

1. Para o presente acordo as seguintes definições foram adotadas: 

1.1. Acorào - O presente acordo em seu todo, inclusive seus anexos. 

1. 2. Estações costeiras - Estações fixas abertas à correspondência 
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pública, situadas na região amazônica e localizadas em território brasileiro 
ou peruano, que operem nas fa'iXas do Serviço Móvel Marítimo. 

1. 3. Estação de navio - Estação móvel do Serviço Móvel Marítimo, 
no rio Amazonas, excetuadas aquelas instaladas em navios militares e 
navios a serviço dos estados. 

1. 4. Listas de estações - Listas elaboradas pelas partes contratantes 
que contêm os dados técnicos, operacionais e administrativos de todas as 
estações cobertas pelo acordo. 

1. 5. Entidades operadoras - As partes contratantes nomeiam entida
des operadoras para prestar os serviços objeto do presente acordo: 

a> pelo Brasil - Empresa Brasileira de Telecomunicações S. A. -
EMBRATEL; 

o> pelo Peru - Serviço de Comunicações Navais. 

ARTIGO 2.0 

Aplicação e Execução do Acordo 

2 .1. o acordo tem por finalidade principal prover o rio Amazonas 
dos meios de telecomunicações necessários à segurança e de apoio à nave
gação fluvial na região. 

2.2. As cláusulas do acordo aplicam-se a todas as estações costeiras 
e de naVios, brasileiras ou peruanas, conforme definidas no artigo primeiro. 

2. 3. o acordo terá sua aplicação Iniciada com a implantação de esta
ções costeiras em Iqu!tos (Peru) , Benj amln Constant (Brasil) e Tefé (Bra" 
sil) e com a utilização das estações costeiras localizadas em Belém, San
tarém e Manaus (Brasil) . 

2. 4. Antes de licenciar qualquer outra estação costeira na região ama
zôntca, as partes contratantes deverão procurar obter a coordenação ne
cessária. 

2. 5. As cláusulas do acordo não mod1ficam as obrigações e direitos 
das partes contratantes, previstos na Convenção Internacional de Tele
comunicações e seus regulamentos, inclusive o direito de cada parte con
tratante cobrir, com suas estações costeiras, a área do seu próprio terri
tório. 

ARTIGO 3.0 

Especificações Técnicas 

3 .1. Os equipamentos transmissores a serem utilizados nas estações 
costeiras e nas estações de navios deverão ser aqueles homologados pelas 
respectivas partes contratantes, com as seguintes características básicas: 

a) possuir qualidades técnicas mínimas, como especificadas nos apên-
dices 3, 17-A REV, 18 e 19 do Regulamento de Radiocomunicações (U!T); 

b) permitir a operação em, pelo menos, 3 canais. 
3.2. As faixas de freqüências a serem utilizadas serão: 
a> 2 MHZ, 4 MHz e 8 MHz; 

b) 156 Mliz a 174 MHz. 
3.3. Os tipos de emissão permitidos serão: radiotelegrafia (A-1) e 

rad!otelefonia (3A3A, 3A3J e !6F3). 
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3. 4. As estações costeiras deverão preencher as seguintes exigências 
mínimas de equipamentos: 

a) 2 transmissores, 1 KW PEP; 

b) 2 receptores; 

cl 1 transceptor de VHF, FM, de 25 W. 

3. 5. Até que as necessidades locais o exiJam, as estações de Tefé e 
Benjamin Constant (Brasil) estarão dispensadas de operar nas faixas de 
156 a 174 MHz. 

ARTIGO 4.0 

Especificações Operacionais 

4 .1. As estações costeiras deverão prover, pelo menos, os serviços de 
radiotelefonia pública, segurança e socorro. 

4. 2. As estações costeiras garantirão atendimentos durante pelo me
nos 8 (oito) horas por dia. 

4.3. Os procedimentos de comunicaçõE's (chamada, resposta, listas de 
tráfego. mensagens de socorro, etc.) serão os constantes do Regulamento 
de Radiocomunicações CU!Tl 

ARTIGO 5.0 

Lista de Estações 

5 .1. As partes contratantes publicarão e intercamblarão suas res
pectivas listas de estações. 

5. 2. As modificações às listas de estações serão comunicadas pelas 
partes contratantes concernentes e publicadas quando oportuno. 

5.3. Cada lista de estações deverá conter as seguintes informações: 
a) freqüência de operação; 

b l data de inicio de operação; 
c) indicativo de chamada; 

d) parte contratante que autoriza o funcionamento da estação; 
e) entidade responsável pela estação; 

/) coordenadas geográficas (estações costeiras) ; 

g) classe da estação e natureza do serviço; 
h) tipo e potência de emissão (PEP) ; 

i) azimute da máxima irradiação (~stações costeiras); 

j) horário de serviço, e 
l) outros. 

5.4. Qualquer parte contratante que deseje: 
a) modificar as características de uma estação que figure na lista de 

estações; 

b) pôr em serviçO uma estação que não figure na lista de estações, 
deverá notitlcar e, se for necessário, coordenar previamente com a outra 
parte contratante. 
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5.5. Esta notificação deverá conter todas as características mencio
nadas no Item 5.3. 

5.6. Somente as estações de navios cuja tonelagem bruta seja igual 
ou inferior a 1. 600 toneladas constarão das listas de estações. 

5. 7. As partes contratantes se obrigam a tomar as providências ne
cessárias para que as listas de estações não sejam reproduzidas por orga
nismos não autorizados. 

ARTIGO 6.0 

Procedimento em Caso de Interferência Prejudicial 

6 .1. As partes contratantes devem cooperar na investigação e para 
a eliminação de interferência prejudicial ao serviço móvel marítimo, objeto 
deste acordo. 

6.2. Em caso de interferência prejudicial, as partes contratantes de
verão trocar informações para determinar a fonte e a responsabilidade 
da interferênc'la, apresentando sugestões sobre medidas a serem tomadas 
p3.ra sua eliminação. 

6.3. As partes contratantes se comprometem a verificar o cumpri
mento das disposições contidas no Regulamento de Radiocomunicações 
(UIT) sempre que se detetem emissões de ensaio, ajuste ou experiência. 

ARTIGO 7.o 

Inspeção ·das Estações de Navios 

7 .1. Qualquer parte contratante terá pleno direito de inspecionar as 
estações de navio da outra parte contratante, quando estas estiverem em 
seu território, desde que a dita estação de navio tenha cometido alguma 
irregularidade, mantidos os direitos das partes contratantes, previstos pelos 
acordos bilaterais e regulamentos internacionais vigentes. 

7. 2. A parte contratante que efetue a inspeção, comunicará à outra 
parte contratante a razão motivadora da C'ltada inspeção, fornecendo os 
dados elucidadores sobre as irregularidades encontradas. 

7. 3. Nos casos previstos no item 7. 2, se as irregularidades não forem 
sanadas no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data da comunicação da 
irregularidade, a estação infratora será cancelada da li:lta de estações. 

ARTIGO 8.0 

Tarifação e Acerto de Contas 

8 .1. As tarifas sobre prestação de serviços serão estabelecidas, coorde
nadamente, pelas entidades operadoras e ratificadas pelas partes contra
tantes. 

8. 2. Poderão estabelecer-se tarifas especiais mediante acordo prévio 
entre ambas as partes. 

8.3. Eventuais ajustes de contas entre as entidades operadoras serão 
incluídos nos ajustes de contas existentes entre as empresas responsáveis 
pelos serviços internacionais de telecomunicações das partes contratante. 
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ARTIGO 9.o 

Denúncia 
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9 .I. Qualquer parte contratante poderá, a qualquer tempo, denunciar 
o acordo, através de notificação à outra parte contratante. A denúnC'ia 
terá efeito 6 (seis) meses após a data de sua notificação. 

9.2. A denúncia do acordo não libera as partes contratantes de quais
quer obrigações ou compromisso assumido em acordos internacionais vi
gentes e normas consuetudinárias. 

ARTIGO 10 

Revisão 
10.1. O presente acordo é suscetível de revisão, por proposta de uma 

das partes contratantes. 

ARTIGO 11 

Entrada em Vigor 
11.1. O presente acordo entrará em vigor quando da troca de notas 

diplomáticas entre os respectivos governos, após o cumprimento das for
malidades internas cabíveis. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos igualmente válidos, e assinados a bordo do navio da Armada pe
ruana Ucayali, fundeado no rio Amazonas (Solimões), na linha de fron
teira brasile'lro-peruana, aos cinco dias do mês de novembro de mil nove
centos e setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: José de la Pu ente Radbil. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Consttiuição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 58, DE 1977 

Aprova o texto do Protocolo de Reforma do Tratado lntera
mericano de Assist~ncia Recíproca (TIAR). 

Art. J9 - É: aprovado o texto do Protocolo de Reforma do Tratado 
Interamericano de Assistência Recíproca (TIAR), celebrado em São José 
da Costa Rica, a 26 de julho de 1975. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 15 de junho de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o .• 16 Jun. 1977. 
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PROTOCOLO DE REFORMA 
DO TRATADO INTERAMERICANO DE ASSISTtNCIA RECIPROCA (TIARJ 

PREAMBULO 

As altas partes contratantes representadas na conferência de pleni
potenciários reunida na cidade de São José, Costa Rica, por convocação 
feita no quinto período ordinário de sessões da Assembléia Geral da Or
ganização dos Estados Americanos, com a finalidade de adotar decisões 
sobre as emendas ao Tratado Interamericano de Assistência Reciproca, 
apresentadas pela Comissão •Especial para Estudar o Sistema Interameri
cano e Propor Medidas para .sua Reestruturação, ajustar e coordenar os 
textos, elaborar o Protocolo de Reforma e assiná-lo, 

Considerando: 

Que as altas partes contratantes estão animadas do desejo de con
solidar e fortalecer suas relações amistosas, assegurar a paz entre os es
tados americanos e defender sua soberania, sua integridade territorial e 
sua independência política; 

Que é indispensável que a segurança e a paz entre as nações ameri
canas sejam garantidas por um instrumento acorde com a realidade his
tórica e os princípios do sistema interamericano; 

Que as altas partes contratantes desejam reiterar sua vontade de 
permanecer unidas dentro do sistema interamericano, compatível com os 
propósitos de princípios das Nações Unidas, bem como sua inalterável deci
são de manter a paz e a segurança regionais mediante a prevenção e solu
ção de conflitos e controvérsias que sejam suscetíveis de comprometê-las: 
reafirmar e fortalecer o princípio da não intervenção e o direito de cada 
estado de escolher livremente sua organização política, econômica e social; 
e reconhecer que, para a manutenção da paz e da segurança no continente, 
deve-se garantir também a segurança econômica e coletiva para o desen
volvimento dos estados americanos e 

Que o preâmbulo do Tratado Interamericano de Assistência Recíproca, 
assinado no Rio de Janeiro em 2 de setembro de 1947, tem, no que seja 
compatível com este protocolo, um valor intrínseco que torna necessária 
sua manutenção, motivo por que se transcreve o mesmo a seguir: 

"Em nome de seus povos, os governos representados na Con
ferência Interamericana para Manutenção da Paz e da Segurança 
no Continente, animados pelo desejo de consolidar e fortalecer 
suas relações de amizade e boa vizinhança, e 

Considerando: 

Que a Resolução VIII da Conferência Interamericana sobre 
Problemas da Guerra e da Paz,. reurl'lda na cidade do México, re
comendou a celebração de um tratado destinado a prevenir e re
primir as ameaças e os atas de agressão contra qualquer dos paí
ses da América; 

Que as altas partes contratantes reiteram sua vontade de 
permanecer unidas dentro de um sistema interamericano compatí
vel com os propósitos e princípios das Nações Unidas, e reafirmam 
a existência do acordo que celebraram sobre os assuntos relativos 
à manutenção da paz e da segurança internacionais, que sejam 
suscetíveis de ação regional; 
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Que as altas partes contratantes renovam sua adesão aos prin
cípios de solidariedade e cooperação interamericanas e especial
mente aos princípios enunciados nos considerandos e declarações 
do Ato de Chapultepec, todos os quais devem ser tidos por aceitos 
como normas de suas relações mútuas e como base jurídica do 
sistema interamericano; 

Que, a fim de aperfeiçoar os processos de solução pacífica de 
suas controvérs1as, pretendem celebrar o tratado sobre ''sistema 
interamerlcano de paz", previsto nas Resoluções IX e XXXIX da 
Conferência Interamericana sobre Problemas da Guerra e da Paz; 

Que a obrigação de auxílio mútuo e de defesa comum das 
repúblicas americanas se acha essencialmente ligada a seus ideais 
democráticos e à sua vontade de permanente cooperação para rea
lizar os princípios e propósitos de uma política de paz; 

Que a comunidade regional ame:rlcana sustenta como verdade 
manifesta que a organização jurídica é uma condição necessária 
para a segurança e a paz, e que a paz se funda na justiça e na 
ordem moral e, portanto, no reconhecimento e na proteção inter
nacionais dos direitos e liberdades da pessoa humana, no bem
estar indispensável dos povos e na efetividade da democracia, para 
a realização 'lnternacional da justiça e da segurança", 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

Os artigos 1.0 , 2.0
, 3.0

, 49, 5o (atual 69), 89, 9.o, 10 (atual 5.0), 20 
(atual 17) e 23 (atual 20) do Tratado Interamericano de Assistência Re
cíproca passarão a ter a seguinte redação: 

ARTIGO lo 

As altas partes contratantes condenam formalmente a guerra 
e obrigam-se nas suas relações internacionais, a não recorrer à 
ameaça nem ao uso da força, de qualquer forma incompatível 
com as disposições das Cartas da Organização dos Estados Anle
ricanos e das Nações Unidas ou deste tratado. 

ARTIGO 29 

Em conseqüência do princípio formulado no artigo anterior, 
as altas partes contratantes comprometem-se a resolver pacifica
mente as controvérsias entre si. 

As altas partes contratantes farão todos os esforços possíveis 
para conseguir a solução pacífica das controvérsias pelos processos 
e mecanismos previstos no sistema interamerlcano, antes de 
submetê-Ias ao Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

Esta disposição não será interpretada no sentido de prejudi
car os direitos e obrigações dos Estados partes de acordo com os 
artigos 34 e 35 da Carte das Nações Unidas. 

ARTIGO 39 

1. As altas partes contratantes concordam em que um ataque 
armado de qualquer estado contra um estado parte será consi-
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derado como um ataque contra todos os estados partes e, em 
conseqüência, cada uma delas se compromete a ajudar a fazer 
frente ao ataque, no exercício do direito imanente de legítima 
defesa individual ou coletiva que é reconhecido pelo artigo 51 
da Carta das Nações Unidas. 

2. Por solicitação do estado ou dos estados partes direta
mente atacados por outro ou outros estados americanos. e até 
que o órgão de consulta previsto neste tratado tome uma decisão, 
cada um dos estados partes poderá determinar, segundo as cir
cunstâncias, as medidas imediatas que adote individualmente, em 
cumprimento da obrigação de que trata o parágrafo precedente. 

3. Em caso de ataque armado de origem extracontinental 
contra um ou mais estados partes, e até que o órgão de consulta 
tome uma decisão, cada um dos estados partes poderá determinar, 
segundo as circunstâncias, por solicitação do estado ou dos esta
dos partes atacados, as med'ldas imediatas que adote no exercício 
de seu direito de legítima defesa individual ou coletiva, de acordo 
com o artigo 51 da Carta das Nações Unidas e com a obrigação 
estabelecida no parágrafo I deste artigo. 

4. Para os fins dos parágrafos 2 e 3 deste artigo, o órgão de 
consulta reunir~se-á sem demora, mediante convocação do Pre
sidente do Conselho Permanente, com o objetivo de examinar as 
medidas imediatas que tenham sido adotadas pelos estados partes, 
com base no parágrafo 1 deste artigo, e acordar as medidas cole
tivas que sejam necessárias, inclusive a ação conjunta que possam 
empreender junto às Nações Unidas, a fim de que se tornem efe
tivas as disposições pertinentes da carta daquela organização. 

5. O estipulado neste artigo aplicar-se-á a todos os casos 
de ataque armado que se efetue contra um estado parte, na re
gião descrita no artigo 49 ou em território sob a plena soberania 
de um estado parte. 

6. Poderão ser aplicadas as medidas de legítima defesa de 
que trata este artigo, até que o Conselho de Segurança das Nações 
Unidas tenha tomado as medidas necessárias para manter a paz 
e a segurança internacionais. 

ARTIGO 49 

A região a que se refere este tratado é a compreendida dentro 
dos seguintes limites: 

Começando no pólo sul, daí d'lretamente para o norte até 7 
graus de latitude sul e 90 graus de longitude oeste; daí, por uma 
linha loxodrônica até 15 graus de latitude norte e 118 graus de 
longitude oeste; dai, por uma linha loxodrômica, até 56 graus 
de latitude norte e 144 graus de longitude oeste; daí, por uma 
linha loxodrômica, até 52 graus de latitude norte e 150 graus de 
longitude oeste; daí, por uma linha loxodrômica até 46 graus de 
latitude norte e 180 graus de longitude; daí, por uma linha lo
xodrômlca, até 50 graus e 36,4 minutos de latitude norte e 167 
graus de longitude leste, coincidindo assim com o ponto final da 
linha da Convenção Estados Unidos da América-Rússia, de 1867; 
daí, ao longo dessa linha da convenção, até o ponto inicial de 
desvio a 65 graus e 30 minutos de latitude norte e 168 graus, 58 mi
nutos, e 22,587 segundos de longitude oeste; daí d'lretamente para 
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o norte ao longo dessa linha da convenção até seu ponto inicial 
a 72 graus de latitude norte; daí por uma linha loxodrômica, 
ate 75 graus de latitude norte e 165 graus de longitude oeste; 
daí, diretamente para o leste até 75 graus de latitude norte e 
140 graus de longitude oeste; daí, em círculo máximo, até um 
ponto a 86 graus e 30 minutos de latitude norte e 60 graus de 
longitude oeste; daí. ao longo do meridiano de 60 graus oeste, 
diretamente para o sul até 82 graus e 13 minutos de latitude nor
te, coincidindo com o ponto número 127 da linha do acordo entre 
o Governo do Canadá e o Governo do Reino da Dinamarca, que 
entrou em vigor em 13 de março de 1974; daí, ao longo da linha 
do acordo, até o ponto número 1, situado a 61 graus de latitude 
norte e 57 graus e 13,1 minutos de longitude oeste; daí, por uma 
linha loxodrômica, ate 47 graus de latitude norte e 43 graus de 
longitude oeste; daí, por uma linha loxodrômica, até um ponto 
a 36 graus de latitude norte e 65 graus de longitude oeste; daí, 
por uma linha loxodrômica, até um ponto no equador situado a 
20 graus de longitude oeste; daí diretamente para o sul até o 
pólo suL 

ARTIGO 50 

Se a inviolabilidade ou a integridade do território ou a sobe
rania ou a independência política de qualquer estado parte for 
afetada por um ato de agressão, dos determinados conforme o 
artigo 99 deste tratado, que não se enquadre no regime do art.i
go 3'?, ou por um conflito ou fato grave que possa pôr em perigo 
a paz da América, o órgão de consulta reunir-se-á ~:imediata
mente a fim de acordar as medidas que devam ser tomadas em 
auxílio do estado parte afetado, bem como as medidas e gestões 
que convenha adotar e realizar para a defesa comum e para a 
manutenção da paz e da segurança do continente. 

Se a inviolabilidade ou a integridade do território ou a sobe
rania ou a independência política de qualquer outro estado ame
ricano for afetada por um ato de agressão, dos determinados 
conforme o artigo 99 deste tratado, ou por um conflito ou fato 
grave que possa pôr em perigo a paz da América, o órgão de 
consulta reunir-se-á imediatamente a fim de acordar as medidas 
e gestões que convenha adotar e realizar para a defesa comum 
e para a manutenção da paz e da segurança do continente. 

ARTIGO 80 

Sem prejuízo das gestões de caráter conciliador ou pacificador 
que o órgão de consulta realize, poderá ele, nos casos previstos 
nos artigos 39, 59 e 79, adotar uma ou mais das seguintes medidas: 
retirada dos chefes de missão, rompimento de relações diplomá
ticas, rompimento de relações consulares, interrupção parcial ou 
total das relações económicas ou das comunicações ferroviárias, 
marítimas, aéreas, postais, telegráficas, telefónicas, radiotelefôni
cas ou radiotelegráficas ou outros meios de comunicação, e empre
go da força armada. 

ARTIGO 90 

1. Agressão é o uso da força armada por um estado contra 
a soberania, a integridade territorial ou a independênc'la política 
de outro estado, ou de qualquer outra forma incompatível com as 
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Cartas das Nações Unidas ou da Organização dos Estados Ame
ricanos ou com este tratado. 

O primeiro uso da força armada por um estado, em trans
gressão dos instrumentos antes mencionados, constituirá prova 
prtma jacie de um ato de agressão, ainda que o órgão de consulta 
possa concluir, de conformidade com os referidos instrumentos, 
que a determinação de que um ato de agressão foi cometido não 
estaria justificada à luz de outras circunstâncias pertinentes, in .. 
clusive o fato de que os atas em apreço ou suas conseqüências 
não são de suficiente gravidade. 

Nenhuma consideração, seja de natureza política, económica, 
m!lltar ou de outro caráter, poderá servir de justificação para 
uma agressão. 

2. Segundo as disposições do parágrafo 1 deste artigo e de 
conformidade com elas, qualquer dos seguintes atas, Independente
mente de que haja ou não declaração de guerra, será caracterizado 
cor.no ato de agressão: 

a) invasão, pelas forças arr.nadas de um estado, do território 
de outro estado, r.nediante travessia das fronteiras demarcadas de 
acordo com um tratado, sentença judiC'lal ou laudo arbitral ou, 
na falta de fronteiras assim demarcadas, invasão que afete uma 
região que esteja sob a jurisdição efetiva de outro estado, ou 
ataque armado por um estado, contra o território ou a população 
de outro estado, ou toda ocupação militar, ainda que temporária, 
resultante de tal invasão ou ataque, ou toda anexação, mediante 
o uso da força, do território de outro estado ou de parte dele; 

b) bombardeio, pelas forças armadas de um estado, do terri
tório de outro estado, ou emprego de quaisquer arr.nas por um 
estado contra o território de outro estado; 

c) bloqueio dos portos ou das costas de um estado pelas forças 
armadas de outro estado; 

d) ataque, pelas forças amadas de um estado, contra as for
ças arr.nadas terrestres, navais ou aéreas de outro estado; 

e) uso das forças armadas de um estado, que se encontrem 
no território de outro estado com o consentimento deste, em vio
lação das condições estabelecidas no acordo respectivo ou todo 
prolongamento de sua presença no referido território depois de 
terminado o acordo; 

fl ação de um estado ao permitir que seu território posto à 
dispoS'lção de outro estado, seja utilizado por este último para 
perpetrar ato de agressão contra ur.n terceiro estado; 

g) envio, por um estado ou em seu nome, de bandos annados, 
grupos irregulares ou mercenários que pratiquem, contra outro 
estado, atas de força armada de tal gravidade que sejam equi
valentes aos atas acima referidos, ou sua participação substancial 
nos referidos atas. 

3. O órgão de consulta poderá determinar quais os outros 
casos concretos submetidos à sua consideração que, equivalentes 
por sua natureza e gravidade aos previstos neste artigo, constituem 
agressão de acordo com as disposições dos instrumentos anterior
mente mencionados. 
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ARTIGO 10 

As altas partes contratantes enviarão imediatamente ao Con
selho de Segurança, de conformidade com os artigos 51 e 54 da 
Carta das Nações Unidas, informações completas sobre as ativlda
des desenvolvidas ou projetadas no exercício do direito de legítima 
defesa ou com o propóS'ito de manter a paz e a segurança inte
ramericanas. 

ARTIGO 20 

O órgão de consulta, salvo o disposto no parágrafo seguinte, 
adotará todas as suas decisões ou recomendações pelo voto de 
dois terços dos estados partes. 

Para tornar sem efeito as medidas adotadas em conformidade 
com o artigo 89, requerer-se-á o voto da maioria absoluta dos 
referidos estados. 

ARTIGO 23 

As medidas mencionadas no artigo 89 poderão ser adotadas 
pelo órgão de consulta sob a forma de: 

a) decisões de aplicação obrigatória pelos estados partes, ou 
b) recomendações aos estados partes. 

Se o órgão de consulta adotar as medidas a que se refere este 
artigo contra um estado, qualquer outro estado que for parte neste 
tratado e que se defrontar com problemas econômicos especiais 
originados pela execução das medidas em causa terá o direito de 
consultar o mencionado órgão acerca da solução desses problemas. 

Nenhum estado será obrigado a empregar a força armada sem 
seu consentimento. 

ARTIGO II 

Ficam incorporados ao Tratado Interamericano de Assistência Reci
proca os seguintes novos artigos, assim numerados: 69, 11, 12 e 27. 

ARTIGO 69 

Todo auxílio que o órgão de consulta decida prestar a um 
estado parte deverá contar, para sua execução, com o consenti
mento do referido estado. 

ARTIGO 11 

As altas partes contratantes reconhecem que, para a manuten
ção da paz e da segurança no continente, deve-se garantir tam
bém a segurança econômica coletiva para o desenvolvimento dos 
estados membros da Organização dos Estados Americanos, me
diante mecanismos adequados que serão estabelecidos num tratado 
especial. 

ARTIGO 12 

Nada do estipulado neste tratado será interpretado no sentido 
de limitar ou diminuir de forma alguma o princípio da não Inter
venção e o direito de cada estado de escolher livremente sua or
ganização poli ti c a, econôm!ca e social, 
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ARTIGO 27 

Este tratado só poderá ser reformado numa conferência espe
cial convocada para tal fim pela maioria dos estados partes. As 
emendas entrarão em vigor logo que dois terços dos estados partes 
tenham depositado seus •instrumentos de ratificação. 

ARTIGO III 

Fica modificada, na seguinte forma, a numeração dos seguintes artigos 
do Tratado Interamericano de Assistência Recíproca: 

O 10 será 13; o 11 será 14; o 12 será 15; o 13 será 16; o 14 será 17; 
o 15 será 18; o 16 será 19; o 18 será 21; o 19 será 22; o 21 será 24; o 22 
será 25; o 23 será 26; o 24 será 28; o 25 será 29; e o 26 será 30. 

Em conseqüência, a menção que se faz, no atual artigo 16 do tratado, 
aos artigos 13 e 15, será substituída, no artigo 19 da nova numeração, 
pela referência aos artigos 16 e 18. 

ARTIGO IV 

O artigo 79 do Tratado Interamericano de Assistência Recíproca con
serva sua redação e numeração. 

ARTIGO V 

As expressões "Conselho Permanente da Organização dos Estados Ame
ricanos" e "Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos" subs
tituirão, respectivamente, as expressões "Conselho Diretor da União Pau
Americana" e "União Pau-Americana", quando estas figurarem no.s artigos 
do tratado que não tenham sido especificamente reformados por este pro
tocolo. 

ARTIGO VI 

Este protocolo fica aberto à assinatura dos estados partes no Tratado 
Interamericano de Assistênc•la Recíproca e será ratificado de acordo com as 
suas respectivas normas constitucionais. O instrumento original, cujos textos 
em espanhol, francês, inglês e português são igualmente autênticos, será de
positado na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos, a 
qual enviará cópias autenticadas aos governos dos estados signatários, para 
f'lns de ratificação. Os instrumentos de ratificação serão depositados na 
Secretaria-Geral e esta notificará de cada depósito os estados partes no 
Tratado Interamericano de Assistência Recíproca. 

ARTIGO VII 

O Tratado Interamericano de Assistência Recíproca e este protocolo de 
reforma ficam abertos à assinatura dos estados membros da Organização 
dos Estados Americanos que não sejam partes no Tratado Interamericano 
de Assistência Recíproca e serão ratificados de acordo com as suas respecti
vas normas constituc'ionais. Os instrumentos de ratificação serão deposita
dos na Secretaria-Geral e esta notificará de cada depósito os estados partes 
no tratado. 

ARTIGO VIII 

Este protocolo entrará em vigor, entre os estados que o ratificarem, 
quando dois terços dos estados signatários do mesmo tiverem depositado seus 
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instrumentos de ratificação. Quanto aos restantes estados, entrará em vigor 
na ordem em que depositarem os seus instrumentos de ratificação. 

ARTIGO IX 

Ao entrar em V'igor este protocolo, entender-se-á que os Estados Mem
bros da Organização dos Estados Americanos que não sejam partes no 
Tratado Interamericano de Assistência Recíproca e que assinem e ratifiquem 
este protocolo também assinam e ratificam as partes não reformadas do 
Tratado Interamericano de Assistência Recíproca. 

ARTIGO X 

Este protocolo será registrado na Secretaria das Nações Unidas por 
intermédio da Secretaria-Geral da Organização dos Estados Amerlcanos. 

ARTIGO XI 

Ao entrar em vigor o protocolo de reforma, a Secretaria-Geral da Orga
nização dos Estados Ameri,canos elaborará um texto integrado do Tratado 
Interamericano de Assistência Recíproca que compreenderá as partes não 
r.eformadas do referido tratado e as reformas introduzidas por este protocolo. 
Esse texto será publicado após aprovação do Conselho Permanente da referi
da organização. 

ARTIGO XII 

O Tratado Interamericano de Assistência Recíproca cont:lnuará vigente 
entre os estados partes no referido tratado. Uma vez que entre ·em vigor 
o protocolo de reforma, o tratado emendado vigorará entre os estados que 
houverem ratificado este protocolo. 

ARTIGO XIII 

O estados partes no Tratado Interamericano de Assistência Recíproca 
que não houverem ratificado o protocolo de reforma na data em que este 
entrar em vigor poderão solicitar a convocação do órgão de consulta, bem 
como participar plenamente de todas as reuniões que o referido órgão rea
lizar, se assumirem, em cada caso, o compromisso formal de aceitar as 
decisões do órgão de consulta, adotadas em conformidade cm o Tratado 
Interamericano de Assistência Recíproca emendado pelo protocolo de re
forma. 

Em fé do que, os plenipotenciários intra-assinados, cujos plenos pode
res foram achados em boa e devida forma, assinam este protocolo, que se 
denominará ''Protocolo de Reforma do Tratado Interamericano de Assis
tênC'la Recíproca (TIAR) ",em São José, República da Costa Rica, aos vinte 
e seis dias do mês de julho de mil novecentos e setenta e cinco. 

DECLARAÇOES E RESERVAS 

DECLARAÇAO DA BOL1VIA 

A República da Bolívia assina este Protocolo de Reforma do Tratado 
Interamericano de Assistência Recíproca sem nenhuma reserva, com a con
vicção de que o referido protocolo atualiza e melhora. as disposições do 
instrumento original, em função da mudança das circWlstâncias. 
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RESERVA DO PERU 

Ao assinar o Protocolo de Reforma do Tratado Interamerlcano de Assis
tência Recíproca o Peru formula reserva expressa ao parágrafo 3 do ar
tigo 39 

RESERVA DO PARAGUAI 

A delegação do Paraguai, ao subscrever ad rejerendum este protocolo de 
reforma, formula reserva expressa a respeito do artigo 20 do protocolo por 
considerar improcedente consagrar diferentes critérios para aplicar medidas 
e para levantá-las, dado que a isso equivale a adoção de maiorias diferentes 
para um e outro caso. A delegação do Paraguai considera, por conseguinte, 
que ass•lm como as decisões ou recomendações do órgão de consulta devem 
ser adotadas pelo voto de dois terços dos estados partes, assim também 
se deve requerer o voto de dois terços dos referidos estados para deixá-las 
sem efeito. 

RESERVA DA GUATEMALA 

Ao assinar este protocolo a Guatemala reitera a reserva que formulou 
ao ratificar o Tratado Interamericano de Assistência Recíproca, nos seguin
tes termos: "Este tratado não constitui impedimento algum para que a 
Guatemala possa fazer valer seus direitos no território guatemalteco de 
Belice, pelos meios que considere mais convenientes; tratado que, em qual
quer tempo, poderá ser invocado pela República a respeito do mencionado 
território". 

DECLARAÇAO DO PANAMA 

Assina-se este Protocolo de Reforma do Tratado Interamericano de 
Assistência Recíproca com a reserva de que a aceitação do novo texto só 
poderá efetivar-se em conformidade com as d'lsposições constitucionais pa
namenhas concernentes à ratüicação de tratados; enquanto isso, o Panamá 
não aceitará nenhuma cláusula nova que possa contrariar os mandatos da 
Constituição Política da República do Panamá ou os interesses nacionais. 

DELCARAÇAO DO MÉXICO 

1) A delegação do México reitera sua convicção de que ao traçar a zona 
de segurança descrita no artigo 4Q dever-se-ia ter eliminado, na medida em 
que fosse possível, a superposição de regiões protegidas por outros instru
mentos internacionais que contaram com a aprovação expressa ou tácita 
da Organização das Nações Unidas. 

2) A delegação do México continua considerando que, salvo o caso 
de legítima defesa, as medidas coletivas a que se refere o artigo sq não 
poderão ser apl1cadas de forma obrigatória, dado seu caráter coercivo, sem 
que a autorização do Conselho de Segurança das Nações Unidas. 

RESERVA DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA 

Os Estados Unidos da América, ao assinarem este Protocolo de Reforma 
do Tratado Interamericano de Assistência Recíproca, não aceitam nenhu
ma obrigação ou compromisso de negociar, assinar ou ratificar um tratado 
ou convenção sobre o tema da segurança econômica coletiva. 

DECLARAÇAO E RESERVA DE EL SALVADOR 

A delegação de El Salvador manifesta sua firme convicção de que ne
nhuma disposição deste protocolo prejudica o princípio da solidariedade 
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continental ante a agressão, qualquer que seja a sua origem, e, sem prejuíw 
de outras reservas que o Governo da República formule oportunamente, 
assina este protocolo com a reserva de que seus artigos não contêm o com
promisso das partes de utilizar métodos ou processos compulsórios de solu
ção de conflitos, que El Salvador não pode aceitar. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 59, DE 1977 

Aprova o texto do Convênio de Cooperação Cultural e Cientí
fica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Chile. 

Art. ]9 - É aprovado o texto do Convênio de Cooperação Cultural 
e Científica, celebrado em Brasília, a 23 de dezembro de 1976, entre o 
Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Chile. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 15 de junho de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 16 jun. 1977. 

CONVENIO DE COOPERAÇAO CULTURAL E CIENTIFICA ENTRE O 
GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPúBLICA DO CHILE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Chile, 

Convencidos de que, para o mais amplo desenvolvimento da cultura 
americana e da política interamericana, é fundamental e necessário um 
conhecimento mais estreito entre os países do continente; 

Certos de que, ao contribuírem para o estabelecimento de um sistema 
de troca de conhecimentos culturais e científicos, estão facilitando o desen
volvimento dos povos do continente; 

Desejosos de incrementar o intercâmbio cultural, artístico e cientítlco 
entre ambos os países, tornando cada vez mais dinâmica a tradicional ami
zade que une o Brasil e o Chile, e 

Tendo decidido celebrar um convênio de cooperação cultural e cientifica, 

Acordam no seguinte: 
ARTIGO I 

Os Governos da República Federativa do Bras11 e da República do Chile, 
doravante chamados partes contratantes, se comprometem a promover o 
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intercâmbio cultural entre brasileiros e chilenos, apoiando a obra que, em 
seu território, realizem as instituições consagradas à difusão dos valores 
culturais e artísticos da outra parte. 

ARTIGO II 

Cada parte contratante procurará incentivar a criação e a manutenção, 
no território da outra parte, de centros para ensino e difusão de seu idioma 
e cultura. 

2. Serão concedidas as facilidades necessárias para a entrada e perma
nência dos professores que lecionarem nos centros a que se refere este 
artigo. 

ARTIGO III 

Cada parte contratante se compromete a estimular as relações diretas 
entre os seus estabelecimentos de ensino superior e a promover o intercâm
bio de seus professores, por meio de estágios no território da outra parte, a 
fim de min1strarem cursos ou realizarem pesquisas de suas especialidades. 

ARTIGO IV 

Cada parte contratante concederá, anualmente, ou estimulará! a con
cessão de bolsas de estudo a estudantes de pós-graduação, profissionais, 
cientistas ou artistas, ·enviados por um ou outro país, para aperfeiçoarem 
seus conhecimentos. 

2. Aos brasileiros e chilenos beneficiários dessas bolsas será conc-edida 
dispensa do pagamento de taxas de matrículas, de exames e de outras do 
mesmo gênero. 

ARTIGO V 

Os diplomas e os títulos para o exercíc'lo de profissões liberais e técni
cas, expedidos por instituições de ensino superior de uma das partes con
tratantes, terão plena validade no território da outra parte, desde que 
satisfeitas as formalidad·es legais de cada parte contratante. 

ARTIGO VI 

A transferência de estudantes de uma das partes para estabelecimentos 
educacionais da outra ficará condicionada à apresentação pelo •interessado 
de certificados de aprovação de estudos realizados, devidamente reconheci
dos e legalizados pelo país de origem. 

2. A revalidação e a adaptação dos estudos se realizarão de acordo com 
as normas estabelecidas pela legislação do país onde os estudos tiverem 
prosseguimento. 

3. Em qualquer caso, a transferência fica subordinada à prévla acei
tação da instituição de ensino para a qual o estudante deseja transferir-se. 

ARTIGO VII 

As partes contratantes darão a conhecer, anualmente, por via diplomá
tica, seu oferecimento concernente às áreas de estudo e ao número de estu
dantes da outra parte que poderão ingressar, sem exame de admissão, nas 
~uas instituições de educação superior, isentos de quaisquer taxas escolares. 
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2. A seleção desses estudantes se fará através dos organismos corres
pondentes e de acordo com as d'lsposições legais vigentes de cada parte. 

ARTIGO VIII 

Cada parte contratante recomendará às instituições oficiais e às enti
dades privadas, especialmente aos institutos científicos e técnicos, às socie
dades de escritores e artistas e às câmaras de livros, que r.ealizem inter
câmbio de suas publ'lcações. Esthnulará também a tradução e a edição das 
principais obras literárias e científicas de autores nacionais da outra parte. 

ARTIGO IX 

As partes contratantes promoverão acordos entre suas emissoras oficiais, 
com o fim d<e organizar a transmissão periódica .de rprogramas radiofônicos e 
de televisão, de caráter cultural-informativo, destinados a despel'ltar e .~ifun
dir, reciprocamente, seus valores culturais e atrações turísticas. 

ARTIGO X 

Cada parte contratante favorecerá a introdução em seu território de 
películas documentárias, artísticas e educativas da outra parte, isenta de 
direitos aduaneiros, assim como estudará os meios para realização de fil
mes sob regime de co-produção. 

ARTIGO XI 

Cada parte contratante facilitará a l'lvre circulação de jornais, revistas e 
publicações informativas, assim como a recepção de noticiários radiofônicos 
e de programas de televisão, originários da outra parte, respeitada a legis
lação vigente de cada uma das partes. 

ARTIGO XII 

Cada parte contratante concederá facilidades, em seu territór'lo, à rea
lização de exposiçõ~s artísticas e científicas, à apresentação de peças tea
trais, recitais de música e festivais de cinema organizados pela outra parte. 

ARTIGO XIII 

Cada parte contratante facilitará a admissão, em seu território, livre 
de direitos alfandegários e de outros, assim como a sua eventual reexporta
ção, de instrumentos científicos e técnicos, material pedagógico, obras de 
arte, livros e documentos, e quaisquer objetos que, procedentes da outra 
parte, contribuam para o eficaz desenvolvimento das atiV'ldades compreen
didas no presente convênio, ou que, destinando-se a exposições temporárias, 
devam retornar ao território de origem, respeitadas, em todos os casos, as 
disposições que regem o patrimônio nacional. 

2. Para a aplicação das facilidades e l'lberações indicadas no pará
grafo precedente, o governo interessado proporcionará ao outro, por via 
oficial, descrição pormenorizada dos objetos ou materiais para os quais se 
pedir entrada no território nacional, assim como as demais circunstâncias 
referentes ao pedido de liberação. 

ARTIGO XIV 

Para velar pela aplicação do presente Convênio, e a fim de adotar quais
quer medidas necessárias para promover o ulterior desenvolvimento das 
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relações culturais entre os dois países, será constituída uma comissão cultu
ral brasileiro-chilena. 

2. A referida comissão será integrada, na parte brasileira, por repre
sentantes do Min'lstério das Relações Exteriores, do Mlnistério da Educação 
e Cultura, e por outros técnicos e w:;sessores jUlgados necessários. Na parte 
chilena, será integrada por representantes dos ministérios correspondentes, 
bem como por técnicos e assessores igualmente julgados necessários. 

3. A comissão cultural terá, entre outras, as seguintes atribuições prin
cipais: 

a) avaliar a implementação do convênio nos do1s países; 
b) apresentar sugestões aos dois governos com vistas a facilitar a exe

cução do convênio em seus pormenores e dúvidas de interpretação; 
c) formular programas de intercâmbio cultural, científico e educativo. 
4. A comissão se reunirá cada dois anos, alternadamente, em Brasília 

e em Santiago do Chile. 
ARTIGO XV 

O presente convênio substituirá, na data de sua entrada em vigor, o 
Convênio de Intercâmbio Cultural celebrado entre a República Federativa 
do Brasil e a República do Chile a 18 de novembro de 1941. 

ARTIGO XVI 

O presente convênio entrará em vigor trinta dias depois da troca dos 
instrumentos de ratificação, e vigorará até seis meses apOO eventual denún
cia por qualquer das partes contratantes. 

Em fé do que, foi firmado o presente convênio, em dais exemplares, nas 
línguas portuguesas e espanhola, sendo ambos Igualmente válidos. 

Feito- em Brasília, aos 23 dias do mês de dezembro de 1976. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 60, DE 1917 

Artigo único- 11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.546, de 15 de 
1977, que reajusta os vencimentos e gratificações dos membros do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal e respectivo ministério 
público. 

Artigo único - 11: aprovado o texto do Decreto-lei n9 1. 546, de 15 de 
abril de 1977, que reajusta os vencimentos e gratificações dos membros do 
Tribunal de Contas do Distrito Federal e respectivo ministério público. 

Senado Federal, em 16 de junho de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 
D.O .• 17 jun. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
~ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 61, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 547, de 18 de abril de 
1977, que institui incentivo fiscal para o setor siderúrgico, e dá 
outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.547, de 18 
de abril de 1977, que institui incentivo fiscal para o setor siderúrgico e dá 
outras providências. 

Senado Federal, em 20 de junho de 1977. - Petrônio Porte!Úl, Pre
sidente. 

D.O., 21 jun. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 62, DE 1977 

Aprova o texto do Conv~nio de Abastecimento a Médio Prazo 
de Produtos entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República do Peru. 

Art. 1° - É aprovado o texto do Convênio de Abastecimento a Médio 
Prazo de Produtos firmado entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Peru, a bordo do navio da Armada peruana Ucayali, fundea
do no rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, 
em 5 de novembro de 1976. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 21 de junho de 1977. - Petrônio PortelÚL, Pre
sidente. 

D.o., 22 Jun. 1977. 

CONVENIO DE ABASTECIMENTO A MÉDIO PRAZO DE PRODUTOS 
ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

O GOVERNO DA REPúBLICA DO PERU 

Consoante o convênio comercial subscrito entre o Governo da República 
Federativa do Bra.sil e o Governo da Repúbl1ca do Peru, o Governo da Repú
blica Federativa do Brasil e o Governo da. República do Peru comprometem-
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se a abastecer-se reciprocamente, através das empresas competentes de 1977 
a 1980, de produtos agrícolas de origem brasileira e de metais não-ferrosos 
de origem peruana, de acordo com as necessidades de importação e as dis
ponibilidades de exportação de ambos os países. 

PRIMEIRA CLAUSULA 

A garantia de mercado que o Peru ofer·ece para a compra de produtos 
brasileiros em caso algum poderá significar um montante maior do que o 
das compras brasileiras feitas ao Peru, no quadro do convênio comercial. 

SEGUNDA CLAUSULA 

Para o ca.so das compras brasileiras de metais não ferrosos, o Governo 
da República Federativa do Brasil compromete-se a reservar um mínimo de 
trinta e cinco por cento (35%) das importações efetiva.s anuais feitas pelo 
Brasil, de 1977 a 1980, 1nclusive de cada um dos seguintes tipos de pro
dutos: 

- cobre dos tipos catados, wire bars e bliste-r; 
- zinco refinado dos tipos special high grade (inclusive Dle Casting 

Grade e Microlite) e high grade. 

No que se refere a zinco refinado, o Bra.sil efetuará suas compras do 
Peru de preferência do tipo special high grade. 

A citada percentagem constitui o volume dos citados produtos peruanos, 
para os qua•ls o Governo da República Federativa do Brasil garante coloca
ção no mercado do Brasil, comprometendo-se a tomar as medidas admi
nistrativas necessária.s para o cumprimento desse compromisso quantitativo. 

Minero Perú Comercial poderá colocar quantidades maiores daqueles 
produtos no mercado brasileiro, utilizando os canais mais convenientes, de 
preferência os estatais, dentro das condições comerciais usuais. 

As condições das vendas de cobre e zinco, tais como preço, qualidades e 
especificações técnicas, pagamentos, embarques, etc., serão competitivas e 
acordados diretamente entre Minero Perú Comercial e os importadores bra
sileiros. 

TERCEIRA CLAUSULA 

O Governo da República do Peru, considerando as possibilidades de 
produção exportável, levará a efeito as açóes necessárias, que estejam a 
seu alcance, com o fim de procurar atender as necessidades brasileiras de 
importação, tanto na percentagem indicada como nas qualidades requeridas. 

QUARTA CLAUSULA 

O Governo da República Federativa do Brasil informará anualmente ao 
Governo da República do Peru através do CONSIDER, durante os meses de 
setembro e outubro do ano precedente, as previsões da procura brasileira de 
iJnportação de cobre e zinco refinados e de outros meta•ls não ferrosos_. em 
cada tipo e qualidade. 

O Governo da República do Peru, por intermédio de Minero Perú CO
mercial, informará durante os meses de novembro e dezembro do ano pre
cedente, as quantidades de cada tipo e qualidade de cada produto que se 
compromete a abastecer cada ano. 

Essas informações serão complementadas e atualizadas trimestralmente. 
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QUINTA CLAUSULA 

Por comum acordo leva-se em consideração a possibilidade de exporta
ção de concentrados de cobre peruano para o Brasil. Essas exportações serão 
matéria de convênios especiais a longo prazo. 

SEXTA CLAUSULA 

Para o caso das compras peruanas de produtos agrícolas de origem 
brasileira no ano de 1977, ambas as partes, de comum acordo, designam os 
produtos e quantidades a seguir: 

- milho, 100.000 a 200.000 TM; 

-óleo cru de soja, 15.000 a 30.000 TM. 
Essas quantidades poderão aumentar anualmente, de forma proporcio

nal ao incremento que se verifique nas compras brasileiras ao Peru. 

SÉTIMA CLAUSULA 

Os preços das compras serão competitivos e fixados de comum acordo 
entre COBEC, do Bras'll, e ENCI e EPCHAP, do Peru, conforme o assinalado 
no artigo VI do convênio comercial entre ambos os países. 

OITAVA CLAUSULA 

Os produtos agrícolas mencionados neste convênio, assim como as per
centagens e condições de vendas, tais como qualidade, especificações técni'
cas, pagamentos, embarques, etc., serão designados, por comum acordo, dire
tamente pelas empresas brasileiras e peruanas competentes, e farão parte 
dos contratos anuais que, com esse fim, deverão assinar o mais tardar em 
31 de março de cada ano. 

NONA CLAUSULA 

O Governo da República Federativa do Brasil, através da empresa com
petente, informará anualmente ao Governo da República do Peru, durante 
os meses de novembro e dezembro do ano precedente, os produtos. quanti
dades de cada tipo e qualidade de cada produto, que esteja em condições 
de colocar no mercado peruano. 

O Governo da República do Peru, por intermédio do mesmo canal, in
formará ao Governo da República Federativa do Brasil, o mais tardar no 
mês de janeiro, as previsões da procura peruana de importação de milho e 
de óleo de soja. 

DÉCIMA CLAUSULA 

Anualmente e em data oportuna, os representantes das respectivas em
presas estabelecerão um programa tentativo de embarques, que conS'ldere 
as possibilidades de abastecimento pelo Brasil, bem como as condições de 
recebimento e armazenamento no Peru. 

DÉCIMA PRIMEIRA CLAUSULA 

No último trimestre de cada ano, os representantes das empresas com
petentes procederão a uma ampla revisão da execução das operações decor
rentes do presente convênio, com a finalidade de avaliar a conveniência de 
introduzir as modificações que forem necessárias, conforme a experiência 
adquirida e o desejo de reforçar a continuidade das relações comerciais 
entre os dois países. 
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DÉCIMA SEGUNDA CLAUSULA 

O Governo da República Federativa do Brasil,. considerando as possibi
lidades de produção exportáv,el, levará a efeito as ações necessárias, que 
estejam a seu alcance, com o fim de procurar atender oportunamente a 
procura peruana de 'importação dos produtos agrícolas mencionados, nas 
quantidades e qualidades requeridas. 

DÉCIMA TERCEIRA CLAUSULA 

O presente convênio entrará em vigor a partir da troca dos instrumen
tos de ratificação e permanecerá válido até 31 de dezembro de 1980, sendo 
renovado tacitamente por períodos de 5 (cinco) anos, salvo se uma das par-
tes o denunciar com 6 (seis) meses de antecedência ao término de um dos 
períodos de vigência, devendo comunicar sua decisão imediatamente à outra 
parte. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo am
bos igualmente válidos, -e assinados- a bordo do navio da Armada peruana 
Ucayali, fundeado no rio Aniazonas (Solimões), na linha de fronteira brasi
leiro-peruana, aos cinco d'hts do mês de novembro de mil novecentos e 
setenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da 

Silveira. 
Pelo Governo da República do Peru: José de la Puente Radbil. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, Inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 63, DE 1977 

Aprova o texto do Convênio de Assistência Recíproca para a 
Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependên
cia, entre o Governo da República Federativa do Brasil e o 
Governo da República do Peru. 

Art. ]9 - :f: aprovado o texto do Convênio de Assistência Recíproca 
para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Dependência, 
firmado entre a República Federativa do Brasil e a República do Peru, 
a bordo do navio da Armada peruana U cayali, fundeado no rio Amazonas 
(Solimões), na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro 
de 1976. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 22 de junho de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 23 jun. 1977. 
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CONVENIO DE ASSISTENCIA RECIPROCA PARA A REPRESSAO DO 
TRAFICO !LICITO DE DROGAS QUE PRODUZEM DEPENDENCIA, 

ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA DO PERU 

Reconhecendo que o tráfico ilícito e o uso indevido de drogas que pro
duzem dependência constitui um problema que afeta às comunidades de 
ambos países; 

Considerando que nossas fronterlras territoriais possibilitam o tráfico 
ilícito de drogas e que é o seu dever combater esta modalidade delitiva em 
todas suas formas; e 

Desejando concertar um convênio bilateral para a repressão do tráfico 
ilícito mediante uma cooperação mútua e adequada, 

Ambos os governos designaram para este fim como seus plenipotenciá
rios ao Excelentíssimo Senhor ·Embaixador Antônio F. Azeredo da Silveira, 
Ministro das Relações Exteriores da República Federativa do Brasil, e ao 
excelentíssimo Senhor Embaixador José de la Puente Radbll, Ministro das 
Relações Exteriores da República do Peru, 

Os quais acordam o seguinte: 

ARTIGO 19 

O convênio de assistência recíproca firmado entre os governos da Repú
blica F·ederativa do Brasil e da República do Peru, que adiante serão cha
mados partes contratantes, é um instrumento internacional para a repres
são do tráfico ilícito de drogas que produzem dependência. 

ARTIGO 29 

Entende-se por drogas que produzem dependência qualquer substância 
natural ou sintética que ao ser administrada ao organismo humano altera 
o estado de ânimo, a percepção ou o comportamento, provocando modifica
çõ~s fisiológicas ou psiqUicas. 

ARTIGO 30 

As partes contratantes para o cumprimento do presente convenw se 
comprometem a adotar as medidas legislativas e administrativas que forem 
necessárias no mais breve prazo. 

ARTIGO 49 

Reiterar as recomendações da l,:l conferência regional de países limí
trofes, subscritas em Cochabamba, Bolívia,. a 11 de julho de 1975, por delega
dos da Argen1Jlna, Bolívia, Brasil, Chile, Paraguai e Peru. 

ARTIGO 59 

Para alcançar os objetivos do presente convênio os serviços competen
tes encarregados da repr,essão do tráfico ilícito de drogas e os organiSmos de 
saúde manterão mútua assistência técnico-científica, assim como também 
intercâmbio de informações sobre traficantes individuais ou assoC'lados. 
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ARTIGO 69 

Para os efeitos do presente convênio se entende como serviços compe
tentes os organismos policiais encarregados da repressão do tráfico ilícito 
de drogas, em seus respectivos territórios. 

ARTIGO 79 

As partes contratantes, por •intermédio dos organismos responsáveis pela 
repressão do tráfico ilícito das substâncias mencionadas no artigo 29, efe
tuarão as ações necessárias para que os autores, cúmplices e encobridores 
deste delito sejam submetidos a processo, observando as disposições legais 
vigentes em cada país. 

ARTIGO 89 

As sentenças condenatórias pronunciadas por este delito serão comuni
cadas reciprocamente. 

ARTIGO 99 

As partes contratantes com a fina11dade de assegurar uma maior coor
denação para a repressão do tráfico ilícito de drogas designarão nas respec
tivas embaixadas um funcionário dos serviços competentes na qualidade de 
adido especializado. 

ARTIGO 10 

Os serviços competentes das partes contratantes deverão realizar, pelo 
menos uma vez ao ano, uma reunião num ou noutro país, alternadamente, 
para consultas e intercâmbio de informações e avaliação dos resultados obtJl
dos na repressão do tráfico ilícit-o de drogas. 

ARTIGO 11 

As partes contratantes procurarão efetuar intercâmbio do pessoal de 
seus serviços competentes para o estudo dos organismos e técnicas especia
lizadas do outro país, com o fim de conseguir o melhoramento de sua parti
cipação na luta contra o tráfico ilícito de drogas em seus respectivos terri
tórios. 

ARTIGO 12 

As partes contratantes, em casos concretos de tráfico ilícito de drogas 
ou de atividades conexas que pela sua importância e natureza ineteressem a 
ambos países, prestarão sua cooperação necessária para a realização de 
operações conjuntas, em zonas de fronteira. 

ARTIGO 13 

As partes contratantes intensificarão medidas para detectar e erradicar 
plantações e culblvos clandestinos dos quais possam ser extraídas substân
cias consideradas como drogas na área de seus respectivos territórios. 
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ARTIGO 14 

Os organismos competentes de cada país estabelecerão os procedimentos 
e mecanismos necessários que permitam uma adequada execução apropriada 
do presente convênio. 

ARTIGO 15 

O presente convênio vigorará provisoriamente a partir de sua assinatu
ra e entrará em vigência permanente na data em que ambos governos se in
formarem, por troca de notas, que procederam à sua aprovação, de confor
m'idade com suas legislações internas. 

ARTIGO 16 

Cada uma das partes contratantes poderá denunciar este convênio em 
qualquer momento mediante uma comunicação dirigida à outra, e a denún
cia produzirá seus efeitos no prazo de 90 dias depois de recebida por esta 
última. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo am
bos igualmente válidos e assinados a bordo do navio da Armada peruana 
Ucayali, fundeado no rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira brasi
leiro-peruana, aos cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e se
tenta e seis. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da 
SiZvetra. 

Pelo Governo da República do Peru: José de la Puente Radbil. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 64, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 548, de 20 de abril de 
1977, que rea;usta os vencimentos e proventos dos servidores da 
Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras providBn
cias. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei nQ 1.548, de 20 
de abril de 1977, que reajusta os vencimentos e proventos dos servidores 
da Secretaria do Tribunal Superior Eleitoral, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 22 de junho de 1977. - Petrónio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 23 jun. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 65, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 549, de 20 de abril de 
1977, que reajusta os vencimentos e proventos dos servidores das 
secretarias dos tribunais regionais eleitorais, e dá outras provi
d~ncias. 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.549, de 20 
de abril de 1977, que reajusta os vencimentos e proventos dos servidores 
das secretarias dos tribunais regionais eleitorais, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 22 de junho de 1977. - Petrónio Porte/la, Pre
sidente. 

D.O., 23 jun. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 66, DE 1977 

Aprova o texto da Convenção Regional sobre o Reconheci
mento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na 
América Latina e no Caribe. 

Art. 19 - E aprovado o texto da Convenção Regional sobre o Reco
nhecimento de Estudos, Títulos e Diplomas de Ensino Superior na Améri
ca Latina e no Caribe, aprovada pela Conferência Intergovemamental 
sobre Reconhecimento de Estudos e Diplomas de Ensino Superior na 
América Latina e no Caribe, realizada na cidade do México, sob os auspf~ 
cios da UNESCO, de 15 a 19 de julho de 1974. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 23 de junho de 1977. - Petrónio Portella, Pre
sidente. 

D.O .• 24 jun. 1977. 
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CONVENÇAO REGIONAL SOBRE O RECONHECIMENTO DE ESTUDOS, 
TITULOS E DIPLOMAS DE ENSINO SUPERIOR NA AMtRICA 

LATINA E NO CARIBE 

Os estados da América Latina e do Caribe, partes da presente con
venção, 

Considerando os estreiOOs laços de solidari-edade que os unem, expressos 
no campo cultural através da conclusão, entre si, de numerosos acordos de 
caráter bilateral, sub-regional ou regional; 

Desejosos de fortalecer e desenvolv,er a sua cooperação no que diz res
peito a formação e utilização de recursos humanos e com o fim de promover 
a mais ampla integração da área, de aumentar o conhecimento e salvaguar
dar a identidade cultural de seus povos, assim como de obter uma constante 
e progressiva melhoria qualitativa da educação e de contribuir para o finne 
propósito de estimular o desenvolvimento econômico, social e cultural e para 
o pler..o emprego em cada um dos países e na região em seu conjunto; 

Convencidos de que, no quadro da cooperação em apreço, o reconheci
mento internacional de estudos e títulos, ao assegurar maior mobilidade, a 
nível regional, para os estudantes e profissionais, é não apenas conveniente, 
mas também um fator altamente positivo para a aceleração do desenvolvi
mento da região, já que compreende a formação e plena utilização de um 
núm·ero crescente de cientistas, técnicos e especialistas; 

Reafirmando os princípios enunciados nos acordos de cooperação cultu
ral já concluídos entre si e com a firme determinação de tornar mais efetiva 
a sua aplicação a nível regional, assim como de considerar a vigência de 
novos conceitos formulados nas rec·omendações e conclusões adotadas a 
respeito pelos órgãos competentes da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura, sobretudo no que se relaciona com a 
promoção da educação, a democratização do ensino, a adoção e a aplicação 
de uma política educacional que considere as transformações estruturais, 
económicas e técnicas, a evolução política e social, bem como os contextos 
culturais; 

Certos de que os sistemas educativos, para que satisfaçam de forma 
dinâmica e permanente as necessidades de seus países, devem ter estreita 
vinculação com os planos de desenvolvimento económico e social; 

Conscientes da necessidade de se considerar, quando da aplicação de 
critérios de avaliação das qualificações de uma pessoa que aspira a níveis 
superiores de formação ou a atividade profissional, não somente os diplo
mas, títulos ou graus obtidos, mas também os conhecimentos e a experiên
cia adquiridos; 

Levando em conta que o reconhecimento, pelo conjunto dos estados 
contratantes, dos estudos realizados e dos diplomas, títulos e graus obtidos 
em qualquer deles é o instrumento adequado para: 

a) permitir a melhor utilização dos meios de formação da região, 
b) a.ssegurar a maior mobilidade de professores, estudantes, pesquisa

dores e profissionais dentro do quadro da região, 
c) remov-er as dificuldades que para o regresso a seus países de origem 

encontram a.s pessoas que receberam uma formação no exterior, 
d) favorecer a maior e mais ,eficaz utilização dos recursos humanos da 

região, com o fim de assegurar o pleno emprego e evitar a emigração de 
talentos atraídos por países altamente Industrializados; 
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Decididos a organizar e fortalecer a sua colaboração futura nesta maté
ria por mais de uma convenção regional que constitua o ponto de partida 
de uma ação dinâmica, desenvolvida principalmente pelos órgãos nacionais 
e regionais criados para esse fim, 

Convieram no seguinte: 

I. DEF!NIÇOES 

ARTIGO 19 

Para os fins da presente convenção: 

a) entende-se por reconhecimento de um diploma, título ou grau es
trangeiro, a sua aceitação pelas autoridades competentes de um estado con
tratante e a outorga aos titulares desses diplomas, títulos ou graus dos di
reitos concedidos a quem possua diploma, título ou grau nacional similar; 
esses direitos dizem respeito à confirmação de estudos e ao exerciC'lo de 
uma profissão; 

i) quanto ao início e confirmação de estudos de nível superior, o reco
nhecimento permitirá ao titular interessado o acesso às instituições de edu
cação superior do estado que outorgue nas mesmas condições aplicáveis aos 
titulares de diplomas, títulos ou graus nacionais; 

ii) quanto ao exercício de uma profissão o reconhecimento significa a 
admissão da capacidade técnica do possuidor do diploma, título ou grau e 
confere-lhe os direitos e obrigações do possuidor do diploma, título ou grau 
nacional cuja posse se exige para o exercício da profissão considerada; esse 
reconhecimento não acarreta ao possuidor do diploma, título ou grau es
trangeiro isenção da obrigação de satisfazer as demais condições que, para 
o exercício da profissão considerada,. sejam exigidas pelas normas jurídicas 
nacionais e pelas autoridades governamentais ou profissionais competentes; 

b) entende-se por educação média ou secundária o período de estudos 
de qualquer tipo, que se diga a formação inicial elementar ou básica e 
que, dentre outros fins, possa constJltuir o estágio anterior à educação su
perior; 

c) entende-se por educação superior toda forma de ensino e pesquisa de 
nível pós-secundário; a esta educação podem ter acesso todas as pessoas 
com suficiente capacidade, seja por terem obtido o diploma, título ou certi
ficado de conclusão de estudos secundários, seja por possuírem a formação 
ou os conhecimentos apropriados nas condições estipuladas com esse fim 
pelo estado interessado; 

d) entende-se por estudos parciais de educação superior toda formação 
que, segundo as normas da instituição em que se realizaram os citados estu
dos, não haja sido concluída quanto à sua duração e contelido; o reconheCi
mento por parte de um dos estados contratantes dos estudos parciais rea
lizados numa liLStltuição de outro estado contratante, ou numa iiLStltulção 
sob a sua autoridade, outorgar-se-á em função do nível de formação que, 
para o estado que concede o reconhecimento, tenha alcançado o interessado. 

II OBJETIVOS 

ARTIGO 29 

1. Os estados contratantes declaram-se desejosos de: 

a) promover a util'lzação comum dos recursos disponiveis em matéria 
de educação, POndo as suas instituições de formação a serviço do desenvol-
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vimento integral de todos os povos da região, para o que deverão tomar 
medidas com vista a: 

i) harmonizar, na medida do possível, as condições de ingresso nas 
instituições de educação superior de cada um dos estados; 

ii) adotar uma terminologia e critérios de avaliação similares, com o 
fim de facilitar a aplicação do sistema de equiparação de estudos; 

iii) adotar, no que se refere ao ingr.esso em período de estudos poste
riores, uma concepção dinâmica que considere os conhecimentos correspon
dentes aos títulos obtidos, ou as experiências e realizações pessoais, de 
acordo com o previsto no inciso c do artigo 1 Q; 

iv) adotar, no que se refere à avaliação dos estudos parciais, critérios 
amplos, baseados mais no nível de formação alcançado do qde no conteúdo 
dos programas dos cursos feitos, levando-se em conta o caráter interdiscipli
nar da educação superior; 

v) proceder ao reconheC'lmento imediato de estudos, diplomas, títulos 
e certificados para fins acadêmicos e de exercício de profissão; 

vi) promover o intercâmbio de informações e documentação sobre a 
educação, a ciência e a técnica, para os fins da presente convenção; 

b) promover, em escala regional, o aperfeiçoamento contínuo dos pro
gramas de estudos que, juntamente com um planejamento e uma organiza
ção adequados, contribua para o emprego ótimo dos recursos da área regio
nal em matéria de formação; 

c) promover a cooperação interregional no que diz respeito ao reco
nhecimento de estudos e títulos; 

d) criar os órgãos nacionais e regionais necessários para facilitar a 
rápida e efetiva aplicação da presente convenção. 

2. Os estados contratantes se comprometem a adotar todas as medidas 
necessárias, tanto no plano nacional como no internacional, para alcançar 
progressivamente os objetivos enunciados no presente artigo, principalmente 
através de acordos bilaterais, sub-regionais ou regionais, e também de acor
dos entre instituições de educação superior e os outros meios que assegurem 
a cooperação com as organizações e entidades internacionais e nacionMs 
competentes. 

III. COMPROMISSOS DE REALIZAÇAO IMEDIATA 

ARTIGO 39 

Os estados contratantes reconhec·em, para efeitos da continuação de 
estudos e para possibilitar o acesso imediato aos períodos seguintes de for
mação nas instituições de educação superior situados em seu território ou 
numa instituição sob a sua autoridade, os diplomas, certificados e titulas 
de conclusão de estudos secundários conferidos em outro estado contratante 
e cuja posse habilita. os seus portadores a serem admitidos nos períodos 
seguintes de formação nas instituições de ensino superior situadas no terri
tório de seu país de origem ou em instituições sob a autoridade deste. 
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ARTIGO 4Q 

Os estados contratantes, para efeitos da con11inuação de estudos e da 
admissão imediata em períodos seguintes de educação superior, reconhece
rão os títulos, graus, certificados e diplomas de educação superior obtidos 
~lo território de outro estado contratante, ou numa instituição sob a sua 
:1utorídade, que atestem a conclusão de um período completo de estudos de 
~ducação superior, Será requisito ind•lspensável que os citados certificados 
'>e refiram a anos, semestres, trimestres, ou, em geral, a períodos completos 
de estudos. 

ARTIGO 5Q 

Os estados contratantes se comprometem a adotar as medidas necessá
rias para tomar efetivo, o quanto antes possível, para efeitos de exercício 
de profissão, o reconhecimento dos diplomas, títulos ou graus de educação 
superior emitidos pelas autoridades competentes de outro dos estados con
tratantes. 

ARTIGO 6Q 

Os estados contratantes adotarão, o quanto antes possível, as disposi
ções aplicáve1s ao reconhecimento de estudos parciais de educação superior 
feitos em outro estado contratante ou numa instituição sob a sua autoridade. 

ARTIGO 7Q 

1. Os benefí-cios concedidos de acordo com os artigos 39, 49, 59 e 69 
serão aplicáveis a todas as pessoas que tenham realizado seus estudos num 
dos estados contratantes, qualquer que seja a sua nacionalidade. 

2. Toda pessoa nacional de um estado contratante, que tenha obtido 
num estado não contratante um ou mais diplomas, títulos ou graus s1milares 
aos que se referem nos artigos 39, 49 e 59, poderá utilizar as disposições apli
cáveis, se o seu diploma, título ou grau tiver sido reconhecido em seu país 
de origem. 

IV - óRGAOS E MECANISMOS DE APLICAÇAO 

ARTIGO 8Q 

Os estados contratantes se compromet.em a realizar os objetivas defini
dos no artigo 29 e a assegurar a aplicação e o cumprimento dos compro
m•issos enunciados nos artigos 39, 49, 59, 69 e 79, através de: 

a) organismos nacionais; 
b) a comissão regional; 
c) organismos bilaterais ou sub-regionais. 

ARTIGO 9Q 

Os estados contratantes reconhecem que a consecução dos objetivos e 
o cumprimento dos compromissos definidos no presente convênio neceSSi
tam; no plano nacional, uma cooperação e uma coordenação, estreitas e 
permanentes de autoridades muito d1versas, sejam gov-ernamentais ou não 
governamentais, e, em. particular, das universidades e otitras instituições 
de educação. Por conseguinte, comprometem-se a estabelecer, para o estudo 
e a solução das questões -relativas à aplicação da presente ·convenção, os 
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organismos nacionais apropriados, que representem todos os setores inte
ressados, e também a determinar as medidas administratJJ.vas pertinentes, 
de maneira que a tramitação seja rápida e eficaz. 

ARTIGO 10 

1. Cria-se uma comissão regional, composta de representantes de 
todos os estados contratantes e cuja secretaria, situada num estado con
tratante da região, se confiará ao Diretor-Geral da Organização das Na
ções Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura. 

2. A comissão regional tem por missão promover a aplicação da 
presente convenção. Receberá e examinará 03 informes periódicos que os 
estados contratantes enviem a respeito dos progressos alcançados e dos 
obstáculos que tenham encontrado ao aplicar a presente convenção, e 
também os estudos a este referentes, elaborados por sua secretaria. 

3. A comissão regional fará recomendações de caráter geral ou indi
vidual aos estados contratantes. 

ARTIGO 11 

A comissão regional elegerá o seu presidente e fará o seu regulamento 
interno. Reunir-se-á pelo menos uma vez em cada dois anos e a primeira 
vez três meses depois do depósito do sexto instrumento de ratificação. 

ARTIGO 12 

Os estados contratantes poderão atribuir a organismos bilaterais ou 
sub-regionais, já existentes ou especialrnente criados para esse fim, o es
tudo dos problemas que a aplicação desta convenção apresente no plano 
bllateral ou sub-regional e a proposta de soluções. 

V - COOPERAÇÃO COM AS ORGANIZAÇOES INTERNACIONAIS 

ARTIGO 13 

Os estados contratantes adotarão as disposições apropriadas para obter 
a colaboração das organizações internacionais governamentais ou não 
governamentais competentes, em seu trabalho de assegurar uma aplicação 
efetiva da presente convenção. Estabelecerão com elas os acordos e formas 
de colaboração que considerem mais apropriados. 

VI - RATIFICAÇÃO, ADESÃO E VIG:Ii:NCIA 

ARTIGO 14 

A presente convenção estará aberta para a assinatura e a ratificação: 

a) dos estados da América Latina e do Caribe convidados a partrlcipar 
da conferência diplomática regional €ncarregada de aprovar esta conven
ção, e 

b) dos demais estados da América Latina e do Caribe membros das 
Nações Unidas, de algum dos organismos .especializados vinculados às Na
ções Unidas, da Agência Internacional de Energia Atôm1ca ou partes do 
Estatuto da Corte Internacional de Justiça, dos que sejam convidados, 
por decisão tomada na comissão regional, pela maioria estabelecida em 
seu regulamento interno, a tornar-se parte da presente convenção. 
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ARTIGO 15 

A comissão regional poderá autorizar os estados membros das Nações 
Unidas, de algum dos organismos especializados V'lnculados às Nações Uni
das, da Agência Internacional de Energia Atómica ou partes do Estatuto 
da Corte Internacional de Justiça, que não pertençam à região da Amé
rica Latina e do Caribe, a aderir à presente convenção. A decisão que neste 
caso tome a comissão regional será adotada pela maioria dos dois terços 
dos estados contratantes. 

ARTIGO 16 

A rat11ficação ou adesão à presente convenção considerar-se-á realizada 
ao se depositar o instrumento de ratificação ou de adesão junto ao Dire
tor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura. 

ARTIGO 17 

Entre os estados que a ratifiquem, a presente convenção entrará em 
vigor um mês depois do depósito do segundo instrumento de ratificação. 
Para os demais estados, a vigência começará um mês depois do depósito 
do correspondente instrumento de ratificação ou de adesão. 

ARTIGO 18 

1. Os estados contratantes poderão denunciar a presente convenção. 

2. A denúncia será notificada ao Diretor-Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura através de um 
documento escrito. 

3. A denúncia produzirá efeito doze meses após o recebimento da 
correspondente notificação. 

ARTIGO 19 

A presente convenção não modificará de maneira alguma os tratados 
e convenções internacionais nem as normas vigentes nos estados contra
tantes, que concedam maiores vantagens do que as conferidas por esta 
convenção. 

ARTIGO 20 

O Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a ·Educação, 
a Ciência e a CUltura informará os estados contratantes e os demais 
estados a que se referem os artigos 14 e 15, e também a Organização das 
Nações Unidas, a respeito dos instrumentos de ratllficação ou de adesão 
mencionados no artigo 16 e dos de denúncia previstos no artigo 18. 

ARTIGO 21 

De acordo com o artigo 102 da Carta das Nações Unidas, a presente 
convenção será registrada na Secretaria das Nações Unidas a pedido do 
Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura. 

Em fé do que, os abaixo assinados, deV'ldamente autorizados, firmaram 
a presente ,convenção. 
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Feita na cidade do México em 19 de julho de 1974, em espanhol, 
francês e inglês, cujos textos são igualmente autênticos, num exemplar 
único, que ficará depositado nos arquivos da Organização das Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e a Cultura e do qual se remeterão cópias 
autenticadas a todos os estados referidos nos artigos 14 e 15 e também 
à Organização das Nações Unidas. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 67, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 550, de 26 de abril de 
1977, que reajusta os vencimentos dos servidores das secretarias 
das seções judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância, e 
dá outras providJncias. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.550, de 26 
de abril de 1977, que "reajusta os vencimentos dos servidores das secreta
ria das seções judiciárias da Justiça Federal de Primeira Instância, e dá 
outras providências". 

Senado Federal, em 27 de junho de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o., 28 jun. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 68, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo entre a República Federativa do 
Brasil e a Comunidade Económica Européia sobre o Comércio de 
Produtos T Jxteis. 

Art. lç - É aprovado o texto do Acordo entre a República Federativa 
do Brasil e a Comunidade Econômica Européia sobre Produtos Têxteis, 
celebrado em Bruxelas, a 13 de janeiro de 1977. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 29 jun. 1977. 
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ACORDO 
ENTRE A REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

E 
A COMUNIDADE ECONOMICA EUROPÉIA 

SOBRE O COMÉRCIO DE PRODUTOS TtXTEIS 

O Governo da República FederaUva do Brasil e o Conselho das Co
m unidades Européias, 

Resolvidos a assegurar o desenvolvimento ordenado e eqüitativo do 
comércio de produtos têxteis entre o Brasil e a Comunidade Econôroica 
Européia (daqui por diante designada "a Comunidade") ; 

Tendo em conta as d!lsposições do Acordo Internacional sobre o Co
mércio de Produtos Têxteis (daqui por diante designado "Acordo de Gene
bra") e em particular o seu artigo 49, 

Decidiram, num espírito de cooperação mútua e em consonância com 
o Acordo de Genebra, concluir o presente acordo, e para tal efeito designa
ram como plenipotenciários: 

O Governo da República Federativa do Brasil: Arnaldo Vasconcellos, 
Embaixador Extraord1nário e Plenipotenciário, Chefe da Missão da Repü
blica Federativa do Brasil junto às Comunidades Européias; 

O Con.selho das Comunidades Européias: Benedict Meynell, Diretor na 
Direção-Geral de Relações Exteriores da Comissão das Comunidades Eu
ropéias, 

Os quais convieram no seguinte: 

ARTIGO 19 

As partes contratantes reconhecem e confirmam que, ressalvadas a.s 
disposições do presente acordo e sem prejuízo dos seus resp2ct'1vos direitos 
e obrigações no Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio (GATT), 
o comércio de produtos têxteis entre ambas será regido pelas disposições 
do Acordo de Genebra. 

ARTIGO 29 

1. A comunidade, uma vez que seja satisfatória a execução do pre
sente acordo, não introduzirá novas restrições quantitativas à importação 
dos produtos têxteis das categorias listadas no anexo I. originárias e 
procedentes do Brasil, suspenderá a aplicação das restrições em vigor e 
abster-se-á de invocar os dispooltivos do artigo 3Q do Acordo de Genebra, 
desde que as exportações de tais produtos têxteis para a Comunidade, 
originárias e procedentes do Bra.sil, não excedam os limites quantitativos 
convencionados. 

2. O Governo da República Federativa do Brasil estabelecerá limites 
quantitativos para as exportações destllnadas à Comunidade, de conformi
dade com o anexo I, e adotará as medidas necessárias a fim de que os 
limites quantitativos ali previstos não sejam ultrapassados. 

3. A Comunidade não se oporá a que os supracitados limites quan
titativos sejam ultrapassados caso uma demanda adicional se manifeste 
no mercado da Comunidade, no entend1mento de que as quantidades adi
cionais serão fixadas de comum acordo entre as duas partes. 
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4. Os saldos de quotas nacionais estabelecidas no anexo I, não uti
lizados por um estado membro da Comunidade, poderão ser transferidos 
para outro estado membro, de acordo com os procedimentos em vigor na 
Comunidade. A Comunidade compromete-se a responder, num prazo de 
4 (quatro) semans a contar da data do recebimento, aos pedidos de transfe
rência encaminhados pelo Governo Ja República Federativa do Brasil. AS 
transferências efetuadas nos termos acima não terão de restringir-se aos 
limites previstos nas disposições sobre a flexibilidade estabelecidas em outra 
parte do presente acordo. 

5. Todas as demais restrições quantitativas notificadas pela Comuni
dade ao "órgão de supervisão dos têxteis", de conformidade com o artigo 29', 
parágrafo 19, do Acordo de Genebra, serão, exceto quando justificadas 
nos termos do GATT ou incluídas em acordos negociados ou disposições 
adotadas no quadro do artigo 39 do Acordo de Genebra, suspensas o mais 
pr.onto possível depois da conclusão do presente acordo, o mais tardar até 
31 de março de 1977. 

6. As partes contratantes cooperarão para implementar as medidas 
necessár•las à consecução dos objetivos deste artigo. 

ARTIGO 30 

I. Com exceção dos produtos da categoria nO 2 (tecidos de algodão, 
crus e alvejados), as importações na Comunidade de produtos têxteis 
constantes do anexo I, destinados a reexportação imediata ou a trans
formação e subseqüente reexportação para mercados extracomunitários, 
não serão sujeitas aos limites quantitativos estabelecidos no presente acor
do, desde que efetuadas com tal caráter, dentro de um sistema de controle 
administrativo aplicado na Comull'ldade para esse fim. 

2. Quando as autoridades competentes da Comunidade verificarem 
que Importações realizadas nos termos do parágrafo 1 Q acima foram des
tinadas a consumo na Comunidade, notificarão trimestralmente o Governo 
da República Federativa do Brasil dos montantes envolvidos. Nesses casos, 
o Brasil, a ped1do da Comunidade, debitará tais montantes do limite ou 
limites quantitativos pertinentes do ano-calendário em curso, ou do ano 
segumte: 

3. Quando as autoridades competentes da Comunidade verificarem, 
no contexto de um sistema de controle administrativo em vigor, que im
portações de produtos têxteis constantes do anexo I foram debitadas dos 
respectivos 11mites quantitativos, mas subseqüentemente reexportadas para 
mercados extracomunitários, informarão trimestralmente as autoridades 
brasileiras das quantidades que não serão debitadas dos limites quanti
tativos. 

ARTIGO 40 

1. As partes contratantes entrarão prontamente em consultas, a pe
dido de uma delas e em. consonância com as disposições do Acordo de 
Genebra, sobre quaisquer problemas suscitados pela aplicação do presente 
acordo. As consultas preV'lstas neste artigo serão empreendidas por ambas 
as partes com espírito de conciliação, e com o propósito de alcançar uma 
harmonização das diferenças existentes. 

2. As partes contratantes entrarão em consultas o mais prontamente 
possível dentro de 30 <trinta) dias a contar da respectiva solicitação, e 
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envldarão seus melhores esforços no sentido de completar tais consultas 
dentro de 30 (trinta) dias a contar do seu Início. 

3. Se, dentro de um período razoável de tempo, as partes contra
tantes não puderem alcançar uma solução satisfatória durante as con
sultas previstas neste artigo, qualquer delas poderá levar o assunto ao 
"órgão de supervisão dos têJ<teis", nos termos do artigo 11, parágrafo 49, 
do Acordo de Genebra. A parte que decidir adotar tal Iniciativa notificará 
a outra da sua Intenção. 

ARTIGO 59 

Se, à luz das disposições do Acordo de Genebra, uma das partes con
tratantes considerar que está sendo colocada numa posição não eqüitativa 
no tocante ao comércio de produtos têxteis, em comparação com um tercerl
ro país, poderá solicitar consultas com a outra parte, a fim de promover 
as medidas corretivas apropriadas. 

ARTIGO 69 

1. Os saldos de limites quantitativos previstos no aneJ<o I, não utiliza
dos durante um ano-calendário, poderão ser adicionados ao correspondente 
limite quantita~ivo do ano seguinte, até um teto de 10% deste último. 

2. Serão permitidas exportações antecipadas, até o máximo de 10% 
de cada um dos limites quantitativos previstos no anexo I para o ano 
seguinte. Tais exportações serão deduzidas dos limites quantitativos cor
respondentes, no ano seguinte. 

3. Dentro de um ano-calendário, os saldos não utilizados de limites 
quantitativos previstos no anexo I, no tocante a uma das regiões do mer
cado da Comunidade, poderão ser transferidos para outro limite quanti
tativo estabelecido para a mesma região do mercado da Comunidade, até 
um teto de 7% do limite quantitativo acrescido. 

4. As precedentes disposições sobre fleX'lbilidade não poderão ser uti
lizadas de maneira que, num determinado ano, o limite quantitativo es
tabelecido para qualquer categoria naquele ano seja ultrapassado em mais 
de 15%. 

5. As disposições sobre fieJ<Ibllldade constantes do presente artigo 
só poderão ser utilizadas pelo Brasil após notificação escrita das autori
dades brasileiras à Comunidade. 

ARTIGO 79 

O Brasil procurará assegurar que as exportações de todos os produtos 
têxteis objeto dos limites quantitativos previstos no anexo I se distribuam 
tão regularmente quanto possível ao longo de cada ano-calendário, levan
do-se em consideração, especialmente, os fatores sazonais. 

ARTIGO 89 

As partes contratantes intercambiarão todas as informações úteis re
lativas ao seu comércio mútuo de têxteis, com vistas a assegurar a boa 
aplicação do presente acordo. 
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ARTIGO 99 

Os limites quantitativos constantes do anexo I serão administrados 
através de um sistema de duplo controle, cujo funcionamento é definido 
no anexo II do presente acordo. 

ARTIGO 10 

1. As partes contratantes tomarão todas as medidas ao seu alcance 
a fim de salvaguardar os canais e métodos tradi0lonais do seu comércio 
mútuo. 

2. Caso uma das partes informe a outra de que a execução do pre
sente acordo está suscitando dificuldades para a manutenção das relações 
comerciais entre importadores da Comunidade e seus fornecedores no 
Brasil, as duas partes entabularão consultas de conformidade com o pro
cedimento estabelecido no artigo 49 

ARTIGO 11 

O presente acordo se aplicará, por um lado, ao território da República 
Federativa do Brasil e, por outro, aos territórios nos quais é aplicável o 
Tratado Const'ltutivo da Comunidade Económica Européia, nos termos 
previstos no dito tratado. 

ARTIGO 12 

1. O presente acordo entrará em vigor no primeiro dia do mês se
guinte à data em que as partes contratantes se hajam notificado o preen
chimento das formalidades necessárias para tal fim. Permanecerá em vigor 
até 31 de dezembro de 1977. 

2. O presente acordo será aplicado a partir de JQ de janeiro de 1976. 

3. A qualquer momento, uma das partes poderá propor modificações 
ao presente acordo, ou denunciá-lo, desde que notifique a outra parte pelo 
menos 120 (cento e vinte) dias antes da expl•ação de um dos periodoJ de 
12 (doze) meses; nesse último caso, o acordo expirará ao cabo do referido 
período de 12 (doze) meses. 

4. Os anexos são parte integrante do acordo. 

ARTIGO 13 

O presente acordo é feito em dois exemplares, nos idiomas português, 
alemão. dinamarquês, francês, inglês, italiano e neerlandês, cada um desses 
textos fazendo Igualmente fé. 

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo ass•inados firmaram o pre
sente Acordo. 

Feito em Bruxelas, em treze de janeiro de mil novecentos e setenta 
e sete. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Arnaldo Vasconcellos. 

Pelo Conselho das Comunidades Européias: Benedlct Meynell. 
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ANEXO I 

Produtos para os Quais o Brasíl Aplicará Limitações de Exportação para 
o Coniunto da Comunidade, a Partir da Entrada em Vigor do Presente Acordo 

A Comun1dade, por este instrumento, notifica o Brasil de que os limites 
quantitativos para os produtos têxteis abaiXo relacionados serão repartidos 
entre os estados membros da seguinte maneira: 

Categoria Categoria ou Estado 
Limite Quantitativo 

Subcategoria (em toneladas métricas) 

N9 do Produto Membro 
1975 1977 

1 55.05 RFA 11.175 11.552 
FR 2.830 3.370 

Fios de algodão IT 3.839 4.162 
BNL 6. 732 6.766 
RU 452 678 
IRL 1.113 1.119 
DIN 359 443 
CEE 26.500 28.090 

2 ex 55.09 RFA 6.700 6.786 
FR 1.396 1.518 

Tecidos de IT 3.337 3.381 
algodão crus BNL 2.396 2.428 
e alvejados RU 830 977 

IRL 200 203 
DIN 141 157 
CEE 15.000 15.450 

3 ex 55.09 RFA 618 682 
FR 225 260 

Tecidos de IT 510 523 
algodão, outros BNL 553 556 
que crus e RU 364 411 
alvejados IRL 500 503 

DIN 80 86 
OEE 2.850 3.021 

4 ex 62.02 RFA 3.900 3.920 
FR 360 432 

Roupa de cama, IT 340 406 
de mesa, de BNL 400 464 
toucador, de RU 740 860 
copa e cozinha, IRL li o 111 
de algodão DIN 150 167 

CEE 6.000 6.360 

ANEXOIT 

Conforme o convencionado no artigo 99 do presente acordo, a Impor
tação de 'lrodutos têxteis originários do Brasil se processará segundo um 
rustema de duplo controle. O funcionamento desse sistema foi acordado 
entre as duas partes, da maneira que se especifica a seguir. 
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As autoridades competentes da Comunidade admitirão automaticamen
te, e sem demora, as importações de produtos têxteis originários do Brasil, 
mediante a apresentação de um pedido do importador acompanhado do 
original do certificado de exportação. As autoridades. competentes da Co
munidade ficam autorizadas a exigir a apresentação de um certificado de 
exportação para os produtos originários do Brasil, enumerados no anexo I. 

Os certificados de exportação em apreço serão validados pelas autori
dades brasileiras ate o total dos lim'ites quantitativos acordados. 

Os certificados de exportaçao emitidos pelas autoridades brasileiras 
serão aplicáveis aos produtos enumerados no anexo I. 

O certificado de exportação deverá especificar ou conter:. 

!. o destino do produto na Comunidade; 

2. o número de série; 

3. o nome e o endereço do importador; 

4. o nome e o endereço do exportador; 

5. o peso líquido (em quilogramas ou toneladas métricas) e o valor; 

6. a categoria e a designação do produto, e 

7. uma certificação, passada pelas autoridades brasileiras, de que o 
volume em questão foi debitado do limite quantitativo convencionado no 
tocante a exportações para a Comunidade, ou, se for o caso, de que se 
destina a reexportação ou a transformação e subseqüente reexportação, 
para mercado extracomunitário. 

As autoridades competentes da Comunidade não oporão dificuldades 
em caso de discrepância entre o peso indicado no certificado de exportação 
e o peso embarcado ou importado, desde que tal discrepância se mantenha 
dentro de limites razoáveis. As autoridades brasileiras, por sua parte, pro
curarão manter essas discrepâncias dentro do mínimo possível. 

Em caso de cancelamento total ou parcial de um certificado de expor
tação, as autoridades brasileiras notificarão as autoridades competentes da 
Comunidade de tal cancelamento. As autoridades dos estados membros da 
Comunidade tomarão as medidas adequadas. de conformidade com as dis
posições administrativas vigentes. 

As autoridades brasileiras encaminharão às autoridades competentes 
da Comunidade, por intermédio das representações diplomáticas dos es
tados membros, assim como diretamente à Comissão das Comurúdades 
Européias, informações estatísticas trimestrais que contenham o peso lí
quido total, em toneladas métricas, abrangido pelos certitlcados de expor
tação emitidos para todas as categorias de produtos têxteis a que se 
aplica o presente acordo, a débito dos limites quantitativos de exportação 
para os estados membros da Comurúdade. 

A Comunidade encaminhará trimestralmente às autoridades brasileiras 
informações estatísticas precisas sobre as importações de tais produtos na 
Comunidade. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 69, DE 1977 

Aprova o texto da Resolução A.319 (IX), aproxado pela IX 
Assembléia da Organização Marítima Consultiva Intergoverrla
mental (IMCO ), em 12 de novembro de 1975, que contém emen
da à Convenção Internacional de 1966 sobre Linhas de Carga. 

Art. J9 - ];; aprovado o texto da Resolução A 319 (IX), da IX As
sembléia da Organização Marítima Consultiva Intergovemamental 
(IMCO}, que contém emenda à Convenção Internacional de 1966 sobre 
Linhas de Carga. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 1977. - Petrilnio Portella, Pre
sidente. 

D.O .• 29 JUD. 1977. 

Resolução A.319(1XJ, de 12 de novembro de 1975 

EMENDA A CONVENÇAO INTERNACIONAL DE 1966 SOBRE 
LINHAS DE CARGA 

A Assembléia, 

De acordo com o artigo 16(i) da Convenção do IMCO relativo às fun
ções da assembléia; 

Reconhecendo a necessidade de aperfeiçoamento no procedimento de 
emenda dos anexos técnicos da Conferência Internacional de 1966 sobre 
Linhas de Carga, de modo a aSsegurar a aceitação das emendas dentro de 
um período razoável de tempo; 

Observando que o artigo 29 da referida convenção diz respeito aos pro
cedimentos para emendas requerendo a participação da organ1zação; 

Lembrando que adotou, pela Resolução A 23!(Vll), emendas a certos 
artigos e regulamentos da Convenção Internacional de 1966 sobre Linhas 
de Carga; 

Considerando o artigo 29 emendado da Convenção Internacional de 
1966 sobre Linhas de Carga, adotado pelo Comité de segurança Marítima, 
em sua 32~ sessão, 

Adota o texto emendado do artigo 29 daquela convenção, que se anexa 
a esta resolução; 

Solicita ao Secretário-Geral da organização que, de acordo com o 
subparágrafo (3) (b) do artigo 29, envie, para consideração e aceitação, 
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cópias autenticadas desta resolução e seus anexos a todos os governos 
contratantes partes da Convenção Internacional de 1966 sobre Linhas de 
Carga, bem como cópias a todos os membros da organização; 

Convida todos os governos implicados a aceitarem a emenda o mais 
pelo possível. 

ANEXO 

ARTIGO 29 

Emendas 

1) A presente convenção pode ser emendada de acordo com um dos 
dois seguintes procedimentos. 

2) Emendas subseqüentes a consideração pela organização: 

a) Toda emenda proposta por um governo contratante deve ser subme
tida ao Secretário-Geral da organização, que deve fazê-la circular por todos 
os membros da organização e por todos os governos contratantes com uma 
antecedência de pelo menos 6 (seis) meses da data de sua apreciação. 

b) Toda emenda proposta e posta me circulação como referido acima 
deve ser encaminhada ao Comitê de Segurança Marítima da Organização 
para consideração. 

c) Os governos contratantes dos estados, sejam ou não membros da 
organização, devem ser autorizados a participar das reuniões do Comitê 
de Segurança Marítima para a apreciação e adoção das emendas. 

d) As emendas devem ser adotadas por uma maioria de dois terços 
dos governos contratantes presentes e votantes no Comitê de Segurança 
Marítima, aumentado como previsto no subparâgrafo (c) deste parágrafo 
(daqui por diante chamado ''o Comitê de Segurança Marítima aumentado") , 
e sob a condição de que pe.lo menos um terço dos governos contratantes 
esteja presente quando da votação. 

e) As emendas adotadas de acordo com o estabelecido no subparágra
fo ( d) deste parágrafo devem ser encaminhadas pelo Secretário-Geral da 
organização a todos os governos contratantes para aceitação. 

f) (i) Uma emenda a um artigo da convenção será considerada como 
tendo sido aceita na data em que for aceita por dois terços dos governos 
contratantes. 

(ii) Uma emenda a um anexo será cons•iderada como tendo sido 
aceita: 

- ao fim de dois anos a partir da data em que for comunicada aos 
governos contratantes para aceitação, ou 

- ao fim de um período qualquer, que não deve ser menor do que 
um ano, se assim for determinado ao tempo de sua adoção pela maioria 
de dois terços dos governos contratantes presentes e votantes no Comitê 
de Segurança Marítima aumentado. 

Entretanto, se ao cabo do período especificado mais de um terço dos 
governos contratantes, ou um número de governos contratantes cujas 
frOtas mercantes conjugadas não constituam menos de 50% do total da 
frota mercante de todos os governos contratantes, notificar ao Secretário
Ge"ral da organização sua objeção à emenda, ela será considerada como 
não tendo sido aceita. 
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g) (i) Uma emenda a um artigo da convenção deve entrar em vigor, 
para os países que a aceitarem, 6 (seis) meses após a data em que houver 
sido considerada como tendo sido aceita, e para os países que a aceitarem 
após essa data, seis meses depois da data em que o governo contratante 
em questão a aceitar. 

(ii) Uma emenda a um anexo deve entrar em vigor, para todos os 
governos contratantes, 6 (seis) meses após a data em que houver sido con
siderada como tendo sido aceita, ·exceto para os governos contratantes 
que tenham objetado contra a emenda segundo o subparágrafo (f) (li) 
deste parágrafo e que não tenham retirado suas objeções. Entretanto, 
antes da data estabelecida para a entrada em vigor, qualquer governo 
contratante pode informar ao Secretário-Geral da organização que se isenta 
de implementar a referida emenda por um período não superior a um 
ano a partir da data de sua entrada em vigor, ou por qualquer outro 
período que tenha sido estabelecido por uma maioria de dO'ls terços dos 
governos contratantes presentes e votantes no Comitê de Segurança Marí
tima aumentado, ao tempo da adoção da emenda. 

3) Emendas por conferência: 

a) Por requerimento de um governo contratante apoiado por pelo 
menos um terço dos governos contratantes, a organização deve convocar 
uma conferência dos governos contratantes para a consideração de emen
das à presente convenção. 

b) Qualquer emenda adotada por uma tal conferência por uma maioria 
de dois terços dos governos contratantes presentes e votantes deve ser 
comunicada, pelo Secretário-Geral da organização, a todos os governos 
contratantes para aceitação. 

c) A menos que a conferência deC'lda outra coisa, a emenda deve ser 
considerada como tendo sido aceita e deve entrar em vigor de acordo com 
os procedimentos estabelecidos nos subparágrafos (2) (f) e (2) (g), res
pectivamente, deste artigo, levando-se em conta que as referências feitas 
nesses parágrafos ao Comitê de Segurança Marítima aumentado sejam 
consideradas como referências à conferência. 

4) a) Um governo contratante que tenha aceito uma emenda a um 
anexo que tenha já entrado em vigor não está obrigado a estender o 
benefício da presente convenção, relativo aos cerblficados expedidos, a um 
navio destinado a navegar sob a bandeira de um estado cujo governo, de 
acordo com o previsto no subparágrafo (2 (f) (ii) deste artigo, tenha 
objetado contra a emenda e não tenha retirado sua obJeção, mas apenas 
enquanto esses certificados se relacionem com assuntos abarcados pela 
emenda em questão. 

b) Um governo contratante que tenha aceito uma emenda a um anexo 
que tenha entrado em vigor, deve est.ender o benefício da presente con
venção, relativo aos certificados expedidos, a um navio desbinado a navega~ 
sob a bandeira de um estado cujo governo, de acordo com o previsto no 
subparágrafo (2) (g) (ii) deste artigo, tenha informado ao Secretário-Geral 
da organização que se isenta de implementar a referida emenda. 

5) A menos que expressamente decidido de outro modo, qualquer 
emenda à presente convenção feita de acordo com este artigo, que diga 
resperlto à estrutura de um navio, deve referir-se apenas a navios de 
quilha batida ou que se encontrem em estágio similar de construção, du
rante ou após a data em que a emenda deverá entrar em vigor. 
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6) Qualquer declaração de aceitação de, ou objeção a, uma emenda, 
ou qualquer declaração feita de acordo com o subparágrafo (2) (g) (ij) 
deste artigo deve ser submetida por escrito ao Secretário-Geral da organi
zação, que deverá informar a todos os governos contratantes qualquer 
declaração semelhante, assim como a data de seu ·recebimento. 

7) O Secretário-Geral da organização deve informar a todos os go
vernos contratantes as emendas que entrem em V'lgor de acordo com este 
artigo, assim como a data em, que tal emenda entrará em vigor. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 70, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo sobre Transporte Maritimo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Popular da Polónia. 

Art. 19 - :f: aprovado o texto do Acordo sobre Transporte Marítimo 
finnado entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo 
da República Popular da Polónia, em Varsóvia, a 26 de novembro de 1976. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 28 de junho de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O .• 29 Jun, 1977. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTE MAR!TIMO ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPúBLICA POPULAR DA POLóNIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
Popular da Polônla, 

Desejando maior desenvolvimento do comércio marítimo entre seus 
países, e contribuir para o desenvolvimento da navegação internacional 
com base nos princípios de igualdade, benefíC'ios recíprocos e não discri
minação; 

Confirmando a necessidade de garantir transporte eficaz que sirva 
ao comércio entre ambos os países; 

Reconhecendo que as marinhas mercantes de ambos os países têm o 
direito de transportar, com prioridade, as cargas originadas do intercâmbio 
comercial reciproco; 

Exprimindo o desejo de que as companhias de navegação de ambas 
as partes contratantes venham a ter amplos relacionamento e coritatos 
entre si, 
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Decidiram concluir o presente acordo sobre transporte marítimo: 

ARTIGO I 

Para fins do presente acordo: 

a) a expressão "navio da parte contratante" significa embarcação ma
rítima mercante, quando usada na navegação internacional, registrada em 
uma das partes contratantes de acordo com sua legislação Interna; 

b) navios afretados por armadores nacionais cujos contratos de afre
tamento tenham S'ldo registrados junto às respectivas autoridades compe
tentes, terão o mesmo tratamento que o dispensado aos navios nacionais, 
pela duração do afretamento; 

c) a expressão "membro da tripulação" significa toda pessoa empre
gada no navio mercante oceânico, e que seja parte de um rol de equi
pagem. 

ARTIGO II 

1. & partes contratantes devem: 

a) promover o desenvolvimento do transporte marítimo entre os portos 
de ambos os países, dentro do espírito do respeito aos interesses mútuos; 

b) facilitar a participação de navios da Repúbtlca Federativa do Brasil 
e da República Popular da Polônia no transporte marítimo entre os portos 
das partes contratantes. 

2. As empresas de navegação de ambas as partes contratantes devem 
ter iguais direitos no transporte de todas as mercadorias, excluídos os gra
néis, no movimento comercial entre os portos das partes contratantes. 

3. O disposto neste artigo não afeta a participação de navios de ter
cetlra bandeira no transporte entre os portos da República Federativa do 
Brasil e os portos da República Popular da Polônia. 

ARTIGO III 

1. Cada parte contratante deve prestar aos navios da outra parte 
contratante, dentro de seus portos e nos limites de seu mar territorial, 
o mesmo tratamento que dispensa a seus próprios navios empregados no 
comércio internacional, no que diz respeito a entrada nos portos, utilização 
dos portos para carga e descarga, embarque e desembarque de passageiros, 
pagamento de impostos, taxas portuárias e outras, ubilização dos serviços 
relacionados à navegação e operações comerciais. 

2. O disposto no item 1 do presente artigo não será aplicado a: 

a) portos não abertos a navios estrangeiros; 

b) atividades que, de acordo com a legislação de cada país. são reser
vadas a suas próprias companhias, firmas, cidadãos, sobretudo no que diz 
respeito ao comércio de cabotagem, operações de salvamento, reboque ou 
outros serviços portuários; 

c) regras de pilotagem compulsória para navios estrangeiros; 
d) regras relativas à admissão e permanência de cidadãos estrangeiros 

no território da outra parte contratante. 
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ARTIGO IV 

1. Documentos relativos à nacionalidade do navio, sua capacidade de 
navegação e segurança, assim como certificados de tonelagem e arqueação 
do navio, expedidos ou reconheC'ldos como válidos pelas autoridades com
petentes de uma das partes contratantes, devem ser reconhecidos como 
válidos pela outra parte contratante. 

2. Cada uma das partes contratantes deve adotar, dentro dos limites 
de aua legislação nacional e de seus regulamentos portuários, todas as 
medidas necessárias para facilitar e acelerar o tráfego marítimo, evitar 
atrasos desnecessários de naVios, acelerar e simplificar o cumprimento das 
formalidades alfandegárias na medida do possível. 

ARTIGO V 

Cada parte contratante reconhecerá como válido o documento de iden
tidade do marítimo expedido pelas autoridades competentes da outra 
parte contratante. Os documentos de identidade do marítimo são: 

.a) para os membros da tripulação de navios da República Federativa 
do Brasil: 

"Caderneta de Inscrição e Registrou; 

b) para os membros da tripulação de navios da República Popular da 
Polónia: 

''Ksi,az'eczka Z'eglarska". 

ARTIGO VI 

1. Os membros da tripUlação portadores do documento de identidade 
do marítimo, mencionado no artigo V, estão autorizados a desembarcar 
nos portos da outra parte contratante, sem visto, e permanecer na cidade 
onde o porto estiver situado, durante a estada do navio no referido porto. 
O desembarque e a permanência dos membros da tripulação na área urbana 
do porto da outra parte contratante, e a volta a bordo do navio, devem 
ser feitos de acordo com os regulamentos válidos no respectivo país. 

2. O portador do documento de identidade do marítimo, mencionado 
no artigo V do presente acordo, tem o direito, como passageiros de qual
quer meio de transporte, de se locomover no território da outra parte 
contratante ou de cruzá-lo em trânsito, lJara dirigir-se para bordo de seu 
navio ou para trocar de navio, para voltar a seu país ou por qualquer 
outro motivo reconhecido como justificado pelas autoridades competentes 
da outra parte contratante. 

3. Em quaisquer outras circunstâncias, que não as mencionadas no 
item 2 do presente artigo, os membros da tripulação devem possuir os 
respectivos vistos da outra parte contratante, os quais devem ser expe
didos pelas autoridades competentes no mais breve tempo possível. 

ARTIGO VII 

1. As partes contratantes se comprometem a interceder junto a suas 
respectivas autoridades financeiras, para fins de rápido ajuste de contas 
e transferência de valores resultantes do pagamento de fretes aos arma
dores autorizados. 
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2. Lucros e benefícios gerados pelo movimento de navios próprios ou 
afretados na navegação internacional devem ser passíveis de taxação ape
nas no território da parte contratante em que esteja localizada a dlreção 
efetiva da empresa operadora do navio. 

ARTIGO VIII 

1. Se um navio de qualquer das partes contratantes der à .praia, nau
fragar, ou sofrer outra qualquer avaria em águas internas· ·ou no· mar 
territorial da outra parte contratante, as autoridades competentes desta 
parte contratante deverão estender aos passageiros, tripulação, navio e 
stia carga, a mesma proteção e assistência que dispensam a seus próp_rios 
navios. O naV'lo avariado, assim como sua carga e provisões, não estarão 
sujeitos a qualquer gravame alfandegário, salvo se houverem sido libera
dos para consumo ou utilização no território da outra parte contratante. 

2. As disposições do presente artigo não impedem passiveis reclama
ções de remuneração por salvamento relacionado com proteção ou assis
tência ao navio, seus passageiros, tripulação e carga. 

ARTIGO IX 

1. As partes contratantes cooperarão para elim•inar os possíveis obs
táculos que possam prejudicar o desenvolvimento do transporte marítimo 
eiltre seus portos, e se consultarão de modo mutuamente aceito, para exa
minar quaisquer problemas de mútuo interesse no campo da navegação 
marítima comercial. As autoridades competentes das partes contratantes 
promoverão ampla cooperação económica entre suas empresas ae navegação 
e outras organizações da economia marítima, assim como lhes facilitarão 
o estabelecimento de cantatas permanentes e eficazes. 

2. Com esse fim, um com•ltê misto de transporte marítimo, composto 
por representantes designados pelas respectivas autoridades competentes 
de ambas nartes contratantes, será constituído e se reunirá regularmente. 

3. O comitê misto de transporte marítimo deve ter as seguintes obri
gações, inter alia: 

a) examinar todas as propostas de cooperação entre as empresas de 
navegação de a1_11bas partes contratantes; 

b) resolver todas as divergências que possam surgir entre as partes 
contratantes, no que se refere à interpretação e aplicação do presente 
acordo. 

4. O comitê misto de transporte marítimo se reunirá em sessão plená
ria uma vez cada ano, alternativamente no Brasil e na Polónia, em datas 
mutuamente acordadas. Poderá também se reunir em sessões extraordiná
rias, a pedido de uma das partes contratantes. 

5. A composição e campo de atividade do comitê misto de transporte 
marítimo estarão sujeitos à decisão das partes contratantes. 

6. O comitê misto de transporte marítimo realizará sua primeira 
sessão dentro de um período de 60 (sessenta) dias a partir da data de 
entrada em vigor do presente acordo. 

7. No ca.so de uma divergência não poder ser resolvida da maneira 
disposta no item 3, a solução·será buscada através dos canais diplomáticos 
competentes. 
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ARTIGO X 

O presente acordo está sujeito à aprovação de ambos os governos, e 
será confirmado por troca de notas diplomáticas. A data de entrada em 
vigor do presente acordo será a do recebimento da úlbima nota. O pre
sente acordo se conclui por período indefinido e poderá ser denunciado 
por notificação escrita por qualquer das partes contratantes. Neste caso, 
permanecerá em vigor por um período de doze meses a partir da data da 
denúncia. 

Feito em Varsóvia, em 26 de novembro de 1976, em dois originais, 
nas línguas portuguesa, polonesa e inglesa, sendo todos os textos igual
mente autêntllcos. Em caso de qualquer divergência, prevalecerá o texto 
em língua Inglesa. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: (ilegível). 
Pelo Governo da Répública Popular da Polônia: (Tiegivel). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 71, DE 1977 

Aprova o texto do Convênio Comercial entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo da República do 
Peru. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Convênio Comercial entre a Repú
blica Federativa do Brasil e a República do Peru, firmado a bordo do 
navio da Armada peruana Ucayali, fundeado no rio Amazonas (Solimões), 
na linha de fronteira brasileiro-peruana, em 5 de novembro de 1976. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal. em 29 de junho de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 30 Jun. 1977. 

CONVRNIO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA REPúBLICA 

DO PERU 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Peru, 

Considerando as possibilidades e necessidades de suas economias na
cionais, a conveniência recíproca de assegurar um abastecimento regular 
de determ•lnados produtos prioritários. e, com o desejo mútuo de concre
tizar medidas que permitam alcançar uma complementação económica 
entre os países da região, e que evidenciem, no campo comercial, as tra-
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d!cionals relações existentes entre a Repúbl!ca Federativa do Bras!l e a 
Repúbl!ca do Peru, 

Convieram o seguinte: 

ARTIGO I 

Adotar as medidas necessárias para estimular e apo'lar a celebração 
de acordos comerciais entre os respectivos governos e de contratos, a curto, 
médio e longo prazos, entre empresas, órgãos e/ou entidades de seus res
pectivos países no período 1977/1980, para o fornecimento de produtos, 
com o propósito de obter um intercâmbio comercial crescente e mutua
mente vantajoso. 

ARTIGO II 

As partes contratantes adotarão as medidas referidas no artigo I a 
respeito dos produtos de exportação brasileira e peruana, que constam 
das listas de caráter enunciativo, conforme aparecem, respectivamente. 
nos anexos B e A do presente convênio. 

ARTIGO.ill 

Qualquer vantagem, favor, isenção, que seja concedida por uma parte 
contratante, em relação a um terceiro, será imediata e incondicionalmente 
estendida à outra parte contratante, com a reserva do assinalado no 
artigo IV deste convênio. 

ARTIGO IV 

As disposições do artigo I do presente convênio não poderão interferir 
com as vantagens e facil'idades resultantes da união aduaneira, zona livre 
de comércio ou acordo regional ou sub-regional ou convênios fronteiriçoe 
que uma das partes integre ou venha a integrar; o mesmo se aplica com 
respeito às vantagens concedidas em decorrência de acordo econômico 
multilateral, cuja finalidade seja liberalizar o comércio internaC'lonal. 

ARTIGO V 

Para a consecução dos objetivos do presente convênio, ambas as partes 
se comprometem a assegurar oportuna e anualmente, através de suas 
empresas e/ou organismos competentes, um intercâmbio de informações 
sobre suas disponibilidades de vendas e necessidades de compra. 

ARTIGO VI 

Os contratos comerciais celebrados no quadro do presente convênio 
levarão em conta as condições de preços do m·ercado internacional e se 
sujeitarão às disposições legais vigentes em cada país. 

ARTIGO Vil 

Os pagamentos referentes às operações de compra e venda, deste con
vênio, efetuar-se-ão de acordo com o Convênio de Compensação de Saldos 
e Créditos Recíprocos, subscrito entre os bancos e centrais das partes, 
salvo decisão em contrário dos bancos, centrais para casos específicos. 
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ARTIGO VIII 

Quanto às questões relacionadas com transporte e fretes, decorrentes 
dos compromissos estipulados no artigo I do presente convênio, serão 
resolvidas pelas partes, observada a legislação vigente sobre a matéria 
em ambos os países. 

ARTIGO IX 

As partes contratantes dispõem que quaisquer divergências de critérios 
ou problemas que se manifestem durante as negociações dos contratos 
anuais de compra e venda, que se celebrem durante a implementação 
dos mesmos, deverão tratar-se consoante o espírito do presente acordo. 

Em caso de ausência de cláusula específica de conciliação nos próprios 
contratos e de subsistirem controvérsias substancriais entre empresa.s brasi
leiras e peruanas, que ameacem alterar o desenvolvimento normal do 
intercâmbio comercial, proceder-se-á a uma conciliação em nível de re
presentantes govrnamentais de ambas as partes. 

ARTIGO X 

A Comissão Mista Brasileiro-Peruana de Cooperação Econômica e Téc
nica, constituída pelo convênio de 29 de novembro de 1957, será responsável 
.pela atualização, durante o terceiro trimestre de cada ano, das listas dos 
anexos B e A, às quais se refere o artigo II, assim como pelo cumprimento 
das obrigações resultantes deste convênio. 

Ademais, as partes concordam em efetuar consultas periódicas, no 
âmbito da Comissão Mista Brasileiro-Peruana, pelo menos por ocasião de 
sua reunião anual, destinadas a avaliar os resultados dos compromissos 
assumidos em decorrênC'la do estabelecido no artigo I deste convênio. 

ARTIGO XI 

As partes outorgar-se-ão reciprocamente, de acordo com as respectivas 
legislações, as facilidades necessárias para a realização de feitas, exposi
ções, missões comerciais e visitas de empresários. 

ARTIGO XII 

o presente convênio entrará em vigor a partir da troca de instru
mentos de ratificação e permanecerá vál'ido até 31 de dezembro de 1980, 
sendo renovado tacitamente por períodos de cinco anos, salvo se uma 
das partes o denunciar com seis meses de antecedência ao término de 
um dos períodos de vigência, devendo comunicar sua decisão imediata
mente à outra parte. 

ARTIGO XIII 

O término deste convênio não interferirá com a vigência dos acordos 
e contratos comerciais subscritos no quadro do mesmo. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos igualmente válidos, e assinados a bordo do navio da Armada peruana 
Ucayali, fundeado no rio Amazonas (Solimões), na linha de fronteira bra
sileiro-peruana, aos cinco dias do mês de novembro de mil novecentos e 
setenta e seis. 
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Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo da República do Peru: José de la Puente Radbill. 

ANEXO A 

Produtos de Exportação Peruana 

I. Metais não ferrosos 
Cobre refinado 
Cobre refinado wire bars 
Prata refinada 
Chumbo refinado 
Zinco SHG 
Zinco HG 
Bismuto refinado 
Cádmio refinado 
Telúrio refinado 

II. Derivados de metais 
OXicloruro de cobre 
Sulfato de cobre 
Zinco em pó 
Zamac 
Anodos de zinco 
óxido de zinco 
óxido de chumbo 
HipocloritJo de cálcio 
Cádmio em pelotJas 
Bismuto em atugas 
Soldadura de prata 
Metais de imprensa 
Chumbo antimoniado 

III. Produtos manufaturados 

Válvulas de água e outros 
tipos 

Peças de automóvel 

Manufaturas de cobre 
Manufatura de pratJa 

Fibras acrílicas 

IV. Produtos pesqueiros e da 
pesca 

Farlnba de peixe (para ali
mentação humana e animal} 
Conservas de peixe 
Merluza congelada 
Merluza salgada e seco-sal

gada 

Embarcações camaroeiras e 
outras (com câmaras fri
goríficas) 

V. Petróleo cru 

VI. Adubos fosfatados 

ANEXO B 

Produtos de EX'IJortacão Brasileira 

I. Produtos ag,ropecuários II. Minerats 

Pimenta BauxitJa 
Alumina 

Soja 
lndustrializados 

óleo de soja III. 
Conjunto CKD (automóveiS) 

Milbo DormentJes de madeira 
Carnes e derivados IV. Combustíveis e outros de ri-
Sisai vados de netróleo 

Cera de carnaúba v. Bens de capital 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Fe
deral, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 72, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 551, de 2 de maio de 
1977, que reajusta os vencimentos e salários dos servidores dos 
serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.551, de 2 de 
maio de 1977, que reajusta os vencimentos e salários dos servidores dos 
serviços auxiliares do Tribunal de Contas do Distrito Federal, e dá outras 
providências. 

Senado Federal, em 29 de junho de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 30 jun. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do 
art. 44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente 
do Senado Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 73, DE 1977 

Aprova o texto da Convenção para a Facilitação do Tráfego 
Marítimo Internacional. 

Art. 19 - É aprovado o texto da Convenção para a Facilitação do 
Tráfego Marítimo Internacional, concluído em Londres, a 9 de abril de 
1965, sob os auspicias da Organização Marítima Consultiva Intergoverna
mental (IMCO ). 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 29 de junho de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 30 jun. 1977. 

CONVENÇAO PARA A FACILITAÇAO DO TRAFEGO 
MAR/TIMO INTERNACIONAL 

Os governos contratantes, 

Desejando facilitar o tráfego marítimo, através da simpUficação e re
dução ao mínimo dos procedimentos, formalidades e documentos requeridos 
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para a entrada, estadia e saída dos navios que efetuam viagens interna
cionais, 

Convieram nas disposições seguintes: 

ARTIGO I 

Conforme as d'lsposições da presente convenção e de seu anexo, os gover
nos contratantes se comprometem a adotar todas as providências apropria
das no sentido de facilitar e acelerar o tráfego marítimo internacional, bem 
·como· de evitar os atrasos.inúteis aos navios, pessoas e bens que se encon
trem a bordo. 

ARTIGO II 

1. Os governos contratantes se comprometem a cooperar, conforme as 
disposições da presente convenção, na elaboração e aplicação de providên
cias destinadas a facilitar a chegada, permanência no porto e saída dos 
navios. Tais providências serão, na medida do passivei, tão favoráveis, pelo 
menos, quanto as que vigoram para outros modos de transporte internacio
nal, embora venham a diferir segundo as condições particulares de cada 
wn deles. 

2. As providências destinadas a facil'ltar o tráfego marítimo interna
cional, previstas nesta convenção e em seu anexo, aplicam-se igualmente aos 
navios de estados ribeirinhos ou não do mar, cujo governo seja parte da 
presente convenção. 

3. As disposições da presente convenção não se aplicam nem aos na
vios de guerra, nem aos iates de passeio. 

ARTIGO III 

Os governos contratantes se comprometem a cooperar na uniformização, 
sempre que possível, dos procedimentos, formal•ldades e documentos em to
dos os campos em que tal uniformização possa facilitar e melhorar o tráfego 
marítimo internacional, bem como a reduzir ao mínimo as modificações 
julgadas necessárias para responder às exigências de ordem interna. 

ARTIGO IV 

A fim de atingir os obj etivos enunciados nos art•lgos precedentes da 
presente convenção, os governos contratantes se comprometem a cooperar 
entre si, ou por intermédio da Organização Marítima Consultiva Intergo
vernamental (de agora em diante denominada "a Organização"), nas ques
tões relativas aos procedimentos, formalidades e documentos requeridos, 
bem como à sua aplicação no tráfego marítimo 1nternacional. 

ARTIGO V 

1. Nenhuma das disposições da presente convenção, ou de seu anexo, 
deve ser interpretada como obstáculo à aplicação de providências mais fa
voráveis, que um dos governos contratantes tome ou possa tomar, no senti
do de beneficiar o tráfego marítimo internacional, em virtude de sua legis
lação nacional ou de dispoS'lções de qualquer outro acordo internacional. 

2. Nenhuma das disposições da presente convenção, ou de seu anexo, 
deve ser interpretada como obstáculo a um dos governos contratantes para 
a aplicação de medidas temporárias que se julguem necessárias à preserva-



SENADO FEDERAL 99 

ção da moralidade, segurança e ordem pública, ou para impedir a introdução 
ou propagação de doenças ou pestes que ameacem a saúde pública, animais 
ou vegetais. 

3. Todos os assuntos que não sejam objeto de prescrições expressas da 
presente convenção, serão regidos pela leg•lslação dos governos contratantes. 

ARTIGO VI 

Para os fins de aplicação da presente convenção e de seu anexo, en
tende-se: 

a) por ''normas", as disposições julgadas possíveis e necesásrias de 
serem aplicadas, uniformemente, pelos governos contratantes, segundo a 
convenção, a fim de facilitar o tráfego marítimo internacional; 

b) por "práticas recomendadas", as disposições julgadas desejáveis de 
serem aplicadas pelos governos contratantes para fac'llitar o tráfego maríti
mo internacional. 

ARTIGO VII 

1. O anexo da presente convenção pode ser modificado pelos governos 
contratantes, seja por iniciativa de um deles, seja por ocasião de uma con
ferência reunida para tal. 

2. Qualquer governo contratante pode propor emendas ao anexo, diri
gindo um projeto de emenda ao Secretário-Geral da Organização (de agora 
em diante denominado "o Secretário-Geral") . 

a) Qualquer emenda proposta de acordo com o presente parágrafo será 
exam•lnada pelo "comitê para a simplificação das formalidades da Organi
zação", com a condição de haver sido divulgada no mínimo três meses antes 
da reunião do dito comitê. Se a emenda for aprovada por dois terços dos 
governos contratantes presentes e votantes, o Secretário-Geral a comunicará 
a todos os governos contratantes. 

b) Qualquer emenda ao anexo adotada de acordo com o presente pará
grafo entrará em vigor quinze meses depois de comunicada a proposição a 
todos os governos contratantes pelo Secretário-Geral, salvo no caso de, pelo 
menos, um terço dos governos contratantes haver, nos doze meses subse
qüentes à comunicação, notificado por escrito ao Secretái'io-Geral sua não 
aceitação da dita proposição. 

c) O Secretário-Geral informará a todos os governos contratantes de 
qualquer notificação recebida de acordo com a alínea b, assim como da data 
de entrada em vigor. 

d) Os governos contratantes que não aceitem uma emenda não estão 
por ela obrigados: mas devem seguir 03 procedimentos definidos pelo art>lgo 
VIII da presente convenção. 

3. O Secretário-Geral convocará uma conferência dos governos con
tratantes destinada a examinar as emendas ao anexo, sempre que, pelo 
menos, um terço dos governos o solicite. Qualquer emenda adotada, quando 
de uma tal conferência, por uma maioria de dois terços dos governos con
tratantes presentes e votantes, entra em vigor seis meses após a data em 
que o Secretário-Geral notificar, aos governos contratantes, a emenda 
adotada. 
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4. O Secretário-Gerallnformará~ no mais breve prazo possível, a todos 
os governos signatários, da adoção e entrada em vigor de qualquer emenda 
adotada em conformidade com o presente artigo. 

ARTIGO VIII 

1. Qualquer governo contratante que julgue impossível conformar-se a 
qualquer das normas através da adaptação de seus procedimentos, formali
dades e documentos, ou que estime necessário, por razões de ordem par
ticular, exigir disposiüvos diferentes dos previstos na dita norma, deverá 
informar o Secretár•lo-Geral sobre a situação e sobre as diferenças existen
tes com relação à norma. Tal notificação deve ser feita o mais rápido pos
sível depois da entrada em vigor da presente convenção, em relação ao 
governo interessado, ou logo que este haja tomado a decisão de exigir os 
procedimentos, formalidades e documentos diferentes dos prescritos pela 
norma. 

2. Em se tratando de emenda a uma norma, ou de norma recentemen
te adotada, a existência de diferenças deve ser notificada ao Secretário
Geral o mais rápido possível depois da data de entrada em vigor dessas 
modificações, ou depois de tomada a decisão de exigir procedimentos, for
malidades e documentos diferentes. Qualquer governo contratante pode 
indicar, ao mesmo tempo, as providênC'las que se propõe tomar para a adap
tação dos procedimentos, formalidades e documentos que ele exige, às dis
posições da norma emendada ou nova. 

3. Os governos contratantes são instados a adaptar, na medida do 
possível, os procedimentos, formalidades e documentos que exige, às práti
cas recomendadas, informando o Secretário-Geral dessa adaptação. 

4. O Secretário-Geral informará os governos contratantes de qualquer 
notificação que lhe seja feita em obed'lência aos parágrafos precedentes do 
presente artigo. 

ARTIGO IX 

O Secretário-Geral convocará uma conferência dos governos contratan
tes para a revisão ou emenda da presente convenção, sempre que para tal, 
for solicitado, pelo menos, um terço dos governos contratantes. As disposi
ções revistas ou as emendas serão adotadas pela conferência por uma maio
ria de dois terços; elas -serão objeto de cópias autenticadas e dirigidas, em 
seguida, pelo Secretário-GeraL a todos os governos contratantes para apro
vação. Um ano após terem sido as disposições revistas ou as emendas apro
vadas por dois terços dos governos contratantes, cada revisão ou emenda 
entrará em vigor para todos os governos contratantes, exceto aqueles que, 
antes de sua entrada em vigor, tenham declarado não a aprovarem. A con
ferência poderá, por decisão de maioria de dois terços, decidir, no momento 
da adoção de um texto revisto ou de uma emenda, que eles são de natureza 
tal que todo governo que tenha feito aquela declaração e que não aprove a 
revisão ou emenda dentro do prazo de um ano, a partir de sua entrada em 
vigor, deixará, venc~do tal prazo, de fazer parte da convenção. 

ARTIGO X 

1. A presente convenção estará aberta à assinatura durante seis me
ses a partir desta data e ficará em seguida aberta a adesão. 

2. Os governos dos estados membros da Organização d?.s Nações Uni
das, de qualquer dos organismos especializados, da Agência Internacional de 
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Energia Atómica, ou que sejam parte no Estatuto da Corte Internacional 
de Justiça, podem vir a ser parte na presente convenção, por: 

a) assinatura sem reservas quanto à aprovação; 
b) assinatura com reservas quanto à aprovação, seguida de aprovação, e 

c) adesão. 
A aprovação ou a adesão serão efetuadas mediante depósito de um ins

trumento junto ao Secretário-Geral. 

3. O governo de qualquer estado não habilitado a se tornar parte da 
convenção, em virtude do parágrafo 2 do presente artigo, pode dirigir um 
pedido ao Secretário-Geral. Esse estado poderá ser admitido como parte na 
convenção, em conformidade com as disposições do parágrafo 2, com a 
condição de que seu pedido tenha sldo aprovado por dois terços dos mem
bros da organização que não sejam membros associados. 

ARTIGO XI 

A presente convenção entra em vigor sessenta dias depois da data em 
que os governos de pelo menos dez estados a tenham assinado sem reservas 
quanto à aprovação, ou tenham depositado seu instrumento de aprovação 
ou adesão. Ela entrará em vigor, para todos os governos que a aprovem ou 
que a ela adiram ulteriormente, sessenta dias depois de depositado o instru
mento de aprovação ou adesão. 

ARTIGO Xll 

Após vigorar, para um governo contratante, durante três anos, a presen
te convenção, pode esse governo denunciá-la mediante notif•lcação escrita 
dirigida ao Secretário-Geral que, por sua vez, comunicará a todos os outros 
governos contratantes do teor e da data de qualquer notificação desta natu
reza. Esta denúncia surtirá efeito um ano após o dia em que o Secretário
Geral tenha recebido a notificação, ou ao término de qualquer período mais 
longo que, porventura, seja especif1cado pela referida notificação. 

ARTIGO XIII 

1. a) As Nações Unidas, ao assumirem a responsabilidade de adminis
tração de um território, ou qualquer governo contratante encarregado de 
assegurar as relações internacionais de um território, deverão, logo que 
possível, proceder a consultas com aquele território no sentido de que lhe 
seja estendida a aplicação da presente convenção, e poderão, a qualquer 
momento, por intermédio de notificação escrita dirigida ao Secretário-Geral, 
declarar estendida a convenção a um território dado. 

b) A aplicação da presente convenção se estende ao território designado 
na notificação, a partir da data da recepção desta, ou de outra qualquer data 
nela indicada. 

c) As disposições do artigo VIII da presente convenção serão aplicadas 
a todos os territórios aos quais a convenção se estenda em conformidade 
com o presente artigo. A expressão "seus procedimentos, formalidades e 
documentos" compreende, neste caso, as disposições em vigor no território 
em questão. 

d) A presente convenção cessará sua aplicação em qualquer território 
depois de um prazo de um ano a partir da data do recebimento de uma 
notificação dirigida para este fim ao Secretário-Geral, ou ao término de 
qualquer outro período mais longo que venham especificado na notificação. 
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2. o Secretário-Geral notificará, a todos os governos contratantes, da 
extensão da presente convenção a qualquer território em virtude das dispo
sições do parágrafo 1 do presente artigo, especificando, em cada caso, a 
data a partir da qual a presente convenção será apHcável. 

ARTIGO XIV 

O Secretário-Geral dará a conhecer a todos os governos signatários da 
convenção, a todos os governos contratantes e a todos os membros da orga
nização: 

a) a situação das assinaturas apostas à presente convenção e sua data; 
b) o depósito dos instrumentos de aprovação e de adesão. bem como 

suas respectivas datas de depósito; 
c) a data em que a convenção 'entrará em vigor em confonnidade com 

o artigo XI; 

d) as notificações recebidas de acordo com os artigos XII e XIII, bem 
como suas datas; 

e) a convocação de qualquer das conferências previstas nos artigos 
VII e IX. 

ARTIGO XV 

A presente convenção e -seu anexo f•lcarão depositados junto ao Secretá
rio-Geral, que transmitirá cópias autenticadas aos governos signatários e a 
todo e qualquer governo que venha a aderir à presente convenção. Quando 
começar a entrar em vigor a convenção; o Secretário-Geral a registrará, 
de acordo com as disposições do artigo 102 da Carta das Nações Unidas. 

ARTIGO XVI 

A presente convenção e seu anexo estão redigidos nas línguas inglesa e 
francesa, sendo os dois textos igualmente dignos de fé. Far-se-ão traduções 
o:ftlciais nas línguas ru.ssa e espanhola, que serão depositadas juntamente 
com os textos originais assinados. 

A - Definições 

ANEXO 

CAPíTULO PRIMEIRO 

Definições e Disposições Gerais 

Para a aplicação das disposições do presente anexo, os seguintes signi
ficados serão atribuídos às expressões: 

Aparelhos e equipamentos do navio. Artolgos, que não as peças de repo
sição do navio, transportados a bordo do navio para nele serem utilizados e 
que são amovíveis mas não consumíveis, principalmente acessórios tais como 
os botes salva-vidas, o material de salvamento, os móveis e outros artigos 
para equipar o navio. 

Armador. O proprietário ou o explorador de um navlo, quer se trate de 
pessoa física quer pessoa jurídica, assim como toda pessoa agindo em nome 
do proprietário ou do explorador. 
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Bagagem acompanhada dos passageiros. Bens, inclusive, eventualmente, 
bens em espécie, transportados em nome de um passageiro no mesmo navio 
que o dono, estejam ou não em sua posse pessoal, com a condição de não 
serem objeto de contrato de transporte ou outro acordo análogo. 

Bagagem da tripulação. Roupas, artigos de uso corrente e qualquer outro 
objeto, inclusive, eventualmente, bens em espécie, que pertençam aos mem
bros da tripulação e que sejam transportados a bordo do naV'lo. 

Carga. Todos os bens, mercadorias, objetos e artigos variados, transpor
tados a bordo do navio, que não sejam correio, provisão de bordo, peças de 
reposição, aparelhos e equipamentos e bagagens da tripulação e dos pas
sageiros. 

Correio. Correspondência e outros objetos sob a custódia de administra
ções postais e destinados a ser entregues a administrações postais. 

Hora de chegada. Hora ·em que um nav•lo pára, no ancoradouro, ou no 
cais, em um porto. 

Membro da tripulação. Qualquer pessoa efetivamente empregada para 
cumprir a bordo, durante uma viagem, tarefas relativas ao funcionamento 
ou ao serviço do navio, e que conste do rol de equipagem. 

Peças de reposição do navio. Artigos para conserto ou substituição desti
nados a serem incorporados ao navio que os transporta. 

Poderes públicos. Organismos ou funcionários em um estado encarrega
dos de aplicar ou fazer observar as leis e regulamentos do dito estado relati
vas a qualquer dos aspectos das normas e práticas recomendadas no pre
sente anexo. 

Provisão de bordo. Mercadorias para serem utilizadas a bordo, inclusive 
produtos de consumo, mercadorias para serem vendidas aos passageiros e 
aos membros da tripulação, combustível e lubrificantes, à exclusão dos apa
relhos e equipamentos e das peças de reposição do navio. 

B - Disposições gerais 

Tendo em vista o disposto no parágrafo 2 do artigo V da convenção, as 
disposições do presente anexo não impedem os poderes públicos de tomar 
todas as providências apropriadas, assim como solicitar informações su
plementares, que se possam revelar necessárias no caso de suspeitarem de 
fraude, ou para resolver problemas particulares que const•ltuam ameaça 
grave para a ordem, a segurança ou a saúde públicas, ou para impedir a 
introdução ou propagação de doenças ou pestes que ataquem animais ou 
vegetais. 

1.1. Norma. Os poderes públicos não solicitam, em nenhum caso, senão 
as informações indispensáveis, e reduzem seu número ao mínimo. 

Sempre que no anexo figurar uma ·enumeraçã'o de informações, os po
deres públicos apenas solicitam aquelas que lhes pareçam •indispensáveis. 

1. 2. Prática recomendada. Levando em conta o fato de que diversos 
documentos podem ser prescritos e impostos separadamente para determi
nados fins no presente anexo, os poderes públicos, considerando o interesse 
das pessoas que deverão preencher tais documentos, assim como a finalida
de dos r.eferidos documentos, devem prever a fusão, em um só, de dois 
ou mais documentos, sempre que tal seja possível e sempre que disto resultar 
simplificação apreciável. 
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CAPíTULO SEGUNDO 

Entrada, Permanência no Porto e Saída dos Navios 

O presente capítulo diz respeito às formalidades exigidas dos armadores 
pelos poderes públicos para a entrada, permanência no porto e saída de um 
navio; isto não significa, absolutamente, que determinadas certidões e ou
tros documentos do navio relativos à matrícula, às dimensões, à segurança, 
à tripulação do referido navio e outras informações, não devam ser apre
sentados às autoridades competentes. 

A - Disposições gerais 

2 .1. Norma. Os poderes públicos exigem apenas, à entraJ.a ou saída 
dos navios aos quais se aplica a presente convenção, a entrega dos documen
tos previstos no presente capitulo. 

Tais documentos são: 
- a declaração geral 

- a declaração de carga 
- a declaração da provisão de bordo 
- a declaração da bagagem da tripulação 
- a lista da tripulação 
- a lista dos passageiros 
- o borderô prescrito pela Convenção Postal Un'lversal para o correio 
- a declaração marítima de saúde. 

B - Conteúdo e objeto dos papéis de bordo 

2.2. Norma. A declaração geral é o documento de base que fornece, aos 
poderes públicos, à entrada e à saída, as informações relattlvas ao navio. 

2.2.1. Prática recomendada. O mesmo modelo de declaração geral de
verá ser aceito tanto à entrada quanto à saída de um navio. 

2.2.2. Prática recomendada. Na declaração geral, os poderes públicos 
deverão exigir apenas as seguintes informações: 

- nome e descrição do navio 
- nacionalidade do na vi o 
- informações relativas à matrícula 
- informações relativas à tonelagem 
- nome do capitão 
- nome e endereço do agente do navio 
- descrição sumária da carga 
- número de membros da tripulação 
- número de passageiros 
- informações sumárias relativas à viagem 
- data e hora de chegada, ou data de partida 
- porto de chegada ou de partida 
- situação do navio no porto 
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2. 2. 3. Norma. Os poderes públicos aceitam a declaração geral datada 
e assinada pelo capitão, pelo agente do navio ou por qualquer outra pessoa 
devidamente autorizada pelo capitão. 

2.3. Norma. A declaração de carga é o documento de base no qual fi
guram as informações relativas à carga exigidas pelos poderes públicos à 
entrada e à saída. Entretanto, as informações relativas às cargas perigosas 
podem ser solicitadas em separado. 

2.3 .1. Prática recomendada. Na declaração de carga, os poderes públi-
cos deverão exigir apenas as informações seguintes: 

a) à chegada 

- nome e nacionalidade do navio 
- nome do capitão 

- porto de origem 

- porto em que é redigida a declaração 
- marcas e números; quantidade e natureza dos volumes; quantidade 

e descrição das mercadorias 

- números dos conhecimentos da carga destinada a ser desembarcada 
no porto em questão 

- portos nos quais a mercadoria que ficar a bordo deverá ser desem
barcada 

- primeiro porto de embarque da mercadoria carregada sob conheci-
mento direto 

b) à salda 

- nome e nacionalidade do navio 

- nome ~o capitão 
- porto de destino 
- para as mercadorias embarcadas no porto em questão: marcas e 

números; quantidade e natureza dos volumes; quantidade e descrição das 
mercadorias 

- números dos conhecimentos para as mercadorias embarcadas no 
porto em questão 

2. 3. 2. Prática recomendada. Para a carga que permanecer a bordo, os 
poderes públicos não deverão exigir nada além de detalhes sumários sobre 
um mínimo de pontos essenciais. 

2.3.3. Norma. Os poderes públicos aceitam a declaração de carga da
tada e assinada pelo capitão, pelo agente do navio ou por qualquer outra 
pessoa devidamente autorizada pelo capitão. 

2. 3. 4. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão aceitar, em 
lugar da declaração de carga, um exemplar do manifesto do navio, com a 
condição de conter todas as informações constantes das práticas recomen
dadas 2.3.1 e 2.3.2, e de estar datado e assinado conforme previsto na 
norma 2.3.3. 

Os poderes públicos poderão também aceitar um exemplar do conheci
mento assinado como previsto na norma 2.3.3, ou urna cópia autenticada, 
se a variedade e quantidade das mercadorias enumeradas o permitirem e 
se as informações constantes das práticas recomendadas 2.3.1 e 2.3.2 que 
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não figurarem nas referidas cópias, forem fornecidas alhures e devidamente 
autenticadas. 

2. 3. 5. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão permitir que 
os volumes não constantes do manifesto, de posse do capitão, não figurem 
na declaração de carga, com a condição de que as informações que a eles 
se refiram sejam fornecidas em separado. 

2.4. Norma. A declaração da provisão de bordo é o documento de base 
no qual figuram as informações relativas à provisão de bordo exigida pelos 
poderes públicos tanto à entrada quanto à saída. 

2.4.1. Norma. Os poderes públicos aceitam a declaração de prov1soes 
de bordo datada e assinada p·elo capitão ou por um oficial de bordo devi
damente autorizado pelo capitão e com conhecimento pessoal das referidas 
provisões. 

2.5. A declaração de bagagem da tripulação é o documento de base no 
qual f'lguram as informações exigidas pelos poderes públicos no que se refe
re à bagagem da tripulação. Não é exigida à saída. 

2. 5 .1. Norma. Os poderes públicos aceitam a declaração da bagagem 
da tripulação datada e assinada pelo capitão do navio ou por um outro 
oficial de bordo devidamente autorizado pelo capitão. Os poderes públicos 
podem também exigir que cada membro da tripulação aponha sua assina
tura ou, não o podendo, uma qualquer marca distint•iva ao lado da declara
ção relativa a .::eus pertences e mercadorias. 

2. 5. 2. Prática recomendada. Os poderes públicos não deverão, nor
malmente, exigir informações sobre a bagagem da tripulação, salvo no caso 
de mercadorias passíveis de direitos ou submetidas a proibições ou restrições. 

2.6. Norma. A lista da tripulação é o documento de base que fornece 
aos poderes públicos as •informaçõeS relativas ao número de membros da 
tripulação e à sua composição, tanto à entrada quanto à saída de um navio. 

2.6.1. Prática recomendada. Na lista da tripulação, os poderes públi-
cos deverão exigir apenas as informações seguintes: 

- nome e nacionalidade do navio 

- sobrenome 

-nome 
- nacionalidade 
- grau ou função 
- data e lugar de nascimento 

- natureza e número do documento de identidade 

- porto e data de chegada 
- procedência 

2. 6. 2. Os poderes públicos aceitam a lista da tripulação datada e as
sinada pelo capitão ou por outro oficial de bordo devidamente autorizado 
pelo capitão. 

2. 7. Norma. A lista dos passag·eiros é o documento de base que forne
ce aos poderes públicos as informações relativas aos passageiros, tanto à 
chegada como à saída de um navio. 

2. 7 .1. Prática recomendada. Os poderes públicos não deverão exigir 
lista de passageiros pra travessias curtas ou serviços mistos navio/estrada 
de ferro entre países vizinhos. 
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2. 7. 2. Prática recomendada. Os poderes públicos não deverão ex1gtr 
cartas de embarque ou de desembarque, além das listas de passageiros, para 
os passageiros cujo nome figure naquelas listas. Entretanto, sempre que os 
poderes públicos venham a enfrentar problemas particulares que constituam 
perigo sério para a saúde pública, podem solicrltar, a uma pessoa que esteja 
ef.etuando uma viagem internacional, à entrada, endereço no local de 
destino. 

2. 7. 3. Prática recomendada. Na lista dos passageiros, os poderes pú
blicos deverão exigir apenas as seguintes informações: 

- nome e nacionalidade do navio 

-sobrenome 
-nome 

- nacionalidade 

- data de nas"lmento 
- lugar de nascimento 
- porto de embarque 

- porto de desembarque 
- porto e data de entrada do navio 
2. 7. 4. Prática recomendada. Uma lista estabelecida pela companhia de 

navegação para seu próprio uso deverá ser aceita em lugar da lista de pas
sageiros, sempre que contenha, pelo menos, as informações previstas na 
prática recomendada 2. 7 .3, e que esteja datada e assinada em conformidade 
com a norma 2.7.5. 

2. 7. 5. Norma. Os poderes públicos aceitam a lista dos passageiros da
tada e assinada pelo capitão pelo agente do navlo ou por outra qualquer 
pessoa devidamente autorizada pelo capitão. 

2. 7. 6. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão velar para 
que os armadores lhes notifiquem, à chegada, a presença de qualquer pas
sageiro clandestino descoberto a bordo. 

2.8. Norma. Tanto à entrada quanto à saida de um navio, os poderes 
públicos não exigem, para o correio, outra declaração escrita a não ser a 
prescrita pela Convenção Postal Universal. 

2. 9. Norma. A declaração marítima de saúde é o documento de base 
que fornece à autoridade sanitárla do porto as informações relativas ao 
estado sanitário a bordo do navio no curso da travessia e à sua entrada 
no porto. 
C - Documentos de entrada 

2.10. Norma. A entrada de um navio em um porto os poderes públicos 
exigem apenas: 

- 5 exemplares da declaração geral 

- 4 exemplares da declaração de carga 
- 4 exemplares da declaração de provisões de bordo 
- 2 exemplares da declaração da bagagem da tripulação 
- 4 exemplares da lista d·e tripulação 

- 4 exemplares da lista de passageiros 
- 1 exemplar da declaração marítima de saúde 
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D - Documentos de saída 

2.11. Norma. A saida do navio, os poderes públicos não exigem nada 
além de: 

- 5 exemplares da declaração geral 

- 4 exemplares da declaração de carga 

- 3 exemplares da declaração das provisões de bordo 

- 2 exemplares da lista da tripulação 

- 2 exemplares da lista de passageiros 

2 .11.1. Prática recomendada. Uma nova declaração de carga não de
verá ser exigida à saída, para o que se refere à carga que tenha sido obj e to 
de uma declaração à entrada no mesmo porto e que permaneceu a bordo. 

2.11.2. Prática recomendada. Os poderes públicos não deverão exigir 
declaração separada de provisões de bordo nem para as provisões que já 
tenham sido objeto de uma declaração à entrada, nem para as provisões 
embarcadas no porto e cobertas por um outro documento alfandegário na
quele porto. 

2.11.3. Norma. Sempre que os poderes públicos solicitam informações 
relativas à tripulação de um navio à saída, o exemplar da lista da tripula
ção apresentada à chegada é aceita à saída, sempre que for novamente 
assinada e nela constar toda e qualquer modificação verificada no número 
ou na composição da tripulação, ou d·eclarar expressamente que nenhuma 
modificação foi processada. 

E - Medidas visando a facilitar o processamento das formalidades relativas 
à carga, aos passageiras, à tripulação e às bagagens 

2.12. Prática recomendada. Os poderes públ'lcos deverão, com o con
curso dos armadores e das administrações portuárias, velar para que o 
período de imobilização no porto seja reduzido ao mínimo possível e, para 
tanto, providenciar dispositivos satisfatórios para o processamento das di
versas operações. Deverão, ademais, examinar freqüentemente todas as me
didas relativas à entrada e saída dos navlos, inclusive as disposições que 
digam respeito sobretudo ao embarque, desembarque, carregamento, des
carregamento e deslocamento cor:r:ente. Deverão estabelecer disposições no 
sentido de que. as formalidades de entrada e de saída dos navlos de carga 
e de sua carga possam ser efetuadas, na medida do possível, dentro da zona 
de carga e descarga. 

2.12 .1. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão, com o con
curso dos armadores e das administrações portuárias, .velar para que dis
positivos satisfatórios para o desenrolar das diversas operações sejam pro
videnciados, com vistas a simplificar e facilitar a manutenção e as formali
dades alfandegárias das mercadorias. Esses dispositivos dirão respeito a 
todas as operações desde a chegada do navio no cais, descarregamento, des
pacho alfandegário e, se for o caso, armazenagem ou reexpedição. Um aces
so cómodo e direto deverá ser providenciado entre os armazéns e a zona da 
alfândega, sendo conveniente situar ambos à proximidade dos cais, e má
quinas para o transporte deverão ser colocadas nos lugares onde sejam 
possível. 

F - Escalas sucessivas em dois ou mais portos de um mesmo estado 

2.13. Prática recomendada. Levando em consideração as formalidades 
efetuadas à entrada de um navio no primeiro porto de escala no território 
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·de um estado, as formalidades e documentos exigidos pelos poderes públi
cos a qualquer outra escala ulterior no mesmo país, feita sem escala inter
mediária em um outro país, deverão ser reduzidos ao mínimo. 

G - Estabelecimento dos Documentos 

2 .14. Prática recomendada. Os poderes públ'lcos deverão, sempre que 
possível, aceitar os documentos considerados no presente anexo, à exceção 
dos incluídos na norma 3. 7, não importa qual seja a língua em que as 
informações são fornecidas, ficando entendido que uma tradução escrita ou 
oral em uma das línguas oficiais do país ou da Organização pode ser exi
gida sempre que os poderes públicos o estimem necessário. 

2.15. Norma. Os poderes públicos não exigem que os documentos con
siderados no presente capítulo sejam dat.ilografados. As menções manus
critas, à tinta ou lápis indelével, são aceitas se legíveis. 

2.16. Norma. Os poderes públicos do porto de entrada, de descarga ou 
de trânsito não exigem que qualquer dos documentos relativos ao navio, à 
carga,_ às provisões de bordo, aos passageiros ou à tripulação, considerados 
no presente capítulo; sejam legalizados, controlados ou autenticados por um 
de seus representantes no exterior, ou que lhes sejam fornecidos com ante
cedência. Tal dispos'ltivo não significa absolutamente que lhes seja proi
bido solicitar aue o passaporte ou outro documento de identidade de um 
passageiro ou de um membro da tripulação lhes seja apresentado para fins 
de visto ou outros análogos. 

CAP!TULO TERCEIRO 

Chegada e Saída das Pessoas 

Este capítulo diz respeito às disposições relativas às formalidades exi
gidas pelos poderes públicos no que se refere à tripulação e aos passageiros, 
à entrada ou à saída de um navio. 

A ~ Condições e formalidades de chegada e de saída 

3 .1. Norma. Um passaporte válido constitui o documento de base que 
fornece aos poderes públicos, à entrada ou à saída de um navio, as infor
mações relativas ao passageiro. 

3 .1.1. Prática recomendada. Os governos contratantes deverão, sempre 
que possível, concordar, por via de acordo bilateral ou multilateral, em acei
tar os documentos- de identidade ofrlciais, em lugar dos passaportes. 

3. 2. Prática recomendada. Os poderes públicos tomarão providências 
no sentido de serem controlados apenas uma vez, tanto à chegada quanto 
à partida, os passaportes dos passageiros, ou outros documentos oficiais de 
identidade. pelas autoridades de imigração. A apresentação de passaporte 
ou outro documento de identidade que o substitua poderá, adema•ls, ser so
licitada para fins de controle ou identificação no âmbito das formalidades 
alfandegárias ou outras formalidades, à entrada e a saída, 

3. 3. Prática recomendada. Depois da apresentação do passaporte ou 
documento oficial de identidade que o substitua, os poderes públ'icos deverão, 
imediatamente após a verificação, restituir os documentos e não retê-los 
para fins de controle suplementar, salvo no casó de um obstáculo qualquer 
vir a se opor à admissão de um passageiro no território. 

~ 3. 4. Prática recomendada. Os poderes públicos não deverão exigir dos 
passageiros, ao embarcarem ou desembarcarem, ou dos armadores agindo em 
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seus nomes, informações escritas outras que as que figurarem em seus pas
saportes ou documentos oficiais de identidade, ou em ambos, salvo no caso 
de serem destinadas a preencher os documetos visados no presente anexo. 

3. 5. Prática recomendada. Os poderes públicos que exigem dos passa
geiros, ao embarcarem ou ao desembarcarem .. informações suplementares 
por escrlto que não sejam destinadas a completar os documentos visados 
no presente anexo, deverão limitar suas perguntas, tendo em vista uma 
identificação mais ampla dos passageiros, às menções enumeradas na práti
ca recomendada 3.6 (cartão de embarque ou desembarque). Os referidos po
deres públicos deverão aceitar o cartão de embarque ou desembarque preen
chido pelo passageiro sem exigir que tal cartão seja preenchido ou contro
lado pelo armador. O cartão deverá ser preenchido em letra cursiva, legível, 
a não ser que o formulário espec'lfique o emprego de letra de imprensa. 

Não deverá ser exigido de cada passageiro mais do que um exemplar 
do cartão de embarque ou desembarque, incluindo, se for o caso, cópias em 
carbono. 

3. 6. Prática recomendada. Os poderes públicos apenas exigirão, para 
o cartão de embarque ou desembarque, as seguintes informações: 

sobrenome 

nome 

nacionalidade 

número do passaporte ou outro documento oficial de idenbldade 

data de nascimento 

lugar de nascimento 

profissão 

porto de embarque ou desembarque 

sexo 

endereço no lugar de destino 

assinatura 

3. 7. Norma. No caso em que as pessoas a bordo devam provar estarem 
protegidas contra a cólera, a febre amarela ou a varíola, os poderes públi
cos aceitam o certificado internacional de vacina ou de revacinação, nas 
formas previstas pelo Regulamento Sanitário Internacional. 

3.8. Prática recomendada. O exame médico das pessoas que se en
contrem a bordo de um navio ou que dele desembarquem deverá, em regra 
geral, ser limitado aos procedentes de uma região infectada por uma das 
doenças quarentenárias, durante o período de incubação da doença em 
questão (segundo previsto no Regulamento Sanitário Internacional) . En
tretanto, todas aquelas pessoas podem ser submetidas a um exame médico 
suplementar, conforme as d1sposições do Regulamento Sanitário Interna
cional 

3. 9. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão efetuar o con
trole alfandegário das bagagens acompanhadas dos passageiros, na entra
da, apenas através de sondagem ou controle seletivo. Não deverá ser neces
sário, sempre que possível, exigir-se declaração por escrito para as baga-
gens acompanhadas dos passageiros. , 
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3. 9 .1. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão, sempre que 
possível, suprimir as formalidades de controle das bagagens acompanhadas 
dos passageiros à saída. 

3.9.2. Prática recomendada. Quando o controle das bagagens acom
panhadas dos passageiros, à saída, não puder ser completamente evitado, 
deverá se limitar, normalmente, a uma sondagem ou a controle seletivo. 

3.10. Norma. Um documento de identidade dos marítimos, válido, ou 
um passaporte, constituem o documento de base que fornece aos poderes 
públicos, à entrada ou à saída de um navio, informações sobre cada mem
bro da tripulação. 

3.10 .1. Norma. No documento de identidade dos marítimos, os poderes 
públicos apenas exigirão as seguintes informações: 

sobrenome 

nome 
data e local de nascimento 

nacionalidade 
slnais particulares 

fotografia de identidade (autenticada) 

assinatura 

data de expiração (se for o caso) 
autoridade pública que expediu o documento 

3.10.2. Norma. Quando um marítimo deve se dirigir a um país ou 
deixá-lo na qualidade de passageiro, utilizando qualquer meio de trans
porte, para: 

a) voltar a seu navio ou passar a outro navio; 

b) passar em trâns'lto, a fim de voltar a seu navio em outro país, ou 
voltar a seu país, ou outra finalidade qualquer, aprovada pelas autoridades 
do país em questão. 

Os poderes públicos aceitam o documento válido de identidade dos marí
timos, em lugar do passaporte, sempre que aquele documento garantir a 
seu titular a volta ao pais que o expediu. 

3 .10. 3. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão exigir nor
malmente dos membros da tripulação apenas os papéis individuais de 
identidade e as informações que figurem na lista de tripulação, para com
pletar o documento de identidade dos marítimos. 

B - Medidas para a facilitação do despacho das formalidades relativas à 
carga, aos passageiros, à tripulação e às bagagens 

3 .11. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão, com o con
curso dos armadores e das administrações portuárias, tomar todas as pro
vidências para acelerar as formalidades, tanto para os passageiros quanto 
para a tripulação ·e as bagagens, e providenciar para tanto pessoal e ins
talações suficientes, preocupando-se, sobretudo, com os dispositivos de car
ga, de descarga e de condução das bagagens (inclusive a utilização de 
sistemas mecânicos) , assim como com os pontos onde os passageiros cor
ram maior risco de atraso. Disposições deverão ser estabelecidas que per
mitam, se necessário, circulação coberta entre o navio e o posto de con
trole dos passageiros ou da tripulação. 
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3 .11.1. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão: 

a) com a cooperação dos armadores e das administrações portuárias, 
a dotar medidas necessárias tais como: 

1 - método de encaminhamento individual e contínuo de passageiros 
e bagagens; 

2 - sistema que permita aos passageiros a identificação e a retirada 
. rápida de suas bagagens registradas a partir do momento em que elas 
cheguem nos locais onde possam ser solic•ltadas; 

b) velar para que as administrações portuárias estabeleçam disposições 
no sentido de: 

1 - serem facilitados, para comodidade de passageiros e bagagens, os 
acessos aos meios de transporte locais; 

2 - que os locais onde a tripulação pode ser chamada a comparecer 
para os diversos controles sejam facilmente acessíveis e o mais próximo 
possível uns dos outros. 

3 .12. Prátlca recomendada. Os poderes públicos deverão exigir dos 
armadores que velem para Que o pessoal do navio se empenhe em ajudar 
o rápido cumprimento das formalidades à chegada, no que se refere a 
passageiros e tripulação. As providências nesse sentido podem consistir em: 

a) enviar aos poderes públicos interessados uma mensagem indicando, 
com antecedência, a hora prevista de chegada assim como as informações 
sobre qualquer modiflcação de horário, inclusive o itinerário da viagem, 
se essa informação pode afetar as formalidades de controle; 

b) ter prontos os docwnentos de bordo para um exame rápido; 

c) procurar as escadas ou outros meios de acostamento enquanto o 
navio se dirigir ao cais ou ao ancoradouro; 

d) organizar rapidamente o agrupamento ordeiro e a apresentação ao 
controle das pessoas a bordo, munidas dos documentos necessários, libe
rando sobretudo os membros da tripulação de suas tarefas essenciais, na 
casa de máquinas ou alhures. 

3 .13. Prática recomendada. O ou os sobrenomes deverão vir escritos 
em primeiro lugar nos documentos relativos aos passageiros e à tripulação; 
quando se usa o sobrenome paterno e o materno, o paterno deve vir 
escrito em primeiro lugar. Quando, para as mulheres casadas, usa-se o so
brenome do marido e o da mulher, o sobrenome do marido deverá vir 
escrito em primeiro lugar. 

3.14. 
tificados, 
admissão 

Norma. Os poderes públicos devem proceder, sem atrasos injus
ao controle dos passageiros e da tripulação tendo em vista sua 
no território do estado. sempre que tal controle for exigido. 

3.15. Norma. Os poderes públicos não infligem sanções aos armado
res quando julgam insuficientes os documentos apresentados por um pas
sageiro para fins de controle, ou quando um passageiro, por tal motivo, 
não pode ser admitido no território do estado. 

3 .15.1. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão convidar 
os armadores a tomar todas as providências úteis para que os passageiros 
estejam de posse de todos os documentos exigidos para fins de controle 
pelos governos contratantes. 
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CAPíTULO QUARTO 

flígiene, Serviços Médicos e Quarentenas, Serviços 
Sanitários e Fitossanltários 
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4.1. Prática recomendada. Os poderes públicos de um estado que 
não seja parte do Regulamento Sanitário Internacional deverão se esforçar 
para aplicar as disposições daquele regulamento no que toca aos transpor
tes marítimos internacionais. 

4.2. Prática recomendada. Os governos contratantes que tenham in
teresses comuns em virtude de suas condições sanitártas, geográficas, sociais 
e econômicas, deverão concluir acordos especiais, nos termos do artigo 104 
do Regulamento Sanitário Internacional, sempre que tais acordos facilitem 
a aplicação de referido regulamento. 

4.3. Prática recomendada. Quando certidões sanitárias ou outros 
documentos análogos forem exigldos para a expedição de certos animais 
ou certas plantas, ou produtos deles derivados, essas certidões ou documen
tos deverão ser simples objeto de ampla difusão; os governos contratantes 
deverão colaborar tendo em vista a normalização desses documentos. 

4. 4. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão, sempre que 
possível, permitir a livre praticagem por rádio a um navio sempre que, 
levadas em consideração as informações fornecidas por este navio antes 
de sua entrada no porto, a autoridade sanitár'la do porto de destino pre
visto estimar que a entrada do navio não incorre no risco de introduzir 
ou propagar enfermidade quarentenária. As autoridades sanitárias deve
rão, sempre que possível, ser autorizadas a subir a bordo antes da entrada 
do navio no porto. 

4.4.1. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão se esforçar 
para obter a cooperação dos armadores para que se conformem com que 
qualquer enfermidade ocorrida a bordo de wn navlo seja notificada in
continenti por rádio à autoridade sanitária do porto de destino do navio, 
a fim de facilitar o envio do pessoal médico especializado e do material 
necessário às formalidades sanitárias à chegada. 

4. 5. Norma. Os poderes públicos devem tomar todas as providências 
para que as agências de viagens ou outros organismos possam fornecer aos 
passageiros, com a devida antecedência, a lista das vacinas exigidas pelos 
poderes públicos dos países em questão, assim como fórmulas de certidões 
de vacina conformes com o Regulamento Sanitário Internacional. Os po
deres públicos devem tomar todas as providências desejáveis para que 
as pessoas que se vacinem utilizem certidões internacionais da vacinação 
ou de revacinação, de modo a assegurar a uniformização de seu emprego. 

4. 6. Prática recomendada. Os poderes públicos deverão fornecer as 
instalações e os serviços necessários à vacinação ou revacinação, assim 
como à expedição das certidões internacionais correspondentes, no maior 
número possível de portos. 

4. 7. Norma. Os poderes públicos garantem que as providências sa
nitárias e as formalidades de saúde são levadas a cabo de imediato, ter
minadas sem atrasos e aplicadas sem discriminação. 

4.8. Prá17lca recomendada. Os poderes públicos deverão manter, no 
maior número possível de portos, instalações e serviços suficientes para 
permitir a aplicação eficaz das medidas sanitárias e fitossanitárias ou 
veterinárias. 
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4. 9. Prática recomendada. Para todas as providências médicas que se 
f'lzerem necessárias, em caso de urgência, para a tripulação e os passagei
ros, instalações médicas facilmente acessíveis deverão, dentro do racional
mente possível, ser previstas para o maior número possível de portos em 
cada estado. 

4. 10. Norma. Salvo em caso de urgência que implique em perigo 
grave para a saúde pública, a uatoridade sanitária do porto não deve, por 
causa de uma outra enfermidade epidêmica, impedir um navio que não 
esteja lnfe.ctado, ou suspeito de estar infectado por enfermidade quaren
tenária, de carregar ou descarregar mercadorias, ou proceder a seu apro
visionamento, ou receber a bordo combustível ou carburantes e água po
tável. 

4 .11. Prática recomendada. As remessas por mar de animais, de 
matérias-primas animais, de produtos animais brutos, de produtos alimen
tícios de origem animal e de produtos vegetais quarentenários deverão ser 
autorizadas em circunstâncias determinadas, sempre que tais mercadorias 
estejam acompanhadas de uma certidão de quarentena estabelecida de 
acordo com forma aprovada pelo estado interessado. 

CAPITULO QUINTO 

Disposições Diversas 

A - Garantias e outras formas de seguros 

5 .1. Prática recomendada. Quando os poderes públicos exigem dos 
armadores o depósito de garantias ou outras formas de seguros para cobrir 
suas obrigações em virtude de leis e regulamentos relativos às alfândegas, 
à imigração, à saúde pública, à proteção fitossanitâria ou veterinária, ou 
outras leis e regulamentos análogos do estado, os referidos poderes públicos 
deverão, sempre que possível, autorizar o depósito de uma única garantia 
global. 

B - Erros nos documentos: sanções 

5. 2. Norma. Os poderes públicos autorizam, sem que por isso a par
tida do navio seja retardada, a correção de erros em um documento visado 
no presente anexo, sempre que admitam haverem tais erros sido cometidos 
por inadvertência, não serem graves, não serem Objeto de negllgências 
repetidas e haverem sido cometidos sem intenção de ferir leis ou regula
mentos, com a condição de que os referidos erros sejam detectados anres do 
término do controle dos documentos e sejam retificados incontinenti. 

5. 3. Norma. Em caso de erros detectados nos documentos visados 
no presente anexo e assinados pelo armador, pelo capitão, ou em seu nome, 
nenhuma sanção é aplicada antes dos poderes públ!cos haverem posmb!l!
tado àqueles responsáveis provarem que os erros foram cometidos por 
inadvertência e que não são graves, que não são objeto de negligências 
repetidas e que foram cometidos sem intenção de ferir leis ou regula
mentos. 

C - Serviços nos portos 

5. 4. Prática recomendada. Os serviços habituais dos poderes públ!cos 
em um porto deverão ser fornecidos gratuitamente durante as horas regula
res de serviço. Os poderes públicos deverão se esforçar para estabelecerem, 
para sus serviços portuários, horas regulares de serviço correspondentes 
aos periodos em que o volume de trabalho seja habitualmente maior. 
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5. 4 .1. Prática recomendada. Os governos contratantes deverão ado~ 
tar todas as providências necessárias à organização dos serviços regulares 
dos poderes públicos nos portos, de modo a evitar atrasos indevidos dos 
navios depois de sua chegada ou quando estiverem prestes a partir, e à 
redução ao mínimo do tempo necessário para o preenchimento das for
malidades, com a condição de que a hora de chegada ou de saída prevista, 
seja notificada aos poderes públicos em tempo útil. 

5. 4. 2. Norma. A autoridade sanitária não percebe nenhum direito 
por qualquer visita médica, assim como por qualquer exame complementar, 
bacteriológico ou outro, efetuado a qualquer momento, de nolte ou de dia, 
que possa vir a ser necessário para o conhecimento do estado de saúde 
da pessoa examinada; tampouco percebe direitos pela visita e inspeção 
do navio para fins de quarentena, salvo se a inspeção tiver por objeto 
a emissão de certidão de desratização ou de isenção de desratização. Não 
serão percebidos direitos pela vacinação de pessoa que chegue de navio, nem 
pela emissão de certidão de vacina. Entretanto, se medidas outras que as 
indicadas acima tomarem-se necessárias em relação a um navio, a seus 
passageiros ou sua tripulação, e direitos são então percebidos, se-lo-ão de 
conformidade com tarifa única, uniforme em todo o território do estado 
interessado. Esses direitos serão percebidos sem distinção quanto a nacio
nalidade, domicílio ou residência da pessoa interessada, ou quanto à na
cionalidade, bandeira, matricula ou propriedade do navio. 

5.4.3. Prática reeomendada. Quando os poderes públicos prestam 
serviços fora das horas regulares visadas na prática recomendada 5. 4., 
deverão fazê-lo sob condições razoáveis e que não excedam o custo real 
dos serviços prestados. 

5 . 5 . N arma. Quando o movimento de na vias de um porto o jus
tlficar, os poderes públicos devem velar pelo fornecimento dos serviços 
necessários ao cumprimento das formalidades relativas à carga e às ba
gagens, não importando seu valor e natureza. 

5.6. Prática recomendada. Os governos contratantes deverão tomar 
medidas através das quais um governo conceda a outro governo certas 
facilidades, antes da viagem ou durante a travessia, para a inspeção dos 
navios, dos passageiros, dos membros da tripulação, das bagagens, das 
mercadorias, assim como dos documentos de alfândega, de imigração, de 
saúde pública e de proteção fltossanitária e veterinária, sempre que tal 
medida possa facilitar o cumprimento das formalidades à chegada no ter
ritório do segundo estado. 

D - Carga não desembarcada no porto de destino previsto 

5. 7. Norma. Quando toda ou parte da carga mencionada na decla
ração de earga não é desembarcada no porto de destino previsto, os poderes 
públicos devem permitir que a declaração seja modificada e não infligir 
sanções se t'lverem a certeza de que a carga em questão não foi embarcada 
a bordo do navio ou, se o foi, que foi desembarcada em outro porto. 

5. 8. Norma. Quando, por equívoco, ou por qualquer outra razão vá
lida, toda ou parte da carga é desembarcada em um porto outro que o 
previsto, os poderes públicos facilitam sua reexpedição à destinação pri
meira. Esta disposição, entretanto, não se aplica às mercadorias perigosas, 
proibidas ou submetidas a restrições. 

E - Limitação da responsabilidade do armador 

5. 9. Norma. Os poderes públicos não exigem do armador que ele 
faça figurar informações especiais que deve prestar sobre o conhecimento 
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ou a cópia do conhecimento, a menos que o armador esteja agindo na 
qualidade de Importador ou exportador, ou em nome do Importador ou do 
exportador. 

5 .10. Norma. Os poderes públicos não responsabU!zam o armador 
pela apresentação ou pela exatidão dos documentos exigidos ao importador 
ou ao exportador para fins de despacho alfandegá.rlo, a menos que o ar-. 
mador esteja agindo na qualidade de importador ou de exportador, ou em 
nome do Importador ou do exportador. 

Faço saber qne o Congresso Nacional aprovon, nos termos do art. 
44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 74, de 1977 

Aprova o texto da Convenção Relativa à Proteção do Patri
mónio Mundial, Cultural e Natural. 

Art. 19 - I< aprovado o texto da Convenção Relativa à Proteção do 
Património Mundial, Cultural e Natural, aprovado pela Conferência Geral 
da UNESCO, em sua XVII sessão, realizada em Paris, de 17 de outubro 
a 21 de novembro de 1972, com ressalva ao parágrafo 1 do art. 16. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publi
cação. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1977. - Petrónio Portella, Presi
dente. 

CONVENÇAO RELATIVA A PROTEÇAO DO PATRIMONIO 
MUNDIAL, CULTURAL E NATURAL 

A Conferência Geral da Organização das Nações Unidas para a Educa
ção, a Ciência e a CUltura, reunida em Paris, de 17 de outubro a 21 de 
novembro de 1972, em sua décima sétima sessão, 

Verificando que o patrimônio cultural e o patrimônio natural são 
cada vez mais ameaçados de destru~ção, não somente pelas causas tra
dicionais de degradação, mas também pela evolução da vida social e eco
nómica, que as agrava com fenômenos de alteração ou de destruição ainda 
mais temíveis; 

Considerando que a degradação ou o desaparecimento de um bem do 
patrimônio cultural e natural constitui um empobrecimento nefasto do 
património de todos os povos do mundo; 

Considerando que a proteção desse patrtmônio em escala nacional é 
freqüentemente incompleta, devido à magnitude dos meios de que necessi
ta e à insuficiência dos recursos económicos, científicos e técnicos do país 
em cujo território se acha o bem a ser protegido; 

Tendo em mente que a constituição da organização d!spõe que esta 
últi.ma ajudará a conservação, o progresso e a difusão do saber, velando 
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pela preservação e proteção do patrimônlo universal e recomendando aos 
povos interessados convenções internacionais para esse fim; 

Considerando que as convenções, recomendações e resoluções interna
cionais existentes relativas aos bens culturais e naturais demonstram a 
importância que representa, para todos os povos do mundo, a salvaguarda 
desses bens incomparáveis e insubst.ltuíveis, qualquer que seja o povo a 
que pertençam; 

Considerando que bens do patrimônio cultural e natural apresentam 
um interesse excepcional e, portanto, devem ser preservados como elemen
tos do património mundial da humanidade inteira; 

Considerando que, ante a amplitude e a gravidade dos perigos novos 
que os ameaçam, cabe a toda a coletividade internac1onal tomar parte na 
proteção do património cultural e natural de valor universal excepcional, 
mediante a prestação de uma assistência coletiva que, sem substituir a 
ação do estado interessado, a complete eficazmente; 

Considerando que é indispensável, para esse fim, adotar novas dis
posições convencionais que estabeleçam um sistema eficaz de proteção 
coletiva do património cultural e natural de valor universal excepcional, 
organizado de modo permanente e segundo métodos científicos e moder
nos, e 

Após haver decidido, quando de sua décima sexta sessão, que esta 
questão seria objeto de uma convenção internacional, 

Adota, neste dia 16 de novembro de 1972, a presente convenção: 

I. Definições do Património Cultural e Natural 

ARTIGO 19 

Para os fins da presente convenção serão conS'lderados como "patri
mônio cultural": 

- os monUmentos: obras arquitetônicas, de escultura ou de pintura 
monumentais, elementos ou estruturas de natureza arqueológica, inscri
ções, cavernas e grupos de elementos, que tenham um valor universal 
excepcional do ponto de vista da história, da arte ou da ciência; 

- os conjuntos: grupos de construções isoladas ou reunidas que, em 
virtude de sua arquitetura, unidade ou •Integração na paisagem, tenham 
um valor universal excepcional do ponto de vista da história, da arte ou 
da ciência; 

- os lugares notáveis: obras do homem ou obras conjugadas do ho
mem e da natureza, bem como as zonas, inclusive lugares arqueológicos, 
que tenham valor universal excepcional do ponto de vista histórico, esté
tico, etnológico ou atropológlco. 

ARTIGO 29 

Para os fins da presente convenção serão considerados como ''patri
mónio natural": 

- os monumentos naturais constituídos por formações físicas e bio
lógicas ou por grupos de tais formações, que tenham valor universal ex
cepcional do ponto de vista estético ou científico; 
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- as formações geológicas e fisiográficas e as áreas nitidamente de
limitadas que constituam o habitat de espécies animais e vegetats amea
çadas e que tenham valor universal excepcional do ponto de vista da 
ciência ou da conservação; 

- os lugares notáveis naturais ou as zonas naturais nitidamente deli
mitadas, que tenham valor universal excepcional do ponto de vista da 
ciência, da conservação ou da beleza natural. 

ARTIGO 3Q 

Caberá a cada estado parte na presente convenção identificar e deli
mitar os diferentes bens mencionados nos arts. g> e 29 situados em seu 
te1'1"1tório. 

II. Proteção Nacional e Proteção Internacional do Patrimônio Cultural e 
Natural 

ARTIGO 4Q 

Cada um dos estados partes na presente convenção reconhece que 
a obrigação de identificar, proteger, conservar, valorizar e transmitir às 
futuras gerações o patrimnio cultural e natural mencionado nos atrs. 19 
e 21?, situado em seu território, lhe incumbe primordialmente. Procurará 
tudo fazer para esse fim. ut1llizando ao máximo seus recursos disponíveis, 
e, quando for o caso, mediante a assistência e cooperação intemácional 
de que possa beneficiar-se, notadamente nos planos financeiros, artístico, 
cientifico e técnico. 

ARTIGO 5Q 

A fim de garantir a adoção de medidas eficazes para a proteção, con
servação e valorização do património cultural e natural situado em seu 
território, os estados partes na presente convenção procurarão, na medida 
do possível, e nas condições apropriadas a cada país: 

a) adotar uma política geral que vise a dar ao património cultural e 
natural uma função na vida da coletividade e a integrar a proteção desse 
património nos programa.s de planificação g·eral; 

b) instituir em seu território, na medida em que não existam, um ou 
mais serviços de proteção, conservação e valorização do património cultural 
e natural, dotados de pessoal e meios apropriados que lhes permitam rea
lizar as tarefas a eles confiadas; 

c) desenvolver os estudos e as pesquisas científicas e técnicas e aper
feiçoar os métodos de intervenção que permitam a um estado fazer face 
aos perigos que ameacem seu patrlmónio cultural ou natural; 

d) tomar as medidas jurídicas, científicas, técnicas, administrativas e 
financeiras adequadas para a identificação, proteção, conservação, reva
lorização e reabilitação desse património, e 

e) facilitar a criação ou o desenvolvimento de centros nacionais ou 
regionais de formação no campo da proteção, conservação e revalorização 
do património cultural e natural e estimular a pesquisa científica nesse 
campo. 

ARTIGO 60 

1. Respeitando plenamente a soberania dos estados em cujo território 
esteja situado o património cultural e natural mencionado nos arts. 19 e 21?, 
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e sem prejuízo dos direitos rearis previstos pela legislação nacional sobre 
tal património, os estados partes na presente convenção reconhecem que 
esse constitui um património universal em cuja proteção a comunidade 
internacional inteira tem o dever de cooperar. 

2. Os estados partes comprometem-se, conseqüentemente, e de confor
midade com as disposições da presente convenção, a prestar seu concurso 
para a identificação, proteção, conservação e revalorização do património 
cultural e natural mencionado nos parágrafos 2 e 4 do art. 11, caso o so
licite o estado em cujo território o mesmo esteja situado. 

3. Cada um dos estados partes na presente convenção obriga-se a 
não tomar deliberadamente qualquer medida suscetível de pôr em perigo, 
direta ou indiretamente, o patrimônio cultural e natural mencionado nos 
arts. 1 Q e 29 que esteja situado no território de outros estados partes 
nesta convenção. 

ARTIGO 79 

Para os fins da presente convenção, entender-se-á por proteção inter
nacional do patrimônio mundial cultural e natural o estabelecimento de 
um sistema de cooperação e assistência internacionais destinado a secun
dar os estados partes na convenção nos esforços que desenvolvam no sen
tido de preservar e identificar esse patrimônio. 

m. Comitê lntergovernamental da Proteção do Património Mundial 

Cultural e Natural 

ARTIGO 89 

1. Fica criado junto à Organização das Nações Unidas para a Educa
ção, a Ciência e a Cultura um comitê intergovernamental da proteção do 
patrimônio cultural e natural de valor universal excepcional, denominado 
"o Comitê do Patrimônio Mundial". Compor-se-à de 15 estados partes nesta 
convenção, eleitos pelos estados partes na convenção reunidos em assem
bléia geral durante as sessões ordinárias da Conferência Geral da Orga
nização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura. O 
número dos estados membros do comitê será aumentado para 21 a partir 
da sessão ordinária da conferência geral que se seguir à entrada em vigor, 
para 40 ou mais estados, da presente convenção. 

2. A eleição dos membros do .comitê deverá garantir uma represen
tação eqüitativa das diferentes regiões e culturas do mundo. 

3. Ass'lstirão às reuniões do comitê, com voto consultivo, um repre
sentante do Centro Internacional de Estudos para a Conservação e Res
tauração dos Bens Culturais (Centro de Roma), um representante do 
Conselho Internacional de Monwnentos e Lugares de Interesse Artístico 
e Histórico (ICOMOSJ e um representante da União Internacional para 
a Conservação da Natureza e de seus Recursos (UICN), aos quais poderão 
juntar-se, a pedido dos estados partes reunidos em assembléia geral du
rante as sessões ordinárias da Conferência Geral da Organização das Na
ções Unidas para a Educação, a Ciência e a CUltura, representantes de 
outrs organizações intergovernamenta'ls ou não governamentais que te
nham objetivos semelhantes. 

ARTIGO 99 

1. Os estados membros do Comitê do Patrimônio Mundial exercerão 
seu mandato a partir do término da sessão ordinária da conferência geral 
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em que hajam sido eleitos até o término da terceira sessão ordinária 
seguinte. 

2. No entanto, o mandato de um terço dos membros designados por 
ocasião da primeira eleição expirará ao término da primeira sessão ordi
nária da conferência geral que se seguir àquela em que tenham sido eleltos, 
e o mandato de outro terço dos membros designados ao mesmo tempo 
expirará ao término da segunda sessão ordinária da conferência geral que 
se seguir àquela em que hajam sido eleitos. Os nomes desses membros 
serão sorteados pelo presidente da conferência geral após a primeira 
eleição. 

3. Os estados membros do comité escolherão para representá-los pes· 
soas qualificadas no campo do património cultural ou do património 
natural. 

ARTIGO 10 

1. O Comité do Património Mundial aprovará seu regimento Interno. 

2. O comitê poderá a qualquer tempo convidar para suas reuniões 
organizações públicas ou privadas, bem como pessoas físicas, para con ... 
sultá-las sobre determinadas questões. 

3. O comitê poderá criar os órgãos consultivos que julgar necessários 
para a realização de suas tarefas. 

ARTIGO 11 

1. Cada um dos estados partes na presente convenção apresentará, 
na medida do passivei, ao Comitê do Património Mundial um Inventário 
dos bens do património cultural e natural situados em seu território que 
possam ser incluídos na lista mencionada no parágrafo 2 do presente 
artigo. Esse inventário, que não será considerado c-omo exaustivo, deverá 
conter documentação sobre o local onde estão situados esses bens e sobre 
o interesse que apresentem. 

2. Com base no inventário apresentado pelos estados, em conformi
dade com o parágrafo 1, o comitê organ1zará, manterá em dia e publicará, 
sob o título de "Lista do Patrimônio Mundial", uma lista dos bens do 
património cultural e natural, tais como definidos nos atrs. 1 Q e 2Q da 
presente convenção, que considere como tendo valor universal excepcional 
segundo os critérios que haja estabelecido. Uma lista atualizada será dis
tribuída pelo menos uma vez em cada dCYis anos. 

3. A inclusão de um bem na Lista do Património Mundial não poderá 
ser feita sem o consentimento do estado interessado. A inclusão de um 
bem situado num território que seja objeto de reivindicação de soberania 
ou jurisdição por parte de vários estados não prejudicará em absoluto os 
direitos das partes em litígio. 

4. O comitê organizará, manterá em dia e publicará, quando o exi
girem as circunstâncias, sob o título de "Lista do Património Mundial em 
Perigo", uma lista dos bens constantes da Lista do Património Mundial 
para cuja salvaguarda sejam necessários grandes trabalhos e para os quais 
haja sido ped'lda assistência, nos termos da presente convenção. Nessa lista 
será Indicado o custo aproximado das operações. Em tal lista somente 
poderão ser incluídos os bens do património cultural e natural que estejam 
ameaçados de perigos sérios e concretos, tais como ameaça de desapareci
mento deVido a degradação acelerada, projetos de grandes obras públicas 
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ou privadas, rápido desenvolvimento urbano e turístico, destruição devida 
a mudança de util•ização ou de propriedade da terra, alterações profundas 
devidas a uma causa desconhecida, abandono por quaisquer razões, con
flito armado que haja irrompido ou ameace irromper, catástrofes e ca
taclismas, grandes inCêndios, terremotos, deslizamentos de terreno, erupções 
vulcânicas, alteração do nível das águas, inundações e maremotos. Em 
caso de urgência, poderá o comitê, a qualquer tempo, incluir novos bens 
na Lista do Patrimônio Mund•lal e dar a tal inclusão uma difusão ime
diata. 

5. O comitê definirá os critérios com base nos quais um bem do 
patrimônio cultural ou natural poderá ser incluído em uma ou outra 
das listas mencionadas nos parágrafos 2 e 4 do presente artigo. 

6. Antes de recusar um pedido de inclusão de um bem numa das 
duas listas mencionadas nos parágrafos 2 e 4 do presente artigo, o comitê 
consultará o estado parte em cujo território se encontrar o bem do patrl
mônio cultural ou natural em causa. 

7. O comitê, com a concordância dos estados interessados, coordenará 
e estimulará os estudos e pesquisas necessários para a composição das 
listas mencionadas nos parágrafos 2 e 4 do presente artigo. 

ARTIGO 12 

O fato de que um bem do patrimônio cultural ou natural não haja 
sido incluído numa ou outra das duas Hstas mencionadas nos parágrafos 
2 e 4 do art. 11 não significará, em absoluto, que ele não tenha valor 
universal excepcional para fins distintos dos que resultam da inclusão 
nessas listas. 

ARTIGO 13 

1. O Comitê do Patrimônio Mundial receberá e estudará os pedidos 
de assistência Internacional formulados pelos estados partes na presente 
convenção no que d1z respeito aos bens do patrimônio cultural e natural 
situados em seus territórios, que figurem ou sejam suscetíveis de figurar 
nas listas mencionadas nos parágrafos 2 e 4 do art. 11. Esses pedidos 
poderão ter por objeto a proteção, a conservação, a revalorização ou a 
reabilitação desses bens. 

2. Os pedidos de assistência internacional em conformidade com o 
parágrafo 1 do pre~nte artigo poderão também ter por objeto a Identi
ficação dos bens do patrimônio cultural e natural definidos nos arts. 1 
e 2 quando as pesquisas preliminares demonstrarem que merecem ser 
prosseguidas. 

3. O comitê decidirá sobre tais pedidos, determinará, quando for o 
caso, a natureza e a amplitude de sua assistência e autorizará a con
clusão, em seu nome, dos acordos necessários com o governo interessado. 

4. O comitê estabelecerá uma ordem de prioridade para suas inter
venções. Fá-lo-á tomando em consideração a 1mportância respectiva dos 
bens a serem salvaguardados para o patrimônio cultural e natural, a ne
cessidade de assegurar a assistência internacional aos bens mais repre
sentativos da natureza ou do gênio e a história dos povos do mundo, a 
urgência dos trabalhos que devam ser empreendidos, a importância dos 
recursos dos estados em cujo território se achem os bens ameaçados e, 
em particular, a medida em que esses poderiam assegurar a salvaguarda 
desses bens por seus próprios meios. 
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5. O comitê organizará, manterá em dia e difundirá uma lista dos 
bens para os quais uma assistência internacional houver sido fornecida. 

6. O comitê decidirá sobre a utilização dos recursos do fundo crlado 
em virtude do disposto no art. 15 da presente convenção. Procurará os 
meios de aumentar-lhe os recursos e tomará todas as medidas que para 
tanto se fizerem necessárias. 

7. O comitê cooperará com as organizações internacionais e nacionais, 
governamentais e não governamentais, que tenham objetivos semelhantes 
aos da presente convenção. Para elaborar seus programas e executar seus 
projetas, o com'ltê poderá recorrer a essas organizações e, em particular, 
ao Centro Internacional de Estudos para a Conservação e Restauração dos 
Bens Culturais (Centro de Roma), ao Conselho Internacional dos Monu
mentos e Lugares Históricos (ICOMOS) e à União Internacional para a 
Conservação da Natureza e de seus Recursos (UJCN), bem como a outras 
organizações públicas ou privadas e a pessoas físicas. 

8. As decisões do comitê serão tomadas por maioria de dois terços 
dos membros presentes e votantes. Constituirá quorum a maioria dos mem
bros do comitê. 

ARTIGO 14 

1. O ComUê do Patrimônio Mundial será assistido por um secreta
riado nomeado pelo Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura. 

2. O Dlretor-Gera1 da Organização das Nações Unidas para a Educa
ção, a Ciência e a Cultura, utilizando, o mais possível, os serviços do Oentlro 
Internacional de Estudos para a Conservação e a Restauração dos Bens 
CUlturais (Centro de Roma) , do Conselho Internacional dos Monumentos 
e Lugares Históricos (ICOMOS) e da União Internac1onal para a Conser
vação da Natureza e seus Recursos (UJCN), dentro de suas competências 
e possibilidades respectivas, preparará a documentação do comitê, a agen
da de suas reuniões e assegurará a execução de suas decisões. 

IV. Fundo para a Proteção do Patrtmônio Munctial Cultural e Natural 

ARTIGO 15 

1. Fica criado um fundo para a proteção do patrimônio mundial 
cultural e natural de valor universal excepcional, denom•lnado "o Fundo 
do Pa trimônio Mundial". 

2. O fundo será constituído como fundo fiduciário, em conformidade 
com o Regulam·ento Financeiro da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a CUltura. 

3. Os recursos do fundo serão constituídos: 

a) pelas contribuições obrigatórias e pelas contribuições voluntárias 
dos estados partes na presente convenção; 

b) pelas contribuições, doações ou legados que possam fazer: 

i) outros estados, 

ii) a Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
CUltura, as outras. organizações do sistema das Nações Unidas, e outras 
organizações intergovernamentais, e 
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111) órgã.os públicos ou privados ou pessoas físicas; 

c) por quaisquer juros produzidos pelos recursos do fundo; 

d) pelo produto das coletas e pelas receitas oriundas de manifestações 
realizadas em proveito do fundo, e 

e) por quaisquer outros recursos autorizados pelo regulamento do fun
do, a ser elaborado pelo Comitê do Património Mundial. 

4. As contribuições ao fundo e as demais formas de assistência for
necidas ao comitê somente poderão ser destinadas aos fins por ele defi
nidos. O comitê poderá aceitar .contribuições destinadas a um determinado 
programa ou a um projeto concreto, contanto que o comitê haja decidido 
pôr em prática esse programa ou executar esse projeto. As contribuições 
ao fundo não poderão ser acompanhadas de quaisquer condições políticas. 

ARTIGO 16 

1. Sem prejuízo de qualquer contribuição voluntária complementar, 
os estados partes na presente convenção comprometem-se a pagar regular
mente, de d<Yls em dois anos, ao Fundo do Patrimônio Mundial, contribui
ções cujo montante, calculado segundo uma percentagem uniforme apli
cável a todos os estados, será decidido pela assembléia geral dos estados 
partes na convenção, reunidos durante as sessões da Conferência Geral 
da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a OuJtura. 
Essa decisão da assembléia geral exigirá a maioria dos estados partes 
presentes e votantes que não houverem feito a declaração mencionada no 
parágrafo 2 do presente artigo. Em nenhum caso poderá a contribuição 
obrigatória dos estados partes na convenção ultrapassar 1% de sua con
tribuição ao orçamento ordinário da Organização das Nações Unidas para 
a Educação, a Ciência e a Cultura. 

2. Todavia, qualquer dos estados a que se refere o art. 31 ou o art. 32 
da presente convenção, poderá, no momento do depósito de seu instru
mento de ratificação, aceitação ou adesão, declarar que não se obriga 
pelas disposições do parágrafo 1 do presente artigo. 

3. Um estado parte- na convenção que houver feito a declaração a que 
se refere o parágrafo 2 do presente artigo poderá, a qualquer t.empo, 
retirar dita declaração mediante notificação ao Diretor-Geral da Organi
zação das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura. No 
entanto, a retirada da declaração somente terá efeito sobre a contribuição 
obrigatória devida por .esse estado a partir da data da assembléia geral 
dos estados partes que se seguir a tal retirada. 

4. Para que o comitê esteja em condições de prever suas operações 
de maneira eficaz, as contribuições dos estados partes na presente con
venção que houverem feito a declaração mencionada no parágrafo 2 do 
presente artigo terão de ser entregues de modo regular, pelo menos de 
dois em dois anos, e não deverão .ser inferiores às contribuições que teriam 
de pagar se tivessem se obrigado pelas disposições do parágrafo 1 do pre
sente artigo. 

5. Um estado parte na convenção que estiver em atraso no pagamento 
de sua contribuição obrigatória ou voluntária, no que diz respeito ao 
ano em curso e ao ano civil imediatamente anterior, não é elegível para 
o Comitê do Património Mundial, não se aplicando esta disposição por 
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ocasião da primeira eleição. Se tal estado já for membro do comitê, seu 
mandato se extinguirá no momento em que se realizem as eleições pre
vistas no artigo 89, parágrafo 1, da presente convenção. 

ARTIGO 17 

Os estados partes na presente convenção considerarão ou favorecerão 
a criação de fundações ou de associações nacionais públicas ou privadas 
que tenham por fim estimular as liberalidades em favor da proteção do 
patrimônio cultural e natural definido nos arts. 19 e 29 da presente con
venção. 

ARTIGO 18 

Os estados partes na presente convenção prestarão seu concurso às 
campanhas 1nternacionais de coleta que forem organizadas em beneficio 
do Fundo do Património Mundial sob os auspícios da Organização das 
Nações Unidas para a Educação a Ciência e a Cultura. Facilitarão as 
coletas feitas para esses fins pelos órgãos mencionados no parágafo 3 
do art. 15. 

V. Condições e Modalidades da Assistência Internacional 

ARTIGO 19 

Qualquer estado parte na presente convenção poderá pedir uma assis
tência 1ntemacional em favor de bens do patrimônio cultural ou natural 
de valor universal excepcional situados em seu território. Deverá juntar 
a seu pedido os elementos de informação e os documentos previstos no 
art. 21 de que dispuser e de que o comitê tenha necessidade para tomar 
sua decisão. 

ARTIGO 20 

Ressalvadas as disposições do parágrafo 2 do art. 13, da alinea c do 
art. 22 e do art. 23, a assistência Internacional prevista pela presente con
venção somente poderá ser concedida a bens do património cultural e 
natural que o Comitê do Património Mundial haja decidido ou decida 
fazer constar numa das listas mencionadas nos parágrafo 2 e 4 do art. 11. 

ARTIGO 21 

1. O Comitê do Património Mundial determinará a forma de exame 
dos pedidos de assistência internacional que é chamado a fornecer e indi
cará notadamente os elementos que deverão constar ao pedido, o qual 
deverá descrever a operação projetada, os trabalhos necessários, uma es
timativa de seu custo, sua urgência e as razões pelas quais os recursos 
do estado solicitante não lhe permitam fazer face à totalidade da despesa. 
Os pedidos deverão, sempre que possível, apoiar-se em parecer de espe
cialistas. 

2. Em razão dos trabalhos que se tenha de empreender sem demora, 
os pedidos com base em calam'ldades naturais ou em catástrofes naturais 
deverão ser examinados com urgência e prioridade pelo comitê, que deverá 
dispor de um fundo de reserva para tais eventualidades. 

3. Antes de tomar uma decisão, o comitê procederá aos estudos e 
consultas que julgar nece-ssários. 
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ARTIGO 22 

A assistência prestada pelo Comitê do Património Mundial poderá 
tomar as seguintes formas: 

a) estudos sobre os problemas artísticos, científicos e técnicos levan
tados pela proteção, conservação, revalorização e reabilitação do patrimô
nto cultural e natural, tal como definido nos parágrafos 2 e 4 do art. 11 
da presente convenção; 

b) serviços de peritos, de técnicos e de mão-de-obra qualificada para 
velar pela boa execução do projeto aprovado; 

c) formação de especialistas de todos os níveis em matêria de iden
tificação, proteção, conservação, revalorização e reabilitação do patrimônio 
cultural e natural; 

d) fornecimento do equilpamento que o e3tado interessado não possua 
ou não esteja em condições de adquirir; 

e) empréstimos a juros reduzidos, sem juros, ou reembolsáveis a longo 
prazo; 

/) concessão, em casos excepcionais e especialmente motivados, de 
subvenções não reembolsáveis. 

ARTIGO 23 

O Comitê do Patrimônio Mundial poderá igualm·ente fornecer uma 
aSS'lstência internacional a centros nacionais ou regionais de formação de 
especialistas de todos os níveis em matéria de identificação, proteção, 
conservação, revalorização e reabilitação do patrimônio cultural e natural. 

ARTIGO 24 

Uma assistência internacional de grande vulto somente poderá ser 
concedida após um estudo científico, econômico e técnico ponnenorlzado. 
Esse estudo deverá recorrer às mais avançadas técnicas de proteção, con
servação, revalorização e reabilitação do patrimônio cultural e natural e 
corresponder aos objetivos da presente convenção. O estudo deverá também 
procurar os meios de utilizar racionalmente os recursos disponíveis no 
estado interessado. 

ARTIGO 25 

O financ•lamento dos trabalhos necessários não deverá, em principio, 
incumbir à comunidade internacional senão parcialmente. A participação 
do estado que se beneficiar da assistência internacional deverá constituir 
uma parte substancial dos recursos destinados a cada programa ou projeto, 
salvo se seus recursos não o permitirem. 

ARTIGO 26 

O Comitê do Património Mundial e o estado beneficiário determinarão 
no acordo que concluírem as condições em que será executado um pro
grama ou projeto para o qual for fornecida assistência internacional nos 
termos da presente convenção. Incumbirá ao estado que receber essa 
assistência internacional continuar a proteger, conservar e revalorizar os 
bens assim salvaguardados, em conformidade com as condições estabeleci
das no acordo. 
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VI. Programas Educativos 

ARTIGO 27 

1. Os estados partes na presente convenção procurarão por todos os 
meios apropriados, especialmente por programas de educação e de 1nfor
mação, fortalecer a apreciação e o respeito de seus povos pelo patrimônio 
cultural e natural definido nos arts. 1 Q e 29 da convenção. 

2. Obr!gar-se-ão a informar amplamente o públ!co sobre as ameaças 
que pesem sobre esse patrimônio e sobre as atividades empreendidas em 
aplicação da presente convenção. 

ARTIGO 28 

Os estados partes na presente convenção que receberem assistência 
internaC'lonal em aplicação da convenção tomarão as medidas necessárias 
para tornar conhecidos a importância dos bens que tenham sido objeto 
dessa assistência e o papel que esta houver desempenhado. 
VII. Relatórios 

ARTIGO 29 

1. Os estados partes na presente convenção indicarão nos relatórios 
que apresentarem à Conferência Geral da Organização das Nações Unidas 
para a Educação, a Ciência e a CUltura, nas datas e na forma que esta 
determinar, as disposições legislativas e regulamentares e as outras me
d1ldas que tiverem adotado para a aplicação da convenção, bem como a 
experiência que tiverem adquirido neste campo. 

2. Esses relatórios serão levados ao conhecimento do Comitê do Patri
mónio Mundial. 

3. O comitê apresentará um relatório de suas atividades em cada 
uma das sessões ordinárias da Conferência Geral da Organização das 
Nações Unidas para a Educação, a CiênC'ia e a Cultura. 

Vill. Cláusulas Finais 

ARTIGO 30 

A presente convenção foi redigida em inglês, árabe, espanhol, francês 
e russo, sendo os cinco textos iguahnente autênticos. 

ARTIGO 31 

1. A presente convenção será submetida à ratificação ou à aceitação 
dos estados membros da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciêncla e a Cultura, na forma prevista por suas constituições. 

2. Os instrumentos de ratificação ou aceitação serão depositados junto 
ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a CU! tura. 

ARTIGO 32 

1. A presente convenção ficará aberta à adesão de todos os estados 
não membros da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência 
e a Cultura que forem convidados a aderir a ela pela conferência geral da 
organização. 
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2. A adesão será feita pelo depÓó'ito de um instrumento de adesão junto 
ao Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência, e a Cultura. 

ARTIGO 33 

A presente convenção entrará em vigor três meses após a data do depó
sito do vigésimo instrumento de ratificação, aceitação ou adesão, mas 
somente com relação aos estados que houverem depositado seus respectivos 
instrumentos de ratificação, aceitação ou adesão nessa data ou anterior
mente. Para os dema!is estados, entrará em vigor três meses após o depó
sito do respectivo instrumento de ratificação, aceitação ou adesão. 

ARTIGO 34 

Aos estados partes na presente convenção que tenham um sistema cons
titucional federativo ou não unitário aplicar-se-ão as seguintes disposições: 

a) no que diz respeito às disposições da presente convenção cuja exe
cução seja objeto da ação legislatlva do poder legislativo federal ou cen
tral, as obrigações do governo federal ou central serão as mesmas que as 
dos estados partes que não sejam estados federativos; 

b) no que diz respeito às disposições desta convenção cuja execução 
seja objeto da ação legislativa de cada um dos estados, países, províncias 
ou cantões constituintes, que não sejam, em virtude do sistema constitu
cional da federação, obrigados a tomar medidas legislativas, o governo fe
deral levará, com seu parecer favorável, ditas d•lsposições ao conhecimento 
das autoridades competentes dos estados, países, províncias ou cantões. 

ARTIGO 35 

1. Cada estado parte na presente convenção terá a faculdade de de
nunciá-la. 

2. A denúncia será notificada por instrumento escrito depositado jun
to ao Dlretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a CUltura. 

3. A denúncia terá ef·eito 12 meses após o recebimento do instrumen
to de denúncia. Não modiftlcará em nada as obrigações financeiras a serem 
assumidas pelo estado denunciante, até a data em que a retirada se tornar 
efetiva. 

ARTIGO 36 

O Dlretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, 
a Ciência e a Cultura informará os estados membros da organização, os 
estados não membros mencionados no art. 32, bem como a Organização das 
Nações Unidas, do depósito de todos os Instrumentos de ratificação, aceita
ção ou adesão a que se referem os arts. 31 e 32 e das denúncrlas previstas 
no art. 35. 

ARTIGO 37 

1. A presente convenção poderá ser revista pela Conferência Geral da 
Organização das Nações Unidas para a· Educação, a Ciência e a CUltura. No 
entanto, a revisão somente obrigará os estados que se tomarem partes na 
convenção revista. 
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2. Caso a conferência gerai venha a adotar uma nova convenção que 
constitua uma revisão total ou parcial da presente convenção, e a menos 
que a nova convenção disponha de outra forma, a presente convenção dei
xará de estar aberta a ratificação, a aceitação ou a adesão, a partir da 
data de entrada em vigor na nova convenção reV'lsta. 

ARTIGO 38 

Em conformidade com o art. 102 da Carta das Nações Unidas, a pre
sente convenção será registrada no secretariado das Nações Unidas a pedldo 
do Diretor-Geral da Organização das Nações Unidas para a Educação, a 
Ciência e a Cultura. 

Feito em Paris, neste dia 23 de novembro de 1972, em dois exemplares 
autênticos, assinados pelo Presidente da Conferência Geral, reunida em sua 
décima sexta sessão, e pelo Dlretor-Geral da Organização das Nações Uni
das para a Educação, a Ciência e a Cultura, os quais serão depositados nos 
arquivos da Organização das Nações Unidas para a Educação, a Ciência e a 
Cultura, e cujas cópias autenticadas serão entregues a todos os estados men
ciOnados nos arts. 31 e 32, bem como à Organização das Nações Unidas. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos tennos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrilnio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 75, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.552, de 20 de maio de 
1977, que autoriza o Poder Executivo a antecipar recursos para os 
fundos especiais, e dá outras providências. 

Artigo único - :E: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 552, de 20 de 
maio de 1977, que "autoriza o Poder Executivo a antecipar recursos para 
os fundos especiais, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 30 de junho de 1977. - Petrdnio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 4 jul. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrilnio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 76, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo entre o 
Governo da. República Federativa do Brasil e o Governo da. Repú
blica do Iraque. 

Art. 19 - :E: aprovado o texto do Acordo sobre Transporte Aéreo entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
do Iraque, celebrado em Brasilia, a 21 de janeiro de 1977. 
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Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua pu
blicação. 

Senado Federal, em 30 de junho de 1977. - PetriJnio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 4 Jul. 1977. 

ACORDO SOBRE TRANSPORTE AÉREO ENTRE O GOVERNO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPúBLICA DO IRAQUE 

O Governo da República Federativa do Brasil e Governo da República 
do Iraque, aqwl chamados de "Partes Contratantes", 

Havendo ratificado a Convenção de Aviação Civil Internacional, aberta 
para assinaturas em Chicago, em 7 de dezembro de 1944, 

E desejando celebrar um acordo sobre serviços de transporte aéreo re
gular entre seus respectivos territórios; 

Havendo, adequadamente, designado representantes credenciados para 
esse fim, 

Os quais concordaram com o seguinte: 

ARTIGO 19 

Definições 

1. Para fins do presente acordo, a menos que estabelecido de outra 
mane'lra, os seguintes termos têm os seguintes significados: 

a) "autoridades aeronáuticas" significa, no caso do Governo da Repú
blica Federativa do Brasil, o Ministério da Aeronáutica e, no caso do Gover
no da República do Iraque, o Ministério de Comunicações ou a Organização 
Estatal de Aviação Civil Iraqu'lana, ou, em ambos os casos, qualquer outra 
autoridade ou pessoa com poderes de exercer as funções atualmente desem
penhadas por essas autoridades; 

b) ''serviços convencionados" significa serviços aéreos regulares pa.F-a -0 
transporte de passageiros, carga e mala postal nas rotas aqui especificadas; 

c) "convenção" significa a Convenção de Aviação Civil InternaC'lonal, 
assinada em Chicago, em 7 de dezembro de 1944, Incluindo todos os anexos 
adotados de acordo com o art. 90 daquela convenção e quaisquer emendas 
feitas à convenção ou aos seus anexos, de acordo com os arts. 90 e 94 (a) da 
convenção propriamente dita; 

d} "empresa aérea designada" significa uma empresa aérea que uma 
parte contratante designou por escrito à outra parte contratante, conforme 
o art. 31? do presente acordo, como sendo uma empresa aérea, destinada a 
operar serv1ços aéreos internacionais nas rotas especificadas no anexo a 
este acordo e exercer os direitos estabelecidos neste acordo e seu anexo; 

e) "tarifa" slgnüica o preço a ser pago pelo transporte de passageiros 
e carga e as condições sob as quais este preço se aplica, incluindo preços e 
condições de agenciamento e outros servios correlates, mas excluindo remu
neração e condições de transporte de mala postal; 
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j) ''território", "serviços aéreos", "serviços aéreos internacionais"; "em
presa aérea", e "pouso sem direitos de tráfico" deverão ter, na aplicação do 
presente acordo, os significados especificados nos arts. 29 e 96 da convenção. 

2. Os an-exos, assim como qualquer ato posterior pertinente a este 
acordo, deverão ser considerados parte do acordo e qualquer referência ao 
acordo deverá incluir aqueles documentos, exceto se for expressamente es
tabelecido de outra forma. 

3. Títulos são inseridos neste acordo e neste anexo, no topo de cada 
artigo ou seção, com a finalidade de referência e conveniência e não defi
nem, limitam ou descrevem, de forma alguma, a amplitude ou a intenção 
deste acordo. 

ARTIGO 29 

Reciprocidade 

As partes contratantes concedem, reciprocamente, os direitos especifi
cados no presente acordo e seu anexo, para que os serviços aéreos interna
C'lonais, aqui discriminados, possam ser estabelecidos. 

ARTIGO 39 

Designação de Empresas Aéreas 

1. Qualquer serviço convencionado pode ser inaugurado imediata
mente ou em data posterior, a critério da parte contratante, a qual os di
reitos foram concedidos, porém não antes de: 

a) a parte contratante, a qual os direitos foram concedidos, houver 
designado uma empresa aérea de sua nacionalidade, para a rota ou rotas 
especüicadas; 

b) a parte contratante que concede os direitos houver expedido a neces
sária permissão de operação à empresa aérea designada de acordo com o 
estabelecido no parágrafo 2 deste artigo e no art. 69 

2. A empresa aérea designada por uma das partes contratantes pode 
ser convocada para provar às autoridades aeronáuticas da outra parte 
contratante que é capaz de satisfazer os requisitos prescritos nas leis e re
gulamentos normalmente aplicados por tais autoridades à operação de 
empresas aéreas internacionais. 

3. As partes contratantes se reservam o direrlto de substituir a empresa 
aérea originalmente designada por outra empresa aérea nacional, informan
do previamente à outra parte contratante. Todas as disposições do presente 
acordo e de seu anexo deverão aplicar-se a empresa aérea designada para 
substituir a originalidade designada. 

ARTIGO 49 

Facilidades à Navegação Aérea 

1. A fim de evitar práticas discriminatórias e assegurar igual trata
mento, fica acordado que: 

a) os impostos e as taxas que qualquer parte contratante imponha ou 
permita serem impostos à empresa aérea designada pela outra parte con
tratante, pelo uso de aeroportos e de outras facilidades, não deverão ser 
maiores que os impostos e as taxas pagas por suas aeronaves nacionais, 
engajadas em serviços internacionais similares, pelo uso de tais aeroportos 
e facilidades; 
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bl combustíveis, óleos lubrificantes e peças sobressalentes trazidas para 
o território de wna parte contratante ou colocados a bordo da aeronave da 
outra parte contratante no referido território, quer diretamente por uma 
empresa aérea designada por esta última parte contratante, quer por conta 
de tal empresa, para uso exclusivo de sua própria aeronave nos serviços 
convencionados, deverão gozar do mesmo tratamento concedido às empre
sas aéreas nacionais, engajadas em transporte internacional, no que diz 
respeito a direitos alfandegários, taxas de inspeçáo e/ou outros direitos e 
taxas nacionais; 

c) aeronaves de uma das partes contratantes usadas na operação de 
serviços convencionados, combustíveis, óleos lubrificantes, equipamentos 
padronizados e peças sobressalentes para manutenção e reparo das aerona
ves, assim como suprimentos de aeronaves, incluindo alimentos, bebidas e 
fumo, retidos a bordo, deverão ser isentos de direitos alfandegários, taxas 
de inspeção e direitos ou taxas similares no território da outra parte con
tratante, mesmo quando usados ou consumidos em vôo sobre tal território. 

2. As mercadorias mencionadas no parágrafo acima, que gozem de 
isenção aqui estabelec-ldas, não podem ser descarregadas da aeronave den
tro do território da outra parte contratante sem o consentimento de suas 
autoridades alfandegárias e, quando não forem usadas pelas próprias em
presas aéreas, estarão sujeitas ao controle dessas autoridades. 

3. Passageiros, bagagens e mercadorias em trânsito, através do terri
tório de uma parte contratante, que permanecerem na área do aeroporto 
reservada para eles, deverão estar sujeitos somente ao controle estabelecido 
para essa área. Bagagens e mercadorias em trânsito direto deverão estar 
Isentas de direitos alfandegários, taxas e impostos. 

4. Nenhuma das partes contratantes deverá dar preferência à sua pró
pria empresa aérea ou a qualquer outra sobre a empresa aérea designada 
pela outra parte contratante, na aplicação de seus regulamentos de alfàn
dega, imigração, quarentena e similares ou no uso de aeroportos, aerovias 
e outras facilidades sob seu controle. 

ARTIGO 5Q 

Licenciamento 

Certificados de aeronavegabilidade, certificados de aptidão e licenças 
expedidas ou revalidadas pelas autoridades aeronáuticas da outra parte 
contratante, ainda em vigor, deverão ser reconhecidos como válidos pela 
outra parte contratante, para fins de operação dos serviços convencionados. 
As partes contratantes se reservam o direito, todavia, de recusar o reco
nhecimento de certificados de aptidão e licenças concedidas aos seus pró
prios nacionais pelas autoridades da outra parte contratante ou por outro 
estado, para fins de vôo sobre seus próprios territórios. 

ARTIGO 6Q 

1. As leis e regulamentos de uma parte contratante, relativos à en
trada em seu território e à saída dele de aeronaves engajadas na navega
ção aérea internacional ou à operação e à navegação de tais aeronaves, 
enquanto nos limites de seu território, deverão se aplicar à aeronave da 
empresa aérea designada da outra parte contratante. 

2. As lels e regulamentos de uma parte contratante relativos à entrada 
em seu território e à saída dele de passageiros, tripulações ou carga da 
aeronave (tal como regulamentos, relativos à entrada, liberação, imigração, 
passaportes, alfândega e quarentena) deverão ser aplicáveis aos passag.eiros, 
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tripulações ou carga da aeronave da empresa aérea designada da outra 
parte contratante, enquanto no território da primeira parte contratante. 

ARTIGO 70 

Me à idas Disciplinares 

1. Cada parte contratante se reserva o d1reito de suspender ou revo
gar a l!cença de operação de uma empresa aérea designada pela outra parte 
contratante quando não houver sido satisfatoriamente provado que a pro
priedade substancial e o controle efetlvo de tal empresa aérea estão em 
mãos de nacionais da outra parte contratante. 

2. A empresa aérea designada pode ser multada pelas autoridades da 
outra parte contratante, nos termos de sua permissão legal de operação, ou 
ter sua licença de operação total ou parcialmente suspensa, por um período 
de um a três meses: 

a) em casos de não cumprimento de leis e regulamentos especificados 
no art. 60 deste acordo e de outras normas governamentais, estabelecidas 
para o func:lonamento das empresas aéreas designadas; 

b) quando as aeronaves empregadas nos serviços convencionados não 
forem pilotadas por nacionais de uma ou de outra das partes contratantes, 
exceto em casos de treinamento de pessoal de vôo por instrutores devida
mente autorizados pelas agências responsáveis da parte contratante que 
designa a empresa aérea e durante o período de treinamento; 

c) em caso de a empresa aérea, de qualquer forma, deixar de operar 
conforme as condições prescritas neste acordo. 

3. :Em casos de reincidências de violações referidas no item acima, 
a l!cença pode ser revogada. 

4. A revogação referida nos itens I e 3 deste artigo somente poderá ser 
efetivada após consulta com a outra parte contratante. A consulta deverá 
ser Iniciada dentro de 60 dias após a respectiva notificação. 

ARTIGO 80 

Consulta 

1. Com o espirito de estreita cooperação, as autoridades aeronáuticas 

~":ta~a~'::ss~:~:rt".:.'~p1!~"e~~~o c~~:~t~~o:o ~~P~~:ri~~~s:.;'t': 
fatório de suas prescrições. 

2. Se qualquer das partes contratantes considerar desejável modificar 
qualquer cláusula do anexo a este acordo, poderá pedir uma consulta entre 
autoridades aeronáuticas de ambas as partes, tal consulta será iniciada 
dentro de 60 dias após a respectiva notificação. 

3. Os resultados da consulta deverão se tornar efetivos após confir
mação por troca de notas através de canais diplomáticos. 

ARTIGO 99 

Solução de Divergências 

1. Se qualquer divergência surgir entre as partes contratantes, relativa 
à interpretação ou aplicação deste acordo, as partes contratantes deverão, 
em primeiro lugar, almejar resolvê-la por negociações. 
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2. Se as partes contratantes não conseguirem obter uma solução por 
negociação, elas poderão concordar em submeter a divergência à decisão de 
um tribunal de três árbitros, um a ser designado por cada parte contratante 
e o terceiro a ser indicado pelos dois primeiros árbitros. Cada uma das par
tes contratantes deverá designar um árbitro dentro de um período de 60 
dias a partir da data de recebimento, por qualquer parte contratante, de 
uma notificação da outra parte contratante, através de canais diplomáticos, 
requerendo arbitragem da divergência, e o terceiro árbitro deverá ser ind.i-· 
cado dentro de um posterior periodo de 60 dias. Se qualquer das partes con
tratantes deixar de designar um árbitro, dentro do período especificado, ou 
se o terceiro árbitro não for indicado dentro do período especificado, o Pre
sidente do Conselho da Organização de Aviação Civil Internacional poderá 
ser solicitado, por qualquer parte contratante a indicar urn ou mais árbi
tros, conforme o caso. Em qualquer caso, o terceiro árbitro deverá ser de 
naC'lonalidade de um terceiro estado, deverá agir como presidente do tribu
nal e deverá determinar o local onde a arbitragem será realizada. 

3. O tribunal arbitral deverá tomar suas decisões por maioria de votos. 
As partes contratantes deverão envidar seus melhores esforços para cum
prir com as decisões desse tribunal. 

ARTIGO 10 

Ajustamento 

Sempre que uma convenção aeronáutica multllateral, aceita por ambas 
as partes contratantes, se tornar efetiva, o presente acordo deverá ser mo
dificado de maneira que suas prescrições se ajustem com as da nova con
venção. 

ARTIGO 11 

Registro 

O presente acordo e seu anexo, assim como quaisquer atos pertinentes 
posteriores, que possam complementá-los ou modificá-los, deverão ser re
gistrados na Organização de Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 12 

Denúncia 

Qualquer das partes contratantes pode, a qualquer tempo, notificar à 
outra parte contratante a sua intenção de terminar (denunciar) o presente 
acordo, fazendo uma comunicação simultânea de seu propósito à Organiza
ção de Aviação Civil Internacional. O término do presente acordo deverá se 
tornar efetlvo 6 (seis) meses após o recebimento da notificação pela outra 
parte contratante, a menos que seja retirada, de comum acordo entre as 
partes, antes de expirar esse período. Se o recebimento da notificação não 
for acusado, pela parte contratante à qual foi endereçada, essa notificação 
deverá ser cons'lderada recebida 14 (quatorze) dias após seu recebimento 
pela Organização de Aviação Civil Internacional. 

ARTIGO 13 
VIgência 

Este acordo deverá entrar em vigor na data da troca de notas diplomá
ticas, declarando que as formalidades requeridas pelas legislações nactonals 
das partes contratantes foram cumpridas. 
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Em testemunho do que, os representantes abaixo assinados, estando de
vidamente autorizados pelos seus respectivos governos, assinaram o presente 
acordo. 

Feito em Brasília, aos 21 dias do mês de janeiro de 1977, corresponden
te ao 19 dia de Safar do ano 1397 hijra, em dois originais, nas línguas portu
guesa, árabe e inglesa, sendo todos os textos igualmente autênticos. Em caso 
ele divergência, o texto em inglês prevalecerá. 

Pelo Governo da Repúbllca Federativa do Brasil: Antônio F. Azerecio da 
Silvetra. 

Pelo Governo da República do Iraque: Jihad G. Karam. 

ANEXO 

SEÇAO I 

Concessão Mútua 

As partes contratantes concedem-se mutuam,ente o direito de operar os 
serviços convencionados, nas rotas e escalas especificadas no quadro de 
rotas apenso, pelas empresa.s aéreas designadas e de acordo com as condi
ções estabelecidas neste anexo. 

SEÇAO U 

D1reitos, Permissões e Autorizações 

1. Sob as condições do presente acordo e deste anexo, cada parte con
tratante concede à empresa aérea designada pela outra parte contratante, 
com a flnalidade de operar os serviços convencionados nas rotas especifi
cadas: 

a) o direito de embarcar e desembarcar passageiros, carga e mala pos
tal, cujos pontos de partida ou destino estão no território da outra parte 
contratante; 

b) a permissão para embarcar e desembarcar tráfico Internacional de 
passageiros, carga e mala postal, proveniente das escalas ou a elas destina
do, localizadas em outros países incluídos no quadro de rotas. 

2. Cada parte contratante autoriza o sobrevôo de seu território, pela 
empresa aérea designada pela outra parte contratante, com ou sem pousas 
técnicos nas escalas incluídas no quadro de rotas. 

3. A efetivação do item mencionado acima está sujeita às condições 
estabelecidas na seção III abaixo. 

SEÇAO III 

Cláusula de Capacidade 

1. Os serviços convencionados deverão ter como propósito fundamen
tal a oferta de uma capacidade de transporte aéreo adequada à demanda de 
tráfico procedente do território de cada parte contratante ou a ele destinado. 

2 . A operação de tais serviços, particularmente de rotas ou seções co
muns de rotas, deverá levar em consideração os interesses da empresa aérea 
da outra parte contratante, de maneira a não afetar indevidamente os ser
viços prestados pelo transportador. Os princípios de reciprocidade assegura
dos, um justo é equitativo tratamento deVerão ser concedidos às empresas 
aéreas designadas pelas duas partes contratantes, de modo que elas possam 
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ope:rar os serviços convencionados, entre seus respectivos territórios, em 
igualdade de condições. 

3. Ambas as partes contratantes reconhecem que o tráfico internacio
nal entre uma parte contratante e terceiros países é acessório ao tráfico en
tre os territórios das duas partes contratantes. Elas também concordam que 
tal tráfico pode somente ser autorizado em caráter excepcional e comple
mentar às necessidades do tráfico principal, de modo que a capacidade pos
sa estar relacionada: 

a) aos requisitos de uma operação econômica dos serviços convencio
nados; 

b) à demanda de trá:rlco existente nas áreas atravessadas, com a devida 
consideração aos interesses dos serviços locais e regionais. 

SEÇAO IV 

Estatísticas 

1. As autoridades aeronáuticas das partes contratantes deverão se con
sultar a pedido de qualquer uma, a fim de determinar se os princípios enun
ciados na seção III estão sendo observados pelas empresas aéreas designa
das e, particularmente, para evitar o desvio de uma porção injusta de trá
fico de uma das mencionadas empresas aéreas. 

2. .Ai'J autoridades aeronáuticas de qualquer parte contratante deverão, 
a pedido das autoridades aeronáuticas da outra parte contratante, periodi
camente ou a qualquer tempo, fornecer as estatísticas que podem ser razoa
velmente solicitadas, para verificação de como a capacidade oferecida pela 
empresa aérea designada pela outra parte contratante está sendo usada 
para os serviços convencionados. Estas estatísticas deverão conter todos os 
elementos necessários para determinar o volume de tráf'lco, assim como seus 
pontos de origem e destino. 

SEÇAO V 

Tarifas 

I. As tarifas a serem aplicadas pela empresa aérea designada de uma 
parte contratante, em pagamento pelo transporte de passageiros e carga 
procedentes do ou destinada ao território da outra parte contratante dP.verão 
ser estabelecidas em níveis razoáveis, com a devida consideração dada a 
todos os fatores relevantes, incluindo o custo de operação, características do 
serviço, lucro razoável e as tarifas cobradas por outras empresas aéreas na 
mesma rota ou em rotas similares, observando tanto quanto possível o me
canismo adotado pela Associação de Transporte Aéreo Internacional IA TAl. 

2. As tarifas assim estabelecidas deverão ser sub:tnetidas à aprovação 
das autoridades aeronáuticas da outra parte contratante, pelo menos 30 
dias antes da data de efetivação; em casos especiais, este período poderá 
ser reduzido, se as autoridades citadas assim concordarem. 

3. Se, por qualquer razão, uma tarifa partlcular não puder ser deter
minada de acordo com as prescrições previstas ou, se durante os primeiros 
15 (quinze) dias do período, qualquer da.s partes contratantes notificar à 
outra sua desaprovação de qualquer tarifa que lhe houver sido submetida, as 
autoridades aeronáuticas das partes contratantes deverão se encarregar de 
determinar tal tarifa, em uma reunião convocada para consulta. 

4. As tarifas estabelecidas de acordo com as prescrições desta seção 
deverão permanecer em vigor até que novas tarifas sej aro estabelecidas de 
acordo com estas mesmas prescrições. 
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5. As tarifas aplú:adas pelas empresas aéreas designadas ou por uma 
das partes contratantes, quando servindo pontos comuns a ambas as par
tes ou pontos incluídos em rotas comuns a ambas, entre o território de uma 
parte contratante e terceiros países, não deverão ser mais baixas do que 
aquelas aplicadas pela empresa aérea da outra parte para a realização de 
serviços Idênticos. 

6. A empresa aérea designada por uma parte contratante não pode, 
por si mesma ou através de qualquer intermediário, d•ireta ou indlretamen
te, conceder descontos, abatimentos ou quaisquer reduções de tarifas em 
vigor, exceto aquelas previstas nas resoluções aprovadas pelas partes contra
tantes. 

SEÇAO VI 
Quaàros-Horários e Freqüêndas 

Os quadros-horários deverão Indicar o tipo, modelo e configuração da 
aeronave utilizada, assim como a freqüência de serV'lços e escalas e deverão 
ser submetidos pela empresa aérea designada de cada parte contratante às 
autoridades aeronáuticas da outra parte contratante, pelo menos 30 (trinta) 
dias antes da data em que deverão se tomar efetlvos. Tais quadros-horários 
deverão ser aprovados dentro do período acima mencionado, a menos que 
envolvam alteração de escalas ou de capacidade, em desacordo com o que 
está especificado neste anexo. 

SEÇAO VII 
Alterações no Quadro de Rotas 

1. As seguintes alterações de rotas não deverão ser dependentes de 
aviso prévio entre as partes contratantes, sendo suficientes a respectiva 
comunicação de uma autoridade aeronáutica à outra: 

a) Inclusão ou supressão de escalas no território da parte contratante 
que designou a empresa aérea; 

bl omissão de escalas no território de terceiros países. 
2. A alteração de rotas acordadas pela inclusão de uma escala não 

prevista no quadro de rotas, fora do território da parte contratante que 
designa a empresa aérea, deverá estar sujeita a acordo prévio entre as au
toridades aeronáuticas de ambas as partes. 

QUADRO DE ROTAS DO ANEXO AO ACORDO SOBRE 
TRANSPORTE AÉREO BRASILEIRO-IRAQUIANO 

PARTE I 
A Rota Brastletra 

Pontos no território brasileiro-pontos na Africa Ocidental-pontos no 
norte da Africa (exceto Casablanca) -Bagdá e/ou Basra-Teerã. 

PARTE II 
A Rota Iraquiana 

Pontos no território iraquiano-pontos no norte da Afr!ca <exceto oasa
blancal -Pontos na A!rica Ocidental-Rio de Janeiro e/ou São Paulo-Bue
nos Aires. 

Nota: As rotas acima podem ser operadas em qualquer dlreção. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS 

No curso das negociações que term•lnaram com a assinatura de um 
acordo sobre transporte aéreo entre a República Federativa do Brasil e a 
República do Iraque, na data abaixo, os representantes das partes contra
tantes concordaram no seguinte: 

1. Com referência a tripulantes estrangeiros, operando os serviços 
convencionados, as empresas designadas brasileira e iraquiana submeterão 
às autoridades aeronáuticas brasileiras ou iraquianas, conforme o caso, uma 
lista completa, declarando nome, nacionalidade, função, tipo e número da 
licença e o nome da autoridade que expediu tal licença. Exceto se houver 
qualquer notificação em contrário, da parte das autoridades brasileiras ou 
iraquianas, os tripulantes estarão habHitados a operar os serviços conven
cionados. 

2. Inicialmente, as empresas aéreas designadas por ambas as partes 
contratantes deverão ter o direito de operar, nas rotas especificadas, um 
máximo de duas freqüências semanais, em cada direção de võo. Qualquer 
aumento de capacidade ou de freqüências deverá ser negociado pelas res
pectivas autoridades aeronáuticas. TodaV'la, as empresas aéreas d-esignadas 
podem estabelecer ajustes em tais aumentos, que deverão ser submetidos às 
respectivas autoridades aeronáuticas. 

3. Cada parte contratante concede à empresa aérea designada pela 
outra parte contratante o direito de transferir o excesso das receitas sobre 
as despesas de acordo ,com as formalidades cambiais, em vigor no território 
de cada parte contratante, que deverá conceder os meios necessários a este 
objetlvo. Estas transferências deverão ser feitas à taxa do mercado cambial 
em vigor, aplicável a estes tipos de pagamentos; sempre que o sistema de 
pagamentos entre as partes contratantes for regido por um acordo especial, 
tal acordo deverá ser aplicado. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: António F. Azeredo da 
Silveira. 

Pelo Governo da República do Iraque: Jf.IUJ.d G. Karam. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 77, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.554, de 24 de maio de 
lfll7, que "concede isenção de impostos aos ob;etos integrantes de 
uma coleção representativa de desenho industrial, importados pela 
Federação das Indústrias do Estado de São Paula". 

Artigo único - 1l: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 554, de 24 de 
maio de 1977, que "concede isenção de impostos aos objetos integrantes de 
uma coleção representativa de desenho industrial, importados pela Federa
ção das Indústrias do Estado de São Pauló'. 

Senado Federal, em 8 de agosto de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 9 ago. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constitnição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 78, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 553, de 20 de maio de 
1977, que rea;usta os vencimentos e salários dos servidores da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, e dá outras 
providi!ncias. 

Artigo único - I< aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 553, de 20 de 
maio de 1977, que "reajusta os vencimentos e salários dos servidores da 
Secretaria do Tribunal de Justiça do Distrito Federal, e dá outras provi
dências". 

Senado Federal, em 8 de agosto de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 10 ago. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 79, UE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 555, de 27 de maio de 
1977, que estabelece normas para a distribuição e aplicação dos 
recursos provenientes do adicional da imposto único sobre com
bustíveis liquidas e gasosos. 

Artigo único - I< aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.555, de 27 
de maio de 1977, que "estabelece normas para a distribuição e aplicação 
dos recursos provenientes do adicional do imposto único sobre combusti
veis líquidos e gasosos". 

Senado Federal, em 18 de agosto de 1977. - Petr6nio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 19 a.go. 1977 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 80, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 556, de 7 de i unho de 
1977. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.556, de 7 de 
junho de 1977, que "dispõe sobre a não-incidência da cota de previdência 
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sobre os combustíveis automovidos destinados à exportação, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, em 30 de agosto de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

D.O., 31 ago. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
44, inciso III, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 81, DE 1977 

Autoriw o Senhor V ice-Presidente da República a ausentar-se 
do País, no primeira quinzena de setembru do corrente ano. 

Art. 19 - É o Senhor Vice-Presidente da República autorizado a 
ausentar-se do pais, no decurso da primeira quinzena de setembro do cor
rente ano, para assistir à cerimônia de assinatura dos tratados sobre admi
nistração e defesa do canal de Panamá, em Washington, no próximo dia 7. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sna 
publicação. 

Senado Federal, em 19 de setembro de 1977. - Petrônio Portella, Pre
sidente. 

D.o., 2 set. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio.Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 82, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.557, de 14 de junho de 
1977, que .. dispõe sobre a participação acionária da União no 
capital do Banco da Amazônia S.A. e a concessão de incentivos 
fiscais às pessoas físicas que adquirirem ações no mesmo estabe
lecimento". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.557, de 14 
de junho de 1977, que .. dispõe sobre a participação acionária da União no 
capital do Banco da Amazônia S.A. e a concessão de incentivos fiscais às 
pessoas físicas que adquirirem ações no mesmo estabelecimento". 

Senado Federal, em 5 de setembro de 1977. - Petrónio Portella, Pre
sidente. 

D.o .• 6 set. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 
44, inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 83, DE 1977 

Aprova o texto da Convenção que estabelece a Comissão 
Sericícola Internacional. 

Art. J9 - E aprovado o texto da Convenção que estabelece a Comis
são Sericícola Intemaciona~ celebrado em Ales, França, a 19 de maio 
de 1955, para a adesão do Brasil à mesma. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 9 de setembro de 1977. - Petrónio Portel/a, Pre
sidente. 

D.o .. 12 set. 1977. 

CONVENÇAO QUE ESTABELECE A COMISSAO 
SERICICOLA INTERNACIONAL 

Os estados partes da presente convenção, considerando, de um lado, a 
Importância da produção serlcíeola para o campo de atlvidade econôm!ca, 
e, de, outro, o interesse no estudo dos insetos serlcigenosos para o setor da 
pesquisa científica, concordam em transformar a Comissão Permanente dos 
Congressos Serlcícolos Internacionais numa organização Internacional que 
se denominará "Comissão Sericícola Internacional" e terá por estatutos a 
presente convenção. 

TlTULO I 
Ob:let!vos 

ARTIGO 10 

A Comissão Serícola Internacional tem por finalidade estimular o desen
volvimento e melhoria de todas as atlvidades relacionadas com a serlcleul
tura em geral, a nível técnico, cientifico e econôznlco (Inclusive a morlcul
tura, a grainage, a serlc!cultura e tecelagem do fio da seda) . 

ARTIGO 20 

A fim de levar a cabo os objetivos acima mencionados, a comissão en
carregar-re-á das seguintes atlv!dades principais: 

a) intercâmbio de Informações entre os estados membros; 
I>) publicação de um boletim periódico, atas das sessões e qualquer pu

blicação espee!al!zada; 
c) Informação de ordem geral graças ao estabelecimento de um centro 

de documentação serlcicola; 
d) organização de reuniões internacionais relacionadas com a ciência 

sericicola; 
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e) realização de pesqul.sas e levantamentos; 
f) desenvolVimento e coordenação dos trabalhos destinados a transfor

mar o bicho-da-seda e outros insetos sericigenosos em "tipos biológicos"; 
g) cooperação com todas as organizações cujos interesses e funções es

tejam relacionados e sejam compatíveis com os seus. 

TíTULO II 

Sede 

ARTIGO 3° 

A sede da Comissão Sericícola Internacional é em Alés (França) . 

Não poderá ser transferida, salvo decisão em contrã.rio da Conferência e 
a ped!do do Comité Executivo. 

TíTULO III 

Membros 

ARTIGO 49 

Os estados membros que tiverem ratificado ou aderido à presente con
venção são partes da comissão. Cada delegado desses estados recebe o titulo 
de delegado naclonal. 

Oada estado membro nomeia um chefe de delegação. 

TíTULO IV 

Organkação 

ARTIGO 59 

Os organismos da comissão são os seguintes: a Conferência, o Comitê 
Executivo e o Secretariado-Geral. 

A Conferência 

ARTIGO 69 

A Conferência compõe-se de delegados naclonal.s designados pelos esta
dos membros até o número de cinco (dentre os quais pelo menos um perten
cerá a uma associação sericícola) . 

ARTIGO 79 

Ela discute e deC'lde sobre qualquer assunto enumerado no artigo 1 Q da 
presente convenção. Recebe e discute os relatórios submetidos pelo Comité 
Executivo e as decisões deste último. 

ARTIGO 89 

Reúne-se pelo menos a cada três anos. Adota suas normas de procedi
mento, elege um diretor e designa o local de sua próxima sessão. 
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ARTIGO gQ 

As associações nacionais de estados que não sejam membros, cujas ati
vidades estejam cte acordo com as ativldades da comissão, podem, por su
gestão do Secretário-Geral, e com a anuênC'la do Comitê Executivo, partici
par dos trabalhos da Conferência na qualidade de observadores, na propor
ção de uma associação por e.stado. 

ARTIGO 10 

Os votos da Conferência são tomados pela maioria absoluta dos delega
dos nacionais presentes, cada um destes dispondo de um voto. 

O Comitê Executivo 

ARTIGO 11 

O Comitê Executivo é constituído pelos chefes da delegação de cada um 
dos estados membros. 

ARTIGO 12 

Visa à realização dos objetivos definidos no artigo 1 Q, de conformidade 
com as decisões da Conferência. 

ARTIGO 13 

Reúne-se uma vez cada ano. Aprova o orçamento que lhe é submetido 
pelo Secretariado-Geral e emite sua opinião com respeito ao projeto de 
agenda da Conferência, preparado por esta. 

ARTIGO 14 

Quando dispuser de mais de 11 membros, o Comitê Executivo poderá de
legar seus poderes a uma junta composta de um quarto de seus membros. 

A escolha dos membros desta junta, bem como a duração de seu man
dato, será ratificada pela ConferênC'la. 

ARTIGO 15 

Os votos do Comitê Executivo são tomados pela maioria absoluta de seus 
membros. O voto por correspondência é aceito. 

O Secretariado-Geral 

ARTIGO 16 

O Secretariado-Geral é eleito pela Conferência por proposta do Comitê 
Executivo. 

ARTIGO 17 

Ele garante sob o controle do Comitê Executivo e a execução das reso
luções adotadas pela Conferência. 

ARTIGO 18 

Prepara o orçamento; submete-o a aprovação do Comitê Executivo e 
assegura sua execução. Apresenta um relatório sobre este à Conferência, 
que é a úrrlca habilitada a dar-lhe aprovação. 
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ARTIGO 19 

Organiza as reuniões da Conferência e do Comitê Executivo. 

ARTIGO 20 

No intervalo entre as sessões do Comitê Executivo, ouve a opinião de 
seus membros através de consulta indívidual por escrito. 

ARTIGO 21 

Está habilitado a tomar qualquer iniciativa suscetível de contribu'lr para 
o bom funC'lonamento e difusão da comissão, sob condição de aprovação pelo 
Comitê Executivo o qual poderá confiar-lhe qualquer encargo ou missão que 
julgar necessária. 

TtruLO V 

Disposições Financeiras 

ARTIGO 22 

Os recursos da comissão são const1tuídos pelas participações financeiras 
dos estados membros e contribuições das associações nacionais participantes. 

A participação financeira compõe-se de duas parcelas anuais, a saber: 
- urna cientifica, baseada na população; 

- uma técnica e econômica, calculada em função da produção do 
ca.sulo. 

As associações nacionais partiC'lpantes pagarão a metade da participa
ção financeira. 

ARTIGO 23 

A comissão poderá receber subsídios e doações de diferentes procedên
cias no âmbito de seus objetivos. O Secretariado-Geral dará conta de sua 
utilização ao Comitê Executivo. 

T!TULO VI 

Condições Gerais 

ARTIGO 24 

A presente convenção está aberta a assinatura de 1'? de julho de 1957 a 
31 de dezembro de 1957 no Min•istério das Relações Exteriores da República 
da França. 

Estará sujeito a ratificação. 

Os instrumentos de ratificação serão depositados junto ao Governo 
francês que notificará aos estados signatários a data de cada depósito. 

ARTIGO 25 

Os estados que não tiv·erem assinado a convenção poderão adertr a ela 
após o vencimento do prazo acima mencionado. 
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Os instrumentos de adesão serão depositados junto ao Governo francês 
que notl.ficará a data de.se depósito aos estados membros. 

ARTIGO 26 

A presente convenção entrará em vigor trinta dias após o depósito do 
quarto Instrumento de ratificação ou adesão. 

O Governo francês notificará cada parte contratante sobre a data de 
entrada em vigor da convenção. 

ARTIGO 27 

Qualquer estado membro poderá propor emendas à presente convenção. 
Somente poderá ser apresentada uma proposta de emenda por um estado 
membro após deeorrido um ano da entrada em vigor da convenção. 

Deverá ser remetida ao Governo francês, que a transmitirá, para estudo, 
ao Comitê Executivo da ComiSsão. Este, após exame, a submeterá à Confe
rência e comunicará ao Governo francês o ponto de vista desta. 

Qualquer emenda, declarada como recebida, será submetida pelo Gover
no francês a todos os estados membros para aceitação ou rejeição. 

Os estados membros notificarão sua aceitação por escrito ao Governo 
francês e à ComiSsão. 

Se a maioria doo estadoo aprovar a emenda, esta passará a fazer parte 
da convenção. 

Os instrumentos de aceitação da emenda serão depositados junto ao 
Governo francês, que oo notificará aos estados membros e à Comissão, 

Após a entrada em vigor de uma emenda, nenhum estado poderá ade
rir à Convenção ou ratificá-la sem havê-la Igualmente aceitado. 

ARTIGO 28 

Qualquer estado membro poderá, a qualquer momento, denunC'lar a pre
sente convenção por notificação dirigida ao governo francês. 

O governo francês comunicará a denúncia imediatamente aos estados 
membros, assim como à comissão. 

ARTIGO 29 

A presente convenção será redigida no idioma francês num original que 
será depositado nos arqUivos do governo francês. Este providenciará a re
messa de cóJl')as autenticadas aos governos signatários. 

ARTIGO 30 

Qualquer estado pode, no momento da ratificação ou a qualquer mo
mento, declarar, por notificação remetida do Governo francês, que a pre
senOO convenção se aplica no todo ou em parte dos territórios dos quais 
assume as relações exteriores. 
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ARTIGO 31 
o idioma oficial da Comissão Sericicola Internacional é o francês. 
A Conferência poderá, entretanto, prever o emprego de uma ou muitas 

outras línguas para os trabalhos e debates. 

ARTIGO 32 

A comissão poderá ser dissolvida por decisão da conferência, contando 
que os delegados estejam munidos de "plenos poderes" ao ser feita a votação. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 84, DE 1977. 

Aprova o texto do Decreto-Lei nç 1. 559, de 29 de iunho de 
1977, que fixa. percentuais de depreciação aplicáveis a bens de
sembaraçados com a isenção de que tratam os incisos N e V 
do art. 15 do Decreto-Lei nr 37, de 18 de novembro de 1966. 

Artigo único - :f: aprovado o texto do DecrP-to-Lei nQ 1.559, de 29 de 
junho de 1977, que "fixa percentuais de depreciação aplicáveis a bens 
desembaraçados com a isenção de que tratam os incisos IV e V do art. 15 
do Decreto-Lei n9.37, de 18 de novembro de 1966". 

Senado Federal, em 15 de setembro de 1977. - Petrônio Portel/a, 
Presidente. 

D.O., 16 set. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 85, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei nr i .558, de 17 de iunho de 
1977, que "altera a redação do art. 49 e seu parágrafo do Decre
to-Lei n9 1.312, de 15 de fevereiro de 1974". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei nQ 1.558, de 17 
de junho de 1977, que "altera a redação do art. 4Q e seu parágrafo do 
Decreto-Lei n9 l. 312, de 15 de fevereiro de 1974". 

Senado Federal, em 15 de setembro de 1977. - Petrônio Portel/a, 
Presidente. 

D.o., 16 set. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 86, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.560, de 30 de ;unho de 
1977, que «dispõe sobre a tributação de rendimentos das obriga
ções ao portador da ELETROBRAS". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.560, de 30 de 
junho de 1977, que dispõe sobre a tributação de rendimentos das obri
gações ao portador da ELETROBRAS. 

Senado Federal, em 16 de setembro de 1977. - Petrônio Portel/a, 
Presidente. 

D.O., 20 set. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 10, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 87, DE 1977 

Aprooa o texto do Decreto-Lei n9 1.561, de 13 de ;ulho de 
1977, que «dispõe sobre a ocu;pação de terrenos da União, e dá 
outras providências'', 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.561, de 13 
de julho de 1977, que «dispõe sobre a ocupação de terenos da TJnião, e 
dá outras providências". 

Senado Federal, em 22 de setembro de 1977. - Petrônio Portel/a, 
Presidente. 

D.o., 23 set. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 88, DE 1977 

Aprooa o texto do Decreto-Lei n9 1. 562, de 19 de ;ulho de 
1977, que "aumenta os limites do Decreto-Lei n9 1. 312, de 15 de 
fevereiro de 197 4, alterado pelo Decreto-Lei n9 1 . 460, de 22 de 
abril de 1976, e dá outras provid~ncias". 

Artigo único - Fica aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.562, de 
19 de julho de 1977, que «aumenta os limites do Decreto-Lei n9 1.312, de 
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15 de fevereiro de 1974, alterado pelo Decreto-Lei n9 1. 460, de 22 de 
abril de 1976, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 23 de setembro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

D.O., 26 set. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 89, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 563, de 29 de iulho de 
1977, que acrescenta os §§ 59, 69 e 79 ao art. 11 do Decreto-Lei 
n9 1. 376, de 12 de dezembro de 197 4, que dispõe sobre a cria
ção de fundos de investimentos, altera a legislação do imposto 
sobre a renda relativa a incentivos fiscais, e dá outras provi
dências. 

Artigo único -1!: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.563, de 29 de 
julho de 1977, que acrescenta os §§ 59, 69 e 79 ao art. 11 do Decreto-Lei 
n9 1. 376, de 12 de dezembro de 1974, que dispõe sobre a criação de 
fundos de investimentos, altera a legislação do imposto sobre a renda 
relativa a incentivos fiscais, e dá outras providências. 

Senado Federal, em 27 de setembro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

D.O., 28 set. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 90, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 564, de 29 de iulho de 
1977, que "altera incentivos fiscais do imposto sobre a rendo 
para empreendimentos localizados nas áreas do S U D AM e da 
SUDENE". 

Artigo único- )1; aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.564, de 29 de 
julho de 1977, que "altera incentivos fiscais do imposto sobre a renda 
para empreendimentos localizados nas áreas da SUDAM e da SUDENE". 

Senado Federal, em 28 de setembro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

D.O .• 29 set. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petr6nio Portella, Presidente do Senado Federa~ 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 91, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1. 565, de 29 de iulho de 
1977, que "estabelece condições especiais para importação de 
bens destinados à produção de petróleo bruto e gás natural na 
bacia de Campos, na pkltaforma continental brasileira, e dá 
provid~ncías". 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.565, de 29 de 
julho de 1977, que "estabelece condições especiais para importação de 
bens destinados à produção de petróleo e gás natural na bacia de Campos, 
na plataforma continental brasileira, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 28 de setembro de 1977. - Petrónío Portelkl, 
Presidente. 

D.O., 29 set. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petr6nio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 92, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 566, de J9 de agosto de 
1977, que "autoriza a subscrição, pelo Tesouro Nacional, de ações 
da Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRAS, e dá outras pro-

íd " ~ ., v enczas . 

Artigo único -É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.566, de 19 de 
agosto de 1977, que "autoriza a subscrição, pelo Tesouro Nacional, de 
ações da Siderurgia Brasileira S.A. - SIDERBRAS, e dá outras pro
vidências". 

Senado Federal, em 28 de setembro de 1977. - Petrónio Portelkl, 
Presidente. 

D.o .• 30 set. 19'77. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 93, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.567, de 19 de agosto de 
1977, que "dispõe sobre aplicação das normas previstas no art. 39 
e seu parágrafo do Decreto-Lei n9 1.531, de 30 de março de 1977, 
aos contratos de financiamento de que trata o art. 19 do Decre
to-Lei n9 1 .452, de 30 de março de 1976''. 

Artigo único- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.567, de 19 de 
agosto de 1977, que "dispõe sobre aplicação das normas previstas no 
art. 39 e seu parágrafo do Decreto-Lei n9 1.531, de 30 de março de 1977, 
aos contratos de financiamento de que trata o art. 19 do Decreto-Lei 
n9 1.452, de 30 de março de 1976''. 

Senado Federal, em 29 de setembro de 1977. - Petr/Jnio Portella, 
Presidente. 

D.o .• 30 set. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO. N9 94, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.569, de 8 de agosto de 
1977, que "modifica o art. 11 do Decreto-Lei n9 352, de 17 de 
iunho de 1968, alterado pelo art. 19 do Decreto-Lei n9 623, de 
11 de iunho de 1969, e dá outras provid~ncias'. 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.569, de 8 
de agosto de 1977, que "modifica o art. 11 do Decreto-Lei n9 452, de 17 
de junho de 1968, alterado pelo art. 19 do Decreto-Lei n9 623, de 11 de 
junho de 1969, e dá outras providências"'. 

Senado Federal, em 6 de outubro de 1977. - Petr/Jnio Portella, Pre
sidente. 

D, O., 7 out. 1977. Ret. 20 out. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 95, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 568, de 2 de agosto de 
1977, que "concede isenção do 1Pl para produtos endoparasiti
cidas''. 

Artigo único·- É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.568, de 2 de 
agosto de 1977, que "concede isenção do IPI para produtos endoparasi
ticidas". 

Senado Federal, em 6 de outubro de 1977. - Petrônio Portel/a, Pre
sidente. 

D.O., 7 out. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Porte!la, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 96, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 570, de 9 de agosto de 
1977, que "extingue a cobrança dos emolumentos consulares so
bre os documentos referentes ao transporte internacional de 
pessoas ou mercadorias". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.570, de 9. de 
agosto de 1977, que "extingue a cobrança dos emolumentos consulares 
sobre os documentos referentes ao transporte internacional de pessoas ou 
mercadorias". 

Senado Federal, 6 de outubro de 1977. - Petrônio Portel/a, Presidente. 

D.O., 7 out. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 97, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.571, de 31 de agosto de 
1977, que "faculta, para fins de imposto de rendo, adoção de 
coeficientes de depreciação acelerado de vagões, terminais, ra
mais e desvios ferroviários". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.571, de 31 
de agosto de 1977, que "faculta, para fins de imposto de renda, adoção 
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de coeficientes de depreciação acelerada de vagões, terminais, ramais e 
desvios ferroviários,.. 

Senado Federal, em 14 de outubro de 1977. - Petrilnio Portel!a, 
Presidente. 

D.o.~ 17 out. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Petrônio PorteHa, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso 30, do Regi
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 98, DE 1977 

Aprova as contas da Petr6leo BrasileiroS .A.- PETROBRAS 
e suas subsidiárias, PETROBRAS Química S .A. - PETRO

QUISA -, PETROBRAS DistribuidoraS .A. - PETROBRAS In
ternacional S.A. - BRASPETRO - e Companhia de Petr6leo 
da Amazilnia - COPAM -, relativas ao exercício de 1972. 

Art. 19 - São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo Brasilei
ro S.A. - PETROBRAS - e suas subsidiárias, PETROBRAS Química 
S .A. - PETROQUISA -, PETROBRAS DistribuidoraS .A., PETROBRAS 
Internacional S.A. - BRASPETRO- e Companhia de Petróleo da Ama
zônia - COPAM -, relativas ao exercício de 1972, de conformidade com 
o parágrafo único do art. 32 da Lei n9 2. 004, de 3 de outubro de 1953, 
e do Decreto n9 61.981, de 28 de dezembro de 1967. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 18 de outubro de 1977. - Petrilnio Portella, Pre
sidente. 

D. O .• 19 out. 1977. Ret. 1.0 no v. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 99, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 572, de 19 de setembro 
de 1977, que "revoga a Lei n9 3. 577, de 4 de julho de 1959, e 
dá outras providências". 

Artigo único- ];; aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.572, de 19 de 
setembro de 1977, que "revoga a Lei n9 3.577, de 4 de julho de 1959, 
e dá outras providências". 

Senado Federal, em 19 de outubro de 1977. - Petrônio Portel!a, 
Presidente. 

D.O., 20 out. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 100, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 573, de 5 de setembro 
de 1977, que "dispõe sobre criação de cargos e empregos nas 
secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da 
Justiça Federal, e dá outras providências". 

Artigo único - E aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.573, de 5 de 
setembro de 1977, que "dispõe sobre a criação de cargos e empregos nas 
secretarias do Tribunal Federal de Recursos e do Conselho da Justiça 
Federal, é dá outras providências". 

Senado Federal, em 25 de outubro de 1977. - Petrónio Portel/a, 
Presidente. 

D.O., 26 out. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Petrônio Portella, 
Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 52, inciso 30, do Regi
mento Interno, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 101, DE 1977 

Aprova as contas da Petróleo Brasileiro S. A. - PETRO BRAS 
- e de suas subsidiárias relativas ao exercício de 197 4. 

Art. ]9 - São aprovadas as contas prestadas pela Petróleo Brasileiro 
S.A. - PETROBRAS - e de suas subsidiárias, PETROBRAS Quími
ca S.A. - PETROQUISA -, PETROBRAS Distribuidora S.A. e 
PETROBRAS Internacional S.A. - BRASPETRO -,relativas ao exercício 
de 1974, de conformidade com o parágrafo único do art. 32 da Lei 
n9 2. 004, de 3 de outubro de 1953, e do Decreto n9 61.981, de 28 de 
dezembro de 1967, ressalvadas as responsabilidades por contas ou valores 
que eventualmente venham a ser apuradas junto a responsáveis, ordena
dores de despesas e gestores de fundos. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 39 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Senado Federal, em 26 de outubro de 1977. - Petrónio Portel/a, 
Presidente. 
D.o .• 27 out. 1977. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 102, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo Bdsico de Cooperação Técnica 
e Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil 
e o Governo da República de Cabo Verde. 

Art. ]9 -É: aprovado o texto do Acordo Básico de Cooperação Técnica 
e Científica entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Go
verno da República de Cabo Verde, assinado, em Brasília, a 28 de abril 
de 1977. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1977. - Petrônio Portel/a, 
Presidente. 

D.o .• 24 nov. 1977. 

ACORDO BASICO DE COOPERAÇÃO TitCNICA E CIENTIFICA ENTRE 
O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO 

DA REPúBLICA DE CABO VERDE 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
de Cabo Verde, 

Animados pelo desejo de fortalecer os laços de amizade existentes entre 
ambos os estados; 

Considerando o interesse comum em acelerar o desenvolvimento social 
e econômico de seus respectivos países e conscientes de que o estímulo à 
colaboração científica e técnica e ao intercâmbio de conhecimentos cienti
ficas e técnicos entre ambos contribuirão para a consecução desaes obje
tivos, 

Concordam no seguinte: 
ARTIGO I 

As partes contratantes desenvolverão a cooperação científica e téc
nica entre ambos os países com o objetivo de contribuir para a melhor 
avaliação de seus recursos naturais e humanos, esforçando-se para que os 
programas que surjam do presente acordo básico se ajustem às políticas 
e planos globais, regiona•ls ou setoriais de desenvolvimento nos dois países, 
como apoio complementar a seus próprios esforços internos para atingir 
objetivos de desenvolvimento econômico e social. 

ARTIGO II 

A cooperação entre as partes contratantes poderá assumir as seguin
tes modalidades: 

a) intercâmbio de informações, contemplan<lo-se a organização dos 
meios adequados à sua difusão; 
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b) aperfeiçoamento profissional, mediante programas de visitas ou es
tágios de especialização e através de concessão de bolsas de estudo para 
especialização técnica; 

c) projetas de conjuntos de pesquisa em áreas científicas que sejam 
de interesse comum; 

d) intercâmbio de peritos e cientistas; 
e) organização de seminários e conferências; 
/) remessa e inter;câml:do de equipamentos e de material necessário à 

realização de projetas específicos; 
g) qualquer outra modalidade de cooperação que for acordada entre 

as partes contratantes. 
ARTIGO ill 

Os programas e projetos de cooperação científica e técnica a que faz 
referência o presente acordo básico serão objeto de convênios complemen
tares, que especificarão os objetivos de tais programas e projetas, os pro
cedimentos de execução, bem como as obrigações, inclusive financeiras, 
de cada uma das partes contratantes. 

ARTIGO IV 

As partes contratantes, através das respectivas chancelarias, avaliarão, 
anualmente, os programas conjuntos de cooperação científica e técnica, a 
fim de realizarem os ajustes que forem necessários. Excepcionalmente, 
essas avaliações poderão ser realizadas em prazos diferentes, quando as 
circunstâncias o exigirem, mediante entendimento por via diplomática. 

ARTIGO V 

a) O financiamento das formas de cooperação científica e técnica 
definidas no art. rr será convencionado pelas partes contratantes em 
relação a cada projeto. 

b) As partes contratantes poderão solicitar o financiamento e a par
ticipação de organismos internacionais para a execução dos programas e 
projetas resultantes da aplicação do presente acordo básico. 

ARTIGO VI 

O inter:câmbio de informações .científicas e técn'lcas será efetuado por 
via diplomática entre os órgãos autorizados, em cada caso, pelas partes 
contratantes, que determinarão ainda os alcances e limitações do seu uso. 

ARTIGO VII 

As partes contratantes facilitarão em seus respectivos territórios tanto 
a entrada quanto o cumprimento dos objetivos e funções dos técnicos e 
peritos no desempenho das atividad.es realizadas no quadro do presente 
acordo básico. 

ARTIGO VIII 

Aplicar-se-ão aos funcionários e peritos de cada uma das partes contra.
tantes, designados para trabalhar no território da outra parte, as normas 
vigentes no país sobre os privilégios e isenções dos funcionários e peritos 
das Nações Unidas. 
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ARTIGO IX 

Aplicar-se-ão aos equipamentos e materiais eventualmente fornecidos, 
~ qualquer título, por um governo a outro no quadro dos projetas de 
cooperação técnica e científica, as normas que regem a entrada no país 
de equipamentos e materiais fornecidos pelas Nações Unidas a projetos e 
programas de cooperação técnica e científica. 

ARTIGO X 

As partes contratantes, de acordo com o estabelecido no art. VI, con
cordam em assegurar que as entidades vinculadas à execução dos programas 
e projetos derivados do presente acordo básico proporcionem aos peritos 
e técnicos visitantes o apoio logístico e facilidades de transporte e infor
mação requeridas para o cumprimento de suas funções específicas. Da 
mesma forma serão proporcionadas aos peritos e técnicos, quando neces
sário, as devidas facilidades de alojamento e manutenção. 

ARTIGO XI 

Cada uma das partes contratantes notificará a outra da conclusão 
das formalidades necessárias à entrada em vigor do presente acordo, o 
qual terá vigência a partir da data da última dessas notificações. O pre
sente .acordo terá duração de cinco anos, prorrogáveis tacitamente por 
iguais períodos, salvo se uma das partes contratantes comunicar à outra 
parte, com ante,cedência mínima de seis meses, sua decisão em contrário. 

ARTIGO XII 

A denúncia ou expiração do acordo não afetará os programas e pro
jetas em execução, salvo quando as partes contratantes convierem diver
samente. 

ARTIGO XIII 

O presente acordo básico poderá ser denunciado por qualquer das par
tes contratantes e seus efeitos cessarão seis meses após a data da de
núncia. 

Feito na cidade de Brasília, aos 28 dias do mês de abril de 1977, em 
dois exemplares originais, na língua portuguesa, sendo ambos os textos 
igualmente válidos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: António F. Azeredo 
da Silveira 

Pelo Governo da República de Cabo Verde: (Ilegível). 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso III, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 103, DE 1977 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do 
país, no decurso da segunda quinzena de ianeiro de 1978. 

Art. 19 - ];: o Senhor Presidente da República autorizado a ausen
tar-se do país, no decurso da segunda quinzena de janeiro de 1978, para 



156 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1977 

visitar oficialmente a República Oriental do Uruguai, em atenção ao con
vite do Senhor Presidente daquele país. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sna 
publicação. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1977. - Petrônio Portella, 
Presidente. 

D.O., 24 nov. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso II, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NO 104, DE 1977 

Autoriza o Senhor Presidente da República a ausentar-se do país, 
no decurso da segunda quinzena de ianeiro de 1978. 

Art. 19 - I< o Senhor Presidente da República autorizado a ausen
tar-se do país, no decurso da segunda quinzena de janeiro de 1978, para 
atender a convite oficial do Senhor Presidente da República dos Estados 
Unidos Mexicanos. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1977. - Petrdnio Portella, 
Presidente. 

D.O., 24 nov. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO No 105, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.574, de 19 de setembro 
de 1977, que "altera o anexo VII do Decreto-Lei n9 1. 445, de 
13 de fevereiro de 1976, que alterou o anexo II do Decreto-Lei 
n9 1.341, de 22 de agosto de 1974". 

Artigo único -I< aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.574, de 19 de 
setembro de 1977, que "altera o anexo VII do Decreto-Lei no 1.445, de 
13 de fevereiro de 1976, que alterou o anexo 11 do Decreto-Lei no 1.341, 
de 22 de agosto de 1974. 

Senado Federal, em 23 de novembro de 1977. - Petrt!nio Portella, 
Presidente. 
D.O .• 24 nov. 197'1. 
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Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrónio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 106, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1.575, de 23 de setembro 
de 1977, que "autoriza o Ministro da Fazenda a conceder redu
ção de alíquotas do imposto sobre produtos industrializados para 
os produtos que menciona, e dá outras próvidêncial'. 

Artigo único - B aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.575, de 23 de 
setembro de 1977, que "autoriza o Ministro da Fazenda a conceder 
redução de alíquotas do imposto sobre produtos industrializados para os 
produtos que menciona, e dá outras providências". 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1977. - Petrônio Portel/a, 
Presidente. 

D.o., 28 nov. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 107, DE 1977 

Aprova o texto do Convênio de Assistência Recíproca para 
a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Depen
dência, entre o Governo do República F ederatíva do Brasil e o 
Governo da República da Bolívia. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Convênio de Assistência R'eCÍproca 
para a Repressão do Tráfico Ilícito de Drogas que Produzem Depen
dência, firmado entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Bolívia, em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1977. - Petrônio Portel/a, 
Presidente. 

D.O .• 28 nov. 1977. 
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CONVJ!:NIO DE ASSISTJ!:NCIA RECIPROCA PARA A REPRESSAO DO 
TRAFICO !LICITO DE DROGAS QUE PRODUZEM DEPENDJ!:NCIA 
ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E 

O GOVERNO DA REPúBLICA DA BOLIVIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Bolivia, 

Reconhecendo que o tráfico ilícito e o uso indevido de drogas que 
produzem dependência constituem um problema que afeta as comunidades 
de ambos países; 

Admitindo que as fronteiras territoria:is dos dois países possibilitam 
o tráfico ilícito de drogas, e 

Considerando que é seu dever combater esta modalidade delitlva em 
todas as suas formas, 

Convieram o seguinte: 

ARTIGO I 

As partes contratantes empreenderão todos os _esforços no sentido 
de lograr a efetiva repressão do tráfico ilícito de drogas que produzem 
dependência, mediante cooperação mútua e adequada. 

ARTIGO II 

Para fins do presente convênio, entende-se por drogas que produzem 
dependência quaisquer substâncias naturais ou sintéticas que, ao serem 
administradas ao organismo humano, alteram o estado de ânimo, a per
cepção ou o comportamento, provocando modificações fisiológicas ou psí
quicas. 

ARTIGO III 

As partes contratantes comprometem-se a adotar as medidas legis
lativas que forem necessárias para o cumprimento do presente convên'lo, 
no mais breve prazo. 

ARTIGO IV 

As partes contratantes reiteram as recomendações da I Conferência 
Regional de Países Limítrofes, subscritas em Cochabamba, em 11 de julho 
de 1975, por delegados da Argentina, Bolívia, Brasil, Chile, Paraguai e 
Peru. 

ARTIGO V 

Para alcançar os objetivos do presente converuo, os serviços compe
tentes encarregados da repressão do tráfico ilícito de drogas e os organis
mos de saúde de ambos os países manterão mútua ass'lstência técnico
científica, assim como também estimularão o intercâmbio de informações 
sobre traficantes individuais ou associados. 

ARTIGO VI 

Para efeitos do presente convênio, entende-se como serviços compe
tentes os orgall'lsmos policiais encarregados da repressão do tráfico ilícito 
de drogas, em seus respectivos territórios. 
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ARTIVO VII 

As partes contratantes, por intermédio dos organismos responsáveis 
pela repressão do tráfico ilícito das substâncias mencionadas no artigo 29, 
efetuarão as ações necessárias para que os autores, cúmplices e encobri
dores deste delito sejam submetidos a processo, observando as disposições 
legais V'lgentes em cada país. 

ARTIGO Vill 

As sentenças condenatórias pronunciadas por estE' delito serão comu
nicadas reciprocamente. 

ARTIGO IX 

As partes contratantes, com a finalidade de assegurar uma maior coor
denação para a repressão do tráfico ilícito de drogas, designarão nas res
pectivas embaixadas um funcionário encarregado desse serviço. 

ARTIGO X 

OS serviços competentes das partes contratantes deverão realizar, pelo 
menos uma vez ao ano, uma reunião num ou noutro país, alternadamente, 
para consultas e 'intercâmbio de informações, assim como avaliação dos 
resultados obtidos na repressão do tráfico ilícito de drogas. 

ARTIGO XI 

As partes contratantes procurarão efetuar intercâmbio do pessoal de 
seus serviços competentes para o estudo dos organismos e técnicas espe
cializadas do outro país, com o fim de conseguir o aperfeiçoamento de 
sua participação na luta contra o tráfico ilícito de drogas em seus res
pectivos territórios. 

ARTIGO XII 

As partes contratantes, em casos concretos de tráfico ilicito de drogas 
ou de atividades conexas que pela sua expressão e natureza interessem a 
ambos os países, prestarão a cooperação necessária para a realização de 
operações conjuntas, em zonas de fronteira. 

ARTIGO XIII 

As partes contratantes intensificarão medidas para detectar e erradi
car plantações e cultivos clandestinos dos quais possam ser extraídas subs
tâncias consideradas como drogas na área de seus respectivos territórios. 

ARTIGO XIV 

Os organismos competentes de cada país estabelecerão os procedimen
tos e mecanismos necessários que permitam uma adequada execução do 
presente convênio. 

ARTIGO XV 

O presente convemo vigorará provisoriamente a partir de sua assi
natura e entrará em vigência permanente na data em que ambos os go
vernos se informem, por troca de notas. que procederam à sua aprovação, 
de conformidade com suas legislações internas. 
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MtTIGO XVI 

Cada uma das partes contratantes poderá denunciar este converuo 
em qualquer momento, mediante uma comunicação dirigida à outra, e a 
denúncia produzirá seus efeitos no prazo de 90 dias depois de recebida 
por esta última. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, sendo 
ambos igualmente válidos, e assinados na cidade de Brasília, em 17 de 
agosto de 1977. 

Pelo Governo da República Federativa do BraS'!!: António F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo da República da Bolívia: Guillermo Jiménez Gallo. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 108, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos entre 
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Socialista Federativa da Iugoslávia. 

Art. 19 - É aprovado o texto do Acordo de Comércio e Pagamentos 
entre o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da 
República Socialista Federativa da Iugoslávia, assinado em Brasília, em 
8 de julho de 1977. 

Art. 2" - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1977. - Petrónio Porte/la, 
Presidente. 

D.O., 28 nov. 1977. 

ACORDO DE COMÉRCIO E PAGAMENTOS ENTRE O GOVERNO 
DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DA 

REPúBLICA SOCIALISTA FEDERATIVA DA IUGOSLAVIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re
pública Socialista Federativa da Iugoslávia, 

A seguir denominados "partes contratantes", no desejo de desenvolver 
e aprofundar a cooperação entre os seus países com base nos princípios 
de plena igualdade1 reciprocidade e interesses comuns1 convieram no se
guinte: 

ARTIGO I 

As partes contratantes expressam a disposição de ampliar e fomentar 
o comércio entre os seus países e, de acordo com suas respectivas legls-
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lações, deverão incent1var iniciativas e apoiar atividades de orgailizações 
econômicas das duas- partes com aquele objetivo. As partes contratantes 
envidarão igualmente esforços para facilitar a importação e exportação de 
produtos manufaturados, semimanufaturados e primários produzidos em 
seus países, no interesse do crescimento do intercâmbio comercial bilateral, 
procurando, dentro das possibilidades eX'lstentes, manter seu equilíbrio. 

ARTIGO II 

As partes contratantes concedem-se reciprocamente, com .efeito ime
diato, o tratamento de nação mais favorecida nas suas relações comerciais 
bilaterais, conforme os princípios do GATT. 

O tratamento indicado compreende: 
1) os gravames de qualquer natureza, incidentes sobre a importação 

e a exportação, bem como os referentes à execução de pagamentos para 
essas oPerações; 

2) os métodos de aplicação desses gravames e todas as regras e for
mal'ldades à importação e à exportãção. 

As disposições deste artigo não serão aplicadas às vantagens, isenções 
e facilidades que: 

a) cada parte contratante concedeu ou venha a conceder a países 
limítrofes, a fim de_ facilitar o comércio fronteiriço; 

b) cada parte contratante concedeu ou venha a conceder como con
seqüência de sua participação em zona de Uvre comércio, mercado comum 
ou união aduaneira, e 

c) cada parte contratante concedeu ou venha a conceder em decor
rênC'la de arranjos comerciais multilaterais entre países em desenvolvi
mento. 

ARTIGO III 

- . ·. A importação e a exportação de mercadorias e serviços no quadro do 
presente acordo serão objeto de contratos, nos quais deverão ser fixadas 
as condições comerciais, entre as firmas, instituições e organismos brasi
leiros, e as pessoas jurídicas da República Socialista Federativa da Iugos
lávia autorizadas a operar· no comércio exterior. 

A execução dos contratos comerciais será da responsabilidade exclusiva 
dos respectivos contratantes, e intervenientes. 

ARTIGO IV 

As partes contratantes permitirão a importação. ·e exportação com 
isenção de direitos aduaneiros, e demais taxas, d_e acordo com a legislação 
vigente no território da parte contratante respe-ctiva, dos seguintes itens: 

a) produtos e mercadorias sem valor comercial e material de publici
dade comercial destin-ado a mostras; 

b) produtos e materiais destinados a feiras e exposições permanentes 
ou temporárias; 

c) máquinas, ferramentas e materiais cujo ingresso no território de 
uma das partes contratantes vier a ser admitido· em caráter temporário, 
como instrumento necessário- à prestação de serviços contratados, inclusive 
para fins de .montagem ou conserto, sob condição prévia de que tais bens 
não serão vendidos; 
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dJ cofres de carga - containers - utilizados no acondicionamento 
e transporte de mercadorias importadas ou exportadas. 

ARTIGO V 

Respeitadas as legislações nacionais, os cidadãos e pessoas juridlcas 
que exercerem atividades comerciais nos territórios das partes contratantes 
no quadro do presente acordo gozarão, no que se refere à proteção de 
sua pessoa e propriedade, dos mesmos direitos, e estão sujeitos às mesmas 
obrigações que os c1dadãos e pessoas jurídicas de qualquer outro estado. 

ARTIGO VI 

As autoridades competentes das partes contratantes reservam-se o 
direito de exigir, quando necessário, certificado de origem para as mer
cadorias Importadas, emitido pelas autoridades competentes do pais ex
portador. 

ARTIVO VII 

O intercâmbio comercial entre as partes contratantes realizar-se-á de 
conformidade com as leis e regulamentos que regem a 'importação e a 
exportação e em consonância com o regime cambial vigente nos dois 
países. 

Os pagamentos decorrentes da aplicação deste acordo realizar-se-ão em 
moedas de livre conversibilidade. 

ARTIGO VIII 

A fim de fomentar o comércio e a cooperação econômica, as partes 
contratantes incentivarão a troca de informações econômicas, contatos de 
negócios e V'i.sitas de empresários d·e ambos os países, como também a 
participação em feiras e exposições econômicas da outra parte contra
tante, inclusive a organização de exposições especiais em centros eco
nômicos, objetivando o melhor conhecimento das po.ssibilidades e necessi
dades recíprOcas. 

Com esse objetivo, serão concedidas, de parte a parte, as facilidades 
possíveis, de conformidade com suas respectivas legislações em vigor. -

ARTIGO IX 

As partes contratantes concederão as necessárias facilidades ao trân
sito de mercadorias por seus respectivos territórios de conformidade com 
as leis e prescrições vigentes em seus países. 

. Com o propósito de promover as relações comerciais entre Os dois 
países e estimular a cooperação econômica e o intercâmbio comercial entre 
a República Federativa do Brasil e a República Socialista Federativa da 
Iugoslávia, as partes contratantes concordam em estabelecer uma comissão 
mista, constituída por representantes de ambos os países e que a pedido 
de uma das partes, se reunirá, todos os anos, alternadamente, nos respec
tivos países. 

Qualquer divergência que possa surgir entre as partes contratantes, 
quanto à interpretação ou execução do presente acordo, deverá ser solu
cionada por via de 'negociação direta entre as autoridades designadas 
pelas partes. 
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ARTIGO XII 

A expiração do presente acordo não prejud.'lcará: 
a) a validade das autorizações concedidas, durante sua vigência, pelas 

autoridades das duas partes contratantes; 
ô) a validade dos contratos comerciais e creditícios celebrados, e ainda 

não concretizados, durante sua vigência. 

ARTIGO XIII 

O presente acordo substitui o Acordo cie Comércio, Pagamentos e Coope
ração Económica de 19 de abril de 1958. 

ARTIGO XIV 

O presente acordo será subm·et•ldo à aprovação das autoridades compe
tentes de cada uma das partes contratantes, de conformidade com as 
respectivas disposições legais. 

As partes contratantes notificarão uma à outra o cumprimento das 
formalidades necessárias à vigência do acordo, o qual entrará em vigor a 
partir da data da troca dessas notificações, por um período de 5 (cinco) 
anos, prorrogável por períodos sucessivos de 1 (um) ano, salvo denúncia, 
comunicada por via diplomática, com antecedênC'la mínima de 180 (cento 
e oitenta) dias antes do término de qualquer período. 

Toda emenda ou complementação ao presente acordo será objeto de 
entendimentos por escrito entre as partes contratantes. 

Feito e assinado em Brasília, aos oito dias do mês de julho de mil 
novecentos e setenta e sete, em dois originais, nas línguas portuguesa e 
servo-croata, ambos igualmente autênticos. 

· Pelo Governo da Repúbllca Federativa do Brasil - Antônio F. Azeredo 
da. Silveira. 

Pelo Governo da República Federativa da Iugoslávia - Radovan 
Pantovic. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art: 44-, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte · 

DECRETO LEGISLATIVO N9 109, DE 1977 

Aprova os textos do TrataM de Cooperação para o Aprovei
tamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia 
iW Lagoa Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) e do Pro
tocolo para o Aproveitamento dos Recursos Hídricos do Trecho 
Limítrofe do Rio ]aguarão, anexo ao Tratado da Bacia da Lagoa 
Mirim (Protocolo do Rio ]aguarão), concluídos entre a República 
Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai. 

Art. 19 - São. aprovados os textos do Tratado de Cooperação para 
o Aproveitamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia 
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da Lagoa Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) e do Protocolo 
para o Aproveitamento dos Recursos Hídricos do ·Trecho Limítrofe do 
Rio Jaguarão, anexo ao Tratado da Bacia da Lagoa Mirim (Protocolo do 
Rio Jaguarão), concluídos entre a República Federativa do Brasil.e a 
República Oriental do Uruguai, em Brasília, a 7 de julho de 1977. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data· de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 25 de novembro de 1977. - Petrônio Portel/a, 
Presidente. 

D.O., 28 nov. 1977. 

TRATADO DE COOPERAÇAO PARA O APROVEITAMENTO DOS RECURSOS 
NATURAIS E O DESENVOLVIMENTO DA BACIA DA LAGOA MIRIM 

(TRATADO DA BACIA DA LAGOA MIRIM) 

. Sua Excelência o Senhor Ernesto Gelsel, Presidente da República 
Federativa do Brasil, e S1J,a Excelência o Senhor Doutor Aparício Méndez~ 
Presidente da República Oriental do Uruguai, 

Inspirados pela fraterna e tradicional amiza~e que une as duas nações; 
Reconhecendo a necessidade de tornar cada vez mais efetívos os prin

cípios de boa vizinhança e estreita cooperação que orientaram sempre suas 
relações recíprocas; 

Dando cumprimento ao artigo VI do Tratado de Amizade, Cooperação 
e Comércio de 12 de junho de 1975, no qual ambas as partes se comprome
tem a celebrar um tratado especial, a fim de impulsionar o desenvolvimento 
da bacia da lagoa Mirim, dentro do propósito geral de emprender ações 
conjuntas destinadas à realização de obras de infra-estrutura de interesse 
comum; 

Atendendo às características geográficas especiais da bacia da lagoa 
Mirim, que constituem base adequada para a realização de projetas con
juntos de desenvolvimento econômico e social; 

Animados do propósito de melhorar as condições de vida das popula
ções· fronteiriças, bem como de promover o integral aproveitamento dos 
recursos das áreas limítrofes de acordo com critérios eqüitativos; 

Considerando que os trabalhos realizados até o presente pela Comissão 
da Lagoa Mirim permitiram a 'identificação de vários importantes projetas 
n~ bacia, e o avanço nas etapas iniciais de alguns deles; 

Coincidindo na conveniência de dotar os trabalhos atuais e futuros de 
um quadro institucional permanente e de mecanismos operativos práticos 
e flexiver"lS, em cujo âmbito seja possível canalizar esforços concertados 
para o desenvolvimento econômico e social da bacia e sua. integração física, 
conforme os respectivos planos e prioridades nacionais, 

Resolvem celebrar o presente tratado e, para esse efeito, nonlear seus 
plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, a Sua Excelência o 
Senhor Embaixador Antônio Francisco Azeredo da Silveira, MiniStro de 
Estado das Relações Exteriores; 
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o Presidente da República Oriental do Uruguai, a Sua Excelência o 
Senhor Embaixador Alej andro Rovlra, Ministro das Relações Exteriores, 

Os quais convêm nos artigos seguintes: 

ARTIGO 19 

As ·partes contratantes se comprometem a prosseguir e ampliar, no 
quadro do presente tratado, sua estreita colaboração para promover o de
senvolvimento integral da bacia. da lago~ Mirim. 

ARTIGO 29 

A aplicação do presente tratado, de seus instrumentos anexos e dos 
demais instrum·entos internacionais que se celebrem nesse quadro jurídico: 

a) não produzirá modificação alguma nos limites entre as partes con
tratantes, estabelecidos nos tratados vigentes; 

b) não afetarã as respectivas jurisdições naC'lonais e seu exercício ple
no, de acordo com os seus correspondentes ordenamentos jurídicos; 

cJ não conferirá a nenhuma .das partes contratantes direito de pro
priedade ou outros direitos reais sobre qualquer parte do território da 
outra. 

ARTIGO 39 

As partes contratantes, de acordo com o objeto do presente tratado: 

a) adotarão, em suas respectivas jurisdições, de acordo com seus pla
nos e pfioridad{$, as· medidas adequadas para promover o desenvolvimento 
da bacia; 

bJ concertarão entre si, no contexto da Integração nacional de cada 
parte, os estudos, planos, programas e projetos necessários à realização 
de obra.s comuns destinadas ao melhor aproveitamento dos recursos na
turais da bacia. 

. ARTIGO 49 

As ações nacionais e binacionais a que se refere o artigo 3Q procurarão 
atingir, entre outros, os seguintes p~opósitos: 

aJ a elevação do nível social e ooonômico dos habitantes da bacia; 

b) o abastecimento de água com fins domésticos, urbanos e Indus
triais; 

c) a regularização da$ vazões e o controle das inundações; 
d) o estabelecimento de um Sistema de irrigação e drenagem :Para fins 

agropecuários; · 

e) a defesa e utilização adequada dos recursos minerais, vegetais e 
animais; 

j) a produç~o, transmissão e utilização de energia hidrelétrica; 
g) o incremento de· meios de transporte e comunicação e, de maneira 

especial, da navegação; 
h) o

0
desenvolvimento Industrial da região; 

lJ o desenvolvimento de projetas específicos de Interesse mútuo. 
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As partes·contratantes fixarão, em cada caso e quando se fizer mister, 
as prioridades a serem observadas com respe'ito aos propósitos estabele
cidos. 

ARTIGO 59 

O âmbito de aplicação do presente tratado compreende a bacia da lagoa 
Mirim. e suas áreas de influência direta e ponderável que, se for necessãrio, 
·se"rãó determinadas pelas partes contratantes. 

ARTIGO 69 

Será responsável pela execução do presente tratado a Comissão Mista 
Brasileiro-Uruguaia para o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirim 
( CLMJ , criada e estruturada pelas notas de 26 de abril de 1963, 5 de 
agosto de 1965 e 20 de maio de 1974, que se reestrutura e passa a reger-se 
de acordo com o disposto neste tratado e no estatuto anexo. 

O estatuto acima referido poderá ser modificado por troca de notas 
entre ambos os governos. 

A CLM adotará seu próprio regulamento. 

ARTIGO 79 

A CLM terá duas sedes, uma na cidade de Porto Alegre, República 
Federativa do Brasil, e outra na cidade de Trinta e Três, República Oriental 
do Uruguai. Poderá, contudo, reunir-se eiÍl. qualquer ponto do território de 
cada uma das partes contratantes. 

As sedes da CLM gozarão dos privilégios reconhecidos pela prática 
internacional, os quais, se necessário, serão precisados nos correspondentes 
acordos de sede. 

ARTIGO 89 

A CLM tem a capacidade jurídica necessária para o cumprimento de 
suas incumbências. 

As partes contratantes lhe concederão os recursos indispensáveis e todos 
os elementos e facllldades, inclusive de ordem jurídica, técnica, adminis
trativa e financerlra, exigidos para seu funcionamento. 

ARTIGO 99 

, As par"ie~i contratantes outorgarão, entre outras: 
a) facilidades para a livre drculação na fronteira e permanência no 

território da parte de que não são nacionais, aos membros da CLM e às 
pessoas a que esta outorgue o documento pertinente; 

b) facilidades aduaneiras, fiscais e de trânsito para que os veículos, 
embarcações e equipamentos a serviço da CLM possam cruzar a fronte'lra 
e circular livrem·ente pelos territórios das partes contratantes. 

ARTIGO 10 

Para o cumprimento de suas incumbências, a CLM desempenhará as 
seguintes funções: 

a) estudar diretamente ou através de entidades nacionais ou inter
nacionais os assuntos técnicos, científicos, económicos e sociais relaciona
dos com o desenvolvimento da área da bacia da lagoa Mirim; 
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bl apresentar aos governos a descrição completa e pormenorizada dos 
estudos, planos e projetos de obras e serviços comuns; 

c) gestionar e contratar, com prévia autorização expressa dos governos 
em cada caso, o financiamento de estudos e obras; 

·d) supervisionar a execução de projetas, obras e serviços comuns e 
coordenar seu ulter1or funcionamento; 

e) celebrar os contratos necessários para a execução de projetos apro
vados pelos governos, requerendo destes, em cada caso, sua autorização 
expressa; 

o/l propor a cada um dos governos a realização de projetos e obras 
não-comuns relacionados com o desenvolvim·ento da bacia da lagoa Mirlm; 

g) formular sugestões aos governos acerca de assuntos de interesse 
comum relacionados com o desenvolvimento econômico e social da bacia; 

h) constituir os órgãos subsidiários que estime necessários, dentro dos 
termos preV'lstos no estatuto; 

i) propor a cada um dos governos projetos de nonnas unifonnes 
sobre assuntos de interesse comuin relativos, entre outros, à navegação; 
prevenção da contaminação; conservação, preservação e exploração dos 
recursos vivos, e colocação de tubulações e cabos subfluviais e aéreos; 

j) as demais que lhe sejam atribuídas pelo presente tratado e as que 
as partes contratantes convenham em outorgar-lhe, por troca de notas 
ou outras formas de acordo. 

ARTIGO 11 

Para a consecução dos altos objetivos do presente tratado, os estudos, 
planos, programas e projetos poderão prever: 

a) obras comuns, compartilhadas pelas duas partes contratantes; 

bl obras não comuns, de exclusiva responsabilidade de cada uma das 
partes contratantes. 

Na ausência de acordo específico, as partes contratantes, através da 
CL:M, indicarão, em relação a cada projeto, as obras comuns e as não 
comuns. 

Quando as obras comuns incluam seções não comuns, estas se regerão 
pelos princíp'los aplicáveis às obras não comuns, com as adaptações ne
cessãrias. 

No caso de seções não comuns de obras comuns, a parte responsável 
por sua execução terá presentes o cumprimento do cronograma geral da 
obra, sua unidade física e funcional e as condições mais vantajosas para 
o projeto. 

Para os efeitos práticos de jurisdição e controle, estabelecer-se-á a 
sinalização conveniente nas obras comuns a serem construídas. 

ARTIGO 12 

Na contratação do pessoal técnico, administrativo e operários a em
pregarem-se nas obras e instalações comuns, se dará preferência, no pos
sível em partes iguais, aos nacionais de cada parte. 

Os materiais de construção e equipamentos necessários para as obras 
comuns deverão, dentro do possível e em igualdade de custos e condições, 
ser providos pela Indústria nacional de cada parte. 
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ARTIGO 13· _ 

Na ausência de acordos específicos, a responsabilidade pelos custos de 
estudos e projetos, ~bem como de -construção, operação e manutenção de 
obras será estabelecida de conformidade com os segu\ntes princípios: 

·a) as partes contratantes arcarão, em partes Iguais, com os custos 
de estudos e projetos, bem como de construção, operação e manutenção de 
obras comuns; 

b) cada parte será responsável pelo custo de construção, operaçào e 
manutenção de obras não comuns; 

· c) qualquer das partes contratantes poderá adiantar à outra, de acordo 
com as condições que forem estabelecidas, os recursos necessários para 
a realização de estudos, projetas e obras; 

d) as obras e instalações comuns pertencerão em condomínio, por 
partes iguais, às partes contratantes. 

ARTIGO 14 

Cada parte se obriga a declarar de utilidade pública as áreas sob 
sua jurisdição necessárias à realizaçãO de obras comuns e de suas seções 
não comuns, bem como a pratlcar todos os atos administrativos e judiciais 
pertinentes para efetuar as desapropriações e estal::telecer as servidões 
que correspondam. 

Cada representação na CLM ,indicará ao seu respectivo governo as 
áreas a que se refere o presente artigo. 

ARTIGO 15 

As partes contratantes se comprometem a outorgar todas as facilidades 
administrativas, franqu1as aduaneiras e exonerações fiscais que sejam 
necessárias para a realização das obras comuns, de acordo com as seguintes 
normas: 

a) não se aplicarão impostos, taxas ou empréstllmos compulsórios de 
qualquer natureza sobre os materiais e equipamentos utilizados nos tra
balhos de construção de obras comuns que adquiram em qualquer dos dois 
'países ou importem de um terceiro pais: 

L a CLM; 

2. a representação de qualquer uma das partes contratantes na CLM, 
no caso de ser designada responsável pela realização da obra; 

3. as entidades públicas ou controladas direta ou indiretamente pelo 
poder público, de uma ou de outra parte, que tenham sidO designadas 
responsáveris pela realização da obra; 

b) não se cobrarão aos organismos e entidades mencionados na alí
nea a impostos, taxas ou empréstimos compulsórios cujo recolhimento seja 
da responsabilidade desses organismos e entidades, incidentes sobre os ren
dimentos ·por elas pagos a pessóas jurídicas domiciliadas no exterior, como 
remuneração de serviços prestados ou de créditos ou empréstrlmos con
cedidos diretamente relacionados com as obras; 

c) será admitido no território de qualquer das partes contratantes o 
livre ingresso dos materiais e equipamentos aludidos na alínea:. a que se 
destinem a obras comuns e que a elas se incorporem; os materiais e equi-
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pamentos de emprego transitório ingressarão em regime de admissão tem
porária; 

d) não se aplicarão restrições de qualquer natureza ao trânsito ou 
depósito dos materiais e equipamentos aludidos na -alínea a. 

ARTIGO 16 

As parteS contratantes adotarão as medid3.s adequadas para que os 
_diversos aproveitamentos das águas, a pesquisa, a exploração e o uso dos 
recursos naturais da área, dentro de. suas respectivas jurisdições, não 
_Causem prejuízO sensível à navegação, à _quantidade ou à qualidade da 
água ou ao meio ambiente. 

ARTIGO 17 

.Ai3 partes contratantes, mediante proposta da CLM, designarão, con
forme o caso, as entidades públicas ou controladas direta ou indiretamente 
pelo poder público de qualquer delas, as entidades privadas ou os orga
nismos internacionais que se encarregarão. dos estudos, planos, projetos e 
obras comuns que se realizem de acordo com o previsto no presente tratado. 

ARTIGO 18 

Toda controvérsia que se suscitar entre as partes contratantes sobre 
a interpretação ou aplicação do presente tratado, de seus instrumentos 
anexos e demais instrumentos internacionais que se celebrem nesse· qua
dro jurídico será considerada pela CLM, por proposta de qualquer das 
respectivas representações. 

Se ao término de cento e villte dias a CLM não conseguir chegar 
3: um acqrdo, notificará_ ambas as partes contratantes, .as quais procurarão 
solucionar a questão por negociações diretas. 

Quando as negociações diretas, a juízo de qualquer das partes con
tratantes, não tenham dado resultado,' "qualquer delas poderá recorrer 
aos procedimentos de solução pacífica previstos nos tratados internacio.:. 
nais vigentes entre ambas. 

Os procedimentos mencionados não retardarão a construção e opera
ção das obras comuns. 

ARTIGO 19 

O presente tratado será ratificado de acordo com os procedimentos 
previstos nos respectivos ordenamentos jurídicos das partes contratantes. 
Entrará em vigor pela troca dos instrumentos de ratificação, que se rea
lizará na cidade de Montevidéu e terá vigência enquanto as partes con
tratantes não celebrem acordo em contrário. 

Em fé do que, os plenipotenC'lários acima mencionados firmam e selam 
dois exemplares do presente tratado, em português e espanhol, ambos os 
textos igualmente autênticos, na cidade de Brasília, aos sete dias do mês 
de julho do ano de mil novecentos e setenta e sete. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo da República Federal do Uruguai: A!ejandro Rovira. 
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ANEXO 

ESTATUTO DA COMISSAO MISTA BRASILEIRO-URUGUAIA PARA O 
DESENVOLVIMENTO DA BACIA DA LAGOA MIRIM (CLMJ 

ARTIGO 19 

A Comissão Mista Brasileiro-Uruguaia para o Desenvolvimento da 
Bacia da Làgoa Mirim ( CLM) é o organismo binacional responsável pela 
execução do Tratado de Cooperação para o Aproveitamento dos Recursos 
Naturais e o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa Mirlm (Tratado da 
Bacia da Lagoa Mirim) , de acordo com o disposto no artigo 69 do dito 
tratado. 

A CLM se regerá pelas normas pertinentes do referido tratado, por 
este estatuto e por seu próprio regulamen~. 

ARTIGO 29 

A CLM tem a capacidade jurídica necessária para o -cumprimento de 
suas incumbências. 

ARTIGO 30 

A CLM disporá de duas sedes permanentes, uma na cidade de Porto 
Alegre, Repúbl'ica Federativa do Brasil, e a outra na cidade de Trinta 
e Três, República Oriental do Uruguai, podendo estabelecer escritórios ou 
reunir-se em qualquer outro ponto do território de uma ou outra parte. 

ARTIGO 40 

A CLM se dirigirá aos governos das partes contratantes- através dos 
respectivos ministérios das relações exteriores. 

Outrossim: poderá dirigir-se diretamente a organ1smos intem:l.cionals 
sobre os assuntos que se relacionem com suas atividades. 

ARTIGO 50 

A fim de coordenar seus programas e projetos com os planos de desen
volvimento de cada parte, a CLM, através de suas representações, manterá 
estreito contato com os respectivos órgãos nacionais de planejamento e 
coordenação. · 

ARTIGO 69 

-A CLM tem as funções indicadas no tratado e as que, a seguir, se 
estabelecem: 

a) elaborar e aprovar seu regulamento; 
b) designar e remover seu pessoal técnico, administraúlvo e de serviço, 

podendo, porém, utilizar pessoal fornecido pelas representações das partes 
contratantes; 

c) atribuir as incumbências que estime pertinentes aos órgãos subsi
diários que constitua; 

d) informar periodicamente a ambos os governos sobre o desenvolvi
mento de suaS attvidades; 
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e) remeter a ambos os governos cópia da correspondência trocada com 
organismos internacionais; 

j) proporcionar, toda vez que os governos solicitem, informações rela
tivas aos projetas, obras ou serviços comuns que estejam sob sua supervisão; 

g) estabelecer um plano de trabalho anual e levar aos governos o 
orçamento de gastos correspondentes; 

h) estudar, especialmente, sob todos os aspectos, os recursos vivos 
das águas da bacia e sugerir às partes contratantes as medidas adequadas 
para preservar e desenvolver tais recursos; 

i) requerer dos órgãos subid1lários relatórios periódicos pormenorizados 
de suas atividades, nas condições que estabeleça; 

j) autorizar seu presidente a exercer a representação l-egal da comis
são nos casos especiais previstos no regulamento; 

k) as demais funções previstas neste estatuto e as que lhe atribuam 
as partes contratantes de comum acordo. 

ARTIGO 70 

A CLM está constituída por duas representações: uma delegação uru
guaia e uma seção brasileira. 

Cada representação se integra com igual número de membros, que 
não será superior a C'lnco, e poderá ser assistida por assessores. 

Cada representação, no que se refere a sua estrutura e funcionamento 
internos, se regerá pela sua respectiva legislação nacional. 

ARTIGO SQ 

A presidência e a vice-presidência da CLM serão desempenhadas, por 
períodos anuais e de forma alternada, pelos chefes de cada representação. 

ARTIGO 9Q 

O Presidente, a quem corresponde presidir as reuniões, é o represen
tante legal da CLM e o responsável pela execução de suas rsoluçõs. 

ARTIGO 10 

O Vice-Presidente substJltuirá o Presidente em caso de impedimento 
ou ausência temporários, com todas as faculdades e responsabilidades do 
titular. 

ARTIGO 11 

Em caso de vacância da presidência ou da vice-presidência, a repre
sentação correspondente designará o novo titular para completar o pe
riodo. 

ARTIGO 12 

A CLM se reunirá em caráter ordinário na forma prevista em seu 
regulamento e, em caráter extraordinário, sempre que o Presidente ou 
uma das representações julgue necessário. 
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ARTIGO 13 

Para que a CLM possa reunir-se, requer-se a presença de, pelo menos. 
a maioria absoluta de membos de cada representação. 

ARTIGO 4 

As decisões da CLM se adotarão pelo voto conforme de ambas represen
tações. Cada representação tem um voto, que se expressará por seu chefe 
ou por quem o substitua. 

ARTIGO 14 

As decisões que, a juízo da CLM, forem adotadas ad rejerendum dos 
dois governos serão submetidas a estes, através do Presidente da CLM, com 
a brevidade possível. 

ARTIGO 16 

Serão idiomas oficiais da CLM o português e o espanhol. 

As atas da CLM e os documentos que esta julgue convenientes, 
serão redigidos em ambos os 1ldiomas. 

ARTIGO 17 

No âmbito da CLM, e dependendo dela diretamente, funciona a Sub
comissão Permanente e poderão funcionar, entre outros, subcomissões coor
denadoras, comitês consultivos e assessores especiais. 

ARTIGO 18 

A Subcomissão Permanente tem por incumbências o exame preliminar 
das matérias a serem consideradas em plenário e as que lhe forem atribuí
das pela CLM. 

ARTIGO 19 

A Subcomissão Permanente compõe-se de quatro membros da CLM, 
correspondendo dois a cada representação. 

ARTIGO 20 

A CLM poderá constituir as subcomissões coordenadoras que forem 
necessárias para coordenar a realização de projetos e obras comuns, bem 
como a operação e manutenção das obras e instalações previstas nos proje
tas respectivos. 

ARTIGO 21 

As subcomissões coordenadoras estarão compostas de igual número de 
membros de cada parte, e Integradas por representantes da CLM e das 
entidades a que se refere o artigo 17 do Tratado da Bacia da Lagoa Mirim. 

ARTIGO 22 

As subcomissões coordenadoras se organizarão de acordo com as finali
dades e atribuições específicas que lhe forem conferidas pelo Instrumento 
que as institua e conforme seus próprios regulamentos internos, que deverão 
ser aprovados pela CLM. 
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ARTIGO 23 

A CLM poderá constituir comitês consultivos; de caráter temporário, 
com a finalidade de obter opiniões sobre assuntos específicos relacionados 
com o desenvolvimento da área da bacia da lagoa Mirim. 

A CLM determinará, em cada caso, a composição e as condições de 
funcionamento dos comitês consultivos. 

ARTIGO 24 

A CLM poderá também contar com a colaboração de assessores especiais., 
sejam ou não da nacionalidade das partes contratantes, postos à sua dis
posição, inclusive, pelos governos ou por organismos internacionais. 

ARTIGO 25 

Constituirão recursos da CLM, entre outros, as dotações destinadas por 
ambos os governos, através de suas respectivas representações. 

Os gastos da CLM serão de responsabllidade dos dois governos, na for
ma que estes regulem de com um acordo. 

Os gastos de instalação e funcionamento de cada uma das sedes per
manentes da CLM serão de responsabilidade do respectivo governo. 

Cada representação na CLM será responsável por seus próprios gastos. 

ARTIGO 26 

Para os efeitos do estabelecido no artigo 91? do Tratado, a CLM emitirá 
documentos de identificação pessoal para facilitar a livre circulação na 
fronteira e a permanência, se for o caso, nos territórios das partes contra
tantes. 

Quando se tratar de veículos, embarcações ou equipamentos a serviço 
da CLM, esta emitirá a documentação que lhes permita cruzar a fronteira 
e circular livremente pelos territórios das partes contratantes. 

ARTIGO 27 

Os casos não previstos neste estatuto serão resolvidos diretamente pela 
CLM. ou, quando a importância do caso o requeira, ad referendum dos dois 
governos. 

ARTIGO 28 

Esse estatuto poderá ser modificado mediante troca de notas pelas 
partes contratantes, por iniciativa de qualquer delas ou da CLM. 

POROTOCOLO PARA O APROVEITAMENTO DOS RECURSOS HtDRICOS 
DO TRECHO LIM!TROFE DO RIO JAGUARAO, ANEXO AO TRATADO DA 

BACIA DA LAGOA MIRIM (PROTOCOLO DO RIO JAGUARAOJ 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
oriental do Uruguai, tendo em conta o Tratado de Cooperação para o Apro
veitamento dos Recursos Naturais e o Desenvolvimento da Bacia da Lagoa 
Mirim (Tratado da Bacia da Lagoa Mirim) ; 
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Animados pelo propósito de criar todas as condições favoráveis Pa.I1' 
permitir a mais rápida realização das obras de aproveitamento múltiplo dos 
recursos hídricos do trecho limítrofe do rio Jaguarão, e nos tennos previstos 
no referido tratado, 

Acordam o seguinte: 

ARTIGO 19 

As partes contratantes se comprometem a realizar as obras para o 
aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos do trecho limítrofe do rio 
Jaguarão, no passo do Centurião e no passo de Talavera, preV'lstas no Projeto 
Jaguarão. 

As partes contratantes envidarão todos os esforços para que a constru
ção e entrada em funcionamento das referidas obras se levem a cabo, den
tro do mais breve prazo possível, de acordo com os cronogramas correspon
dentes e as prioridades estabelecidas. 

ARTIGO 29 

A CLM terá a seu cargo a responsabilidade do Projeto Jaguarão, de 
acordo com as funções e faculdades que lhe foram conferidas no tratado, 
ficando instituída para esses efeitos a Subcomissão Coordenadora para o 
Rio J aguarão. 

A subcomissão será estruturada e funcionará de acordo com os dispo ... 
siblvos pertinentes do estatuto da CLM. 

A subcomissão coordenará a realização, operação e manutenção das 
obras e instalações para o aproveitamento múltiplo dos recursos hídricos do 
trecho limítrofe do rio Jaguarão, bem como das obras complementares pre
vistas nos estudos preliminares elaborados sob o controle da CLM. 

ARTIGO 39 

Cada parte designará, de acordo com o artigo 17 do Tratado da Bacia 
da Lagoa Mirim, as entidades de caráter executivo encarregadas da reali
zação, operação e manutenção das obras e instalações do Projeto Jaguarão. 

Estas entidades nomearão representantes para integrar a subcomissão 
instituída no artigo 29, na forma prevista pelo estatuto da CLM. 

As mencionadas entidades poderão delegar, parcial ou totalmente, suas 
atribuições executivas a outras entidades nacionais. 

ARTIGO 49 

Os projetas das obras do Projeto Jaguarão serão submetidos à aprova
ção dos governos através da CLM, devendo distinguir-se expressamente as 
obras comuns das não comuns. 

Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, se considerarão, em 
princípio: 

a) obras comuns: as de desvio do rio, ensecadeiras, represas, pontes, 
vertedouros, estruturas e obras civis da Central, canais de descarga, com
portas e instalações anexas, ponte rolante e equipamentos auxlliares da 
Central; 
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b) obras não comuns: as subestações de transformação, conversores de 
freqüência, turbinas, geradores, tomadas de água e obras de adução, Unhas 
de transmissão e instalações auxiliares para fins de hidrenergia e tomadas 
de água, canali.s de irrigação e de drenagem e instalações anexas para fins 
agrícolas e pecuários, postos de piscicultura, obras para fins turísticos e vi
las residenciais permanentes. 

Cada parte será responsável pelas desapropriações que sejam necessá
rias para a realização do projeto, nos termos do artigo 14 do Tratado da 
Bacia da Lagoa Mirim. 

ARTIGO 59 

A responsabilidade pelos custos das obras comuns e não comuns se re
gerá pelo disposto no artigo 13 do Tratado da Bacia da Lagoa Mirim. 

Por proposta da CLM, as partes contratantes fornecerão os recursos 
financeiros que acordem outorgar ao Projeto Jaguarão, no ritmo necessário 
para não retardar o cronograma geral das obras. 

Nos orçamentos das obras comuns, bem como na avaliação dos benefí
cios decorrentes da operação de suas instalações, será adotada, como moeda 
de referência, o dólar norte-americano. 

Para contabilizar os adiantamentos em moeda local, previstos no refe
rido artigo 13, que uma ou outra parte possa outorgar para atender aos 
gastos das diversas etapas do projeto, será utilizada, como moeda de refe
rência, o dólar norte-americano, ao tipo de câmbio vigente para as opera
ções financeiras do dia em que forem postos à disposição da CLM os ditos 
adiantamentos. 

ARTIGO 69 

A subcomissão estabelecerá, com o acordo da CLM, que poderá ser ex
pressado através de seus respectivos representantes, o programa mensal 
de operação de cada reservatório, tendo presentes as necessidades preVisíveis 
de irrigação e as descargas turbináveis para fins de geração de energia 
elétrica. 

A util'lzação das águas represadas do rio Jaguarão será realizada em 
partes iguais e equivalentes à metade das d,escargas médias anuais afluen
tes, correspondendo a cada parte dispor de até o total de sua quota mensal, 
fixada de acordo com as regras de operação mencionadas no parágrafo 
anterior. 

Cada parte poderá transferir à outra, nos termos e condições acordados 
pela CLM, ouvida a subcomissão, a parcela não utilizada de sua quota men
sal ou a energia correspondente à descarga turbinável que lhe corresponda. 

ARTIGO 79 

As partes contratantes, conjunta ou separadamente, direta ou indireta
mente, darão às entidades executivas ou à CLM, se for o caso, na fonna 
que acordarem, garantias para as operações de crédito destinadas à exe
cução das obras comuns. Da mesma forma, assegurarão a conversão cam
bial necessária para o pagamento das obrigações assumidas pelas referidas 
entidades. 

ARTIGO 89 

O presente protocolo entrará em vigor conjuntamente com o Tratado da 
Bacia da Lagoa Mirim e terá vigência enquanto as partes contratantes não 
celebrem acordo em contrário. 
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Feito na cidade de Brasília, em dois exemplares, em português e em 
espanhol, ambos os textos igualmente autênticos, aos sete dias do mês de 
julho do ano de mil novecentos e setenta e sete. 

PELO GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL: Antônio 
F. Azeredo da Silveira. 

PELO GOVERNO DA REPúBLICA ORIENTAL DO URUGUAI: Alejandro 
Rovlra. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal; promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 110, DE 1977 

Aprova o texto do Tratado de Cooperação em Matéria lÚl 

Patentes (PCT ). 

Art. ]9 - :f: aprovado o texto do Tratado de Cooperação em Matéria 
de Patentes (PCT), celebrado em Washington, a 19 de junho de 1970. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1977. - Petrônio Porte/la, 
Presidente. 

D.O., 1.o dez. 1917. 

TRATADO DE COOPERAÇAO EM MATÉRIA DE PATENTES(PCTJ 

Concluído em Washington, em 19 de junho de 1970 

Os estados contratantes, 

Desejosos de contribuir para o desenvolvimento da ciência e da tecno
logia; 

Desejosos de aperfeiçoar a proteção legal das invenções; 

Desejosos de simplificar e tornar mals econômica a obtenção de prote
ção das invenções quando a mesma for requisitada em vários países; 

Desejosos de facilitar e apressar o acesso de todos às informações técni
cas contidas nos documentos que descrevem as novas invenções, 

Desejosos de estimular e acelerar o progresso econômico dos países em 
via de desenvolvimento através da adoção de medida destinadas a aumen
tar a eficácia de seus sistemas legais de proteção das invenções, sejam elas 
nacionais ou regionais, proporcionando-lhes fácil acesso às informações 
referentes à obtenção de soluções técnicas adaptadas a seus requisitos es
pecíficos e facilitando-lhes o acesso ao volume sempre crescente da técnica 
moderna; 
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Convencidos de que a cooperação internacional facil1tará grandemente 
a realização deste objetlvo, 

Concluíram o presente tratado: 

Disposições Introdutórias 

ARTIGO 19 

Estabelecimento àe uma União 

1) Os estados participantes do presente tratado (a seguir denomina
dOS "estados contratantes") ficam constituídos em estado de união para a 
cooperação no terreno dos depósitos, das pesquisas e do exame dos pedidos 
de proteção das invenções, bem como para prestação de serviços técnicos 
especiais. Esta união fica denominada União Internacional de Cooperação 
em Matéria de Patentes. 

2) Nenhuma disposição do presente tratado poderá ser interpretada 
como restrição dos direitos previstos pela Convenção de Paris para Proteção 
da Propriedade Industrial em benefício dos nacionais dos países partlclpan
tes dessa convenção ou das pessoas domiciliadas nesses países. 

ARTIGO 29 

Definições 

No sentido do presente tratado e do regulamento de execução, e a me
nos que um sentido diferente seja expressamente indicado: 

i) entende-se por "pedido" um pedido de proteção de uma Invenção; 
toda e qualquer referêhcia a um '~pedido" entender-se-á como uma referên
C!l.a aos pedidos de patentes de Invenção, de certificados de autor de inven
ção, de certificados de utilidade, de modelos de utilidade, de patentes ou 
de certificados de adição, de certificados de autor de invenção adicionais e 
de certificados de utilidade adicionais; 

ii) toda e qualquer referência a uma "patente" entender-se-á como uma 
referência às patentes de invenção, aos certificados de autor de invenção, 
aos certificados de utilidade, aos modelos de utilidade, às patentes ou certi
filcados de adição, aos certificados de autor de invenção adicionais e aos 
certificados de utilidade adicionais; 

!!I) entende-se por "patente nacional" uma patente concedida por uma 
administração nacional; 

iv) entende-se por "patente regional" uma patente concedida por uma 
administração nacional ou •lntergovernamental, credenciada a conceder pa
tentes com validade em mais de um estado; 

v) entende-se por "pedido regional" um pedido de patente regional; 

vi) toda e qualquer referência a um "pedido nacional'1 entender-se-á 
como uma referência aos pedidos de patentes nacionais e de patentes regio
nais além dos pedidos depositados em obediência ao presente tratado; 

vil) entende-se por "pedido Internacional" um pedido depositado em 
obediência ao presente tratado; 

viU) toda e qualquer referência a um "pedido" entender-se-á como uma 
referência aos pedidos internaciona1is e nacionais; 
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!x) toda e qualquer referência a uma "patente" entender-se-á como 
wna referência às patentes nacionais e regionais; 

x) toda e qualquer referência à "legislação nacional" entender-se-á 
como uma referência à legislação de um estado contratante ou, sempre que 
se tratar de um pedido regional ou de uma patente regional ao tratado 
que prevê o depósito de pedidos regionais ou a concessão de patentes re
gionais; 

xl) entende-se por "data de prioridade", para fins do cálculo dos prazos: 

a) sempre que o pedido internacional comportar uma reivindicação de 
prioridade, de acordo com o artigo 89, a data do depósito do pedido cuja 
prioridade for asslm reivindicada; 

b) sempre que o pedido internacional comportar várias reivindicações 
de prioridade, de acordo com o artigo 89, a data do depósito do pedido mais 
antigo cuja prioridade for assim reivindlcada; 

c) sempre que o pedido internacional não comportar qualquer reivindi
cação de prioridade, de acordo com o artigo 89, a data do depósito interna
cional desse pedido; 

xil) entende-se por "repartição nacional" a administração governamen
tal de um estado contratante encarregada de conceder patentes; toda e 
qualquer referência a uma "repartição nacional" entender-se-á igualmente 
como uma referência a toda e qualquer administração intergovernamental 
encarregada por vários estados de conceder patentes regionais, desde que 
pelo menos um desses estados seja um estado contratante e que e3'ses esta
dos tenham autorizado a dita administração a assumir as obrigações e a 
exercer os poderes que o presente tratado e o regulamento de execução 
atribuem às repartições nacionais; 

x!ll) entende-se por "repartição designada" a repartição nacional do 
estado designada pelo depositante de acordo com o captíulo I do presente 
tratado, assim como toda e qualquer repartição agindo em nome desse 
estado; 

xiv) entende-se por "repartição eleita" a repartição nacional do estado 
eleita pelo depositante de acordo com o capítulo II do presente tratado, 
bem como toda e qualquer repartição agindo em nome desse estado; 

xv) entende-se por "repartição receptora" a repartição nacional ou a 
organização intergovemamental em que o pedido internacional foi depo
sitado; 

xvi) entende-se por ''União" a União Internacional de Cooperação em 
Matéria de Patentes; 

xvllJ entende-se por "Assembléia" a assembléia da União; 

xviliJ entende-se por "Organização" a Organização Mundial da Pro

priedade Intelectual; 

xlxJ entende-se por "Escritório Internacional" o Escritório Internacio
nal da Organização e, enquanto existirem, os Escritórios Internacionais Reu
nidos para Proteção da Propriedade Intelectual !BIRPI) ; 
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xxl entende-se por "Diretor-Geral" o Dlretor-Geral da Organização e, 
enquanto existirem os BIRPI, o Diretor dos BIRPI. 

CAPlTULO I 

Pedido Internacional e Pesquisa Internacional 

ARTIGO 3Q 

Pedido internacional 

1) Os pedidos de proteção das invenções em todo e qualquer estado con
tratante podem ser depositados na qualidade de pedidos internacionais no 
sentido do presente tratado. 

2) Um pedido Internacional deverá conter, de acordo com o presente 
tratado e com o regulamento de execução, um requerimento, uma descrição, 
uma ou vârias reivindicações, um ou vários desenhos (quando estes forem 
necessários) e um resumo. 

3) o resumo destina-se exclusivamente para fins de informação técni
ca; não poderá ser levado em consideração para qualquer outro fim, mor
mente para avaliação da extensão da proteção pedida. 

4) O pedido Internacional: 
!) deve ser redigido em uma das linguas prescritas; 
ii) deve preencher as condições materiais prescritas; 
iii) deve satisfazer a exigência prescrita de unidade de invenção; 
lvl está sujeito ao pagamento das taxas prescrltas. 

ARTIGO 49 

Requerimento 

1) O requertmento deve conter: 

1) uma petição no sentido de que o pedido internacional deverá ser con
siderado de acordo com o presente tratado; 

ii) a designação do estado ou estados contratantes em que a proteção da 
invenção é solicitada na base do pedido internacional (''estados designa
dos") ; se o depooitante puder e desejar, em relação a todo e qualquer estado 
designado, obter uma patente regional em lugar de uma patente nacional, 
o requerimento deverá Indicá-lo; se o depositante, em virtude de um tra
tado referente a uma patente regional, não puder limitar seu pedido a cer
tos estados participantes do tratado em questão, a designação de um desses 
estados, bem como a indicação de desejo de obter uma patente regional 
serão assimilados a uma designação de todos esses estados; se, de acordo 
com a legislação nacional do estado designado, a designação desse estado 
tiver o efeito de um pedido regional, essa designação deverá ser assimilada 
à Indicação do desejo de obter uma patente regional; 

iii) o nome e outras indicações prescritas, referentes ao depositante e ao 
mandatário (caso o haja); 

ivl o titulo da Invenção; 

v) o nome do inventor e demais indicações pfiescritas, no caso em que 
a legislação de pelo menos um dos estados designados exija que essas lndL
cações sejam fornecidas a partir do depósito de um pedido nacional; nos 
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demais casos as ditas indicações podem figurar quer no requerimento, quer 
em notificações separadas endereçadas a cada repartição designada cuja 
legislação nMional exija essas indicações, permitindo, entretanto, que elas 
só sejam fornecidas depois do depósito do pedido nacional. 

2) Toda e qualquer designação está sujeita ao pagamento das taxas 
prescritas dentro do prazo prescrito. 

3) Se o depositante não solicitar outros titulos de proteção referidos 
no artigo 43, a designação significará que a proteção pedida consiste na 
concessão de uma patente pelo ou para o estado designado. O artigo 2, li, não 
se aplica aos fins do presente parágrafo. 

4) A ausência, no requerimento, do nome do inventor e das demais 
indicações prescritas referentes ao inventor não provoca qualquer conse
qüência nos estados designados cuja legislação exija essas indicações; per
mite, porém, que elas não sejam apresentadas senão depois de efetuado o 
depósito do pedido nacional. A ausêncla dessas indicações em uma notifica
ção separada não provoca qualquer conseqüência nos estados designados em 
que essas indicações não sejam exigidas pela legislação nacional. 

ARTIGO 59 

Descrição 

A descrição deve fazer uma exposição da invenção suficientemente 
clara e completa para que um profissional do ramo possa executá-la. 

ARTIGO 69 

Reivindica<;ões 

A ou as reivindicações devem definir a finalidade da proteção solici
tada. As reivindicações deverão ser claras e concisas. Devem basear-se 
totalmente na descrição. 

ARTIGO 79 

Desenhos 

1) Com ressalva do parágrafo 2, ii, deverão ser fornecidos desenhos 
sempre que forem necessários à compreensão da invenção. 

2) Se a inv-enção for de natureza tal que possa ser ilustrada por 
desenhos, mesmo que estes não sejam indispensáveis à sua compreensão: 

I) o depositante poderá Incluir tais desenhos no pedido Internacional 
na ocasião de seu depósito; 

li) toda e qualquer repartição designada poderá exigir que o deposi
tante lhe forneça tais desenhos no prazo deternrtnado. 

ARTIGO 89 

Reivindica<;áo de Prioridade 

1) O pedido Internacional pode comportar uma declaração, em obe
diência às estipulações do regulamento de execução, reivindicando a prio
ridade de um ou de vários pedidos anteriores depositados em ou por todo 
e qualquer país participante da Convenção de Paris para Proteção da 
Prioridade Industrial. 
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2) a! Com ressalva da alínea b, a.s condições e os efeitos de toda e 
qualquer reivindicação de prioridade apresentada em obediência ao pa
rágrafo 1 são aqueles previstos pelo artigo 4Q do Ato de Estocolmo da 
Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial. 

b) O pedido Internacional que reivindicar a prioridade de um ou vários 
pedidos anteriores depositados em ou por um estado contratante pode 
designar esse estado. Se o pedido internacional reivindicar a prioridade 
de um ou de vários pedidos nacionais depositados em ou por um estado 
designado, ou a prioridade de um pedido internacional que designara um 
único estado, as condlções e os efeitos produzidos pela reivindicação de 
prioridade nesse estado são aqueles previstos pela legislação nacional deste 
último. 

ARTIGO 9Q 

Depositante 

1) Toda e qualquer pessoa domiciliada em um estado contratante e 
todo e qualquer nacional de um estado podem depositar um pedido In
ternacional. 

2) A assembléia pode resolver permitir às pessoas domiciliadas em 
todo e qualquer país participante da Convenção de Paris para Proteção 
da Propriedade Industrial que não for participante do presente tratado, 
bem como aos nacionais desse país, que depositem pedidos internacionais. 

3) As noções de domicílio e de naelonalidade, bem como a aplicação 
dessas noções quando existirem vários depositantes ou quando os deposi
tantes não sejam os mesmos para todos os estados designados, são defi
nidas no regulamento de execução. 

ARTIGO 10 
Repartição Receptora 

O pedido internacional deve ser depositado na repartição receptora 
prescrita, que o controla e processa de acordo com o presente tratado 
e com o regulamento de execução. 

ARTIGO 11 

Data do Depósito e Efeitos do Pedido Internacional 

1) A repal'tição receptora, no que re~elta à data do depó.sito Inter
nacional, consigna a data de recebimento do pedido internacional, desde 
que constate, na ocasião desse recebimento, que: 

i) o depositante não esteja privado, claramente, por motivos de domi
cílio ou de nacionalidade, do direito de depositar um pedido internacional 
na repartição receptora; 

ii) o pedido Internacional está redigido na língua prescrita; 
lll) o pedido internacional comporte pelo menos os seguintes elementos: 
a) uma Indicação de que foi depositado a titulo de pedido interna-

cional; 
b) a designação de pelo menos um estado contratante; 
c) o nome do depositante, ind'lcado da forma prescrita; 
d) uma parte que, à primeira vista, pareça constituir uma descrição; 
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e! uma parte que, à primeira vista, pareça constituir uma ou maiS 
reivindicações. 

2) a) Se a repartição receptora constatar que o pedido Internacional 
não preenche, na ocasião do seu recebimento, as condições enumeradas 
no parágrafo 1, solicitará ao depositante, de acordo com o regulamento 
de execução, que faça a necessária correção. 

b) Se o depositante cumprir a solicitação, de acordo com o regula
mento de execução, a repartição receptora consignará, no que diz respeito 
à data do depósito internacional, a data do recebimento da correção exi
gida. 

3) Com ressalva do artigo 64.4, qualquer pedido Internacional que 
preencha as condições enumeradas nos pontos I a lll do parágrafo 1 e 
ao qual foi consignada uma data de depósito internacional terá os efeitos, 
a partir da data do depósito Internacional, de um depósito nacional re
gular em cada um dos estados designados; essa data será considerada 
como data do depósito efetivo em cada um dos estados designados. 

4) Todo e qualquer pedido internacional que preencha as condições 
enumeradas nos pontos i a iii do parágrafo 1 é considerado como possuindo 
o valor de um depósito nacional regular no sentido da Convenção de 
Paris para Proteção da Propl'ledade Industrial. 

ARTIGO 12 

Transmissão do Pedido Internacional ao Escritório Internactanal 
e à Administração Encarregada da Pesquisa Internacional 

1) Uma via do pedido Internacional fica em poder da repartição 
receptora ("cópia para a repartição receptora") , uma V'la ("via original") 
é transmitida ao Escritório Internacional e uma outra via ("cópia de 
pesquisa") e transmitida a administração competente encarregada da 
pesquisa internacional estipulada pelo artigo 16, de acordo com o regula
mento de execução. 

2) A via original é considerada como a via autêntica do pedido 
Internacional. 

3) O pedido internacional é considerado como retirado se o Escritório 
Internacional não receber a via original no prazo prescrito. 

ARTIGO 13 

Possibüidade de as Repartições Designadas Receberem 
Cópia do Pedido Internacional 

1) Toda e qualquer repartição designada pode solicitar ao Escritório 
Internacional uma cópia do pedido internacional antes da comunicação 
prevista no artigo 20; o Escritório Internacional remeter-lhe-à tal cópia 
tão cedo quanto possível após a expiração do prazo de um ano a contar 
da data de prioridade. 

2) a) O deposltante pode, a qualquer época, remeter a toda e qual
quer repartição designada uma cópia do seu pedido internacional. 

b) O depositante pode, a qualquer época, solicitar ao Escritório In
ternacional que remeta a toda e qualquer repartição designada uma cópia 
de seu pedido internacional; o Escritório Internacional remeterá, tão cedo 
quanto possível, essa cóJY!a à repartição em questão. 
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c) Toda e qualquer repartição nacional pode notificar o Escritório 
Internacional de que não deseja receber as cópias referidas pela alínea b; 
nesse caso, a citada alínea não se aplicará a essa repartição. 

ARTIGO 14 

Irregularidades no Pedido Internacional 

1) a) A repartição receptora verificará se o pedido internacional 
apresenta quaisquer das seguintes irregularidades: 

i) não está assinado de acordo com o regulamento de execução; 
ii) não contém as Indicações estabelecidas em relação ao depositante; 
iii) não contém um título; 
i v) não contém um resumo; 
v) não preenche, da forma prevista pelo regulamento de execução, 

as condições materiais prescritas. 
b) Se a repartição receptora constatar qualquer uma dessas irregula

ridades, solicitará ao depositante que corrija o pedido Internacional no 
prazo prescrito; caso não o faça, esse pedido será considerado como reti
rado e a repartição receptora assim o declarará. 

2) Se o pedido internacional se referir a desenhos, embora estes não 
hajam sido incluídos no pedido, a repartição receptora notificará ao depo
sitante que poderá remeter os desenhos no prazo prescrito; a data do 
depósito internacional será então a data do recebimento dos referidos 
desenhos pela repartição receptora. De outro modo, qualquer referência 
a tais desenhos será considerada como inexistente. 

2 a) Se a repartição receptora constatar que as taxas prescritas pelo 
artigo 3. 4, i v, não foram pagas no prazo prescrito, ou que a taxa prescrita 
pelo artigo 4. 2 não foi paga em relação a nenhum dos estados designados, 
o pedido internacional será considerado como retirado e a repartição re
ceptora assim o declarará. 

b) Se a repartição receptora constatar que a taxa prescrita pelo arti
go 4. 2 foi paga dentro do prazo prescrito em relação a um ou vários esta
dos designados (mas não em relação a todos esses estados) , a designação 
desses estados para os qua1s a taxa não foi paga dentro do prazo pres
crito será considerada como retirada e a repartição receptora assim o 
declarará. 

4) Se, depois que houver consignado ao pedido internacional uma 
data de depósito internacional, a repartição receptora constatar, dentro 
do prazo prescrito, que qualquer uma das cond~ções enumeradas nos pon
tos i a III do artigo 11.1 não foi preenchida nessa data, esse pedido será 
considerado como retirado e a repartição receptora assim o declarará. 

ARTIGO 15 

Pesquisa Internacional 

1) Cada pedido Internacional constituirá objeto de uma pesquisa 
•internacional. 

2) A pesquisa internacional tem por obj e to descobrir o estado da 
técnica pertinente. 

3) A pesquisa internacional será ef.etuada na base das reivindicações, 
levando em conta a descrição e os desenhos (caso os haja). 



184 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1977 

4) A administração encarregada da pesquisa Internacional a que se 
refere o artigo 16, se esforçará por descobrir <> estado da técnica perti
nente na cedida em que lhe permitirem os seus meios e deverã, em todo 
caso, consultar a documentação especificada pelo Regulamento da execução. 

5) a) O titular de um pedido nacie>nal depositado na repartiçãe> na
cional de um estado contratante ou na repartição agindo em nome de 
um tal estado poderá, se a legislação nacional desse estado assim o per
mitir e nas condições previstas por essa legislação, solicitar que uma pes
quisa semelhante a uma pesquisa internacional ("pesquisa do tipo inter
nadonal") seja efetuada em relação a esse pedido. 

b) A repartição nacional de um estado contratante ou a repartição 
agindo em nome de um estado, poderá, se a legislação nacional desse es
tado assim <> permitir, submeter a uma pesquisa do tipo Internacional 
qualquer pedido naciona !ali depositado. 

c) A pesquisa do tipo internacional será efetuada pela administração 
encarregada da pesquisa internacional a que se refere o artigo 16, que 
seria competente para proceder à pesquisa (lnternacional se o pedido na
cional fosse um pedido internacional depositado na repartição mencionada 
nas alineas a e b. Se o pedido nacional estiver redlgid<> em uma lingua 
que a administração encarregada da pesquisa Internacional julgar não estar 
em condições adequadas de processar, a pesquisa do t:Tlpo internacional 
será efetuada na base de uma tradução preparada pele> depositante em 
uma das línguas prescritas para os pedidos internacionais que a dita admi
nistração se comprometer a aceitar para os pedidos internacionais. O pe
dido nacional e a tradução, quando esta for exigida, devem ser apresenta
das na forma prescrita para os -ped1dos internacionais. 

ARTIGO 16 
Administraçã<> Encarregada da Pesquisa Internacie>nal 

1) A pesquisa internacional será efetuada por uma administração 
encarregada da pesquisa internacional; esta poderá ser, quer uma repar
tição nacional, quer uma organização intergovernamental, como o Ins
tituto Internacional de Patentes, cujas atribuições qncluem o estabeleci
mento de intercâmbio de pesquisa documentária sobre o estado da técnica 
relativa a invenções que constituem objeto de pedidos de patentes. 

2) Se, enquanto não for instituída uma única administração encar
regada da pesquisa internacional, existirem várias administrações incumbi
das da pesquisa internacional, cada repartição receptora deverá especificar, 
de acordo com as disposições do acordo aplicável mencionado no parágra
fo 3, b, aquela ou aquelas administrações que terão competência para 
proceder a pesquisa para os pedidos internacionais depositados naquela 
repartição. 

3) a) As administrações encarregadas da pesquisa Internacional são 
nomeadas pela assembléia. Todas as repartições nacionais e todas as or
ganizações intergovernamentais que satisfizerem as exigênC'las estipuladas 
na alínea e poderão ser nomeadas em caráter de administração encarre
gada da pesquisa Internacional. 

b) A nomeação dependerá de> consentimento da repartlçãe> nacional 
ou da organização intergovernamental em questão e da conclusão de um 
acordo, que deverá ser aprovado pela assembléia entre essa repartição ou 
essa organização e o Escritório Internac1onal. Tal acordo especificará os 
direitos e obrigações das partes e conterá, especificamente, o compromisso 
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formal da citada repartição ou da citada organização de aplicar e cumprir 
as regras ,comuns da pesquisa internacional. 

c) O regulamento de execução estabelece as exigências mínimas, em 
parblcular aquelas concernentes ao pessoal e à documentação, que cada 
repartição ou organização deverá satisfazer antes de poder ser nomeada 
e que deverá continuar a satisfazer enquanto perdurar a nomeação. 

d) A nomeação é feita por um período determinado que poderá ser 
prolongado. 

e) Antes de tomar uma decisão quanto à nomeação de uma repartição 
nacional ou de uma organização intergovernamental ou quanto à pro
mulgação de uma tal nomeação, assim como antes de permitir que uma 
tal nomeação chegue ao fim, a assembléia consultará a repartição ou a 
organização em questão e ouvirá o parecer do Comitê de Cooperação Téc
n'lca a que se refere o artigo 56, uma vez instituído esse comitê. 

ARTIGO 17 

Procedimento Junto à Administração Encarregada 
da Pesauisa Internacional 

1) O procedimento junto à administração encarregada da pesquisa 
internacional é determinado pelo presente tratado pelo regulamento de 
execução e pelo acordo que o Escritório Internacional concluir, em obe
diência ao presente tratado, com essa administração. 

2) a) Se a admiltlstração encarregada da pesquisa internacional julgar: 

i) que o pedido internacional se refere a um objeto a respeito do 
qual não lhe compete, de acordo com o regulamento, realizar a pesquisa 
e decide no caso não proceder à pesquisa, ou 

ii) que a descrição, as reivindicações ou os desenhos não preenchem 
os requisitos prescrit-Os de modo a não pennitir que uma pesquisa satis
fatória seja realizada, ela o declarará e comunicará ao depositante e ao 
Escritório Internacional que não haverá relatório de pesquisa internacional. 

b) Se qualquer das hipóteses mencionadas na alínea a não ocorrer 
senão em relação a certas reivindicações o relatório de pesquisa inter
nacional será estabelecido para as demais reivindicações, mencionando 
o impedimento em relação às primeiras de acordo com o artigo 18. 

3) a) Se a administração encarregada da pesquisa internacional julgar 
que o pedido 1ntemacional não satisfaz a exigência de uma unidade de 
invenção, ela solicitará ao depositante que pague as taxas adicionais. A 
administração encarregada da pesquisa intemacional estabelecerá o re
latório de pesquisa internacional em relação às partes do pedido inter
nacional que dizem resperlto à invenção mencionada primeiramente nas 
reivindicações (''invenção principal") e, se as taxas adicionais requeridas 
houverem sido pagas dentro do prazo prescrito, quanto às partes do pedido 
internacional que dizem respeito às invenções em relação às quais as c1-
tadas taxas foram pagas. 

b) A legislação nacional de todo e qualquer estado designado poderá 
prever que, caso a repartição nacional desse estado julgue justificada a 
solicitação, mencionada na alínea a, da administração encarregada da pes
quisa e caso o depositante não haja pago todas as taxas adicionais, as 
partes do pedido Internacional que, conseqüentemente, não constltnlrem 
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objeto de uma pesquisa serão consideradas como retiradas no que diz 
respeito aos efeitos nesse estado, a menos que o depositante pague uma 
taxa especial à repartição nac'ional do estado em questão. 

ARTIGO 18 

Relatório de Pesquisa Internacional 

1) O relatório de pesquisa internacional será estabelecido dentro do 
prazo e na forma prescritos. 

2) O relatório de pesquisa internacional, tão logo seja estabelecido, 
será comunicado pela administração encarregada da pesquisa internaC'lo
nal ao depositante e ao Escritório Internacional. 

3) O relatório de pesquisa internacional ou a declaração mencionada 
no artigo 17. 2, a, será traduzido de acordo com o regulamento de execução. 
As traduções serão preparadas pelo Escritório Internacional ou sob sua 
responsabll!dade. 

ARTIGO 19 

Modificação das Reivindicações Submetidas 
ao Escritório Internacional 

1) Após receber comunicação do relatório de pesquisa internacional, 
o depositante terá o direito de modificar uma vez as reivindicações do 
pedido internacional, depositando as modlflcações, dentro do prazo pres
crito, no Escritório Internacional. Poderá juntar às mesmas uma breve 
declaração, de acordo com o regulamento de execução, explicando as mo
dificações e esclarecendo os efeitos que estas poderão ter sobre a descrição 
e os desenhos. 

2) As modificações não devem ir além da exposição da invenção 
constante do pedido lnterna"ional tal como foi depositado. 

3) A inobservância das disposições do parágrafo 2 não terá conse
qüências nos estados designados cuja legislação nacional permita que as 
modificações vão além da exposição da invenção. 

ARTIGO 20 

Comunicação às Repartições Designadas 

1) a) O pedido internacional, juntamente com o relatório de pesquisa 
internacional (inclusive qualquer indicação mencionada no artigo 17. 2, b, 
ou a declaração mencionada no artigo 17. 2, a, será comunicado, de acordo 
com o regulamento de execução, a todas as repartições designadas que não 
hajam renunciado, total ou parcialmente, a essa comunicação. 

b) A comunicação compreende a tradução (tal como foi estabeleC'Ida) 
do relatório em questão ou da declaração citada. 

2) Caso as reivindicações hajam sido modificadas de acordo com o 
artigo 19.1, a comunicação deverá incluir quer o texto Integral das reivin
dicações tal como foram depositadas e tal como foram modificadas, quer 
o texto Integral das reivindicações tal como foram depositadas e especi
ficar as modificações efetuadas; deverá, outrossim, se for o caso, incluir 
a declaração mencionada no artigo 19 .1. 

3) A pedido da repartição designada ou do depositante, a adminis
tração encarregada da pesquisa internacional lhes remeterâ, de acordo 



SENADO FEDERAL 187 

com o regulamento de execução, cópia dos documentos citados no relatório 
de pesquisa 1nternacional. 

ARTIGO 21 

Publicação Internacional 

1) O Escritório Internacional procederá à publicação dos pedidos in
ternacionais. 

2) a) Com ressalva das exceções p:r:evistas na alínea b e no artigo 
64.3, a publicação internacional do pedido internacional será feita logo 
após a expiração de um prazo de dezorito meses a contar da data de prio
ridade desse pedido. 

b) O depositante poderá solicitar ao Escritório Internacional a publi
cação de seu pedido internacional a qualquer época antes da expiração 
do prazo mencionado na alínea a. O Escritório Internacional procederá, 
em conseqüência, de acordo com o regulamento de execução. 

4) A língua e a forma da publicação internaC'lonal bem como outros 
pormenores, serão estabelecidos pelo regulamento de execução. 

5) Não será feita qualquer publicação internacional caso o pedido 
internacional seja retirado ou considerado como retirado antes de ter
minado o preparo técnico da publicação. 

6) Se o Escritório Internacional julgar que o pedido internactonal 
contém expressões ou desenhos contrários aos bons costumes ou à ordem 
pública, ou declarações difamantes de acordo com o espírito do regula
mento de execução, poderá omiti-los de suas publicações, indicando o local 
e o número de palavras ou de desenhos omitidos. Fornecerá, a pedido, 
cópias especiais das passagens asS'lm omitidas. 

ARTIGO 22 

Cópias, Traduções e Taxas para as Repartições Designadas 

1) O depositante remeterá a cada repartição designada uma cópia 
do pedido internacional ( exceto se a comunicação mencionada no artigo 20 
já haja sido feita) e uma tradução (tal como for prescrito) desse pedido 
e lhe pagará (se for o caso) taxa nacional, o mais tardar na ocasião da 
expiração de um prazo de vinte meses a contar da data da prioridade. 
No ca.so em que o nome do inventor e demais indicações prescritas pela 
legislação do estado designado, referentes ao inventor, não sejam exigidos 
na ocasião do depósito de um pedido nacional, o depositante deverá, 
caso já não hajam sido incluídos no requerimento, comunicá-los à repar
tição nacional desse estado ou à repartição agindo em nome desta úl
tima, o mais tardar, na ocasião da expiração de um prazo de vinte meses 
a contar da data de prioridade. 

2) Não obstante as disposições do parágrafo I, quando a adminis
tração encarregada da pesquisa internacional declarar, de acordo com o 
artigo 17. 2, a, que um relatórlo de pesquisa internacional não será es
tabelecido, o prazo para efetuação dos atas mencionados no parágrafo 1 
do presente artigo será de dois meses a contar da data da notificação 
da citada declaração ao depositante. 

3) A legislação de todo e qualquer estado contratante poderá, para 
fins dos atos a que se referem os parágrafos 1 e 2, estabelecer prazos 
que expirem depois daqueles mencionados nos ditos parágrafos. 
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ARTIGO 23 

Suspensão do Processo N aclona! 

1) Nenhuma repartição designada poderá processar ou examinar o 
pedido internacional antes da expiração do prazo aplicável de acordo com 
o artigo 22. 

2) Não obstante as disposições do parágrafo I, qualquer repartição 
designada poderá, a pedido expresso do depositante, tratar ou examinar 
a qualquer época o pedido internacional. 

ARTIGO 24 

Possível Perda dos Efeitos nos Estados Designados 

1) Com ressalva do artigo 25 no caso mencionado no ponto ii, abaixo, 
os efeitos do pedido internacional previsto pelo artigo 11. 3 cessarão em 
qualquer estado designado e esta cessação terá as mesmas conseqüências 
que a retirada de um pedido nacional nesse estado: 

i) se o depositante retirar seu pedido internacional ou a designação 
desse estado; 

ti) se o pedido internacional for considerado como retirado em virtude 
dos artigos 12.3, 14.1, b, 14.3, a, ou 14.4, ou se designação desse estado 
for considerada como retirada de acordo com o artigo 14.3, b; 

iii) se o depositante não executar, no prazo aplicável, os atos men
cionados no artigo 22. 

2) Não obstante as disposições do parágrafo 1, qualquer repartição 
designada poderá manter os efeitos previstos pelo artigo 11.3 mesmo 
quando não for exigido que tais efeitos sejam mantlldos em virtude do 
artigo 25.2. 

ARTIGO 25 

Revisão pe!as Repartições Designadas 

1) a) Quando a repartição receptora recusar a consignação de uma 
data de depósito internacional ou declarar que o pedido internacional é 
considerado como retirado, ou quando o Escritório Internacional f'lzer uma 
constatação tal como estipula no artigo 12.3, o Escritório Internacional 
remeterá, em curto prazo, a pedido do depositante, a todas as repartições 
designadas indicadas por este último cópia de todo e qualquer documento 
incluído no processo. 

b) Quando a repartição receptora declarar que a designação de um 
estado é considerada como retirada, o Escritório Internacional, a pedido 
do requerente, remeterá a curto prazo à repartição nacional desse estado 
eópia de todo e qualquer documento contido no processo. 

c) Os requerimentos fundados nas alíneas a ou b deverão ser apre
sentados dentro do prazo prescrito. 

2) a) Com ressalva das disposições da alínea b, toda repartição de
signada, caso a taxa nacional (se for o caso) haja sido paga e caso a 
tradução apropriada (tal como foi prescrito) haja sido remetida dentro 
do prazo prescrito, decidirá se a recusa, a declaração ou a constatação 
m.encionadas no parágrafo 1 foram justificadas do ponto de vista do pre
sente tratado e do regulamento de execução; se constatar que a recusa 
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ou a declaração resultaram de um engano ou de uma OllllSSaO da repar
tição receptora, ou que a constatação foi resultante de um engano ou 
de uma omissão do Escritório Internacional processará o pedido interna
cional, para os fins de seus efeitos no estado da repartição designada, 
como se tal engano ou omissão não houvessem ocorrido. 

b) Quando a via original chegar ao Escritório Internacional depois 
de expirado o prazo prescrito pelo artigo 12.3 em virtude de um engano 
ou de uma omissão do depositante, a alínea a não se aplica senão nas 
circunstâncias mencionadas pelo artigo 48.2. 

ARTIGO 26 

Oportunidade de Corrigir nas Repartições Designadas 

Nenhuma repartição designada poderá rejeitar um pedido interna
cional sob a alegação de que este último não preenche as condições do 
presente tratado e do regulamento de execução sem primeiro dar ao depo
sitante, a oportunidade de corrigir o referido pedido na medida e segundo 
o procedimento estabelecido pela legislação nacional para casos semelhan
tes ou compativeis a de pedidos nacionais. 

ARTIGO 27 
Exigências Nacionais 

1) Nenhuma legislação nacional poderá exigir que o pedido inter
nacional satisfaça, quanto a sua forma ou a seu conteúdo, exigências 
diferentes daquelas previstas por este tratado e pelo regulamento de exe
cução ou a exigências suplementares. 

2) As disposições do parágrafo 1 não afetam o artigo 7.2 nem impe
dem qualquer legislação nacional de exiglr, uma vez iniciado o processo 
do pedido internacional dentro da repartição designada: 

ll quando o depositante for uma pessoa jurídica, a indicação do nome 
de um diretor desta última autorizado a representá-la; 

ii) a remessa de documentos que não pertençam ao pedido interna
cional mas que constJltuam prova de alegação ou de declarações contidas 
nesse pedido, inclusive a confirmação do pedido internacional pela assi
natura do depositante quando esse pedido tal como foi depositado, tiver 
a assinatura do seu representante ou seu mandatário. 

3) Quando o depositante, para os fins de qualquer estado designado, 
não foi qualiflcado, de acordo com a legislação desse estado para fazer 
o depósito de um pedido nacional, em virtude de não ser o inventor, o 
pedido internacional poderá ser rejeitado pela repartição designada. 

4) Quando a legislação nacional dispuser no que concerne à forma 
e ao conteúdo dos pedidos nacionais, sobre exigências que, do ponto de 
V'lsta dos depositantes, são mais favoráveis que aquelas previstas pelo 
presente tratado e o regulamento de execução para os pedidos interna
cionais, a repartição nacional, os tribunais e todos os demais órgãos com
petentes do estado designado ou agindo em nome deste ültimo, poderão 
aplicar as primeiras exigências, em lugar das últimas, aos pedidos tnter
naciona'ls, exceto se o depositante requerer que as exigências previstas pelo 
presente tratado e pelo regulamento de execução sejam aplicados a seu 
pedido Internacional. 



190 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1977 

5) Nada constante do presente tratado e do regulamento de execução 
poderá ser compreendido como podendo limitar a liberdade de qualquer 
estado contratante de estabelecer todas as condições materiais para con
cessão de patentes que desejar. Em particular, qualquer disposição do pre
sente tratado e do regulam<>nto de execução referente à definição do es
tado da técnica deverá ser exclusivamente considerada para os fins do 
processo Internacional; por conseguinte, qualquer estado contratante po
derá aplicar ao determinar se uma invenção objeto de um pedido interna
cional faz ou não faz jus a uma patente, os critérios de sua leglslação na
cional relativos ao estado da técnica e de outras condições necessárias à 
obtenção de patentes que não constituam exigências relativas à forma e 
ao conteúdo dos pedidos. 

6) A legislação nacional poderá exigir do depositante que forneça 
provas quanto a qualquer condição de dlreito material à patente que ela 
estipule. 

7) Qualquer repartição receptora, assbu como qualquer repartição 
designada, que houver iniciado o processo do pedido internacional, poderá 
aplicar qualquer disposição de sua legislação nacional relativa à repre
sentação obrigatória do depositante por um mandatário habilitado junto 
a essa repartição e à indicação obrigatória de um endereço de trabalho 
no estado designado para fins de recebimento de notificações. 

8) Nada constante do presente tratado e do regulamento de execução 
poderá ser interpretado como capaz de limitar a liberdade de qualquer 
estado contratante de aplicar as medidas que considerar necessárias em 
matérla de defesa nacional ou de limitar, para defender seus interesses 
económicos, o direi to de seus nacionais ou das pessoas domiciliadas em 
seu território de depositar pedidos internacionais. 

ARTIGO 28 

Modificação das Reivindicações, da Descrição 
e dos Desenhos 

1) O depoS'itante deverá ter oportunidade de modificar as reivindica
ções, a descrição e os desenhos, dentro do prazo prescrito, em cada re
partição designada. Nenhuma repartição designada poderá conceder pa
tente ou recusar-se a concedê-la antes de expirado esse prazo, exceto 
com o acordo excesso do depositante. 

2) As modificações não deverão ir além da exposição da in'Venção 
que consta do pedido internacional tal como foi depositado, a menos que 
a legislação nacional do estado designado o faculte expressamente. 

3) As modlficações deverão ser conformes à legislação nacional do 
estado designado em relação a tudo quanto não for estabelecido pelo pre
sente tratado ou pelo regulamento de execução. 

4J Quando a repartição designada exigir uma tradução do pedido 
internacional, as modificações deverão ser apresentadas na mesma língua 
da tradução. 

ARTIGO 29 

Efeitos da Publicação Internacional 

1) No que concerne à proteção de qualquer direito do depositante 
em um estado designado, a publicação internacional de um pedldo in
ternacional terá, nesse estado, com ressalva das disposições constantes 
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dos parágrafos 2 a 4, os mesmos efeitos que os estabelecidos pela legis
lação nacional desse estado à publicação nacional obrigatória de pedidos 
nacionais não examinados como tais. 

2) Se a língua da publicação •internacional diferir daquela das publi
cações requeridas pela legislação nacional do estado designado, a dita 
legislação nacional poderá estipular que os efeitos previstos no parágrafo 1, 
não se produzam senão a partir da data em que: 

i) uma tradução nesta última língua seja publicada de acordo com 
a legislação nacional; ou 

ii) uma tradução nesta última língua seja posta à d•isposição do público 
para inspeção, de acordo com a legislação nacional; ou 

Iii) uma tradução nesta última língua seja transmitida pelo deposi
tante ao usuário não autorizado, efetivo ou eventual, da invenção que 
constitui objeto do pedido interna.,ional; ou 

iv) os dois atos a que se referem os pontos i e ili ou os dois atos a 
que se referem os pontos ii e iii tenham sido executados. 

3) A legislação nacional de qualquer estado designado poderá esti
pular que, no caso da publ.'lcação internacional ser efetuada, a pedido do 
depositante, antes da expiração de um prazo de dezoito meses contados 
da data da prioridade, os efeitos previstos no parágrafo 1 não se pro
duzam senão depois de expirado um prazo de dezoito meses a contar da 
data de prioridade. 

4) A legislação nacional de qualquer estado designado poderá prever 
que os efeitos a que se refere o parágrafo 1 não se produzam senão a 
partir da data do recebimento, por sua repartição nacional ou pela re
partição em nome desse estado, de uma V'la da publicação, efetuada de 
a.cordo com o artigo 21, do pedido internacional. Essa repartição publicará, 
assim que possível a data do recebimento em sua gazeta. 

ARTIGO 30 

Caráter Confidencial do Partido Internacional 

1 a) Ressalvada a alínea b, o Escritório Internacional e as adminis
trações encarregadas da pesquisa internacional não deverão pernrltir a 
nenhuma pessoa ou administração acesso ao pedido internacional antes 
de sua publicação internacional, a mfmos que seja requerido pelo deposi
tante ou com sua autorização. 

b) A alínea a não se aplica às transmissões à administração compe
tente encarregada da pesquisa internacional, as transmissões previstas 
no artigo 13, nem as comunicações previstas no artigo 20. 

2) a) Nenhwna repartição nacional poderá pennitir a terceiros acesso 
ao pedido internacional, exceto por requerimento ou autorização do depo
sitante, antes de qualquer das datas seguintes que ocorra primeiro: 

'H data da publicação internacional do pedido internacional; 

ii) data dO recebimento da comunicação do pedido internacional, de 
acordo com o artigo 20; 

Iii) data do recebimento de uma cópia do pedido internacional, de 
acordo com o artigo 22. 
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b) A alínea a não impedirá uma repartição nacional de 1nformar a 
terceiros que foi designada, nem de publicar esse fato. Uma tal informação 
ou publicação poderá, entretanto, conter apenas as seguintes indicações: 
identificação da repartição receptora, nome do depositante, data do depó
sito internacional, número do pedldo internacional e título da invenção. 

c) A alínea a não poderá impedir que uma repartição designada per
mitirá às autoridades judiciárias acesso ao pedido internacional. 

3) O parágrafo 2, a, aplica-se a qualquer repartição receptora, ex
ceto quanto às transmissões previstas no artigo 12 .1. 

4) Do ponto de V'lsta do presente artigo, a expressão "acesso" inclui 
qualquer meio através do qual terceiros possam tomar conhecimento e 
inclui, pois, a comunicação individual e a publicação geral, entretanto, 
nenhuma repartição nacional poderá publicar um pedido Internacional ou 
sua tradução antes da publicação internacional ou antes de expirado um 
prazo de V'lnte meses a contar da data de prioridade, caso a publicação 
internacional não ocorra quando da expiração desse prazo. 

CAPíTULO II 

Exame Preliminar Internacional 

ARTIGO 31 

Pedido de Exame Preliminar Internacional 

!) A pedido do depositante, o pedido internacional constituirá o obje
to de um exame preliminar internacional de acordo com as dlsposições 
seguintes e o regulamento de execução. 

2) a) Qualquer depositante que, do ponto de vista do regulamento 
de execução, esteja domiciliado em um estado contratante obrigado pelo 
capitulo II ou for um nacional de um tal estado e cujo pedido interna
cional haja sido depositado na repartição receptora desse estado ou agindo 
em nome desse estado, poderá apresentar um pedido de exame preliminar 
internacional. 

b) A assembléia poderá decidir permitir às pessoas autorizadas a de
positar pedidos internacionais a apresentar pedidos de exame preliminar 
internacional mesmo que elas sejam domicrlliadas em um estado não con
tratante ou não obrigado pelo capítulo II ou que possuam a nacionalidade 
de um tal estado. 

3) O pedido de exame preliminar internacional deverá ser feito in
dependentemente do pedido internacional. Deverá conter as indicações 
prescritas e ser feito na língua e na forma prescritas. 

4) a) O pedido de exame preliminar internacional deverá indicar 
aquele ou aqueles estados contratantes em que o depositante pretende 
utilizar os resultados do exame preliminar internacional ("estados eleitos"). 
Estados contratantes adicionais poderão ser eleitos posteriormente. As elei
ções não poderão visar senão os estados contratantes já designados de 
acordo com o artigo 49 

b) Os depositantes enquadrados no parágrafo 2, a, poderão eleger 
qualquer estado contratante obrigado pelo capitulo II. Os depositantes 
enquadrados no parágrafo 2, b, não poderão eleger senão os estados con-
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tratantes obrigados pelo capitulo II que se tenham declarado dispostos 
a serem eleitos por tais depositantes. 

5) O pedido de exame preliminar internacional está sujeito ao paga
mento das taxas prescritas dentro do prazo prescrito. 

6) a) O pedido de exame preliminar internacional deverá ser apre
sentado à administração competente encarregada do exame preliminar 
!nternactonal mencionada no artigo 32. 

7) Cada repartição eleita receberá notificação de sua eleição. 

ARTIGO 32 

Administração Encarregada ào Exame Preliminar Internacional 

1) O exame preliminar Internacional será efetuado pela administra
ção encarregada do exame preliminar internacional. 

2) No .caso dos pedidos de exame preliminar internacional a que se 
referem o artigo 31.2, a, e o artigo 31.2, b, a repartição receptora ou a 
assembléia, respectivamente, especificarão, de acordo com as disposições 
do acordo aplicável concluido entre a administração ou administrações 
interessadas encarregadas do exame preli.minar internacional e o Escri
tório Internacional, aquela ou aquelas das administrações que serão com
petentes para proceder ao exame preliminar. 

3) As disposições do artigo 16.3 apllcar-se-ão, mutatis mutanàts, às 
Bldministrações encarregadas do exame preliminar internacional. 

ARTIGO 33 

Exame Preliminar Internacional 

1) O exame preliminar internacional tem por objeto formular uma 
opinião preliminar e sem •compromisso sobre as questões de saber se a 
Invenção cuja proteção é solicitada, parece ser nova, impllcar uma ativi
dade Inventiva (não evidente) e ser suscetível de aplicação industrial. 

2) Para fins do exame preliminar internacional, a invenção cuja 
proteção é solicitada é considerada como nova desde que não exista ante
rioridade no estado da técnica tal como é definida no regulamento de 
execução. 

3) Para fins do exame preliminar internacional a invenção cuja pro
teção é solicitada é considerada como Implicando uma atividade Inventiva, 
desde que, levando-se em conta o estado da técnica tal como é definido 
no regulamento de execução, ela não seja evidente, na data pertinente 
estabelecida. para um profissional do ramo. 

4) Para fins do exame preliminar internacional, a invenção cuja 
proteção é solicitada é considerada como suscetível de aplicação Industrial 
deSde que, de acordo com sua natureza, possa ser produzida ou utilizada 
<no sentido tecnológico) em toda espécie de indústria. O termo "Indústria" 
deverá ser interpretado no seu sentido mais isto, como na Convenção de 
Paris para Proteção da Propriedade Industrial. 

5) Os critérios precedentes não servem senão para fins do exame 
preliminar Internacional. Qualquer estado contratante poderá aplicar cri
térios adicionais ou diferentes a fim de decidir se, nesse estado, a invenção 
pode ou não ser patenteada. 
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6) O exame prellminar internacional deverá levar em consideração 
todos os documentos citados no relatório de pesquisa Internacional. Poderá 
levar em consideração todos os documentos adicionais que julgar pertinen
tes no caso em espécie. 

ARTIGO 34 

Procedimento Junto à Administração Encarregada 
do Exame Preliminar Internacional 

1) O procedimento junto à administração encarregada do exame pre
limlnar internacional é determinado pelo presente tratado, pelo regula
mento de execução e pelo acordo que o Escritório Internacional concluir, 
de acordo com o presente tratado e com o regulamento de execução, com 
essa administração. 

2) a) O depositante tem o direito de se comunicar, verbalmente e por 
escrito, com a administração encarregada do exame preliminar Inter
nacional. 

b) O depositante tem o direito de mod'lficar as reivindicações, a des
crição e os desenhos, na forma estabelecida e dentro do prazo prescrito, 
antes do estabelecimento do relatório de exame preliminar internacional. 
As modificações não devem ir além da exposição da invenção constante 
do pedido internacional tal como foi depositado. 

c) O depositante receberá da administração encarregada do exame 
preliminar internacional pelo menos um aviso por escrito, a menos que 
a citada administração julgue que todas as condições abaixo foram sa
tisfeitas: 

1) a invenção corresponde aos critérios fixados pelo artigo 33 .1; 

I!) o pedido internacional preenche as condições do presente tratado 
e do regulamento de execução na medida em que são controladas pela 
citada administração; 

!ll) não se cogita de apresentar observações no sentido do artigo 35. 2, 
última frase. 

d) O depositante poderá responder ao aviso por escrito. 

3) a) Se a adminlstração encarregada do exame preliminar interna
clonai julgar que o pedido internacional não satisfaz a exigência de uni
dade da invenção tal como é definida no regulamento de execução, poderá 
solicitar ao depositante, a escolha deste último, quer que limite as reivin
dicações de modo a satisfazer essa exigência, quer que pague as taxas 
adicionais. 

b) A legislação nacional de qualquer estado eleito poderá prever, quan
do o depositante preferir limitar as reivindicações de acordo com a alínea a, 
que as partes do pedido internacional que, em conseqüência da limitação, 
não constituam objeto de um exame prel!mlnar internacional sejam con
sideradas, no que diz respeito aos efeitos nesse estado, como retiradas, a 
menos que uma taxa especial seja paga pelo depositante à repartição na
cional do dito estado. 

c) Se o depositante não atender à solicitação mencionada na alínea a 
dentro do prazo estipulado, a administração encarregada do exame preli
minar internacional fará um relatório de exame preliminar sobre as partes 
do pedido internacional que dizem respeito ao que pareça constituir a 
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Invenção principal fornecendo indicações sobre esse particular no relatório. 
A legislação nacional de qualquer estado eleito poderá prever, quando a 
repartição nacional desse estado julgar justificada a solicitação da adml
nistração encarregada do exame preliminar internacional, que as partes 
do pedido internacional que não digam respeito à invenção principal 
sejam, no que concerne aos efeitos nesse estado, consideradas como reti
radas, a menos que uma taxa especial seja paga pelo depositante a essa 
repartição. 

4) a) se a adm1nistração encarregada do exame preliminar Inter
nacional julgar: 

i) que o pedido internacional diz respeito a um objeto a respeito do 
qual não lhe compete, de acordo com o regulamento de execução, efetuar 
um exame preliminar internacional e decidir no caso não proceder a esse 
exam.e, ou 

11) que a descrição, as reivindicações ou os desenhos não são claros, 
ou que as relvlndicações não se fundam de forma adequada na descrição, 
de maneira que possa ser formada uma opinião válida quanto à questão 
de novidade, da atividade inventiva (não-evidência) ou da aplicação in
dustrial da invenção cuja proteção é solicitada, ela não abordará as 
questões mencionadas no artigo 33 .1 e dará a conhecer ao depositante 
essa opinião e seus motivos. 

b) Se qualquer uma das hipóteses mencionadas na alínea a não ocorrer 
senão a respeito de certas reivindicações, as disposições da citada alínea a 
não se aplicarão senão a respeito dessas reivindicações. 

ARTIGO 35 

Re!atórúl de Exame Preliminar Internacional 

1) O relatório de exame preliminar internacional será estabelecido 
dentro do prazo e na forma prescritos. 

2) O relatório de exame preliminar internacional não conterá ne
nhuma declaração respectiva à questão de saber se a invenção cuja -pro
teção é solicitada faz ou parece fazer jus ou não a patente a respeito 
de uma legislação nacional qualquer. Declarará, ressalvado o parágrafo 3, 
em relação a cada reivindicação, se essa reivindicação parece correspon
der aos critérios de novidade, atividade inventiva (não-evidência) e apli
cação industrial, tal como esses critérios são definidos, para fins do exame 
preliminar internacional, no artigo 33 . 1 a 4. Essa declaração deverá ser 
acompanhada por uma citação dos documentos que apoiam a conclusão 
declarada e por todas explicações que se imponham no caso. A essa de
claração deverão igualmente ser juntadas as demais observações previstas 
pelo regulamento de execução. 

3) a) se a administração encarregada do exame prelimlnar Interna
cional julgar, na ocasião do fornecimento do relatório de exame preliminar 
internacional que qualquer uma das hipóteses mencionadas no arti
go 34. 4, a, ocorra, o relatório o consignará explicando os motivos. Não 
deverá conter qualquer declaração do tipo descrito no parágrafo 2. 

b) Se qualquer uma das hipóteses mencionadas no artigo 34.4, b, ocor
rer, o relatório de exame preliminar Internacional conterá, a respeito das 
re1vindicações em questão, a indicação prevista na alínea a e, quanto às 
demais reivindicações, a declaração mencionada no parágrafo 2. 
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ARTIGO 36 

Transmissão, Tradução e Comunlcaçlio do Relatório 
de Exame Preliminar Internacúmal 

1) O relatório de exame preliminar internacional será, juntamente 
com os anexos determinados, transmltido ao depositante e ao Escritório 
Internacional. 

2) a) O relatório de exame preliminar internacional e seus anexos 
serão traduzidos nas línguas prescritas. 

b) Todas as traduções do citado relatório serão preparadas pelo Es
critório Internacional ou sob sua responsabilidade; todas as traduções de 
seus anexos serão preparadas pelo depositante. 

3) a) O relatórlo de exame preliminar internacional, com sua tradução 
(tal qual ela for prescrita) e seus anexos (na língua original), será comu
nicado pelo Escritório Internacional a cada repartição eleita. 

b) A tradução prescrita para os anexos será transmitida, dentro do 
prazo prescrito, pelo depositante para as repartições eleitas. 

4) O art. 20.3 aplica-se, mutatls mutandis, às cópias de todo documen
to citado no relatórlo do exame preliminar internacional e que não tenha 
sido citado no relatório de pesquisa internacional. 

ARTIGO 37 

Retirada do Pedido de Exame Prelimtnar Internacional 
ou de Eleições 

1) O depositante poderá retirar todas ou parte das eleições. 

2) Se a eleição de todos os estados for retirada, considerar-se-á o 
pedido como retirado. 

3) a) Toda retlrada deverá ser notificada ao Escritório Internacional. 
b) As repartições eleitas interessadas e a administração competente 

encarregada do exame preliminar in ternaiCional serão notificadas corres
pondentemente pelo Escritório Internacional. 

4) a) Com ressalva da alínea b1 a retirada do pedido de exame pre
liminar intemacional ou da eleição de um estado contratante, salvo d1s
posição em contrário da legislação nacional do estado em questão1 será 
considerada como retirada do pedido internacional no que se refere a esse 
estado. 

b) A retirada do pedido de exame preliminar internacional, ou da 
eleição, não será considerada como retirada do pedido Internacional se 
ela ocorrer antes da expiração do prazo aplicável/ segundo o art. 22; todavia, 
todo estado contratante poderá prever em sua legislação nacional que o 
acima exposto somente será válido se a sua repartição nacional receber, 
dentro desse prazo, cópia do pedido internacional junto com uma tradução 
(como prescrito), a taxa nacional. 

ARTIGO 38 

Caráter Confidencial do Exame Preliminar Internacional 

1) Salvo requerimento ou autorização do depositante, o Escritório In
ternacional e a administração competente encarregada do exame pre
liminar Internacional não poderão, em momento algum, permitir a qual-
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quer pessoa ou admlnl<;tração - com exceção das repartições eleitas, de
pois do estabelecimento do relatório de exame preliminar internacional -
acesso, nos termos e sentido do art. 30 .4, ao dosslê do exame prelim1nar 
internacional. 

2) Com ressalva do parágrafo 1 e dos arts. 36 .1 e 3 e 37. 3, b, o Es
critório Internacional e a administração competente encarregada do exame 
preliminar internacional não poderão dar, salvo requerimento ou autori
zação do depositante, qualquer informação relativa à expedição ou não
expedição de um relatório de exame preliminar internacional e retirada 
ou não-retirada do pedido de exame preliminar internacional, ou de qual
quer eleição. 

ARTIGO 39 

Cópias, Traduções e Taxas para as Repartições Eleitas 

1) a) Se a eleição de um estado contratante for realizada antes da 
expiração do décimo nono mês a contar da data de prioridade, o art. 22 
não se aplicará a esse estado; o depositante remeterá a cada repartição 
eleita uma cópia do pedido internacional (exceto se a comunicação a que 
Sé refere o art. 20 já houver sido feita) e uma tradução (tal como for 
prescrito) desse pedido e lhe pagará (se for o caso) a taxa nacional, o 
mais tardar ao expirar um prazo de vinte e cinco meses contados da data 
de prioridade. 

b) Qualquer legislação nacional poderá, a flm de executar os a tos 
a que se refere a alínea a, fixar prazos que expirem depois daquele que 
figura na citada alínea. 

2) Os efeitos previstos no artigo 11.3 cessarão no estado eleito com 
as mesmas conseqüência.s que as que decorrem da retirada de um pedido 
nacional nesse estado, se o depositante deixar de executar os atos a que 
se refere o parágrafo 1, a, dentro do prazo aplicável de acordo com o 
parágrafo 1, a ou b. 

3) Qualquer repartição eleita poderá manter os efeitos previstos no 
artigo 11.3 mesmo quando o depositante não preenche as condições previstas 
no parágrafo 1, a ou b. 

ARTIGO 40 

Suspensão do Exame Nacional e dos Demais Processos 

1) Se a. eleição de um estado contratante for efetuada antes de 
expirado o déctmo nono mês a. contar da data de prioridade, o artigo 23 
não se aplicará a esse estado e sua repartição nacional ou qualquer repar
tição agindo em nome desse estado não efetuará o exame e não inlc1ará 
qualquer outro processo relativo ao pedido internacional, com ressalYa do 
parágrafo 2, antes de expirado o prazo aplicável de acordo com o artigo 39. 

2) Não obstante as dispoS'lções do parágrafo 1, qualquer repartição 
eleita, a pedido expresso do depositante, poderá proceder a qualquer época 
ao exame e iniciar qualquer outro processo referente ao pedido inter
nacional. 

ARTIGO 41 
Modificação das Reívíndícações, da Descrição e dos 

Desenhos nas Repartições Eleitas 

1) O depositante deverá ter oportunidade de modificar as reivindica
ções, a descrição e os desenhos, dentro do prazo previsto, em cada reparti-
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ção eleita. Nenhuma repartição eleita poderá conceder patente, nem se 
recusar a concedê-la antes de expirar esse prazo, salvo autorização expressa 
do depositante. 

2) As modificações não devem Ir além da exposição da Invenção que 
consta do pedido Internacional tal como foi depositado, salvo se a legisla
ção na.cional do estado eleito o permitir expressamente. 

3) As modificações deverão respeitar a legislação nacional do estado 
eleito em tudo quanto não for disposto neste tratado ou no regulamento 
de execução. 

4) Quando a repartição eleita exigir uma tradução do peclldo lnter
nac'i.onal, as modificações deverão ser feitas na mesma língua da tra
dução. 

ARTIGO 42 

Resultado do Exame Nacional das Repartições Eleitas 

As repartições eleitas que receberem o relatório de exame preliminar 
lnternacllnal não poderão exigir que o depositantes lhes remeta cópias de 
documentos anexos ao exame relativo ao mesmo pedido internacional em 
qualquer outra repartição eleita, ou que ele lhes remeta Informações re
lativas ao conteúdo de tais documentos. 

cAPtTULO m 
Disposições Gerais 

ARTIGO 43 
Requerimento de Certos Títulos de Proteção 

O depositante poderá indicar, de acordo com o regulam·ento de exe
cução, que seu pedido lnterna.clonal visa à concessão de um certiftcado 
de autor de invenção, de um certificado de utilidade ou de um modelo 
de utilidade e não à de uma patente, ou à concessão de uma patente 
ou certif'lcado de adição de wn certificado de autor de invenção adicional 
ou de um certificado de utilidade adicional em qualquer estado designado 
ou eleito cuja legislação preveja a concessão de certificados de autor de 
invenção, de certificados de utilidade, de modelos de utilidade, de patentes 
ou certificados de adlção, de certificados de autor de invenção adicionais 
ou de certificados de utilidade adicionais; os efeitos decorrentes dessa 
lncllcação serão determinados pela escolha efetuada pelo depositante. Para 
fins deste artigo e de qualquer regra que se lhe refira, o artigo 2, U, não 
será aplicável. 

ARTIGO 44 
Requerimento de dois Títulos de Proteção 

A fim de que qualquer estado designado ou eleito, cuja legislação 
permita que um pedido visando à concessão de uma patente ou qualquer 
um dos outros titulas de proteção mencionados no artigo 43 possa visar 
igualmente a um outro desses títulos de proteção, o depositante poderá 
indicar, de acordo com o regulamento de execução, os dois títulos de pro
teção cuja concessão ele requer; os efeitos decorrentes serão determinados 
pelas lnd!cações do depositante. Para fins deste artigo o artigo 2, li, não 
será aplicável. 
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ARTIGO 45 

Tratados de Patentes Regionais 

Qualquer tratado que disponha sobre a concessão de uma patente re
gional ("tratado de patente regional") e conceda a qualquer pessoa auto
rizada pelo artigo 99-a depositar pedidos internacionais, o direito de depo
sitar pedidos v'JSando à concessão de tais patentes, poderá estipUlar que 
os pedidos internacionais contendo a designação ou a eleição de um estado 
signatário ao mesmo tempo do tratado de patente regional e do presente 
tratado, sejam depositados com vistas à concessão de patentes regionais. 

2) A legislação nacional de um tal estado designado ou eleito poderá 
prever que qualquer designação ou eleição do citado estado no pedido 
internacional seja considerada como indicação de que o depositante dese·ja 
obter uma patente regional de acordo com o tratado de patente regional. 

ARTIGO 46 

Tradução Incorreta do Pedido Internacional 

Se, em virtude de uma tradução incorreta do pedido internacional, o 
alcance de uma patente concedida em decorrência desse pedido ultrapas
sar o alcance do pedido internacional em sua língua original, as autori
dades competentes do estado contratante considerado poderão limitar em 
conseqüência e de forma retroativa o alcance da patente e declarar que 
é nula na medida que seu alcance ultrapasse o do pedido internacional 
em sua língua original. 

ARTIGO 47 

Prazos 

1) O cálcUlo dos prazos previstos neste tratado será determinado pelo 
regulamento de execução. 

2) a) Todos os prazos estabelecidos nos capítulos I e II deste tratado 
poderão, fora de qualquer revisão de acordo com o artigo 60, ser modificado 
por decisão dos estados contratantes. 

õ) A decisão é tomada pela assembléia ou por voto por correspon
dência e deverá ser unânime. 

c) Os pormenores do processo serão estabelecidos pelo regulamento 
de execução. 

ARTIGO 48 

Atrasos na Observância de Certos Prazos 

1) Quando um prazo estabelecido por este tratado ou pelo regula
mento de execução não for observado em virtude de interrupção dos ser
viços postais, de· perda ou atraso inevitáveis do correio, esse prazo serã 
considerado como observado nos casos previstos pelo regulamento de 
execução e com a ressalva de que deverão ser preench1ldas as condições 
de prova e outras condições prescritas pelo regulamento. 

2) a) Qualquer estado contratante deverá, no que lhe diz respeito, 
desculpar por motivos permitidos por sua legislação nacional qualquer atra
so na observância de wn prazo. 

b) Qualquer estado contratante poderâ, no que lhe diz respeito, descul
par por motllvos outros que os mencionados na allnea a qualquer atraso 
na observância de um prazo. 
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ARTIGO 49 

Direito de Exercer Junto a Administração Internacionais 

Qualquer advogado, agente de patentes ou outra pessoa que o tenha o 
direito de exercer junto à repartição nacional em que o pedido lnternM!O· 
na1 for depositado, terá o direito de exercer, no que concerne a esse pedido, 
junto ao Escritório Internacional, à administração competente encarregada 
da pesquisa Internacional e à administração competente encarregada do 
exame preliminar internacional. 

CAPITULO IV 

Serviços Técnicos 

ARTIGO 50 

Serviços de Informação Sobre Patentes 

1) O Escritório Internacional poderá fornecer serviços (neste artigo 
denominado "serviços de informação") , para o fornecimento de informa
ções técnicas e outras Informações pertinentes de que dispuser, à base de 
documentos publicados, principalmente de patentes e pedidos publ!cados. 

2) O Escritório Internacional poderá fornecer esses serviços de Infor
mação quer diretamente, quer por intermédio de uma ou vãrias administra
ções encarregadas da pesquisa internacional ou de outras instituições espe
cializadas, nacionais ou Internacionais, com as quais houver conseguido 
concluir acordos. 

3) Os serviços de informação funcionarão de maneira a facilitar mul
to particularmente a aquisição, pelos estados contratantes que sejam países 
em via de desenvolvlmento, de conhec1mentos técnicos e de tecnologia, in
clusive o know-how publicado disponível. 

4) Os serviços de informação poderão ser obtidos pelos governos dos 
estados contratantes, por seus nacionais e pelas pessoas domiciliadas em 
seu território. A assembléia poderá decidir ampliar esses serviços a outros 
Interessados. 

5) aJ Qualquer serviço fornecido aos governos dos estados contratantes 
deverá sê-lo pelo preço de custo; entretanto para os governos dos estados 
contratantes que sejam países em desenvolvimento, o serviço será fornecido 
abaixo desse custo, caso a diferença possa ser coberta pelos benefícios rea
l!zados com a prestação de serviços a destinatários outros que os governos 
de estados contratantes ou pelos meios mencionados no artigo 51. 4. 

6) Os pormenores relativos à aplicação deste artigo serão regulamen-
dos por decisões da assembléia e, nos limites aue esta ~lxar, pelos grupos 
de trabalho que ela vier a constituir para esse fim, 

7) Se assim o julgar necessário, a assembléia recomendará outras mo
dalidades de financiamento para completar as já estabelecidas no pará
grafo 59 

ARTIGO 51 
Assistência Técnica 

lJ A assembléiao Instituirá um comitê de assistência têcnlca ( denomi
nado no presente artigo ''o comitê"). 
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2) a) Os membros do comitê serão eleitos entre os estados contratan
tes de modo a assegurar uma representação adequada dos países em via de 
desenvolvimento. 

bl O Dlretor-Geral convidara, por Iniciativa própria ou a pedido do 
comité, representantes das organizações governamentais que se dediquem 
à assistência técnica aos países em via de desenvolvimento para tomar 
parte nos trabalhos do comitê. 

3) a) O comitê será encarregado da organização e da supervisão da 
assistência técn'lca prestada aos estados contratantes que sejam países em 
via de desenvolvimento, a fim de desenvolver seus sistemas de patentes, 
quer no nível nacional, quer no regional. 

b) A assistência técnica compreenderá, entre outros, a formação de 
especialistas, o preparo de técnicos e o fornecimento de equipamentos para 
demonstração e operação. 

4) Em vista do financiamento de projetas incluídos no âmbito deste 
artlgo, o Escritório Internacional fará todo o possível para concluir acor
dos, de um lado, com organizações internacionais de financiamento e orga
nizações intergovernamentais, particularmente com a Organização das Na
ções Unidas, as agências das Nações Unidas a.ssim como com a.s instituições 
especializadas das Nações Unidas com competência em questões de assis
tência técnica assim como, de outro lado, com os governos dos estados 
beneficiários da assistência técnica. 

5) Os pormenores relativos à aplicação do presente artigo serão re
gulamentados por decisões da assembléia e, nos limites fixados por esta 
última, pelos grupos de trabalho que ela vier a instituir para esse fhn. 

ARTIGO 52 

Relações com Outras Disposições do Tratado 

Nenhuma dlsposlção deste capítulo afetará as disposições financeiras 
contidas nos demais capítulos deste tratado. Essas disposições não se apli
cam a este capítulo nem à sua execução. 

CAPíTULO V 
DiSposições AdminiStrativas 

ARTIGO 53 

Assembléia 

1) a) A assembléia será constituída pelos estados contratantes, ressal
vado o artigo 57. 8. 

b) O governo de cada estado contratante será representado por um de
legado, que poderá ser assistido por suplentes, conselheiros e técnicos. 

2) a) A assembléia: 
i) tratará de todas a.s questões referentes à manutenção e ao desen

volvimento da União e à aplicação deste tratado: 
ii) desempenhará as funções que lhe forem expressamente designadas 

em outras disposições deste tratado; 
III) fornecerá ao Escritório Internacional diretrizes sobre o preparo 

das conferências de revisão; 
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iv) examinará e aprovará os relatórios e as atividades do Diretor-Geral 
relativos à União e lhe fornecerá diretrizes úteis sobre questões da compe
tência da União; 

V) examinará e aprovará os relatórios e as atividades do Comitê Exe
cutivo constituído de acordo eom o parágrafo 9 e lhe fornecerá diretrlzes. 

vi) decidirá sobre o programa, adotará o orçamento trienal da União e 
aprovará suas contas de encerramento; 

vii) adotará o regulamento financeiro da União; 
vllll criará os comitês e grupos de trabalho que julgar úteis à realização 

dos objet1vos da União; 

lxl decidirá quais estados não-contratantes e, ressalvado o parágrafo 
8, quais organizações intergovernamentais e internaCionais não governa
mentais poderão ser admitidos às suas reuniões na qualidade de observa
dores; 

x) empreenderá qualquer outra ação apropriada à consecução dos 
objetivos da União e executará quaisquer outras funções úteis no âmblto 
deste tratado. 

b) A respeito de questões que Interessem Igualmente outras uniões ad
ministradas pela Organização, a asssembléia estatuirá depois de ouvido o 
Comitê de Coordenação da Organização. 

3) Um delegado não poderá representar senão um único estado e não 
poderá votar senão em nome deste. 

4) Cada estado contratante disporá de um voto. 
5) a) A metade dos estados contratantes constituirá quorum. 

b) Se esse quorum não for atlngldo, a assembléia poderá decidir; en
tretanto, tais decisões, com exceção daquelas que dizem respeito a seu pro
cedimento, não se tornarão executórias a menos que o quorum e a maioria 
requerida sejam atingidos por meio do voto por correspondência previsto 
no regulamento de execução. 

6) a) Com ressalva dos artigos 47. 2, b, 58. 3 e 61. 2, b, as decisões da 
assembléia serão tomadas com uma maioria de dois terços dos votos 
expressos. 

b) A abstenção não será considerada como um voto. 

7) Caso se trate de questões do interesse exclusivo dos estados que 
incorrem nas disposições do capítulo II, qualquer referência aos estados 
contratantes que figurem nos parágrafos 4, 5 e 6 será considerada como 
aplicável unicamente aos estados configurados no capítulo II. 

8) Qualquer organização intergovernamental nomeada como adminis
tração encarregada da pesquisa internacional ou como adm!i.nistração en
carregada do exame preliminar internacional será admitida como observa
dora nas reuniões da assembléia. 

9) Quando o número de estados contratantes ultrapassar quarenta, a 
assembléia estabelecerá um comitê executivo. Qualquer referência feita ao 
Comitê Executivo no presente tratado ou no regulamento de execução in
dicará a época em que esse comitê fo1 estabelecido. 

10) Enquanto não for estabelecido o comitê executivo, a assembléia se 
pronunciará, nos limites do programa e do orçamento trienal, sobre os pro
gramas e orçamentos anuais preparados pelo Diretor-Geral. 
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lll a) Enquanto não for estabelecido o comitê executivo, a assembléia 
se reunirá uma vez por ano em sessão ordinária, por convocação do Diretor
Geral e, salvo em casos excepciona.J.s, durante o mesmo período e no mesmo 
local que o Comitê de Coordenação da OrganiZação. 

b) Depois do estabelecimento do comitê executivo, a assembléia se reu
nirá uma vez cada três anos em sessão ordinária, por convocação do Diretor
Geral e, salvo em ,casos excepcionais, durante o mesmo período e no mesmo 
local que a assembléia geral da Organização. 

C) A assembléia se reunirá em sessão extraordinária por convocação ex
pedida pelo Diretor-Geral, a pedido do Comitê Executivo ou a pedido de um 
quarto dos estados contratantes. 

12) A assembléia adotará seu regulamento interno. 

ARTIGO 54 

Comitê Executivo 

1) Depois que a assembléia houver estabelecido um comitê executivo, 
o mesmo ficará sujeito às seguintes disposições: 

2) a) ressalvado o artigo 57. 8, o comitê será constituído pelos estados 
eleitos pela assembléia dentre os estados membros desta última. 

b) O governo de cada estado membro do Com1tê Executivo será repre
sentado por um delegado, que poderá ser assistido por suplentes, conselhei
ros e técnicos. 

3) O número dos estados membros do Comitê Executivo corresponderá 
a um quarto do número dos estados membros da assembléia. No cálculo dos 
assentos a serem ,estabelecidos o saldo restante após a divisão por quatro 
não será levado em consideração. 

4) Na ocasião da eleição dos membros do Comitê Executivo a assem
bléia levará em consideração uma repartição geográfica equitativa. 

5) a) os membros do Comltê Executivo permanecerão em seus postos a 
partir do encerramento da sessão da assembléia durante a qual foram elei
tos até o fim da sessão ordinária seguinte da assembléia. 

b) Os membros do Comitê Executivo serão reelegíveis num limite má
ximo de dois terços deles. 

c) A assembléia regulamentará as modalidades da eleição e da rele!ção 
eventual dos membros do COmitê Executivo. 

6) a) O Comitê Executivo: 

i) preparará o projeto de ordem do dia da assembléia; 

ii) submeterá à assembléia propostas relativas aos projetas de progra
ma e de orçamento trienal da União preparados pelo Diretor-Geral; 

iii) pronunciar-se-á, dentro dos limites do programa e do orçamento 
trienal, sobre os programas e orçamentos anuais preparados pelo Dlretor
Geral; 

iv) submeterá à assembléia, com os comentários apropriados, os rela
tórios periódicos do Diretor-Geral e os relatórios anuais de exames de 
contas; 
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v) tomará todas as medidas úteis necessárias à execução do programa 
da União pelo Diretor-Geral, de acordo com as decisões da assembléia, 
levando em conta as circunstâncias surgidas entre duas sessões ordinárias 
da dita assembléia; 

vil executará todas as demais tarefas que lhe forem atribuídas no âm
bito deste tratado. 

b) Sobre as questões que interessem igualmente outras uniões admi
nistradas pela Organização, o Colnitê Executivo estatulrá depois de ouvido 
o Comitê de Coordenação da Organização. 

7) a) O Comitê Executivo reunir-se-ã uma vez por ano em sessão ordi
nária, por convocação do Diretor-Geral, tanto quanto possível durante o 
mesmo período e no mesmo local que o Comitê de Coordenação da Organi
zação. 

b) O Comitê Executivo reunir-se-á em sessão extraordinária, por con
vocação expedida pelo Diretor-Geral, quer por iniciativa deste último, quer 
a pedido de seu presidente ou de um quarto de seus membros. 

8) a) Cada estado membro do Comitê Executivo disporá de um voto. 
b) A metade dos estados membros do Comltê Executivo constituirá 

quorum. 

c) As decisões serão tomadas por maioria simples dos votos expressos. 
d) A abstenção não será considerada como um voto. 
e) Um delegado não poderá representar senão um único estado e não 

poderá votar senão em nome do mesmo. 

9) Os estados contratantes que não forem membros do Comitê Executi
vo serão admitidos a suas reuniões na qualidade de observadores, assim co
mo qualquer organização intergovernamental nomeada como administração 
encarregada da pesquisa internacional ou como administração encarregada 
do exame preliminar internacional. 

10) O Comitê Executivo adotará seu regulamento interno. 

ARTIGO 55 

Escrtt6rto Internacional 

2) O Escritório Internacional determinará o secretariado dos diversos 
órgãos da União. 

3) O Dlretor-Oeral será o mais alto funcionário da União e seu repre
tante. 

4) O Escritório Internacional publicará uma gazeta e outras publica
ções previstas pelo regulamento de execução ou pela assembléia. 

5) O regulamento de execução discriminará os serviços que as reparti
ções nacionais deverão prestar a fim de prestar assistência ao Escritório 
Internacional, às admin1strações encarregadas da pesquisa internacional e 
às administrações encarregadas do exame preliminar internacional na exe
cução das tarefas determinadas por este tratado. 

6) O Diretor-Oeral e qualquer membros do quadro de pessoal que ele 
designar, tomarão parte, sem direito a voto, em todas as reuniões da assem
bléia, do Colnitê Executivo e de qualquer outro comitê ou grupo de traba
lho criado em função deste tratado ou do regulamento de execução. O Dlre
tor-Geral, ou um membro do quadro de pessoal que ele designar, será, por 
direito de ofício, secretário desses órgãos. 
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7) a) O Escritório Internacional preparará as conferências de revisão 
de acordo com as diretrlzes da assembléia e em .cooperação com o Comitê 
Executivo. 

b) O Escritório Internacional poderá consultar organizações intergover
namentais e internacionais não governamentais sobre o preparo das confe
rências de reV'lsão. 

c) O Diretor-Geral e as pessoas por ele designadas, tomarão parte, sem 
direito a voto, nas deliberações das conferências de revisão. 

8) O Escritório Internacional executará todas as demais tarefas que 
lhe forem atribuídas. 

ARTIGO 56 

Comitê de Cooperação Técnica 

1) A assembléia estabelecerá um comitê de cooperação técnica (deno
minado neste artigo "o comltê") . 

2) a) A assembléia determinará a composição do comitê e lhe nomea
rá os membros, levando em conta uma representação eqüitativa dos países 
em via de desenvolvimento. 

b) As administrações encarregadas da pesquisa internacional ou do 
exame preliminar internacional serão membros ex ojjicio do comitê. Quando 
uma tal administração for a repartição nacional de um estado contratante, 
este não poderá ter outro representante no comitê. 

e) Se o número dos estados contratantes o permitir, o número total dos 
membros do comitê será superior ao dobro do número dos membros ex o1ficio. 

d) O Diretor-Geral, por iniciatllva própria ou a pedido do comitê, con
vidará representantes das organizações interessadas em participarem das 
discussões que lhes parecerem importantes. 

3) O comitê tem por fim contribuir, por meio de avisos e recomenda" 
ções: 

i) para melhorar constantemente os serviços previstos por este tratado; 

i'l) para obter, tendo em vista a existência de várias administrações en
carregadas da pesquisa internacional e de várias ad.In'lnistrações encarrega
das do exame preliminar internacional, que sua documentação e seus méto
dos de trabalho sejam tão uniformes quanto possível e que seus relatórios 
sejam uniformemente da melhor qualidade possível; 

llll a convite da assembléia ou do Comitê Executivo, para resolver os 
problemas técnicos especialmente apresentados pela Instituição de uma 
úrúca administração encarregada da pesquisa internacional. 

4) Qualquer estado contratante e qualquer organização internacional 
interessada poderão •Incumbir o comitê, por escrito, de questões de sua 
competência. 

5) O comitê poderá remeter seus avisos e suas recomendações ao Dire
tor"Geral ou, por Intermédio deste último, à assembléia, ao Comitê Executi" 
vo, a todas as administrações encarregadas da pesquisa internacional ou do 
exame preliminar internacional ou a algumas delas e a todas as repartições 
receptoras ou a algumas delas. 

6) a) o Dlretor"Geral remeterá sempre ao Comitê Executivo o texto de 
todos os avisos e recomendações do comitê. Poderá juntar aos mesmos seus 
comentários. 
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bl O Comitê Executivo poderá expressar suas opiniões a respeito de 
qualquer aviso ou recomendação ou a respeito de qualquer outra atividade 
do comitê e poderá solicitar a este último que estude questões de sua com
petência e a apresentar um relatório sobre as mesmas. O Comitê Executivo 
poderá submeter à assembléia, com comentários apropriados, os avisos, re
comendações P. relatórios do comitê. 

7) Enquanto não for estabelecido o Comitê Executivo, as referências 
ao mesmo, a que se refere o parágrafo 6, serão consideradas como referentes 
à assembléia. 

8) A assembléia decidirá sobre os pormenores relativos ao procedimen
to do comitê. 

ARTIGO 57 

Finanças 

1) a) A União terá um orçamento. 

b) O orçamento da União compreenderá as receitas e as despesas pró
prias da União asslm como sua contribuição para o orçamento das despesas 
comuns às uniões administrativas pela Organização. 

c) Serão oonsideradas como despesas comuns às uniões as despesas que 
não forem atribuídas exclusivamente à União, mas também a uma ou vá
rias outras uniões administrativas pela Organização. A parte da União nes
sas despesas comuns será proporcional ao interesse que tals despesas lhe 
apresentarem. 

2) O orçamento da União será determinado, levando em conta as exi
gências de coordenação com os orçamentos das outras uniões administra
das pela Organização. 

3) Ressalvado o parágrafo 5, o orçamento da União será financiado pe
los seguintes recursos: 

!) as taxas e quantias devidas pelos serviços prestados pelo Escritório 
Internacional à conta da União: 

ü) o produto da venda das publ!cações do Escritório Internacional a 
respeito da União e os direitos tocantes a êssas publ!cações; 

iii) as doações, os legados e as subvenções; 

!vl os aluguéis, juros e rendimentos diversos. 

4) O montante das taxas e quantias devidas ao Escritório Internacio
nal, assim como o preço de venda de suas publicações, serão fixados de mo
do a cobrir normalmente todas as despesas causadas ao Escritório Interna
cional pela administração deste tratado. 

5) a) Caso um exercício orçamentário seja encerrado com déficit, os 
estados membros, ressalvadas as alíneas b e c, fornecerão contribuições para 
cobrir esse déficit. 

b) A assembléia determinará a contribuição de cada estado contratante, 
levando na devida conta. o numero de pedidos internacionais remetidos por 
cada um deles no decorrer do ano em questão. 

cl Se o déficit puder ser coberto provisoriamente no todo ou em parte 
ou por outros meios, a assembléia poderá resolver comunicá-los e não soli
citar contribuições aos estados contratantes. 
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d) Se a situação financeira da União o permitir, a assembléia poderá 
decidir que todas as contribuições feitas de acordo com a alínea a sejam 
reembolsadas aos estados contratantes que as tiverem feito. 

e) Se algum estado contratante não houver fornecido sua contribuição 
conforme a alínea b dentro de um prazo de dois anos contados da data em 
que foi .exigida por decisão da assembléia, não poderá exel'le:er seu direito 
de voto em nenhum dos órgãos da Un•lão. Entretanto, qualquer órgão da 
União poderá autorizar um tal estado a conservar o exercício de seu direito 
de voto dentro do dito órgão enquanto este último julgar que o atraso for 
decorrente de circunstâncias excepcionais e inevitáveis. 

6) No caso de o orçamento não ser adotado antes do Inicio de um 
novo exercício, o orçamento do ano precedente será renovado de acordo com 
as modalidades previstas pelo regulamento financeiro. 

7) a) A Un'lão possuirá um fundo rotativo constituído por um único 
depósito efetuado por cada Estado contratante. Se o fundo Vier a ser defi
ciente, a assembléia tomará as medidas necessárias a seu preenchimento. 
Se uma parte desse fundo não for mais necessária, será reembolsada aos es
tados contratantes. 

b) O montante do depósito inicial de cada estado contratante no fundo 
citado acima, ou de sua participação no seu aumento será fixado pela as
sembléia de acordo com princípios semelhantes aos previstos no parágrafo 
5, b. 

c) As modalidades do depósito serão determinadas pela assembléia por 
proposta do Diretor-Geral e depois de consultado o Comitê de Coordenação 
da Organização. 

d) Todos os depósitos serão proporcionais aos montantes depositados 
por cada estado contratante, levando-se em conta as datas desses depósitos. 

8) a) O acordo de sede concluído com o Estado no território do qual a 
Organização tem sua sede prevê que, se o fundo rotativo for lnsufleiente, 
esse estado concederá adiantamentos. O montante desses adiantamentos e 
as condições em que os mesmos são concedidos serão objeto, em cada caso, 
de acordos separados entre o estado em causa e a Organização. Enquanto 
estiver comprometido a conceder adiantamentos esse estado disporá, ex 
otficlo, de um assento na assembléia e no Comitê Executivo. 

b) O estado a que se refere a alínea a e a Organização terão, cada 
qual, direito de declarar o compromisso de conceder adiantamentos por 
meio de aviso escrito. A d·eclaração terá efeito três anos após o fim do ano 
durante o qual ela foi notificada. 

9) O exame das contas será determinado, de acordo com as modalida
des previstas pelo regulamento financeiro, por um ou vários estados con
tratantes ou por fiscais externos. Serão, com o seu· consentimento, designa
dos pela assembléia. 

ARTIGO 58 
Regulamento de Execução 

1) O regulamento de execução, anexo ao presente tratado, contém re
gras relatlivas: 

i) a questões a respeito das quais o presente tratado reporta expressa
mente ao regulamento de execução ou estabelece expressamente que consti
tuam, ou constituirão objeto de prescrições; 
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ii) a qualquer reqUisito, assunto ou procedimento de ordem adrillnis-
trativa; 

III) a qualquer pormenor útil à execução das disposições deste tratado. 
2) a) A assembléia poderá modificar o regulamento de execução. 

b) Ressalvado o parágrafo 3, as modificações exigirão a maioria de três 
quartos dos votos expressos. 

3J a) O r:egulamento de execução especificará as regras que só pode
rão ser modificadas: 

i) por decisão unânime, ou 
ii) se não houver surgido qualquer desacordo quer de parte de um dos 

estados contratantes cuja repartição nacional funcione como administração 
encarregada da pesqurlsa internacional ou do exame preliminar internacio
nal, quer quando uma tal administração for uma organização !ntergover
namental, de parte do estado contratante membro dessa organização com 
mandato dos demais estados membros reunidos no organismo competente 
dessa organização, especificamente para esse fim. 

bJ A fim de que qualquer uma dessas regras possa ser exlmlda no futuro 
das exigências determinada.s, será necessário que as condições estabelecidas 
na alínea a, 1, ou a, ii, tenham sido preenchidas. 

c) A fim de que qualquer regra possa ser incluída no futuro em que uma 
ou outra das categorias mencionadas na alínea a, será necessário um con
sentimento unânime. 

4) O regulamento de execução determinará que o Dlretor-Geral baixe 
Instruções administrativas sob o controle da assembléia. 

5) Em caso de discrepância entre o texto do tratado e o do regula
mento de execução prevalecerá o primeiro. 

CAP1TULO VI 
Divergências 

ARTIGO 59 

Divergências 

Ressalvado o artigo 64.5 qualquer divergência entre dois ou mais esta
dos contratantes a respeito da interpretação ou a aplicação do presente 
tratado e do regulamento de execução que não seja resolvida por meio de 
negociação, poderá ser levada por qualquer um dos estados em causa à 
Corte Internacional de Justiça por meio de petição, de acordo com os esta
tutos da corte, a menos que os estados em causa concordem com outra for
ma de solução. O Escritório Internacional será notiflcado pelo estado con
tratante requerente da vigência submetida à corte, assim informando os de
mais estados contratantes. 

CAPíTULO VII 
Revisão e Modificações 

ARTIGO 60 

Revisão do Tratado 

1) O presente tratado poderá sofrer revisões periódicas, por melo de 
conferências especiais dos estados contratantes. 
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2) A convocação de uma conferênc'la de revisão será decidida pela 
assembléia. 

3) Qualquer organização intergovernamental nomeada como adminis
tração encarregada da pesquisa internacional ou como administração en
carregada do exame preliminar internacional será admitida a qualquer con
ferência de revisão na qualidade de observadora. 

4) Os artigos 53.5, 9 e 11, 54, 55.4 a 8, 56 e 57 poderão ser modifica
dos quer por uma conferênc'la de revisão, quer de acordo com as disposi
ções do artigo 61. 

ARTIGO 61 

Modificação de Certas Disposições do Trataao 

1 a) Propostas de modificação dos artigos 53.5 e 11, 54, 55.4 a 8, 56 e 57 
poderão ser apresentadas por qualquer estado membro da assembléia, pelo 
Comitê Executivo ou pelo Diretor-Geral. 

b) Essas propostas serão comunicadas pelo Diretor-Geral aos estados 
contratantes, pelo menos seis meses antes de serem submetidas ao exame da 
assembléia. 

2) aJ Qualquer modificação dos artigos a que se refere o parágrafo 1, 
será adotada pela assembléia. 

b) A adoção requererá três quartos dos Yotos expressos. 

3) a) Qualquer modificação dos artigos a que se refere o parágrafo 1 
entrará em vigor um mês depois de recebidas pelo Diretor-Geral as modifi
cações por escrito de aceitação, decidida de acordo com os respectivos re
gulamentos constitucionais por parte de três quartos de ·estados que eram 
membros da assembléia na ocasião em que a modificação foi adotada. 

b) Qualquer modificação dess~s art•lgos assim aceita obriga todos os 
estados que forem membros da assembléia na ocasião em que a modificação 
entrar em vigor, ficando entendido que qualquer modificação que aumente 
as obrigações financeiras dos estados contratantes não obriga senão aque
les dentre eles que comunicaram sua aceitação da dita modificação. 

c) Qualquer modificação aceita de acordo com a alínea a obriga todos 
os estados que tornarem membros da assembléia depois da data em que a 
modificação entrou em vigor, de acordo com a alínea a_ 

CAPíTULO VIII 

Disposições Finais 

ARTIGO 62 

Modalidades Segundo as Quais os Estados Poderão 
Participar do Tratado 

1) Qualquer estado membro da União Internacional para Proteção da 
Propriedad-~ Industrial poderá participar do presente tratado por meio de: 

l} sua assinatura seguida do depósito de um instrumento de rattfi
cação, ou 

ii) o depósito de um instrumento de adesão_ 

2) Os instrumentos de ratificação ou adesão serão depositados junto 
ao Diretor-Geral. 
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3) As disposições do artigo 24 do Ato de Estocolmo da Convenção dE 
Paris para Proteção da Propriedade Industrial aplicar-se-ão ao presente 
tratado. 

4) O parágrafo 3 não poderá, em caso algum, ser interpretado como 
implicando o reconhecimento ou a aJCeitação táC'lta por qualquer dos estados 
contratantes da situação de fato de qualquer território ao qual o presente 
tratado se tenha tornado aplicável por um outro estado contratante em vir
tude do citado parágrafo. 

ARTIGO 63 

Entrada em Vigor do Tratado 

1) a) Ressalvadas as disposições do parágrafo 3, o presente tratado en
trará em vigor três meses depois que oito estados hajam depositado seus 
instrumentos de ratificação ou de adesão, contanto, porém, que pelo menos 
quatro desses estados preencham uma das condições segu•lntes: 

i) o número dos pedidos depositados no estado em causa seja superior 
a quarenta mil, de acordo com as estatísticas anuais mais recentes publi
cadas pelo Escritório Internacional; 

ii) os nacionais do estado em causa ou as pessoas nele domiciliadas, 
conforme as estatísticas anua•is mais recentes publicadas pelo Escritório In
ternacional, hajam depositado em um país estrangeiro, pelo menos mil 
pedidos. 

iii) a repartição nacional do estado em causa haja recebido de nacio
nais de países estrangeiros ou de pessoas domiciliadas em tais países, con
forme as estatísticas anuais ma1s recentes publicadas pelo Escritório Inter
nacional, pelo meno dez mil pedidos. 

b) Para os fins desta alínea, a expressão "pedidos" não engloba os pedi
dos de modelos de utilidade. 

2) Ressalvado o parágrafo 3, qualquer estado que não participar deste 
tratado na ocasião da entrada em vigor como o preceitua o parágrafo 
estará obrigado por este tratado três meses depois da data em que el·e hou
ver depositado seu instrumento de ratificação ou de adesão. 

3) As disposições do capítulo II e das regras correspondentes do re
gulamento de execução anexo ao presente tratado não são todavia aplicá
veis senão na data em que três estados que hajam preenchido pelo menos 
uma das condições neumeradas no parágrafo 1 tenham se tornado partici
pantes deste tratado, sem declarar, em obediência ao artigo 64 .1, que não 
se consideram obrigados pelas disposições do capítulo II. Essa data, entre-

. tanto, não poderá ser anterior à da entrada em vigor inicial, de acordo 
com o parágrafo 1. 

1) a) Qualquer estado poderá declarar não se considerar obrigado pelas 
d'lsposições do capítulo II. 

b) Os estados que fizerem uma declaração segundo a alínea a~ não se
rão obrigados pelas disposições do capítulo II e pelas disposições correspon
dentes do regulamento de ·execução. 

2) a) Qualquer estado que não houver feito uma declaração segundo 
o parágrafo 1, a, poderá declarar que: 

i) não está obrigado pelas disposições do artigo 39.1 relativo à remessa 
de uma cópia do pedido internacional e de uma tradução (tal como é pres
crita) deste último; 
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ii) a obrigação de suspender o processo nacional a que se refere o artigo 
40 não impede a publicação, por sua repartição nacional ou por intermédio 
desta última, do pedido internacional ou de uma tradução do mesmo, fican
do, entretanto, entendido que esse ·estado não estará dispensado das obriga
~ões previstas nos artigos 30 e 38. 

b) Os estados que fizerem uma tal declaração não ficam obrigados se
não em conseqüênC'la da mesma. 

3) a) Qualquer estado poderá declarar que, no que lhe diz respeito, a 
publicação internacional de pedidos interna~Cionais não é obrigatória. 

b) Quando, depois de expirado um prazo de dezoito meses contados da 
data -de prioridade, o pedido internacional não contiver senão a designa
ção de estado que fizerem declarações de acordo com a alínea a, o pedido 
internacional não será publicado conforme o artigo 21. 2. 

c) No caso de aplicação das disposições da alínea b, o pedido interna
cional será, entretanto, publicado pelo Escritório Internacional: 

i) a pedido do depositante: de acordo com o regulamento· de execução; 
ii) quando um pedido naC'lonal ou uma patente baseada no pedido in

ternacional forem publicados pela repartição nacional de todo estado desig
nado que tenha feito unla declaração de acordo com a alínea a ou em nome 
dessa repartição, dentro de breve prazo depois dessa publicação, nunca po
rém antes de dezoito meses depois da data de prioridade. 

4) a) Qualquer estado cuja legislação nacional reconheça as suas paten
tes qualquer efeito sobre o estado da técnica a contar de uma data anterior 
à da publ'lcação, mas não assimile, para os fins do estado da técnica, a data 
de prioridade reivindicada de acordo com a Convenção de Paris para Pro
teção da Propriedade Industrial na data do depósito efetivo nesse estado, 
poderá declarar que o depósito, fora de seu território, de um pedido inter
naciOnal que o aestgne nao será aSS'lmilaao a um depósito efetivo em seu 
território para fins do estado da técnica. 

b) Qualquer estado que tenha feito a declaração a que se refere a 
alínea a não será, dentro deste limite, obrigado pelo artigo 11. 3. 

c) Qualquer estado que tenha feito a declaração mencionada na alinea 
a deverá, ao mesmo tempo, declarar por escrito a data a partir da qual e 
as condições em que o efeito sobre o estado da técnica de qualquer pedidlo 
internacional que o designe se produzirá em seu território. Essa declaração 
poderá ser modificada a qualquer época por notificação endereçada ao 
Diretor-Geral. 

5) Qualquer estado poderá declarar que não se considera obrigado pelo 
artigo 59. No que diz respeito a qualquer divergência entre um estado con
tratante que tenha feito uma tal declaração e qualquer outro estado con
tratante, não serão aplicáveis as disposições do artigo 59. 

6) a) Qualquer declaração feita de acordo com o presente artigo deverá 
ser por escrito. Poderá ser feita à época da assinatura do presente tratado, 
na ocasião do depósito do instrumento de ratificação ou de adesão, ou, salvo 
no caso sobre o qual dispõe o parágrafo 5, posteriormente, a qualquer época, 
através de notificação endereçada ao Diretor-Geral. No caso da citada no
tificação, a declaração produzirá efeito seis meses após a data do recebi
m·ento da notificação pelo Diretor-Geral e não afetará os pedidos interna
cionais depositados antes de expirado esse período de seis meses. 

b) Qualquer declaração feita de acordo ~com o presente artigo poderá 
ser retirada a qualquer época por notificação endereçada ao Diretor-Geral. 
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Tal retirada tornar-se-á efetiva três meses depois da data do recebimento 
da notificação pelo Dlretor-Geral e, quando se tratar da retirada de uma 
declaração segundo o dispõe o parágrafo 3, não afetará os pedidos inter
nacrlonais depositados antes da expiração do prazo de três meses. 

7l Nenhuma ressalva, além das autorizadas nos parágrafos 1 a 5, será 
admitida pelo presente tratado. 

ARTIGO 65 
Aplicação Progressiva 

1) Se o acordo concluído com uma administração encarregada da pes
quisa internacional ou do exame preliminar internacional estipular, em 
caráter transitório, um limite do número ou de tipo de pedidos internacio
nais que essa administração se comprometerá a processar, a assembléia 
tomará as medidas necessárias à apli.cação progressiva do presente tratado 
e do regulamento de execução a determinadas categorias de pedidos inter
nacionais. Essa disposição aplica-se também aos pedidos de pesquisa de 
tipo internacional, de acordo com o artigo 15.5. 

2) A assembléia fixará as datas a partir das quais, ressalvado o pa
rágrafo 1, os pedidos internaciona'ls poderão ser depositados e os pedidos 
de exame preliminar internacional poderão ser apresentados. Essas datas 
não poderão ser posteriores ao sexto mês seguinte, segundo o caso, à entra
da em vigor do presente tratado, de acordo com as disposições do artigo 
53.1, ou a aplicação do capítulo II de acordo com o artigo 63.3. 

ARTIGO 66 
Denúncia 

1) Qualquer estado constante poderá denunciar o presente tratado, por 
notificação enderaçada ao Diretor-Geral. 

2) A denúncia terá efelto seis meses depois da data do recebimento da 
notificação .pelo Diretor-Geral. Essa denúncia não alterará os efeitos do 
pedido internacional no estado que fizer a denúncia, se for feita antes de 
expirado o período de seis meses, em que foi feito o depósito do pedido e 
em que, se o estado em causa foi efeito, a eleição fai efetuada. 

ARTIGO 67 
Assinatura e Línguas 

1) a) O presente tratado é assinado em uma uniCa via original nas 
línguas francesa e inglesa, tendo os textos igual valor. 

b) Textos oficiais serão determinados pelo Diretor-Geral depois de con
sultados os governos interessados, nas línguas alemã, espanhola, japonesa, 
portuguesa e russa, e nas outras línguas que a assembléia venha a reco
mendar. 

2) O presente tratado estará à disposição para assinaturas até 31 de 
dezembro de 1970. 

ARTIGO 68 

Funções do Depositário 

1) A via original do presente tratado, quando não estiver mais à dis
posição de assinaturas, será depositada junto ao Diretor-Geral. 
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2) O Diretor-Geral certificará o presente tratado e transmitirá duas 
cópias do mesmo e do regulamento de execução que lhe vai anexo aos gover
nos de todos os estados participantes da Convenção de Paris para Proteção 
da Propriedade Industrial e, a pedido, ao governo de qualquer outro estado 

3) O Diretor-Geral mandará registrar o presente tratado no Secreta
riado da Organização das Nações Unidas. 

4) O Dlretor-Geral ·Certificará qualquer modificação do presente trata
do e do regulamento de execução e transmitirá duas cópias das mesmas aos 
governos de todos os estados contratantes e, a pedido, ao governo de qual
quer outro estado. 

ARTIGO 69 

N otijlcações 

O Diretor-Geral notificará aos governos de todos os estados participan
tes da Convenção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial: 

i) as assinaturas apostas de acordo com o artigo 62: 
ii) o depósito dos instrumentos, de ratificação ou de adesão de acordo 

com o artigo 62; 

Iii) a data da entrada em vigor do presente tratado e a data a partir 
da qual o capítulo II será aplicável de acordo com o artigo 63.3; 

i v) as declarações feitas em virtude do artigo 64.1 a 5; 
v) as retiradas feitas em virtude do artigo 64. 6, b; 

vi) as denúnc•las recebidas em obediência ao artigo 66; 
vil) as declarações feitas em virtude do artigo 31.4. 

REGULAMENTO DE EXECUÇAO DO TRATADO DE COOPERAÇAO 
EM MATÉRIA DE PATENTES 

PARTE A 

Regras Introdutórias 

REJGRA 1 

Expressões Abreviadas 

1.1. Sentido das expressões abreviadas 

a) No sentido que lhe empresta o presente regulamento de execução, 
deve-se entender por "tratado" o Tratado de COoperação em Matéria de 
Patentes. 

b) No sentido que lhe empresta o presente regulamento de execução, 
as expressões "capítulo" e "artigo" significam o capítulo ou o artigo in
dicado do tratado. 

2 .1. "Depositante" 

REGRA 2 

Interpretação de Certas Palavras 

Toda vez que a palavra "depos•ltante" for utilizada, deverá ser com
preendida como significado igualmente o mandatário ou outro represen-
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tante do depositante, a menos que o contrário decorra claramente do teor 
ou da natureza da disposição ou do contexto em que tal palavra é utili
zada, como é o caso, particularmente, quando a disposição se refere ao 
domicílio ou à nacionalidade do depositante. 

2.2. "Mandatário" 

Toda vez que a palavra "mandatário" for utilizada, deverá ser com
preendida como .significando toda pessoa autorizada a exercer, junto às 
administrações internacionais, da maneira definida pelo artigo 49; a me
nos que o -contrário decorra claramente do teor ou da natureza da dispo
sição ou do contexto em que tal palavra é utilizada, ela deverá ser com
preendida como, igualmente, o representante comum mencionado na 
regra 4.8. 

2. 3. "Assinatura" 

Toda vez que a palavra ''assinatura" for utilizada, deverá ficar com
preendido que se a legislação nacional da repartição receptora ou da 
administração componente encarregada da pesquisa internacional ou do 
exame prelim'lnar internacional exigir a utilização de um selo em lugar 
da assinatura, a palavra "assinatura" significa "selo" para todos os fins 
dessa repartição ou administração. 

PARTE B 

Regras Relativas ao Capítulo I do Tratado 

REGRA 3 
Requerimento (Formulário) 

3 .1. Formulário impresso 

O requerimento deverá ser feito em um formulário impresso. 

3. 2. Disponib'llidade de formulários. 

E.xemplares de formulários impressos serão fornecidos gratuitamente 
aos depositantes pelas repartições receptoras ou se estas assim o desejarem 
pelo Escritório Int-ernacional. 

3. 3. Lista de controle 

aJ o formulário impresso conterá uma lista de controle que, uma 
vez preenchida, revelará: 

i) o número total de folhas que constituem o pedido internacional e 
o número das folhas de cada elemento desse pedido (requerimento, des
crição, reivindicações, desenhos, resumo) ; 

ii) se ao pedido internacional, tal como foi depositado, foram jun
tados ou não uma procuração (isto é, um documento nomeando um 
mandatário ou um representante comum), um documento de prioridade, 
um reC'lbo relativo a taxas pagas ou um cheque para pagamento de taxas, 
um relatório de pesquisa internacional ou um relatório de pesquisa do tipo 
internacional, um documento tendo por objeto provar que o depositante 
tem os direitos do inventor, assim como qualquer outro documento (a ser 
especificado na lista de controle); 

iii) o número da ilustração dos desenhos que o depOS'ltante propõe que 
acompanhe o resumo quando este for publicado na página de cobertura da 
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brochura e na gazeta; em casos excepcionais, o depositante poderá propor 
a publicação de mais de uma ilustração. 

b) A lista de conkole deverá ser preenchida pelo depositante, mas, 
caso deixe de fazê-lo, a repartição r·eceptora a preencherá, ela própria, 
fazendo as anotações cabíveis; entretanto a repartição receptora não ins
creverá o número menc1onado na alínea a, üi. 

3.4. Detalhes 

SOb ressalva da regra 3.3, os detalhes do formulário impresso serão 
prescritos pelas instruções administrativas. 

REGRA 4 

Requerimento (Conteúdo) 

4.1. Conteúdo obrigatório e conteúdo facultativo; assinatura 

a) O requerimento deverá conter: 

iJ uma petição; 

ii) o título da invenção; 

iii) 'lndk:~ções relativas ao depositante e, quando for o caso, ao man
datário; 

i v) a designação de estados; 

V) indicações a respeito do inventor, quando a legislação nacional de 
pelo menos um estado designado determinar que o nome do inventor seja 
fornecido ao ser depositado um pedido nacional. 

bJ O requerimento deverá conter, quando for o caso: 

i) uma reivindicação de prioridade; 

ii) uma referência a uma pesquisa internacional anterior ou a qual
quer pesquisa anterior de tipo internacional; 

iii) uma seleção de certos tipos de proteção; 

iv) indicação de que o depositante deseja obter uma patente reglonal 
e o nome dos estados designados para os quais deseja obter uma tal 
patente; 

V) uma referência a um pedido principal ou a uma patente principal. 

c) O requerimento poderá conter indicações a respeito do inventor 
desde que a legislação nacional de nenhum estado designado determine 
que o nome do 'lnventor seja fornecido na ocasião do depósito de um 
pedido nacional. 

d) O requerimento deverá ser assinado. 

4. 2 . Petição 

A petição deverá ser do teor e redigida de preferência como a seguir: 

"O abaixo assinado solicita que o presente pedido internacional seja 
processado de acordo com o Tratado de Cooperação em Matéria de Pa
tentes." 
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4. 3. Titulo da invenção 

O titulo da invenção deverá ser breve (conter de preferência de duas 
a sete palavras quando for elaborado em, ou traduZ'ldo para o inglês) e 
preciso. 

4. 4. Nomes e endereços 

a) Os nomes das pessoas físicas deverão ser indicados pelos seus no
mes e sobrenomes, estes últimos precedendo os primeiros. 

b) Os nomes das pessoas jurídicas deverão ser indicados por suas de
signações oficiais completas. 

c) Os endereços deverão ser indicados de acordo eom as exigências 
usuais, tendo em vlsta uma rápida entrega postal no endereço indicado 
e deverão sempre conter todas as unidades administrativas pertinentes, 
inclusive o número do prédio, caso exista um. Caso a legislação nacional 
do estado designado não exija a indicação do número do prédio, o fato 
de não ser indicado esse número não terá efeito nesse estado. É aconselhá
vel menc•lonar o ·endereço telegráfico e de telex e o número de telefone 
quando os houver. 

d) Apenas um endereço será necessário em relação a cada deposi
tante, inventor ou mandatário. 

4.5. Depositante 

a) O requerimento deverá indicar o nome, o endereço, a nacionalidade 
e o domicilio do depositante ou, se houver vários depositantes, de cada 
um deles. 

b) A nacionalidade do depositante deverá ser indicada pelo nome do 
estado de que for natural. 

c) O domicíl'lo do depositante deverá ser indicado pelo nome do es
tado em que tiver seu domicílio. 

4.6. Inventor 

a) Nos casos estipulados pela regra 4.1, a, v, o requerimento deverá 
indicar o nome e o endereço do inventor ou, caso haja vários inventores, 
de cada um deles. 

b) Se o depositante for o inventor, em lugar da indicação mencionada 
na alínea a, o requerimento deverá conter uma declaração a esse respeito 
ou repetir o nome do depositante no espaço reservado à ind'lcação do 
inventor. 

c) Em relação a estados designados diferentes, o requerimento poderá 
indicar pessoas diferentes, como inventores, quando as exigências das 
legislações nacionais desses Estados divergirem a esse respeito. Nesse caso, 
o requerimento deverá conter uma declaração separada para cada estado 
designado ou para cada grupo de estados deslgnados em que uma deter
minada pessoa, ou a mesma pessoa, deva ser considerada como sendo o 
inventor, ou ainda em que determinadas pessoas, ou as mesmas pessoas, 
devam ser consideradas como os inventores. 

4. 7 . Mandatário 

Se houver designação de mandatários, o requerimento deverá decla
rá-lo e indicar o nome e o endereço dos mesmos. 
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4.8. Representação de vários depositantes sem mandatário comum 

a) Se houver mais de um depositante e se o requerimento não ind1car 
um mandatário como representante de todos os depositantes ("mandatário 
comum"), o requerimento deverá designar como representante comum a 
todos os depositantes, um dos depositantes autorizado a depositar um 
pedido internacional de acordo com o artigo 91? 

b) Se houver mais de um depositante e se o requerimento não ind~car 
um mandatário para representar todos os depositantes e não designar wn 
dos depositantes, de acordo com a alínea a, o depositante mencionado em 
primeiro lugar no requerimento como autorizado a depositar um pedido 
internacional, de acordo com o artigo 91?, será considerado como repre
sentante comum. 

4. 2 . Designação de estados 

Os estados contratantes deverão ser deS'lgnados pelos seus nomes, no 
requerimento. 

4.10. Reivindicação de prioridade 

a) A declaração mencionada no artigo 8 .1. deverá ser feita no re
querimento; consiste em uma declaração de reivindicação da prioridade 
de um pedido anterior e deverá indicar: 

i) quando o ped•ldo anterior não for um pedido regional ou interna
cional, o nome do país em que foi depositado; quando o pedido anterior 
for um pedido regional ou internacional, o nome do pais ou dos paises 
para os quais houver sido depositado; 

ii) a data em que foi depositado; 

iii) o número do depósito, e 

•lv) quando o pedido anterior for um pedido regional ou internacional 
a repartição receptora ou a organização intergovernamental em que foi 
depositado. 

b) Se o requerimento não indicar ao mesmo tempo: 

~ i) o nome do país em que o pedido foi depositado, quando este último 
nao for um pedido regional ou internacional ou, quando o pedido anterior 
for um pedido regional ou •internacional, o nome de pelo menos um país 
em que for depositado, e 

ii) a data do depósito, a reivindicação de prioridade, para os fins do 
processo tal como estipulado pelo tratado, será -considerada como não 
havendo sido apresentada. 

c) Se o número do pedido anterior não estiver indicado no pedido 
mas for comun•lcado pelo depositante ao Escritório Internacional antes 
de expirados 16 meses contados a partir da data de prioridade, e&.e núme
ro será considerado por todos os estados designados como tendo sido co
municado em tempo hábil. Se for comunicado depois de expirado esse 
prazo, o Escritório Internacional informará ao depositante e às reparti
ções designadas a data em que esse número lhe foi comunicado. O Escri
tório Internacional incticará essa data na publicação internacional do 
pedido internacional ou, se esse número não lhe houver sido comunicado 
até a data dessa publicação indicará tal fato na publicação internacional. 
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d) Se a data do depó•lto do pedido anterior, tal como consta do re
querimento, for mais de um ano anterior à data do depósito internacional, 
a repartição receptora ou, na falta desta, o Escritório Internacional soli
citará ao depositante a requerer que o cancelamento da declaração apre
sentada em obediência ao artigo 8 .1, quer, caso a data do pedido anterior 
haja sido indicada de forma errônea, a ·correção data ass'lm indicada. 
Se o depositante deixar de assim proceder dentro do prazo de um mês 
a contar da data da solicitação, a declaração feita em virtude da dis
posição do artigo 8.1 será cancelada ex otf!clo. A repartição receptora, 
que efetuar a correção ou cancelamento, disso notificará o depositante e 
se já houverem sido remetidas cópias do pedido internacional para o 
Escritório Internacional e à administração encarregada da pesquisa inter
nacional, tal notificação será também feita ao dito Escritório e à dita 
administração. Caso a correção ou o cancelamento seja feito pelo Escri
tório InternaC'lonal, este notificará de acordo ao depositante e à admi
nistração encarregada da pesquisa internacional. 

e) No caso de reivindicações de prioridade de vãrios pedidos anterio
res, as alíneas a a d aplicar-se-ão a cada um deles. 

4.11. Referência a uma pesquisa internacional anterior ou a uma 
pesquisa anterior de tllpo internacional 

Se uma pesquisa internacional ou uma pesquisa de tipo internacional 
houver S'ldo solicitada com base em um pedido nacional de acordo com 
o artigo 15. 5, o requerimento poderá indicar esse fato e identificar o pe
dido (ou sua tradução, conforme o caso), indicando seu país, sua data e 
seu número, e identificar esse pedido de pesquisa indicando sua data e, 
caso disponível, o seu número. 

4.12. Seleção de certos tipos de proteção 

a) Se o depositante desejar que o seu pedido •internacional seja pro
cessado em qualquer estado designado, não como um pedido de patente 
mas como um pedido de concessão de qualquer um dos demais tipos de 
proteção especificados no artigo 43, assim deverá especificar no requeri
mento. Para os fins desta alínea, o artigo 2, ii, não será aplicável. 

b) No caso previsto no artigo 44, o depositante deverá indicar os dois 
tipos de proteção desejados ou, se for o caso, o tipo de proteção requerldo 
em prim·eiro lugar e o requerido como subsidiário. 

4.13 Identificação do pedido principal ou da patente principal 

Se o depositante desejar que seu pedido internaC'lonal seja processado 
em qualquer estado designado, com um pedido de patente ou certificado 
de adição, um certificado de autor de invenção adicional, ou um certi
ficado de utilidade adicional deverá identificar o pedido principal, a pa
tente principal, o ~certificado de autor de invenção principal ou o certificado 
de utilidade principal ao qual, caso seja concedido, se referirá a patente 
ou o certificado de adição, o certificado de autor de invenção adicional 
ou o certificado de utilidade adicional. Para os fins da presente alínea, o 
artigo 2Q, rli, não será aplicável 

4.14. Continuatlon ou Conttnuatlon tn part 

Se o depositante desejar que seu pedido internacional seja processado, 
em qualquer estado designado, como um pedido de conttnuatlon ou con
tinuation in part, de um pedido anterior, deverá declará-lo no requeri
mentO e idenUi.ficar o pedido principal em casa. 
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4.15. Assinatura 

O requerimento deverá ser assinado pelo depositante 

4.16. Transliteração ou tradução de certas palavras 

a) Sempre que um nome ou um endereço não forem escritos em 
caracteres latinos, deverão ser igualmente reproduzidos, quer por transli
teração, quer por tradução em inglês, em caracteres latinos. Caberá ao 
depositante decidir que palavras serão meramente transliteradas e quais as 
que serão traduzidas. 

b) O nome de qualquer país que não for escrito em caracteres latinos 
deverá ser também escrito em inglês. 

4 .17. Exclusão de indicações adicionais 

a) O requerimento não deverá incluir qualquer indicação além da
quelas especificadas nas regras 4 .1 a 4 .16. 

b) Se o requerimento contiver indicações além daquelas especificadas 
nas regras 4.1 a 4 .16, a repartição r.eceptora suprimirá ex ofjicio as indi
cações adicionais. 

REGRA 5 

Descrição 

5 .1. Maneira de redigir a descrição 

a) A descrição deverá, inicialmente, indicar o titulo ·da invenção tal 
como consta no requerimento, além de: 

i} precisar o ramo técnico a que se re-fere a invenção; 

ii) indicar a técnica anterior que, no entender do depositante, possa 
ser considerada útil à compreensão, à pesquisa e ao exame da invenção e, 
de preferência, C'ltar os documentos que reflitam a técnica anterior; 

iii) divulgar a invenção, tal como foi reivindicada, em termos que per
mitam a compreensão do problema técnico (mesmo que este não seja 
expressam·ente designado como tal) e de sua solução, e expor os efeitos 
vantajosos da invenção, caso os haja, em relação à técnica anterior; 

iv) descrever brevemente as ilustrações contidas nos desenhos, caso 
as haja; 

v) expor pelo menos a melhor maneira conS'iderada pelo depositante 
de executar a invenção reivindicada; isto deverá ser feito por meio de 
exemplos, quando forem adequados e de referências aos desenhos, quando 
os houver; caso a legislação nacional do estado designado não exija uma 
exposição da melhor maneira de executar a invenção, mas se contente 
com a descrição de uma maneira qualquer de executá-la (seja essa ma
neira a melhor ou não que se possa considerar), o fato de não expor a 
melhor maneira considerada não terá efeito nesse estado; 

vi) indicar de maneira explícita, quando não resultar evidente da 
descrição ou da natureza da invenção, a maneira pela qual a invenção 
poderá ser explorada, produzida e utilizada pela indústria ou, se poder 
ser apenas utilizada, a maneira pela qual poderá sê-lo; a expressão ''in
dústria" deverá ser considerada em seu sentido mais lato, como na Con
venção de Paris para Proteção da Propriedade Industrial. 
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b) A maneira e a ordem especificadas na alínea a deverão ser obe
decidas a não ser que, em virtude da natureza da invenção, outra maneira 
e outra ordem diversas facultem melhor compreensão e uma apresentação 
mais económica. 

c) Ressalvada a alínea b, cada um dos elementos a que se refere a 
alínea a deverá ser de preferência precedido por um título aprontado, de 
acordo com as recomendações constantes das instruções adrn.'lnistrativas. 

REGRA 6 

Reivindicações 

6 .1. Número e numeração das reivindicações 
a) O número das reivindicações deverá ser razoável, levando-se em 

conta a natureza da invenção reiVindicada. 
b) Caso haia várias reivindicações, estas deverão ser numeradas con

secutivamente em algarismos árabes. 
c) O s•lstema de numeração, no caso de emendas das reivindicações, 

será especificado nas instruções administrativas. 

6.2. Referências a outras partes do pedido Internacional 

a) Exceto quando absolutamente necessário, as reivindicações não se 
deverão basear, no que diz respeito às características técnicas da invenção, 
em referências à descrição ou aos desenhos. Não se deverão basear, par
Vlcularmente, em referências tais como: "como descrito na parte ... da 
descrição'', ou "como representado pela ilustração ... dos desenhos". 

b) Quando o pedido internacional contiver desenhos, as características 
técnicas mencionadas nas reivindicações deverão ser de preferência acom
panhadas por sinais de referência pertinentes dos desenhos. Quando uti
lizados, os sinais de referência deverão ser preferivelmente colocados entre 
parênteses. Se os sinais de referência não facilitarem particularmente uma 
compreensão ma1s rápida da reivindicação, deverão ser omitidas. Os sinais 
de referência poderão ser retirados por uma repartição designada, para 
efe'lto de publicação por essa repartição. 

6. 3. Maneira de redigir as reivindicações 

a) A definição da matéria para a qual é solicitada a proteção deverá 
ser feita em termos de características técnicas da invenção. 

b) Sempre que for conveniente, as reivindicações deverão conter: 

i) uma declaração indicando as características técnicas da invenção 
necessárias à definição da matéria reivindicada, mas que, em combinação, 
constituam parte do estado da técnica; 

ii) uma parte caracterizante - precedida pelas palavras "caracteriza
do em", ''caracterizado por", ou "o aperfeiçoamento compreende", ou quais
quer outras palavras no mesmo teor - expondo de. forma concisa as ca
racterísticas técnicas que, juntamente com as características mencionadas 
em i, se desejar proteger. 

c) Caso a legislação nacional do estado designado não exija que as 
reivindicações sejam redigidas da forma prevista na alínea b, o fato de 
não estarem as reivindicações redigidas dessa maneira não terá efeito 
nesse estado, desde que as reivindicações hajam sido regididas de maneira 
conforme a legislação nacional desse estado. 
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6.4. Reivindicações dependentes 

a) Qualquer reivindicação que compreenda todas as características .de 
uma ou de várias reivindicações (reivindicação dependente, daqui por dian
te chamada de ''reivindicação dependente") deverá conter uma referência, 
de preferência no princípio, a essa outra reivindicação ou a essas outras 
reivindicações, quando então deverá especificar as ·Características adicio
nais reivindicadas. Qualquer reivindicação dependente que se referir a 
mais de uma outra reivindicação ("reivindicação dependente múltipla") 
só se referirá a essas reivindicações como uma alternativa. ReiV'lndicações 
dependentes múltiPlas não deverão servir de base a qualquer outra reivin
dicação dependente múltipla. 

b) Qualquer reivindicação dependente deverá ser compreendida como 
incluindo todas a.s limitações contidas na reivindicaçã,o à qual ela .se refere, 
ou, caso a reivindicação dependente seja uma reivindicação dependente 
múltipla, todas as limitações contidas na reivindicação particular a que 
ela se refere. 

c) Todas as reivind'lcações dependentes que se referirem a uma reivin
dicação anterior única e todas as reivindicações dependentes que se refe
rirem a várias reivindicações anteriores deverão ser agrupadas tanto quan
to, e de maneira mais prática possível. 

6. 5 . Modelos de utilidade 

Qualquer estado designado em que a concessão de um modelo de 
utnldade for requerida por um pedido internacional poderá aplicar, em 
lugar das regras 6 .1 a 6 .4, em relação aos assuntos a que estes se refe
rem, as disposições de sua legislação nacional no que diz respeito a mode
los de utilidade e assim que o processo do pedido internacional houver 
sido iniciado nesse estado, desde que ao requerente seja concedido um 
prazo de pelo menos 2 meses a contar da expiração do prazo estipulado 
pelo artigo 22 para que adapte seu ped'ldo às exigências das referidas 
disposições da legislação nacional. 

REGRA 7 

Desenhos 

7 .1. Gráficos das operações e diagramas 

Os gráficos das operações e os diagramas serão considerados como 
desenhos. 

7.2. Prazo 

O prazo menC'lonado no artigo 7. 2, ii, deverá ser razoável, levando-se 
em conta as circunstâncias do caso em espécie, não devendo nunca ser 
inferior a dois meses contados a partir da data do convlte escrito a pro
ceder ao depósito de desenhos ou desenhos adicionais, em obediência à 
disposição em questão. 

REGRA 8 

Resumo 

8 .1. Conteúdo e forma do resumo 

a) O resumo deverá compreender: 
i) um sumário da exposição tal como ·Consta da descrição, das reiVIn

dicações e de todos os desenhos; o sumário deverá ind!lcar o ramo técnico 
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ao qual pertence a invenção e deverá ser redigido de fonna a permitir 
uma compreensão clara do problema técnico, da solução desse problema 
por meio da invenção e do uso principal ou dos usos principais da invenção. 

ii) quando for o caso, a fórmula química que, entre todas as fórmUlas 
constantes do pedido lnternacional, melhor caracterize a invenção. 

b) O resumo deverá ser tão conciso quanto a exposição o permitir (de 
preferência de 50 a 150 palavras quando for elaborado em, ou traduzido 
para o inglês) . 

c) O resumo não deverá conter declarações relativas aos méritos ou 
ao valor alegados da invenção reivindicada, nem a suas supostas aplicações. 

dJ Cada uma das principais características técnicas, mencionadas no 
resumo e ilustradas por um desenho constante do pedido internacional, 
deverá ser acompanhada por um sinal de referência colocado entre parên
teses. 

8. 2. Falta de indicação da ilustração a ser publicada com o resumo 

Se o depositante deixar de fornecer a indicação a que se refere a 
regra 3. 3, iii, ou se a administração encarregada da pesquisa interna
Cional julgar que uma ilustração ou ilustrações dentre todas as ilustrações 
de todos os desenhos poderá caracterizar melhor a invenção do que aquela 
ou aquelas apresentadas pelo depositante, ela indicará qual a ilustração ou 
ilustrações em questão. As publicações feitas pelo Escritório Internacional 
utilizarão então a ilustração ou as ilustrações assim indicadas pela admi
nistração encarregada da pesquisa intemaC'lonal. Em caso contrário, a 
ilustração ou as ilustrações propostas pelo depositante serão utilizadas 
para essas publicações. 

8. 3. Regras de redação 

O mesmo deverá ser redigido de forma a poder servir de instrumento 
eficaz de pré-seleção para fins de pesquisa no determinado ramo técnico, 
especialmente ajudando o cientista. o engenhe'lro ou o pesquisador a for
mular uma opinião quanto a questão da conveniência ou não de consultar 
o próprio pedido internacional. 

REGRA 9 

Expressões etc., que não Deverão Ser Utilizadas 

9 . I. Definição 

O pedido internacional não deverá conter: 

i) expressões ou desenhos ofensivos à moral; 

i'l) expressões ou desenhos contrários à ordem pública; 

iii) declarações depreciativas dos produtos ou processos de qualquer 
outra pessoa além do depositante, ou dos méritos e da validade de pedidos 
ou de patentes de uma tal pessoa (meras comparações com o estado da 
técnica não são consideradas como depreciativas em si) ; 

iv) declarações ou outros elementos claramente irrelevantes ou des
necessários no caso. 

9. 2. Anotação da falta de conformidade 

A repartição receptora e a admin'lstração encarregada da pesquisa 
internacional poderão anotar a falta de conformidade às determinações 
da regra 9.1 e poderão propor ao depositante que corrija voluntariamente, 
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de acordo, .seu pedido internacional. Se a repartição receptora houver 
anotado a falta de conformidade, disso informará a administração inter
nacional competente encarregada da pesquisa •internacional e o Escritório 
Internacional; se a falta de conformidade for anotada pela administração 
encarregada da pesquisa internacional, esta administração informará de 
acordo a repartição receptora e o Escritório Internacional. 

9.3. Referência ao artigo 21.6 

As "declarações depreciativas" mencionadas no arblgo 21.6 têm o sen
tido especificado na regra 9 .1, iii. 

REGRA 10 

Terminologia e Sinais 

10 .1. Terminologia e sinais 

a) As un•ldades de pesos e medidas deverão ser expressas pelo sistema 
métrico ou também expressas por esse sistema caso tenham sido previa
mente expressas de acordo com outro sistema. 

b) As temperaturas deverão ser expressas em graus centígrados, ou 
também expressas em graus centígrados se houverém sido previamente 
expressas de acordo com outro sistema. 

c) A densidade deverá ser expressa em unidades métricas. 

d) Em relação às indicações de calor, energia, luz, som e magnetismo, 
assim como em relação às fórmulas matemáticas e às unidades elétricas, 
deverão ser observadas as determinações da prática ~nternacional; quanto 
às fórmulas químicas, deverão ser utilizados os símbolos, pesos atômicos 
e fórmulas moleculares geralmente em uso. 

e) Em regra geral, só deverão ser utilizados termos, sinais e símbolos 
técnicos geralmente aceitos no ramo. 

j) Quando o pedido internacional for elaborado em, ou traduzido para 
o inglês ou o japonês, as frações deverão ser indicadas por um ponto; quan
do o pedido internac'lonal for elaborado em, ou traduzido para outra lín
gua além do inglês ou do japonês, as frações deverão ser indicadas por 
uma vírgula. 

10.2. Uniformidade 

A t.errninologia e os sinais deverão ser uniformes em todo o pedido 
ln ternacional. 

REGRA 11 

Condições Materiais do Pedido Internacional 

a) Ressalvada a alínea b, o pedido •Internacional e todo e qualquer 
documento constante da lista de controle a que se refere a regra 3.4, a, ill, 
deverá ser depositado em uma única via. 

b) Qualquer repartição receptora poderá exigir que pedido internacio
nal e todo e qualquer documento constante da lista de controle (re
gra 3. 3, a, ii, cxceto o recibo de taxas pagas ou do cheque destinado ao 
pagamento das taxas, seja depositado em duas ou três vias. Nesse caso, 
a repartJ.lção receptora será responsável pela verificação da identidade da 
segunda e terceira cópias com a via original. 
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11. Possibilidade de reprodução 

a) Todos os elementos do pedido internacional (a saber: o requeri
mento, a descrição, as reivindicações, os desenhos e o resumo) dev€rão ser 
apresentados de maneira a poderem ser reproduzidos diretamente por meio 
de fotografia, de processos eletrostátT.i.Cos, de ojjset e da microfilmagem 
em um número indeterminado de cópias. 

b) Nenhuma folha deverá ser amassada ou rasgada; nenhuma folha 
deverá ser dobrada. 

c) Só deverá ser utilizado um lado de cada folha. 

d) Ressalvada a regra 11.13, i, cada folha deverá ser utilizada ver
ticalmente (quer dizer que seus lados menores deverão ficar em cima e 
em baixo). 

11.3. Material a ser utilizado 

Todos os elementos do pedido internacional deverão figurar em papel 
flexível, res•lstente, branco, liso, sem brilho e durável. 

11. 4 Folhas separadas etc. 

a) Cada elemento do pedido internacional (requerimento, descrição, 
reivindicações, desenhos, resumo) deverá começar em uma folha nova. 

b) Todas as folhas do pedido internacional deverão ser reunidas de 
maneira a poderem ser facilmente viradas ao serem consultadas e de ma
neira a poderem ser facilmente separadas e reunidas novamente quando 
houver necesS'ldade de separá-las para reprodução. 

11. 5. Formato das folhas 

As folhas deverão ser de formato A4 (29,7cm x 21cm) . Entretanto, 
qualquer repartição receptora poderá aceitar ped•ldos internacionais apre
sentados em folhas de formato diferente, desde que a via original, tal 
como foi transmitida ao Escritório Internacional, e a cópia da pesquisa, 
se a administração competente encarregada da pesquisa internacional o 
desejar, sejam de formato A4. 

a) As margens mínimas das folhas que constituem o requerimento, a 
descrição, as reivindicações e o resumo deverão ser as seguintes: 

- alto da primeira folha, exceto a do requerimento: 8 cm 

- alto das outras folhas: 2 cm 

- margem esquerda: 2,5 cm 

- margem direita: 2 cm 
- fim de cada folha: 2 cm 

b) O máximo recomendado para as margens mencionadas na alínea a 
é o seguinte: 

- alto da primeira folha, exceto a do requerimento: 9 cm 

- alto das outras folhas: 4cm 
- margem esquerda: 4 cm 
- margem direita: 3 cm 
- fim de cada folha: 3 cm 
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c) Nas folhas que contém desenhos, a superfície utilizável nãó déverâ 
exceder 26,2 cm x 17,0 cm. Essas folhas não deverão conter qualquer mol
dura em tomo da superfície utilizada 011: utilizável. As margens mínimas 
deverão ser as seguintes: 

- alto da folha: 2,5 cm 
- margem esquerda: 2,5 cm 
- margem direita: 1,5 cm 
- fim da folha: 1,0 cm 

d) As margens mencionadas nas alíneas a a c foram previstas para 
folhas de formato A4; entretanto, mesmo que a repartição receptora aceite 
outros formatos, a vla original de formato A4 e, quando for exigida, a 
cópia da pesquisa de formato A4, deverão respeitar as margens acima. 

e) As margens do pedido internacional, na ocasião de seu depósito, 
devei-ão estar totalmente virgens. 

11.7. Numeração das folhas 

a) Todas as folhas coritidas no pedido internacional deverão ser nume
radas consecutivamente, em algarismos árabes. 

b) Os números deverão ser inscritos ao alto e no meio das folhas e 
não nas margens. 

11. 8. Numeração das linhas 

a) '.É altamente recomendável que se numere cada quinta l'lnha ·de 
cada folha da descrição e de cada folha de reivindicações. 

b) os· números deverão aparecer no lado esquerdo, à direita da margem. 

11.9. Composição dos textos 

a) O requerimento, a descrição, as reivindicações e o resumo deverão 
ser datilografados ou Impressos. 

'b) Somente os síinbolos e caracteres gráficos, as fórmulas quimicas ou 
matemáticas e certos caracteres em língua japonesa poderão, quando 
necessário, ser manuscritos ou desenhados. 

c) OS espaços datilografados deverão ser de 11!2. 

d) Todos os textos deverão ser elaborados em caracteres de 0,21 cm 
de altura no mín'.imo e deverão ser reproduzidos em cor escura e indelével 
e se conformar às condições estabelecidas nas regras 11. 2. 

e) Quanto aos espaços datllografados e ao tamanho dos caracteres, 
as alíneas c e d não ·se aplicam aos textos elaborados em língua japonesa. 

11.10. Desenhos, fórmulas e tabelas constantes dos textos 

a) O requerimento, a descrição, as reivindicações e o resumo não de
verão conter desenhos. 

b) A descrição, as reivindicações e o resumo poderão e.onter fórmulas 
químicas ou matemáticas. 

c) A descrição e o resumo poderão conter tabelas; qualquer reivindica
ção poderá Incluir tabelas, desde que o seu assunto o torne aconselhável. 
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11 .11. Textos nos desenhos 

a) Os desenhos não devetão conter textos, com exceção de uma pa
lavra· ou palavras - desde que 1sto seja absolutamente necessário - tãts. 
como "água", "vapor", "aberto", "corte de AB" e, no caso de esquemas 
de cl!1cui tos elétricos, de diagramas em bloco e de gráficos de operações, 
de algumas palavras-chave indispensáveis à sua compreensão. 

b) Cada palavra utilizada deverá ser colocada de maneita Que, se for 
traduzida, sua tradução possa lhe set superposta sem cobrit uma única 
linha dos desenhos. 

11.12. Correções etc. 

Nenhuma folha deverá ser apagada mais do que o razoável nem de
verá conter correções, nem palavras rebatidas ou intercaladas entre as 
linhas .. Em casos excepcionarls, poderão ser autorizadas derrogações desta 
regra, desde que a autenti-cidade do conteúdo não esteja em jogo e desde 
que não sejam prejudicadas as condições necessárias a uma boa repro
dução. 

11.13 . Prescrições especiais para os desenhos 

a) Os desenhos deverão ser executados em linhas e traços duráveis, 
pretos ou azuis, suficientemente densos e escuros, de espessura unüorme 
e bem definidos e não deverão ser coloridos. 

b) Os cortes deverão ser indicados por sombras oblíquas que não 
'impeçam que se leiam facilmente os sinais de referências e as linhas bá
sicas. 

c) A escala dos desenhos e a clareza de sua execução gráfica deverão 
ser tais que uma reprodução fotográfica efetuada com redução linear de 
dois terços permita distinguir facilmente todos os detalhes. 

d) Quando, em casos excepcionais, a escala figurar em um desenho, 
ela deverá ser. representada graficamente. 

e) Todos os algarismos, letras e linhas de referências que figurem nos 
desenhos deverão ser simples e claros. Em associação a algarismos e letras 
não se d-everá usar parênteses, círculos ou aspas. 

f) Todas as linhas dos desenhos deverão ser normalmente traçadas 
com o auxílio de instrumentos de desenho técnico. 

g) Cada elemento de cada ilustração deverá ser em proporção a cada 
um dos outros elementos da ilustração, exceto quando o uso de uma pro
porção diferente for indispensável à clareza da ilustração. 

lt) A altura dos algarismos e letras não deverá ser inferior a 0,32 cm. 
Nos títulos dos desenhos, deverá ser utilizado o alfabeto latino e, onde 
usual, o grego. 

i) Uma mesma folha de desenhos poderá contet várias ilustrações. 
Quando várias ilustrações dispostas em duas ou mais folhas formarem 
Pni.~ única ilustraçãO completa, as diversas ilustrações nas várias folhas 
deverão ser dispostas de forma a poderem ser reunidas sem esconder 
qua~quer parte de qualquer dessas ilustrações. 

j) As diversas ilustrações deverão ser dispostas sobre uma folha ou 
folhas, sem desperdício de espaço, de preferência verticalmente, cada uma 
claramente separada das demais. 
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k) As diversas ilustrações deverão ser numeradas consecutivamente, 
~m algarismos árabes, e independentemente da numeração das folhas. 

l) Slnais de referências não mencionados na descrição não deverão 
aparecer nos desenhos e vice-versa. 

mJ Os mesmos elementos, quando indicados por sinais de referência, 
deverão sê-lo pelos mesmos sinais de referência em todo o pedido inter
nacional. 

n) Se os desenhos contiverem um grande número de sinais de refe
rência, é insistentemente recomendado que seja juntada ao pedido inter
nácional uma folha separada que enumere todos os sinais de referência e 
todos os elementos que os apresentem. 

11.14. Documentos anteriores 

As regras 10 e 11.1 a 11.13 aplicam-se igualmente a todos os documen
tos - ~como por exemplo: páginas corrigidas, reivind1lcações emendadas -
apresentados depois do depósito do pedido internacional. 

11.15. Traduções 

Nenhuma repartição designada poderá ex1g1r que a tradução de um 
pedido internacional depositado junto a ela preencha condições diferentes 
daquelas estabelecidas para o ped!J.do internacional tal como foi depositado. 

REGRA 12 
Língua do Pedido Internacional 

12 .1. Pedido internacional 

Qúalquer pedido internacional deverá ser depositado na língua ou 
em uma das línguas mencionadas no acordo concluído entre o Escritório 
Internacional e a administração encarregada da pesquisa internacional 
com competência para tratar desse pedido, desde que, entretanto, se esse 
3/cordo espe~lficar várias Iinguas, a repartição receptora possa determinar 
qual a língua ou quais as línguas dentre as especificadas em que os pe
didos internacionais deverão ser depositados. 

12. 2. Modificações efetuadas no pedido internacional 

Todas as modificações ocorridas no pedido internacional, tais como 
emendas e correções, deverão ser elaboradas na língua desse pedido (V'l.de 
regra 66. 5). 

13 .1. Exigência 

REGRA 13 
Unidade da Invenção 

O pedido internacional não deverá comportar senão uma invenção ou 
uma pluralidade de invenções ligadas entre si, de tal sorte que não formem 
senão um só conceito inventivo geral ("exigência de unidade da invenção"). 

13.2. Reivind1lcações de categorias diferentes 
A regra 13.1 deverá ser compreendida como permitindo, em particular, 

uma ou outra das duas possibilidades seguintes: 
i) além de uma reivindicação lodependente para um determinado pro

duto, a inclusão no mesmo pedido internacional de uma reiV'lndicação 
independente para um processo especialmente concebido para a fabricação 
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do mencionado produto e a inclusão no mesmo pedido internacional de uma 
reivindicação Independente para uma utilização do dito produto, ou 

li) além de uma reivindicação independente para um determinado pro
duto, a inclusão no mesmo pedido internacional de uma reivindicação 
independente para um aparelho ou meio especialmente concedido para 
a execuÇão do dito processo. 

13.3. Reivindicações de uma mesma e única categoria 
Ressalvada a regra 13 .1, será permitido incluir no mesmo pedido in

_ternacional duas ou mais reivindicações independentes da mesma cate
goria (a saber: produto, processo, aparelho ou uso), que não possam 
ser facilmente abrangidas por uma única reivindicação genérica. 

13.4. Reivindicações dependentes 
Re.ssalvada a regra 13 .1, será perm•itido incluir no mesmo pedido in

ternacional um número razoável de reivindicações dependentes, referentes 
a- formas específicas da invenção reivindicada em uma reivindicação inde
pendente, mesmo quando as características de qualquer reivindicação de
pendente possam ser consideradas como constituindo em si mesmas uma 
Invenção. 

13. 5. Modelos de utilidade 

Qualquer estado designado no qual um modelo de utilidade seja re
querido com base em um pedido -internacional poderá aplicar, em lugar 
das regras 13 .I a 13 .4, a respeito do assunto nelas disposto, as disposições 
de sua legislação nacional concernentes a modelos de utilidade depois de 
lniC'lado, nesse estado, o processo do pedido internacional, desde que seja 
concedido ao depositante um prazo de, pelo menos, 2 meses a contar da 
data de expiração do prazo aplicável, em obediência ao artigo 22, para que 
adapte seu pedido às exigências das referidas disposições ·da legislação 
nacional. 

REGRA 14 
Taxa de Transmíssão 

14. 1. Taxa de transmissão 
a) Qualquer repartição receptora poderá eX'!glr, em seu proveito, que 

·o depositante lhe pague uma taxa pelo recebimento do pedido internacio
nal, pela transnússão de cópias ao Escritório Internacional e à adminis
tração competente encarregada da pesquisa internacional e pela execução 
de todas as demais tarefas relativas ao pedido interna~lonal, que essa 
repartição tiver a seu cargo em virtude de sua qualidade de repartição 
receptora ("taxa de transmissão"). 

bJ O montante da taxa de transmissão, caso haja uma, e a data, em 
que será devida, serão fixados pela repartição receptora. 

REGRA 15 
Taxa Internacional 

15 .1. Taxa básica e taxa de designação 
Qualquer pedido internacional será sujeito ao pagamento de uma taxa 

em prove'lto do Escritório Internacional (''taxa internacional"), compreen
dendo: 

i) uma "taxa básica" e 
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li) tantas "taxas de designação" quantos forem os estados designados 
incluídos no pedido internacional, desde que, no caso de uma patente re
gional ser requerida para certos estados designados, wna única taxa de 
designação seja devida para todos esses estados. 

15.2. Montantes 

a) O montante da taxa básica será: 

!) caso o pedido internacional não tenha mll!is de 30 folhas: 45 dólares 
dos Estados Unidos mais 1 dólar dos Estados Unidos ou 4,30 francos suiços 
por folha a contar da 3H inclusive. 

b) O montante da taxa de designação será: 

i) por cada estado designado ou grupo de estados designados para os 
quais seja requerida a mesma patente regional que não exija a transmissão 
de uma cópia segundo o artigo 13: 12 dólares dos Estados Unidos ou 52 
francos suíços; 

'ii) por cada estado designado ou grupo de estados designados para 
os quais seja requerida a mesma patente regional exigindo a transmissão 
de uma cópia de acordo com o artigo 13: 14 dólares dos Estados Unidos 
ou 60 francos suíços. 

13. 3. Forma de pagamento 

a) A taxa internacional será cobrada pela repartição receptora. 

b) A taxa Internacional deverá ser paga na moeda determinada pela 
repartição receptora, ficando compreendido que, logo que seja transferida 
pela repartição receptora para o Escritório Internacional, ela deverá ser 
livremente conversível em moeda suíça. 

15.4. Data do pagamento 

a) A taxa básica será devida na data do recebimento do pedido In
ternacional. Todavia, qualquer repartição receptora poderá, a seu critério, 
notificar o depositante de que não recebeu essa taxa ou de que o montante 
recebido foi insuficiente e autorlzá-lo a pagar mais tarde, sem perder a 
data do depósito, desde que: 

I) não seja nunca autorizada a efetlvação de um pagamento depois 
de expirado o prazo de um mês a contar do dia de recebimento do pedido 
Internacional; 

ii) uma tal autorização não seja sujeita a uma sobretaxa. 

b) A taxa de designação poderá ser paga na data de recel>lmento do 
pedido internacional ou em qualquer outra data posterior, mas deverá ser 
paga no máximo antes de completado um ano a contar da data de prio
ridade. 

15.5. Pagamento parcial 

a) Se o depositante especificar os estados em relação aos quais de
seja que qualquer montante pago por ele seja considerado como taxa de 
designação, esse montante será conseqüentemente aplicado, na ordem que 
o depositante indicar, aos estados cuja taxa de designação for coberta 
pelo montante pago. 
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b) Se o depositante não fornecer tal espe.,lflcação e se o montante 
ou montantes recebidos pela repartição receptora forem superiores à taxa 
básica e a uma taxa de designação, mas inferiores ao montante que seria 
devido de acordo com o número dos estados designados, todo o montante, 
que exceder o total da taxa básica e de uma taxa de designação, será con
siderado como taxa de designação dos estados seguintes ao estado 
m.encionado em primeiro lugar no requerimento e na ordem de designação 
desses estados, no requerimento, até e inclusive aquele dentre os estados 
deS'lgnados em relação ao qual o montante integral da taxa de designação 
estiver coberto pelo montante ou montantes pagos. 

c) Todos os estados de um grupo de estados designados, para os quais 
a mesma patente regional seja requerida, serão considerados como cober
tos pela taxa de designação daquele estado, que, no sentido da alínea a, 
tiver sido mencionado em primeiro lugar, ou cuja taxa esteja paga no 
sentido da alínea b. 

15.6. Reembolso 

a) A taxa internacional será reembolsada ao depositante desde que 
seja negativa a constatação mencionada no artigo 11.1. 

b) A taxa internaC'lonal não será reembolsada em nenhum outro caso. 

REGRA 16 
Taxa de Pesquisa 

16 .1. Direito de exigir uma taxa 

a) Qualquer administração encarregada da pesquisa Internacional po
derá exigir do depositante o p'agamento, em seu proveito, de- uma taxa 
("taxa de pesquisa") para realização da pesquisa internaCional e para a 
execução de todas as demais tarefas conf!ladas às administrações encarre
gadas da pesquisa internacional pelo tratado e -pelo presente regulamento 
de execução .. 

bl A taxa de pesquisa será cobrada pela repartição receptora e deverá 
ser paga na moeda estipulada por essa repartição, ficando entendido, en
tretanto, que se essa moeda não for a niesma que a do estado no qual a 
administração encarregada da pesquisa internacional estiver sediada, a 
taxa de pesquisa, ao ser transferida pela repartição receptora para essa 
admin'lstração, será livremente conversível na moeda do dito estado. Quan
to"" prazo de pagamento da taxa de pesquisa, aplique-se a régra 15.4, a. 

16.2. Reembolso. 

A taxa de pesquisa será reembolsada ao depositante desde que seja 
negativa a constatação mencionada no artigo 11.1. 

16.3. Reembolso parcial 

Quando o pedido Internacional reivindicar a prioridade de um pedido 
internacional anterior que tenha sldo objeto de uma pesquisa internacional 
pela mesma administração encarregada da pesquisa Internacional, essa 
administração reembolsará a taxa de pesquisa paga em relação ao pe
dido Internacional posterior na medida e nas condições estipuladas no 
acordo a que se refere. o artigo 16.3, b, :desde que o relatório de pesquisa 
internacional tenha podido basear-se, no todo ou em· parte, nos resultados 
da pesquisa internacional do primeiro pedido internacional. 
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REGRA 17 
Documento de PriOrtdade 
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17. 1. Obrigação de apresentar cópia de um pedido nacional anterior 

a) Se o pedido internacional reivindicar, de acordo com o artigo 89, 
a prioridade de um pedido nacional anterior, uma cópia desse pedido na
,cional, certificada devidamente pela repartição nacional em que foi de
positado ("documento de prioridade"), se jã não houver sido depositada 
na repartição receptora juntamente com o pedido internacional, deverã 
ser apresentada pelo depositante ao Escritório Internacional, o mais tardar 
até' a expiração de um prazo de 16 meseS a Contar da: data· de prioridade 
ou, no caso mencionado no artigo 23. 2, o mais tardar na data estabelecida 
para processar e examinar o pedido. 

b) Se o depositante não se conformar com a determinação da alínea a, 
qualquer estado designado poderá desprezar a reivindicação de prioridade. 

c) O Escritório Internacional inscreverá a data de recebimento do 
documento de prioridade e a notificará ao depositante e às repartições 
receptoras. 

17 . 2 . Disponibilidade de cópias 

a) O Escritório Internacional, a pedido expresso da repartição de
signada, sem demora, mas não antes de expirado o Prazo fixado na re
gra 17 .1, a, enviará uma cópia do. documento de prioridade àquela re
partição. Nenhuma repartição designada deverá exigir cópias do deposi
tante, exceto quando requerer a remessa de uma cópia do .documento 
de prioridade com uma tradução Certificada desse documento. O deposi
tante não será· obrigado a fornecer uma tradução certificada à repartição 
des!gnada antes de expirado o prazo estipulado no artigo 22. 

b) O Escritório Internacional não colocará a diSposição do público 
cópias do documento de prioridade antes da publicação internacional do 
pedido Internacional. 

c) As alíneas a e b aplicam-se igualmente a qualquer pedido inter
nacional anterior cuja prioridade seja reivindicada no pedido internacio
nal posterior. 

18 .1. Domlcillo 

REGRA 18 
Depositante 

a) Com ressalva da alínea b, a questão de saber se um depositante 
está domiciliado no estado contratante, em que alega estar, dependerã 
da legislação nacional desse estado e será resolvida pela repartição re
ceptora. 

b) De qualquer maneira, a posse de um estabelecimento Industrial 
ou comercial efetivo e idóneo em um estado contratante será considerada 
como consúltuindo domicilio nesse estado. 

18.2. Nacionalidade 

a) Com ressalva da alínea b, a questão de saber se o depositante é 
nacional do estado contratante, do qual alega ser, dependerã da legislação 
nacional desse estado e será resolvida pela repartição receptora. 



232 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1977 

b) De todo modo, uma pessoa jurídica coustituída de acordo com a 
legisla.ção de um estado contratante será r..onsiderada como sendo nadonal 
desse estado. 

18.3. Vártos depositantes: os mesmos para todOS os estados designados 

Se todos os depositantes forem Jepositantes em todos os estados de~ 
.tgnados, o direito de depoS'ltar um pedido Internacional existirá desde 
que pelo menos um dentre eles seja autorizado a depositar um pedido 
internacional de acordo com o art. 99 

18.4. Vários depositantes: diferentes para estados designados dife
rentes 

a) O pedido internacional poderá indicar depositantes diferentes para 
estados designados diferentes, desde que, em relação a cada estado de
signado, pelo menos um dos depos~tantes indicados para esse estado esteja 
autoriZado a depositar um pedido Internacional de acordo com o art. 99 

b) Caso a condição estabelecida na alínea a não for preenchida em 
rélação a um estado designado, a designação desse estado será conslderaaa 
como não tendo sido feita. 

cl O Escritório Internacional pubtlcara, de tempos a tempos, Informa
ções relativas às diversas. legislações nacionais quanto à questão de saber 
quem tem direito (inventor, procurador do inventor, titular da invenção 
etc.l .de depositar um pedido Internacional e juntará a essas Informações 
a advertência de oue os efeitos do ped!ldo internacional em qualquer estadó 
designado poC!erao depender da questão de saber se a pessoa Indicada no 
pedido InternaCional como depositante para os propósitos desse estado 
estará habilitada, de acordo com a legtslação nacional desse estado, a de
positar um pedido nacional. 

18. 5.. Troca da pessoa ou do nome do depositante 

Qualquer troca da pessoa ou do nome do depositante será registrada, 
a pedido do mesmo, pelo Escl"!tório Internacional que assim notificara a 
administração interessada encarregada da pesquisa internacional e as re
partições designadas. 

REGRA 19 
Repartição Receptora Competente 

19 .1. Onde depositar 

a) Com ressalva da alínea b, o pedido internacional sera depositado, 
à escolha do depositante, quer na repartição nacional do estado contratante 
onde estiver domicil'lado, ou numa répartiçãn agindo em nome deste esta;do, 
quer na repartição nacional do estado contratante de que for nacional. ou 
mima repartição agindo em nome deste estado. 

b) Qualquer estado contratante poderá estabelecer convênio- com um 
outrO eStado contratante ou com_ uma organização interg'ovemamental no 
sentido de que a repartição nacional deste último estado ou essa organiza
ção lntergovernamental poderão, para todos os fins ou para certos dentre 
eles, agir em lugar da repartição nacional do prlmeiro estado·- como repar
tição receptora para os depositantes domiciliados nesse primeiro estado ou 
que dele sejam nacionais. Não obstante esse convênio, a. repartição nacio
nal dt prlrr.ieiro estado será conSiderada como sendo a repartiçãO receptora 
competente no sentido. estabelecido pelo art .. 15;5. 
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c) Eu relação a qualquer .dec'JSão de acordo com o art. 9.2, a assem
bléia designará a repartição. nacional ou a organização intergovernamental 
que funcionará como repartição receptora dos pedidos depositados por pes
soas domiciliadas nos estados determinados pela assembléia ou nacionais 
desses estaaos. ESsa designação requer o acordó prévio da dita repartição 
·nacrlonal ou da -dita organiZaçâo intergovernamerital. 

19.2 Yários depositantes 

a) Se houver vá:rios depositantes que nã.o tenham manttatarto comum, 
seu representante comum, no sentido que lhe empresta á. regra 4.8, para 
fins da aplicação da regra 19 .1, será considerado como depositante. 

b) Se houver vários depositantes que tenham um mandatário comum, 
o d~ltante mencionado em primeiro lugar no req.i.Ieri·mento, com autori
dade para depositar um ;pedido Internacional, de acordo com o art. 99 será. 
para-fins da aplicação da regra 19.1, considerado coino depositante. 

19.3 Publicação do fato da delegação de tarefas de repartição receptora 

a) Qualquer a.cordo previsto na regra 19 .1, b, será notificado sem de
mora ao Escritório Internacional pelo· estado contratante que delegar as 
tarefas de repartição receptora à Repartição nacional de, ou ·agtndo 'em 
nome de outro estado cont:r:atante ou lima organização intergovernamental. 

bJ. O Escritório Internacional; prontamente depois do recebimento, pu-
blicará a ·notificação na gazeta. · 

RlEGRA 20 
Recebimento do Pedido Internacional 

20.1 Data e número 

a) Ao receber os aocumentos que pretendam constituir. um pedido In
ternacional, a repartição_ recepoora aporá,- de. maneira indelével, no espaço 
previsto para este fim no formulário de requerimento de .cada via recebida, 
a data do receblmento efetivo e, em cada folha de cada via recebida, um 
dos numeras atribuídos pelo Escritório Internacional a essa renarticão. 

b)· O lugar em que, em cada foÍha, da data ou o número deverão ser 
apostos, bem como outros pormenores, serão especificados nas instruções 
administrativas. 

20.2 Recebimento em dias diferentes 

a) Nos casos em que todas as folhas pertencentes a um mesmo alegado 
pedido internacional não sejam recebidas no mesmo dia pela repartição 
receptora, esta útima corrigirá a data aposta no requerimento (deixando, 
todavia, legíveis a ou as datas anteriormente apostas), indicando a data de 
rece_bimento dos documentos que Completam o pedido lntema.cional, con
tanto que: 

il quando nenhuma solicitação tenha sido feita ao depositante para 
Que efetue correções de acordo com o art. 11.2, a, os ditoS documentos sejam 
recebidos dentro de 30 dias a contar da data em que as folhas tenham sido 
recebidas pela pr'rmeira vez; 

il) quando uma solicitação. para efetuar correções tenha sido feita ao 
depOsitante, de acordo com o art. 11.2, a, os ditos documentos sejam rece
bidos dentro do prazo estipulado pea regra 20.6; 
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iii) no caso do art. 14.2 os desenhos onússos sejam recebidos dentro de 
30 dias a contar da data em que os documentos Incompletos foram deposi
tados; 

!v). a falta ou recebimento posterior de qualquer folha contendo o resu
mo ou pane dele não exige por si só qualquer correção da data indicada no 
requerimento. 

b) A repartição receptora aporá em qualquer folha recebida em data 
posterior àquela em que as folhas foram recebidas pela primeira vez, a. 
data do recebimento da folha em questão. 

20.3 Pedido internacional corrigido 

No caso menCionado no art. 11.2, b, a repartlçao receptora coni.girá a 
data aposta no requerimento (deixando, todavia, legivels a data ou datas 
apostas anteriormente), indicando a data do recebimento da última corre
ção exigida. 

20.4 Constatação conforme especifica o art. 11.1 

a) Prontamente, depois do recebimento dos documentos que constituam 
um alegado pedido internacional, a repartição receptora constatará se e&es 
documentos preenchem as condições prescritas pelo art. 11.1. 

b) Para os fins do art. 11.1, iii, c, bastará indicar o nome do depositante 
de maneira a permitir que seja estabelecida a sua identidade, mesmo se esse 
nome estiver mal ortografado, se os nomes indicados não est11verem com
pletos ou, no caso de pesSoa jurídica, se a indicação do nome estiver abrevia
da ou incompleta. 

20.5 Constataçao positiva 

aJ Se a c'onstatação, no sentido que lhe empresta o art. 11.1, for positi
va, 'a repar.tição receptora carimbará, no espaçó reservado para esse fim 
no formulário do requerimento, o nome dessa repartição e as palavras "De
mande Intemationale PCT" ou "PCT Internatlonal Appllcation". Se a lin
gua oficial da repartição receptora não for nem francês, nem inglês, as 
palavras "Demande Internationale" ou "International Appllcation" poderão 
ser acompanhadas por sua tradução na língua oficial dessa repartição re-
ceptora. · 

O) 1\ via cuja folha de requerimento foi assim carimbada constituirá a 
via original do pedido internacional. 

c) A repartição receptora notificará sem demora ao depositante o 
número do pedido internacional e a data do depósito internacional. 

20.6 Solicitação de correção 

a) A solicitação de. correção a que se refere o art. 11.2 deverá especifi
car qual a condição prescrita pelo art. 11.1 que, na opin.'ião da repartição 
receptora, não foi preenchida. 

bl A repartição recePtora enviará sem demora a solicitação ao deposi
tante e fixará um prazo razoável no .caso para que deposite a correção. 
Esse prazo não de'verá ser inferior a: 10 dias, nem superior a um mês, a con
tar da data da solicitação. Se esse prazo expirar depois de decorrido um 
ano a contar da data do depósito de qualquer pedido cuja prioridade tenha 
sido.reivindicada, a repartição ·receptora· poderá levar essa circunstância ao 
conhecimento do depositante. 
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20.7 Constatação negativa 

Caso a repartição receptora não receba, no prazo estipulado, qualquer 
resposta à sua solicitação de rorreção, ou caso a correção apresentada pelo 
depositante não preencha ainda as condições prescritas pelo art. 11.1: 

i) ela notificará sem demora ao depos1tante que seu· pedido não foi e 
não será considerado como um pedido internacional e indicará os motivos 
dessa decisão; 

ii) ela notificará ao Escritório Internacional que o número CJ.UC foi por 
ela aposto nos documentos não será utilizado como número de ped1do inter
nacional; 

iii) ela conservará os documentos que constituem o alegado pedido In
ternacional e qualquer correspondência relativa ao mesmo, de acordo com 
a regra 93.1, e 

iv) ela enviará uma cópia dos ditos documentos ao Escritório Interna
cional caso, em virtude de um pedido do depos<itante de acordo com o art. 
25. 1, o Escritório Internacional tenha necessidade de uma tal cópia e a 
solicite expresSamente. 

20.8. Erro da repartição receptora 

Se, mais tarde, a repartição receptora descobrir, ou perceber pela res
posta do requisitante, que cometeu um erro ao enviar uma solicitação de 
correção, em virtude de haverem sido devidamente preenchidas as condi
ções prescritas no art. 11.1 na ocasião do recebimento dos documentos, ela 
procederá da forma prevista na regra 20. 5. 

20.9. Cópia autenticada para o depositante 

Contra o pagamento de uma .taxa, a repartição receptora fornecerá ao 
depositante, a pedido, cópias autenticadas do pedido Internacional, tal qual 
foi depositado assim como de todas as correções relativas ao mesmo. 

REGRA 21 

Preparo de Cópias 

21.1. Responsabilidade da repartição receptora 

a) Quando for exigido que o pedido internacional seja. depositado em 
uma única via, a repartição receptora será responsável pelo preparo de sua 
própria cópia e da de pesquisa requeridas em virtude do art. 12 .1. 

b) Quando for exigido que o pedido intemaelonal seja depositado em 
duas vias, a repartição receptora será responsável pelo preparo da cópia 
que lhe é destinada. 

c) Se o pedido Internacional for depositado em um número de vias in
ferior ao que foi prescrito na regra 1.1, b, a repartição receptora será res
ponsável pelo rápido preparo do número exigido de có]1ias, e terá o direito 
de fixar uma taxa para a execução dessa tarefa, bem como de cobrar essa 
taxa do depositante. 

22 . 1. Processo 

REGRA 22 
Transmissão da Via Original 

a) Se a constatação a que se refere o art. 11.1 for positiva. e a menos 
que. as estipulações relativas à segurança nacional Impeçam que o pedido 
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internacional seja considerado como tal, a repartição ·receptora transniitirá 
a via original ao Escritório Internacional. Essa transmissão será feit~ sem 
demora após reCebimento do pedido internacional ou, se houver necessidade 
de efetuar um controle a fim de preservar a segurança nacional, tão logO 
seja obtida a dev<lda· autorização. De todo modo, a repartição receptora 
transmitirá a via original a tempo de chegar ao Escritório Internacional 
antes de expirados 13 meses a contar da data de prioridade. Caso a trans
missão seja feita pelo correio, a repartição receptora despachará a via ori
ginal. o mais tardar, 5 dias antes da ex!J'lração do 130 mês a contar da data 
de prioridade. 

b) Se, depois de expirado o prazo de 13 meses e 10 dias a contar da data 
de prioridade, o depositante não .estiver de posse de notificação de recebi
mento enviada pelo Escritório Internacional de acordo com· a regra 24. 2, a, 
-ele terá o direito de solicitar à repartição receptora que lhe remeta a .via 
original ao Escritório Internacional, uma cópia autenticada da via em ques
',ão- feita à -base da cópia da repartição receptora. 

c) O. depositante poderá transmitir ao Escritório Internacional a cópia 
.J.Ue recebeu Ue acordo com a alínea b. A menos que a via original transmi
tida pela repartição receptora tenha sido recebida pelo Escritório Interna
cional antes do recebimento por esse escritório da cópia transmitida pelo 
depositante, esta última será considerada como constituindo a via original. 

22.2 .. Processo alternativo 

a) Não obstante as disposições da regra 221, qualquer repartição recep
·tora poderá estipular que a via original de qualquer pedido internacional 
depositado junto a ela seja transmitida, à éscolha do depositante, pela 
repartição receptora ou pelo depositn.ntP._ A repartição receptora informará 
o Escritório Internacional da existência de uma tal estipulação. 

b) O depositante exercerá sua e-scolha por meio de uma nota escrita 
que ele depositará junto com o ~dfdo internacional. Caso não faça· essa 
escolha, será considerado como tendo escolhido a transmissão pela reparti
ção receptora. 

c) Quando o depositante escolher a transmissão pela repartição recep
tora, o processo será o mesmo que o previsto na regra 22 .1. 

d) Quando o depositante preferir proceder ele próprio à transmissão, 
indicará na nota mencionada na alínea. b se deseja procurar a via original 
na repartiçãO receptora ou se- deseja _que esta última lhe envie a via ori
ginal pelo correio. Se o depo.sitante preferir procurar ele mesmo a via ori
ginal, a repartição receptora colOcará essa via à sua disposição assim que 
a autorização mencionada na regra 22 .1, a, haja sido conseguida e, em to
dos os casos, inclusive no caso em que um controle deva ser efetuado em 
vista dessa autorização, 10 dias o mais tardar antes de expirado o 139 mês 
a contar da data de prioridade. Se ao expirar o prazo de recebimento da 
v1a original pelo Escritório Internacional, o depositante ainda nã·o houver 
procurado a mesma, a repartição receptora o notificará ao Escritório Inter
.rtaclonal. Se o depositante desejar.que a repartição receptora lhe envie ori
ginal pelo correio ou se não manifestar o desejo de procurar essa via ori
ginal, a repartição receptora lhe enviará a mesma pelo c01Teio assim que a 
autorização mencionada na regra 22.1; a, haja sido conseguida e, em todos 
os casos, iclusive no caso em que um controle deva ser efetuado em vista 
dessa autorização, 15 dias o mais tardar antes da expiração do 139 mês 
a contar da data de prioridade. 

e) .se a- repartição receptora não colocar a via.órigina.l à disposição do 
depositante na data- iridicada na alínea d, ou se o depositante, havendo soU-
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citado que a via original lhe fosse enviada pelo correio, nãD a tenha recebi
do pelo menos 10 dias antes de expirado o 139 mês a contar da data de 
prioridade, o depositante poderá transmitir uma cópia de seu pedido inter
nacional ao Escritório Internacional. Essa cópia ("via original provisória") 
será substituída pela via original ou, caso esta última tenha sido perdida, 
por uma cóp1a da via original feita com base na cópia da repartição recep
tora e devidamente autenticada pela repartição receptora, tão logo seja 
possível e, em qualquer caso, antes· da expiração do 14C? mês a contar da 
data de prioridade. 

22.3 Prazo preyisto no artigo 12.3 

a) O prazo previsto no art. 12 . 3 será: 

i) no caso de aplicação do processo previsto nas regras 22 .1 ou 22. 2, c, 
de 14 meses a contar da data de prioridade; 

ii) no caso de aplicação do. processo prevlsto na regra 22.2, d), de 13 
meses a contar da data de prioridade, ficando entendido, ·entretanto, que, no 
caso de depósito de uma via original provisória de acordo com a regra 22.2, 
·e, esse prazo será de 13 meses a contar da data de prioridade para o depósi
to da via original provisória e de 14 meses a contar da data de prioridade 
para depósito da via original. 

b) O .art. 48.1 e a regra 82 não se aplicam à transmissão da via origi
nal. Fica entendido que as disposições do art. 48._2 permanecem aplicáveis. 

22.4 Estatísticas referentes à não-conformidade às regras-22.1 e 22.2 

O número dos casos ~em que, com o conhecimento do Escritório Interna
cional, uma repartição receptora não se tenha .conformado às exigências das 
regras 22.1 e/ou 22.2 será indicado uma vez por ano na gazeta. 

22.5 Documentos depositados com o pedido internacional 

Para os propósitos da presente regra, a expressão "via original" com
preenderá igualmente qualquer documento depositado com o pedido interna
clonai e mencionado na regra 3. 3. a) ii) . Caso qualquer dos documentos 
mencionados na regra 3. 3. a) ii) que, de acordo com a lista de controle 
deveriam acompanhar o pedido internacional, não for efetivamente depoSrl
tada pela repartiÇão receptora, esta anotará o fato na lista de controle que 
será considerada -como não havendo mencionado o dito documento. 

23 .1 Processo 

REGRA 23 

Transmissão da Cópia de Pesquisa 

a) A cópia de pesquisa será transmitida pela repartição receptora à 
administração encarregada da pesqu'lsa internacional o mais tardar no dia 
em que. a via original for transmitida ao Escritório Internacional ou, de 
acordo com a regra 22.2 d) , ao depositante. 

b) Se o Escritório Internacional não houve recebido, da administração 
encarregada da pesquisa internacional, nos 10 d!las seguintes ao recebimento 
da via original, a informação de que essa administração 'E!stá de nosse da 
cópia de pesquisa, o dito escritório transmitirá sem demora uma cóPia dO 
pedido internacional à adntlnistração encarregada da pesquisa interna.cio
nal. Se· esta administração .não se houver enganado ao afirmar que. não 
estava da posse da cópia de pesquisa ao expirar o 13ç mês a contar da. data 
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de prioridade, o custo da elaboração de uma cópia para essa admin1stração 
será reembolsado pela repartição receptora ao Escritório Internacional. 

c) O número dos casos em que, com o conhecimento do Escritórto Inter
nacional, uma repartição receptora deixou de observar a exigência da regra 
23 .1. ti, será indicado, uma vez por ano, na gazeta. 

REGRA24 
Recebimento da Via Original pelo Escritório Internacional 

24.1 Inscrição da data de recebimento da via original 

Ao receber a via original, o Escritório Internacional aporá a data de 
recebimento na folha que contém o requerimento e seu carimbo em cada 
folha do pedido Internacional. 

24.2 Notificação de recebimento da via original 

a) Oom ressalva das disposições da alínea b, o Escritório Internacio
nal notificará prontamente ao depositante, à repartição receptora, à admi
nistração encarregada da pesquisa internacional e a todos os estados desig
nados o fato do recebimento da via original e a data desse recebimento. A 
notificação deverá identificar o pedido internacional por seu número, pela 
data do depósito internacional pelo nome do depositante e pelo nome da 
repartição receptora, além de Indicar a data de depósito de qualquer pedido 
anterior cuja prioridade seja reivindicada. A notificação enviada ao depo
sitante deverá igualmente conter a relação dos estados designados aos quais 
foi enviada ·a notificação mencionada na presente alínea e deverá indicar, 
em relação a cada estado designado, qualquer prazo aplicável de acordo 
com o art. 22.3. 

b) Se o Escritório Internacional receber a via original depois ae expi
rado o prazo na regra 22. 3, notificará este fato prontamente ao depositan
t;.e, a repartição receptora e à administração encarregada da pesquisa in
ternacional. 

RJEGRA 25 
Recebimento da Cópia de Pesquisa pela Administração 

Encarregada da Pesquisa Internacional 

25.1 Notificação de recebimento da cópia de pesquisa 

A administração encarregada da pesquisa internacional notificará pron
tamente ao Escritório Internacional, ao depositante e - salvo se a Admi
nistração encarregada da pesquisa '.internacional for a repartição receptora 
- à repartição receptora o fato do recebimento da cópia de pesquisa e a 
data desse recebimento. 

REGRA 26 

Controle e Correção de Certos Elementos do Pedido Internacional 

26. 1 Prazo para o controle 

a) A repartição receptora enviará a solicitação de correção prevista no 
artigo 14. b, ass1m que possível e de preferência no prazo de um mês a 
contar da data de recebimento do pedido internaC'lonal. 

b) Se a repartição receptora enviar uma solicitação de correção tal 
como o dispõe o artigo 14.1 a 111 ou iv (título omisso ou resumo omisso). 



239 

comunicará esse fato à administração encarregada da pesquisa Interna
cional. 

26.2 Prazo para a correção 

O prazo previsto no artigo 14.1 b, deverá ser razoável, evando em 
conta as circunstâncias do caso em espécie, e será fixado, em cada caso, 
pela repartição receptora. O prazo será de pelo menos um mês e, nonnal
mente, de r1o máximo dois meses a contar da data da solicitação de correção. 

26; 3 Verificação das condições materiais no sentido que lhe empresta 
o artigo 14.1, a, v. 

As condições materiais mencionadas na regra 11 serão verifllcadas na 
medida em que tiverem de ser preenchldas para o fim de uma publicação 
internacional razoavelmente uniforme. 

26. 4 Processo 

a) Qualquer correção submetida à repartição receptora poderá constar 
de uma carta endereçada a essa repartição desde que a correção seja de tal 
natureza que permita sua transferência para a via original sem prejudicar 
a clareza e a reprodução dlreta da folha para a qual a transferência deverá 
ser feita; em caso contrário, o depositante será solicitado a apresentar uma 
folha de substituição que Inclua a correção; a carta que acompanha a folha 
de substituição deverá chamar a atenção para as diferenças entre a folha 
substituída e a folha de· substituição. 

b) A repartição receptora aporá em cada folha de substituição o núme
ro do pedido Internacional, a data em que foi recebido e o carimbo de Iden
tificação dessa repartição. Ela conservará, em oous arquivos, uma cóPi::i da 
carta contendo a correção ou, quando a correção constar de uma folha de 
substituição, a folha de substituição, a folha substituída, a carta que acom
panhar a folha de substituição e uma cópia desta últJlma folha. 

c) A repartição receptora transmitirá sem demora a carta e qualquer 
folha de substituição ao Escritório Internacional. O Escritório Internacional 
transferirá para a via original as correções requeridas por carta, ind1lcando 
a data de recebimento desta última pela repartição receptora nela Inserin
do qualquer folha de substltulçil.o. A carta e toda e qualquer folha substitui
da serão conservadas nos arquivos do Escritório Internacional. 

d) A repartição receptora transmitirá sem demora à administração en
carregada da pesquisa Internacional uma cópia da carta e de cada folha 
de substituição. 

26. 5 Correção de certos elementos 

a) A repartição receptora decidirá se o depositante apresentou a cor
reção dentro do ·prazo estabelecido. Caso a correção haja sido apresentada 
no prazo estipulado, a repartição receptora decidirá se o pedido Internacio
nal assim corrigido deverá ou não ser considerado como retirado. 

b) A repartição receptora aporá nos documentos, contendo a correção, 
à data do seu recebimento. 

26. 6. Desenhos omitidos 

aJ Be, de acordo com o artigo 14.2, o pedido Internacional se referir a 
desenhos que não estejam de fato Incluídos no pedido, a repartição recep
tora ind1lcará este fato no dito pedido. 
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b) A data de recebimento, pelo depositante, da notificação prevista no 
artigo 14.2 não terá efeito sobre o prazo fixado na regra 20.2, a, üli. 

REGRA 27 
Falta de Pagamento de Taxas 

27.1. Taxas 

a) Para os fins do artigo 14. 3, a, deve-se entender por "taxas prescritas 
pelo artigo 3.4, iv" a taxa de transmissão (regra 14), a parte da taxa inter
nacional que constitui a taxa básica (regra 15.1, i); e a taxa de pesquisa 
(regra 16). 

b) Para os fins do artlgo:14·.3, a e b, deve-se entender por "taxa pres" 
crlta pelo ártigo 4.2" a parte da taxa internacional que constitui a taxa de 
designação (regra 15.1, ii. 

REGRA 28 
Falhas Notadas pelo Escritório Internacional ou pela 
Administração Encarregada da Pesquisa Internàcional 

28 .1. Nota relativa a certas falhas 

a) Se o Escritório Internacional ou a administração encarregáda da 
pesquisa internacional forem--de opinião que o pedido internacional ·cOntém 
qualquer uma das falhas a que se refere o artigo 14.1, a, i, ii ou v, o Escn
tório Internacional, ou a administração _encarregada da pesquisa interna
clonai: .conforffie O càso, chamará a atenção da repartição receptora para 
essas falhas. 

b) A repartição receptora, salvo se não partilhar dessa opinião, proce:
derá ·da ma~eira prevista no artigo 14 .1, b, e na regra- 26. 

REGRA 29 
Pedidos Internacionais ou Designações Considerados 
como Retirados no Sentido do Artigo 14.1, 3 ou 4 

29: 1 Constatação da repártição receptora 

a) Se a repartição receptora declarar, conforme o artigo 14.1, b, e a 
regra 26. 5 lfalta de correção de certas .falhas) , ou de acordo com o ártigo 
14:3, a (falta de pagamento das taxas prescritas pela regra 27 .1, a, ou ain
da de acordo com o artigo 14.4 (constatação ulterior de que as condiÇões 
enumeradas nos pontos i e ili do artigo 11.1 não foram preenchidas), ·que o 
ped.'ldo internacional será considerado como retirado: 

i) a repartição receptora transmitirá ao Escritório Internacional a via 
original (se Isto já não houver sido feito) e toda e qualquer correção apre
sentada pelo depOsitante; 

ii) a repartição. receptora notificará sem· demora. essa declaração ao 
depositante e ao Escritório Internacional, e este último notificará de acordo 
às repartições nacionais interessadas; 

iii) a repartição receptora não transmitirá a cópia de pesquisa da ma
neira estabelecida na regra 23 .ou; se uma tal cópia já houver sido trans
·mitida, notificará .a administraçãO .. encarregada da pesQuisa internacional 
sobre essa declaração; 
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iv) o Escritório Internacional não será obrigado a notificar ao deposi
tante o recebimento da via original. 

b) Se a repartição receptora declarar, como o preceitua o artigo 14. 3, b, 
falta de pagamento da taxa de designação prescrita pela regra 27 .1, b, que 
a designação de qualquer estado-,.designado foi considerada como retirada, a 
repartição reCeptora ·notificará prontamente tal declaração ao depositante__ e 
ao. EscritóriO Internacional. Este, pot ~ua vez,· notificará a repartição recep
tora interessada. 

29'. 2 Constatações cta.s repartições aemgnaaas 

Quando os efeitos do pedido internacional cessarem em qualquer estado 
designado, em Virtude.-dO artigo 2( 1; 'iii, ou nele subsistirem em· virtude, do 
artigo 24. 2, a repartição designada competente notificará tal fato pronta
mente ao Escritório Internacional. 

29'.3 Alertando a repartição receptora para certos fatos 

Oaso- o EsCritório Internacional ou a Administração encarregadá- da 
pesquisa internacional for de parecer que a reparlllção receptora deve fazer 
uma constatação tal corno estip1,llado no artigo._14.4, chamará a atenção 
dessa repartição para os fatOs· pertinentes. 

29_: 4 'Notificação da intenção de fazer uma declaraçao de acordo com 
o àrtigo· 14.4 

Antes de: fazer qualquer declaração- a e acoi'ao com o artlgo 14.4 a re
partição ·receptora comunicará ·ao depositante- a -sua intenção e os motivos 
que a determinaram. Caso não concorde com- a constatação proviSória da 
repartição receptora, o depositante poderá apresentar argumentos nesse 
sentido dentro do prazo de um mês a partir da notificação. 

REGRA 30 

Prazo a que se Retere o Artigo 14.4 

30.1 Prazo 

o prazo mencionado no :artigo i4 4 ·será de 6 meses a contar da data do 
depósito internacional. 

REGRA 31 
Cópias a que se Refere o Artigo 13 

31.1 Pedido de cóolas 

_a} ·Ob pedidos· de cópias conforme o ·artigo 13.1 poderão re:rerir-se a 
todos ·os -·pedidos internacioná1s, a certos tipos desses pedidos ou a deter
minàdos desse~ pedidos que designem a repartição -nacional· autora desse pe
dido. ·Tais -pedido~ de cópias deverão ser renovados todos os anos através de 
notificaçt>es transmitidas ao Escritório Internacional antes·de 30 de novem
bro do ano precedente por essa repartição. 

b) Os pedidos, contor'me o·artigo 13.2, b, estarão sujeitos ao pagamento 
de uma t.a.Xa para. cobertura das -despeSas d€ preparo e expedição das cópiS:S. 

31>2 Preparo de -cópias 

O Escritório Internacional será responsável pelo preparo das cópias a 
que se refere o artigo 13. 
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REGRA 32 

Retirada do Pedido Internacional ou de Designações 

32 .1 Retiradas 

a) O depositante poderá retirar o pedido 1nternacional antes da expi
ração de um praw de 20 meses contados da data de prioridade, salvo em 
relação a qualquer estado designado em que já tenha sido iniciado o proces
so ou o exame nacional. Poderá retirar a designação de qualquer estado 
designado antes da data em que o processo ou o exame. sejam lnlclados nesse 
estado. 

b) A retirada da designação de todos os estados designados será con
siderada como uma retirada do pedido Internacional. 

c) A retrlrada deverá ser efetuada por meio de um aviso assinado envia
do pelo depositante ao Escritório Internacional ou, se a via original a1nda 
não houver sido remetida para o Escritório Internacional, a repartição re
ceptora. No caso previsto na regra 4.8. b, o aviso deverá ser assinado por 
todos os depositantes. 

d) Quando a via orlg1nal já houver S'ldo remetida para o Escritório In
ternacional, o fato da retirada e a data de recebimento do aviso contendo a 
retirada serão registrados pelo Escritório Internacional e comunicados sem 
demora por este último a repartição receptora, ao depositante, às reparti
ções designadas afetadas pela retirada e, quando a retirada for referente ao 
ped1:do internacioná.l e o relatório de pesquisa internacional ou a declaração 
mencionada no artigo 17. 2, a, ainda não houverem sido elaborados, à admi
nistração encarregada da pesquisa Internacional. 

REGRA 33 
Estado da Técnica Pertinente para Fins da Pesquisa Internacional 

33 .1 Estado da técnica pertinente para fins da pesquisa internacional 

a) Para os fins do artigo 15. 2, o estado da técnica pertinente abrangerá 
tudo o que foi tornando acessível ao público em .todos os recantos do mundo, 
por meio de divulgação escrita (inclusive desenhos e outras ilustrações} e 
que seja capaz de ajudar a decidir se a invençã:o reivindicada e nova ou não 
e se ela implica ou não em uma atividade inventiva (1sto é, se ela é evidente 
ou não), contanto, porém, que sua colocação à disposição do público tenha 
ocorrido antes da data do depósito internacional. 

b) Quando a divulgação escrita mencionar uma divnigação oral, um 
uso, uma exposição, ou quaisquer outros meios através dos qua1s o conteúdo 
da divulgação escrita foi tomado acessível ao público, e quando essa coloca
ção à disposição do público tenha ocorrido em uma data anterior à do depó
sito 1nternac!nal, o relatório de pesquisa Internacional mencionará em se
parado este fato e a data em que ele ocorreu, caso a colocação à dispoS'lção 
do público da divulgação escrita haja ocorrido em uma data posterior à do 
depósito Internacional. 

c) Qualquer pedido publicado, assim como qualquer patente cuja data 
de publicação for posterior, mas cuja data de depósito - ou, quando for o 
caso, a data da prioridade reivindicada - for anterior à data do depós>lto 
Internacional do pedido Internacional objeto da pesquisa, e que fariam parte 
do estado da técnica pertinente para os fins do artigo 15.2 se houvessem si
do publicados antes da data do depósito internacional, serão especialmente 
mencionados no relatório de pesquisa internacional. 
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33.2 Ramos que a pesquisa internacional deverá abranger 

a) A pesquisa internacional deverá abranger todos os ramos técnicos e 
deverá tomar como base todos os processos de pesquisa que possam conter 
elementos pertinentes à invenção. 

b) Por conseguinte, a pesquisa não deverá abranger apenas o ramo da 
técnica na qual a 1invenção possa ser classificada, mas também ramos aná
logos, sem levar em conta sua classificação. 

c) A questão de saber que ramos da técnica deverão, em um determi
nado caso, ser considerados como análogos, deverá ser estudada à luz do 
que parece constituir a função ou o uso necessário essencial da invenção, 
e não unicamente as funções específicas expressamente indicadas no pedido 
Internacional. 

d) A pesquisa internacional deverá abranger todos os elementos que se 
consideram geralmente como equivalentes aos elementos da invenção rei
vindicada por todas ou certas características suas, mesmo se, em seus deta
lhes, a invenção, tal como foi descrita no pedido internacional, for diferente. 

33.3 Orientação da pesqu1sa 

a) A pesquisa internacional deverá ser feita à base das reivindicações, 
levando na devida conta a descrição e os desenhos (se os houver) e insis
tindo multo particularmente no conceito inventivo visado pelas reiv!nd~
cações. 

b) Na medida em que for possível e razoável, a pesquisa Internacional 
deverá abranger todos os elementos visados pelas reivindicações ou que se 
possa razoavelmente esperar que elas visem após serem emendadas. 

34. 1. Definição 

REGRA 34 
Documentação Mínima 

a) As definições contidas no artigo 2, 1 e ii não se aplicarão às fina
lidades deste artigo. 

b) A documentação mencionada no artigo 15.4 ("documentação mí
nima") consistirá em: 

i) os "documentos nacionais de patentes" tal como especificado na 
alínea c; 

ii) os pedidos internacionais (PCTJ publicados, os pedidos regionais 
publicados de patentes e certificados de autor de invenção, assim como as 
patentes e os certificados de autor de invenção regionais publicados; 

iii) todos os demais elementos que consttiuam . a literatura não espe
cializada em patentes, convencionados entre as administrações encarrega
das da pesquisa internacional e cuja lista for publicada pelo Escritório 
Internacional depois do primeiro acordo o seu respeito e depois de cada 
modifiéação. 

c) Ressalvadas as disposições das alíneas d e e, os "documentos na
cionais de patentes" serão os seguintes: 

i) as patentes concedidas a partir de 1920 pela França, pelo ex
Reichspatentamt da Alemanha, pelo Japão, a União Soviética, ·a Suíça (uni-
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camente nas· línguas francesa e alemã) , o Reino Unido e os Estados Uni
dos da América; 

líJ as patentes concedidas pela República Federal da Alemanha; 

II'D os pedidos de patentes, se os houver, publicados a partir de 1920 
nos. países mencionados nos ·pontos i e ii; 

!v) os certificados de autor r\e Invenção concedidos pela União So
viética; 

v) os certificados de utilidade concedidos pela França e os pedidos 
publicados dessés certificados; 

vi) as patentes concedidas . depois de 1920 por qualquer outro pais, 
se forem redigidas em alemão, inglês ou francês e se não contiverem qual
quer reivindicação de prioridade, assim como os pedidos dessas paterites 
publicados depois de 1920, desde que a repartição nacional do pais Inte
ressado selecione _esses documentos e os coloque à d'lsposição de cada adnú
niStração encarregada na nPsquisa internacional. 

d) Quando um pedido for publicado novamente uma (por exemplo, 
publicação de uma 0/fenlengungsrijt, como uma Ausiereschrift) ou mais 
vezes, nenhuma administração encarregada da pesquisa internacional será 
obrigada a con~rvar todas as versões em sua documentação, por conse
guinte, cada administração encarregada da pesqll'lsa internacional será 
autorizada a náo conservar senão uma versão. Por outro lado, quando 
um pedido for aprovado e concedido na forma de uma patente ou de um 
certificado de utilidade (França) nenhuma administração encarregada da 
pesquisa internacional será-obrigada a conservar ao mesmo tempo o pedido 
e a patente ou o certificado de utilidade (França) em sua documentação; 
por consegU'lnte, qualquer adrniru.stração encarregada da pesquisa inter
nacional será autorizada a guardar em seus arquivos quer o pedido, quer 
a patente ou o certificado de utilidade. 

e) Qualquer administração encarregada da pesquisa internacional cuja 
língua oficial ou uma das línguas oficiais não for o japonês ou o russo, 
será autorizada a não incluir em sua documentação os documentos de pa
tentes do Japão .e da Uruão Soviética respectivamente dos quais não haja 
resumo disponível em lingua inglesa. Se os resumos em língua inglesa se 
tornarem disponíveis de maneira geral depois da entrada em vigor deste 
regulamento de execução os documentos de patentes abrangidos pelos re
sumos, deverão ser incluídos na documentação no decorrer dos 6 meses se
guintes à data em que esses resumos se tornaram disponíveis de modo 
geràl. Na"·eventu"Rlidade de internipção dos serviços de resumos em inglês 
nos ramos da técnica em que tais resumos eram geralmente d.i.Sponíveis, 
a .a.ssemblé1a adotará as medidas necessárias a restaurar. prontamente tais 
servicos nos ramos em questão. 

j) Para os nns desta regra, os pedidos que houverem sido unicamente 
colocados à disposição do público para consulta não são considerados 
como pedidos publicados. 

REGRA 35 

Administração Competente Encarregada da Pesquisa Internacional 

35.1 Quando apenas uma administração encarregada da pesquisa 
internacional for competente 

Qualquer . repartição receptora comun1cará ao Escritório Internacional 
em obediência a·os · tennoS do acordo, a que se refere o artigo 16. 3, b, que 
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a administração encarregada da pesquisa internacional é competente para 
realizar a pesquisa relativa aos pedidc;s internacionais depositados. na dita 
repartição: o Escritório Internacional publicará prontamente essa infor
mação. 

35.2. Quando várias administrações encarregadas da oesquisa inter
nacional forem competentes 

a) Qualquer repartição receptora, conforme os termos do . acordo apli
cável mencionado no artigo 16.3, b, poderá designar :várias adm'lnistra;.. 
ções encarregadas da pesquisa internacional: 

i) declarando todas essas administrações competentes em relação a 
qualquer pedido internacional ·depositado nessa repartição e deixando a 
escolha entre essas administrações a cargo do depositante, ou 

i!i.) declarando uma ou várias dessas administraç_ões competentes em 
relação a certos tipos de pedidos internacionais depositados nessa repar
tição e declarando uma ou várias outras administrações competentes em 
relação a outros tipos de pedidos internacionais -depositados nessa repar
tição, desde que a respeito dos tipos de pedidos 'internacionais em relaÇão 
aos quais várias administrações encarregadas da pesquisa forem declaradas 
competentes, a escolha caiba ao depositante. 

bJ Qualquer repartição receptora que se valer da faculdade descrita 
na alínea a disso informará prontamente. o Escritório Internacional e- este 
último publicará sem demora tal informação. 

REGRA 36 

Exigências Mínimas para as Administrações EncarreaadaS 
da Pesquisa Internacional 

36 .1. Definição das exigências mínimas 

As exigências mínimas mencionadas no artigo 16.3. c, serão as se
guintes: 

i) a repartição nacional ou a organização intergovernamental deverá 
ter pele; menc;s 150 funcionários de tempo integral posstrindo habUltação 
técnica suficiente para realizar as pesquisas; 

iD essa repartição ou essa organização deverá possuir oelo menos a 
documentação mínima a que se refere a regra 34 adequadamente adaptada 
às finalidades da pesquisa; 

iii) essa repartição ou essa orgaD'lzação deverá -dispor de pessoal ·capaz 
de realizar a pesquisa nos ramos- técnicos requeridos e possuindo conhe.:. 
cimentos linguísticos necessários à compreensão pelo. menos d~, línguas 
em que a documentação mínima mencionada· na regra 34 estiver redigida 
ou traduzida. 

REGRA 37 
Titulo Qmisso ou Defeituoso 

37 .1. Título onrlsso 

Se o pedido internacional não possuir título e se a repartição receptora 
houver notiflcadc; a admln!stração encarregada da pesquisa internacional 
que solicitou ao depositante a correção dessa falha, esso. administração 
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procederá a pesquisa internacional, a menos que receba, e até que receba 
notificação de que o dito pedido internacional foi considerado como re
tirado. 

37.2. Colocação de titulo 

Se o pedido tntemacional não possuir título e se a administração 
encarregada da pesquisa internacional não houver recebido notificação 
da repartição receptora comunicando que o depositante foi solicitado a 
fornecer. um título, ou se dita aclnrlnistração constatar que o título não 
está conforme a regra 4. 3, essa administração fornecerá ela p·róprla um 
titulo. 

RJEGRA 38 
Resumo Omisso ou Defeituoso 

38 .1. Resumo omisso 

Se o pedido internacional não contiver resumo e se a repartição re
ceptora houver notificado à administração encarregada da pesquisa inter
nacional que· solicitou ao· depositante a correção dessa falha, essa admi
nistração procederá a pesquisa internacional salvo se receber, e até que 
receba notlflcação de que o pedido Internacional deverá ser considerado 
como retirado. 

38. 2 . Elaboração de resumo 

a) Se o pedido internacional não contiver resumo e se a administração 
encarregada da pesquisa 'lnternacional não houver recebido notificação 
da repartição receptora comunicando que o depositante foi solicitado a 
submeter wn resumo, ou se a dita administração constatar que o resumo 
não está conforme às disposições da regra 5, essa administração elaborará 
ela própria um resumo (na lingua de publicação do pedido internacional) 
e solicitará ao depos1tante que apresente seus comentários a respeito no 
prazo de um mês a contar da data dessa solicitação. 

b) O conteúdo definitivo do resumo será det.,rminado pela adminis
tração encarregada da pesquisa internacional. 

REGRA 39 
Matéria a que se Refere o Artigo 17.2, a, i 

39 .1. Definição 

Nenhuma administração encarregada da pesquisa •internacional terá 
obrigação de proceder à pesquisa de. um pedido internacional cuja matéria 
e na medida em que a matéria seja uma das seguintes: 

i) teorias cientificas e matemáticas; 

ii) variedades vegetais, raças an1mais, processos essencialmente bio
lógicos de produção de vegetais ou animais, além dos processos microbio
lógicos e produtos obtidos através desses processos; 

iii) planos, princípios oU. métodos para a realização de negócios, de 
ações puramente intelectuais ou de jogos; 

'lv) métodos de tratamento do corpo hwnano ou animal pela cirurgia 
ou · a terapia, assim como métodos de diagnóstico; 

Vl meras' apresentações de informações; 
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vil programas de computadores na medida em que a administração 
encarregada da pesquisa Internacional estiver desaparelhada para realizar 
a pesquisa do estado da técnica relativa a tais programas. 

REGRA 40 
Falta de Unidade da Invenção (Pesquisa lntemaclona!J 

40 .1. Solicitação de pagamento 

A solicitação de pagamenao das taxas adicionais de que trata o arti
go 17. 3, a, especificará o seu montante e os motivos que levaram a con
siderar que o pedido internacional não satisfaz a exigência de uriidade 
de invenção. 

40. 2 . Taxas adicionais 

a) O montante da taxa adfcional para a pesquisa, de que trata o arti
go 17. 3, a, será determinado pela administração competente encarregada 
da pesquisa internacional. 

b) A taxa adicional para a pesquisa, de que trata o artigo 17 .3, a, 
deverá ser paga diretamente à administração encarregada da pesquisa 
internacional. 

c) Qualquer depositante poderá pagar a taxa adicional sob protesto, 
isto é, juntando uma declaração fundamentada que demonstre que o pe
dido internacional preenche a condição de unidade da invenção ou que 
o montante da taxa adicional solicitada é excessivo. Uma comissão de três 
membros ~ ou qúalquer outra Instância especial - da administração 
encarregada da pesqU'lsa internacional, ou qualquer autoridade superior 
competente, examinará o protesto e, na medida em que o julgar justificado, 
ordenará o reembolso, total ou parcial da taxa adicional ao depositante. A 
requerimento do depositante, o texto de seu protesto, bem como o da 
decisão sobre o mesmo serão comunicados às repartições designadas, jun
tamente com o relatório de pesquisa internacional. O depositante apre
sentará uma tradução de seu protesto juntamente com a tradução do 
pedido lnternac<ional exigido em virtude do artigo 22. 

d) A comissão de três membros, a instância especial ou a autoridade 
superior a que se refere a alínea c não deverão incluir qualquer pessoa 
que tenha participado da decisão objeto do protesto. 

40.3. Prazo 

O prazo previsto no artigo 17. 3, a, será fixado em cada caso, e levando 
em conta as circunstâncias do caso em espécie, pela administração encar
regada da pesquisa internacional; não poderá ser Inferior a 15 ou 30 dias 
respectivamente se o endereço do depositante for no mesmo país ou em 
outro país que aquele em qUe estiver sediada a administração encarregada 
da pesquisa internacional, nem superior a 45 dias a contar da data de 
solicitação. 

REGRA 41 
Pesquisa de Tipo Internacional 

41.1. Obrigação de utilizar os resultados: reembolso da taxa 

Se, no requerimento, houver referência, na forma preV'lsta na re
gra 41.1, a uma pesquisa de tipo internacional efetuada nas condições 
estabelecidas pelo artigo 15. 5, a administração encarregada da pesquisa 
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lnternaciónal ~tllizará, na medida do possível, os resultados dessa ·pesquisa 
para 'elaboração do relatório de pesquisa internac,onal relativo a() pedido 
Internacional. A administração encarregada da pesquisa Internacional 
reembolsará a taxa de pesquisa, na medida e nas condições previstas no 
acordo a que se refere o artigo l6 .3, b, .caso o relatório de pesquisa inter
nacional puder basear-se, no todo ou em parte, nos resultados da pesquisa 
de tipo internacional. 

REGRA 42 

Prazo. para .a Pesauisa Internacional. 

42-.1. Prazo nara pesqUisa internacional 

... vu.v.-, v.::> avv1 u.Os concluídos com as administrações encarregadas da 
pesquisa internacional devem prever o mesmo prazo .para ... a elaboração 
do relatório de pesquisa internacional ou a declaração mencionad_a no 
artigo- 17 .-2; a .. Esse -prazo nãO· deverá· exceder àQuele· dos dOOs -períodos 
seguintes- qut ~xp1rar por últimO 3 meses â contar do recebimento da 
cópia de pesquisa pela administração encarregatta dá pesquisa-··iritema·.;. 
cional, ou 9 . meses a contar da data de prioridade. Durante .. um neríodo 
temporário._ de 3 anos a pan;ir da entrada:. em vigOr do_ tratado, os prazos 
estabe1-ecidos para o ·acordo-- coin ·qualqüer admfniStrâ.ção encarregada. <1a 
pesquisa 1nternacional poderão ser negoc-iados individualmente desde que 
esses prazos não excedam _ de dois meses -àqueles mencionados na· frase 
precedente mas nao poderâo- em_ hiootese alguma ultrapassar a :expiração 
do 189 ffiês se~nte à. ctata cte onondade. 

REGRA 43 

Retatorto· de Pesautsa Internacional 

43. L Identiflcaçoes-

0 relatório· de pesqu1sa internacional identificarà a admin1stração ·en• 
carregaaa aa oesquisa internacional que o elaborou; -indicando o nome 
dessa aamm1s1-ração; e identificará o pedido internacional indicando o 
número dess~ pedido, o 'nome do depositante, o nome da repartição re
ceptora· e a data do depósito internacional. 

4;j .2. .uatas 

O relatório de pesquisa internacional será datado e --indicará·- a. ·data 
em que a pesquisa internacional foi efetivamente concluída. Indicará 
também a data 'de depósito de qualquer 'pedido anterior cuja prioridade 
haja ··sido reivindicada. 

43. 3 Glassificacao 

aJ u relatorto de pesquisa iilternaCiohal_ ~.;uuterá a. classificação do 
objéto da invenção pelo menos segundo a ClassiffcaçãO 1ntéi'naciOnaLdaS 
patentes. 

b) Essa classificação será efetuada pela administração encarregada 
da pesquisa Internacional' 

43.4 Língua 

Qualquer rela tono cte_pesqutsa internacional e .qualquer ·cteclaraçao·-feita 
em virtude do artigo 17·.2, c a, --serão elaborados_ na língua· de publicação 
do· pedi-Q.a- 'internacional .a que se reférem. 
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43. 5. Citações 

a) O relatóriO de pesquisa internacional citará os documentos consi
derados importantes. 

b) O método de Identificação de cada documento citado será especifi
cado nas· instruções adminiStrativas. 

c) As Citações de particular importáncla serão espe"lalmente apontadas. 

d) As citações que não forem importantes para todas as reivindicações 
serão indicadas em relação à ou às reivindicaçõês a que se referirem. 

e) Se apenas certas passagens do documento citado forem importantes 
ou especialniente importantes, essas passagens serão identificadas pela 
indicaÇão, por exemplo, da página, da coluna ou das linhas em que figura 
a passagem em questão. 

43.6. Ramos abrangidos pela pesquisa 

a) O relatório de pesquisa internacional conterá a identificação por 
símbol<>s de classificação dos ramos abrangidos pela pesqtrisa. Se essa iden
tifimição foi feita na base de uma classificação diferente da classificação 
Internacional das patentes, a administração encarregada da pesquisa in
ternacional publicará a classificação utilizada. 

b) Se_ a pesquisa intert:tacional abranger patentes, certificados de au:
tor de Invenção, certificados de utilidade, mooelos de utilidade, patentes 
ou certificados de adição, certificados de autor de invenção ad1cionais, 
certificad<>s de utilidade adicionais ou pedid<>s publicados de um dos tipos 
precedentes .de proteção relativos a estados épocas ou línguas não com
preendidos na documentação mínima tal como definida na regra 34, o 
rela.tórlo ·~nternacional de pesquisa identificará os tipos de documentos, os 
estados, as épocas ou as línguas a que se referia. O artigo 2; li, não será 
aplicável às finalidades desta alínea. 

43.7. Observações a respeito da unidade da Invenção 

Se o depo3itante houver pago taxas adicionais pela pesquisa interna
cional, o relatório de. pesquisa internacional o menelonará. Outrossim, 
quando a pesquisa internacional houver sido realizada apenas sobre a 
Invenção principal, artigo 17 .3, a, o relatório de pesquisa internaCional 
indicará que partes do pedido 1nternacional a pesquisa abordou e que 
partes não abordou. 

43. 8. Assinátura 

O relatório de pesquisa internacional será assinado por um funcio
nário autortzado da administração encarregada da pesquisa internaciOnal. 

43.9. Limitação ao conteúdo 

O velatório de pesquisa 1ntemacional não conterá qualquer matéria 
além das enumeradas nas regras 33 .1, b e c, 43 .1, 2, 3, 5, 6, 7 e 8 e 44. 2, a 
e b, e a indicação mencionada no artigo ~ 7. 2, b. E sobretudo não conterá 
qualquer expressão' de ·opinião, qual<luer observação, argumento ou expli
cação. 

43.10. Forma 

.ás condições materiais quanto à forma do relatório de pesquisa in;.. 
ternacional serão especificadas nas instruções administi:"atlvas. 
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REGRA 44 

Transmissão do Relatório de Pesquisa Internacional etc. 

44 .I. Cópias do relatório ou da declaração 

A administração encarregada da pesquisa internacional transmitirá, 
no mesmo dia, uma cópia do relatório de pesquisa internacional ou da 
declaração a que se refere o artigo 17. 2, a, ao Escritório Internacional e 
uma cópia ao depositante. 

14.2. Título ou resumo 

a) Ressalvadas as alíneas b e c. o relatório de pesquisa internacional 
recomendará à administração encarregada da pesquisa internacional que 
aprove o titulo e o resumo submetidos pelo depositante, ou anexará o 
texto do titulo e/ou do resumo tal como elaborados pela 'administração 
enéarregada da pesquisa. Internacional de acordo com as regras 37 e 38. 

b) Se, ao ser concluída a pesquisa internacional, o prazo concedido 
ao depositante para comentar todas as sugestões da administração encar
regada da pesquisa internacional relativas ao resumo não houver expirado, 
o relatório de pesquisa internacional mencionará que está incompleto no 
que diz respeito ao resumo. 

c) Assim que expr.lrar o prazo mencionado na alínea b, a administra
ção encarregada da pesquisa Internacional notificará ao Escritório Inter
nacional e ao depositante que o resumo foi aprovado ou elaborado por ela. 

44. 3. Cópias de documentos citados 

a) O requerimento a que se refere o artigo 20.3 poderá ser apresen
tado a qualquer momento durante os 7 anos a partir da data do depósito 
internacional do pedido internaC'lonal a que se refere o relatório de pes
quisa Internacional. 

b) A administração encarregada da pesquisa Internacional poderá exi
gir que a parte (depositante ou repartição designada) que lhe apresentou 
o requerimento pague o custo do preparo e da expedição das cópias. O 
montante desse custo do preparo de cópias será estabelecrido nos acordos 
a que se refere o artigo 16. 3, b, concluídos entre as administrações encar
regadas da pesquisa internacional e o Escritório Internacional. 

c) Qualquer administração encarregada da pe,squisa internacional que 
não desejar transmitir cópias diretamente a qualquer repartição designada 
envlará uma cópia ao Escr:itório Internacional que então procederá de 
acordo com as disposições das alíneas a e b. 

d) Qualquer administração encarregada da pesquisa internacional po
derá confiar as tarefas a que se referem as alíneas a a c a outro organis
mo que será responsável perante ela. 

REGRA 45 

Tradução do Relatório de Pesquisa Internacional 

45. 1. Línguas 

Os relatórios de pesquisa internacional e as declarações a que se 
refere o artigo 17. 2, a, serão traduzidos para o inglês quando não forem 
elaborados nessa lingua. 
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REGRA 46 

Emenda das Reivindicações Junto ao Escritório Internacional 

46.1. Prazo 

O prazo mencionado no artigo 19 será de dois meses a contar da data 
de transmissão do relatório de pesquisa internacional ao Escritório Inter
nacioinal e ao depositante pela administração encarregada da pesquisa 
internacional ou, quando essa transmissão for efetuada antes de expirado 
o 141? mês a contar da data de prioridade, de três meses a contar da 
data de transmissão. 

46.2. Datas das emendas 

A data de recebimento de qualquer emenda será registrada pelo Es
critório Internadonal e indicada por ele em todas as publicações ou cópias 
que elaborar. 

46. 3 . Língua das emendas 

Se o pedido internacional houver sido depositado numa língua dife
rente daquela usada na sua publ'lcação pelo Escritório Internacional, qual
quer emenda feita de acordo com o artigo 19 deverá ser efetuada tanto 
na língua em que o pedido internacional foi depositado como na língua 
em que foi publicado. 

46. 4 . Declaração 

a) A declaração mencionada no artigo 19 .1 deverá ser feita na língua 
de publicação do pedido internacional e não deverá exceder 500 palavras 
se for redigida em/ou traduzida para o inglês. 

b) A declaração não deverá conter qualquer comentário relativo ao 
relatório de pesquisa internacional ou à pertinência das citações contidas 
nesse relatório. A declaração não poderá se referir a uma citação contida no 
relatório de pesquisa internacional senão para indicar que uma determi
nada emenda das reivindicações tem por fim evitar o documento citado. 

46.5. Forma das emendas 

a) O depositante será solicitado a apresentar uma folha de substitui
ção para cada folha das reivindicações que, devido a uma ou mais ·emen
das feitas de acordo com o artigo 19, divirja da folha originalmente depo
sitada. A carta que acompanhar as folhas de substituição deverá chamar 
a atenção para as divergênelas entre as folhas substituídas e as folhas de 
substituição. Desde que uma emenda exija a supressão de uma folha Intei
ra, essa emenda deverá ser comunicada por uma carta. 

b! O Escritório Internacional anotará, em uma folha de substituição, 
o número do pedido internacional, a data em que foi recebida a folha 
em questão e o carimbo que o identüica. Conservará em seus arqW.vos, 
toda e qualquer folha de substituição, a carta que acompanhar a ou as 
folhas de substituição e qualquer carta tal como mencionada na última 
frase da alínea a. 

c) O Escritório Internacional inserirá toda e qualquer folha de subs
tituição na via original e, no caso mencionado na últJlma frase da alínea a, 
anotará as supressões na via original. 
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REGRA 47 
Comunicação às Repartições Designadas 

47 .1. Processo 

a) A comunicação a que se refere o artigo 20 será feita pelo Escritório 
Internacional. 

b) Essa comunicação será feita prontamente após o Escritório Inter
nacional ter recebido do depositante emendas ou uma declaração de que 
éle não deseja apresentar emendas ao Escritório Internacional mas, de 
todo modo, ao se expirar o prazo previsto na regra 46 1. Quando, em 
obediência ao artigo 17. 2, a, a administração encarregada da pesquisa 
internacional houver declarado que nenhum rela:tório de pésquisa inter
nacional será efetuado, a comunicação a que se refere o artigo 20 será 
feita, salvo retirada do pedido Internacional, dentro do prazo de um mês 
a contar da data em que o Escritório Internacional recebeu da adminis
tração encarregada da pesquisa internacional a notificação relativa a essa 
declaração; à dita comunicação deverá ser juntada uma indicação da 
data da notificação enviada ao depositante de acordo com o artigo 17 .2, a. 

c) O Escritório Internacional enviará ao depositante uma nota indi
cando as repartições naC'lonais às quais a comunicação foi feita e a 
dà.ta dessa comunicação. Essa nota será enviada no mesmo dia que a 
comunicação. 

di Cada repartição designada receberá, a pedido, os relatórios de pes
quisa internacional e as declarações a que se refere o artigo 17.2 a, tam
bém em sua tradução, conforme a regra 45 .1. 

e) Quando qualquer repartição designada houver dispensado a exigên
cia do requerimento prescrito pelo artigo 20, as cóp•las dos documentos 
que normalmente deveriam ter sido enviadas a essa repartição serão 
enviadas, a seu pedido ou a . pedido do depositante, para este último ao 
mesmo tempo que a nota mencionada na alínea c. 

47.2. Cópias 

a) As cópias requeridas para as comunicações serão preparadas pelo 
Escritório Internacional. 

b) Essas cóptlas deverão ser feitas em folhas de formato A4. 

47.3. Línguas 

A comunicaÇão do pedido internacional, de acordo com o artigo 20, 
dever'á ser feita na língua de sua publicação, ficando entendido que, se 
essa língua não for a mesma em que o pe.dido foi depositado, este último 
será, a pedido da repartição designada, comunicado em uma ou outra 
dessas línguas, ou em ambas. 

48.1. Forma 

REGRA 48 

Publicação Internacional 

a) O pedido internac<lonal será publicado em forma de brochura. 

b) Os pormenores relativos à forma da brochura e ao seu modo de 
reprodução serão especificados nas instruções .administrativas. 
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48.2. conteúdo 
a) A brochura conterá: 

i) uma página de cobertura padronizada; 

ii) a descrição; 
iii) as reivindicações; 

•lv) .os desenhos, se os houver; 
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v) com ressalva da alínea g, o relatório de pesquisa internacional ou 
a declaração mencionada no artigo 17. 2, a; 

vi) qualquer declaração depositada em obediência ao artigo 19 .1, salvo 
se o Escritório Internacional considerar que a declaração não está conforme 
as disposições da regra 46. 4. 

b) Com ressalva da alínea c, a página de cobertura compreenderá: 

i) dados retirados da folha que cont-ém o requerimento e outros dados 
que serão especificados nas instruções administrativa.s; 

ii) uma ou mais ilustrações quando o pedido internacional contiver 
desenhos; 

iii) o resumo: caso o resumo seja redigido ·em inglês e em ulna outra 
língua, o texto em inglês deverá figurar em primeiro lugar. 

c) Quando, em obediência ao artigo 17.2 a, houver sldo feita uma 
declaração a página de cobertura evidenciará esse fato e não compreen
derá desenhos nem resumo. 

d) Quando as ilustrações mencionadas nas alíneas b, ii, forem es
colhidas da maneira estabelecida pela regra 8. 2, a reprodução dessa ilus
tração ou ilustrações na página de cobertura poderá ser em. formato 
reduzido. 

e) Caso não haja espaço suf'lciente na página de cobertura para todo 
o resumo tal como mencionado na alínea b, iii, o mesmo poderá ser apre
sentado no verso da página de cobertura. O mesmo se aplica à tradução 
do resumo quando essa tradução tiver de ser publicada em obediência à 
regra 48.3, c. 

/) Se as reivindicações houverem sido emendadas de acordo com o 
artigo 19, a publicação conterá quer o texto integral das reivindicações 
tal como foram depositadas e tal como foram emendadas, quer o texto 
•integral das reivindicações tal como foram depositadas, especificando to
das as emendas. Qualquer declaração, de acordo com o artigo 19.1, será 
Igualmente incluída, a menos que o Escritório Internacional julgue que 
a mesma não está conforme às disposições da regra 46 .4. A data de rece
bimento pelo Escritório Internacional das reivindicações emendadas deverá 
ser indicada. 

g) Se, na ocasião estabelecida para a publicação, o relatório de pes
.Quisa internacional ainda não estiver disponível, em virtude, por exem
plo, de publicação a pedido do depositante de acordo com os artigos 21. 2, b, 
e 64. 3, c, i, a brochura conterá, em lugar do relatório de pesquisa inter
nacional, a indicação de que esse relatório ainda não está disponível e 
que, ou a brochura (contendo então também o relatório de pesquisa in
ternacional) será publicada novamente, ou o relatório de pesqutsa interna
cional ·(quando estiver dtsponiveiJ será publicado separadamente. 
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h) Se, na data estabeleC'ida para a publicação, o prazo para emendas 
das reivindicações, estipulado pelo artigo 19, não houver expirado, a bro
chura indicará esse fato e especificará que, se as reivindicações tiverem 
de ser modificadas de acordo com o artigo 19, haverá, logo após essas 
modificações, quer nova publicação (da brochura incluindo as reivindica
ções como foram emendadas}, quer publicação de uma declaração re
produzindo todas as emendas. No último caso, haverá, pelo menos, nova 
publicação da página de cobertura e das reivindicações e em caso de depó
sito, de uma declaração em virtude do artigo 19.1, pub]ljcação dessa 
declaração, a menos que o Escritório Internacional julgue que a declaração 
não está conforme as disposições da regra 46. 4. 

'1) As instruções administrativas determinarão os easos em que as di
versas alternativas mencionadas nas alíneas g e h serão aplicadas. Essa 
determinação dependerá do volume e da complexidade das emendas e/ou 
do volume do pedido internacional e de fatores de custo. 

48 . 3 . Línguas 

a) Se o pedido internacional for depositado em alemão, em francês, 
em inglês, em japonês ou em russo, ele será publicado na língua em que 
foi depositado. 

b) Se o. pedido internacional for depositado em uma lingua que não 
seja alemão, francês, inglês, japonês ou russo, será publ•lcado em tradução 
inglesa. A tradução será feita sob a responsabilidade da administração 
encarregada da pesquisa internacional que deverá tê-la pronta em tempo 
suficiente para que a publicação internacional a que se refere o artigo 20 
seja feita na data prevista. Não obstante as disposições da regra 16 .1, a, 
a administração encarregada da pesquisa internacional poderá perceber 
uma taxa do depositante pela tradução. A administração encarregada da 
pesquisa internacional dará oportunidade ao depositante para comentar 
a minuta da tradução e estipulará um prazo rawável, na circunstância, 
para a apresentação desses comentários. Caso não haja tempo para levar 
em consideração os comentários do depositante antes da comunicação 
da tradução, ou se houver divergência de opin•lões entre o depositante e 
a dita administração quanto à exatidão da tradução, o depositante poderá 
enviar uma cópia de seus comentários ou o que restar dos mesmos, ao 
Escritório Internacional e a cada repartição designada à qual a tradução 
foi comunicada. O Escritório Internacional publ•lcará a essência dos co
mentários juntamente com a tradução da administração encarregada da 
pesquisa· internacional ou depois da publicação dessa tradução. 

c) Se o pedido internacional for publicado em uma língua que não 
seja o inglês, o relatório de pesquisa internaC'lonal, ou a declaração a 
que se refere o artigo 17. 2, a, e o resumo serão publicados ao mesmo 
tempo nessa outra língua e em inglês. As traduções serão feitas sob a 
responsabilidade do Escritório Internacional. 

48.4. Publicação antecipada a pedido do depositante 

a) Quando o depositante pedir a publicação tal como o facultam os 
artigos 21.2, b e 64.3, c, e quando o relatório de pesquisa internacional 
ou a declaração a que se refere o artigo 17. 2, a, ainda não estiver dis
ponível para publicação com o pedido internacional, o Escritório Inter
nacional cobrirá uma taxa especial de publicação cujo montante será 
fixado nas Instruções admlulstratlvas. 

b) A publicação, de acordo com os artigos 21.2, b, e 64.3, c, i, será 
feita pelo Escritório Internacional logo após o depositante havê-la solici-
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tado e, quando uma taxa especial for devida em virtude da alínea a, 
depois do recebimento dessa taxa. 

48.5 Notificação da publicação nacional 

Quando a publicação do pedido internacional pelo Escritório Inter
nacional for regulamentada pela disposição do artigo 64. 3, c, ii, a reparti
ção interessada, logo após haver efetuado a publicação nacional mencio
nada na dita disposição, notificará o fato dessa publicação nacional aQ 
Escritório InternMional. 

48.6. Publicação de certos fatos 
a) Se qualquer notificação a que se refere a regra 29.1, a, ii, chegar 

ao Escritório Internacional em wna data em que já não possa mais sustar 
a publicação internacional do pedido internacional, o Escritório Interna
cional publicará prontamente na gazeta uma nota reproduZ'lndo a essência 
dessa notificação. 

b) A essência de qualquer notificação a que se referem as regras 29.2 
e 51.4 será publicada na gazeta e, caso a notificação chegue ao Escritório 
Internacional antes de terminados os preparativos para a publicação da 
brochura, também nesta última. 

c} Se o pedido. interna~Cional for retirado depois de sua publicação 
Internacional, tal lato será publicado na gazeta. 

REGRA 49 
Línguas das Traduções e Montantes das Taxas Conforme o 

Artigo 22.1 c 2 

49 . 1. Notificação 

a) Qualquer estado contratante que exija a remessa de uma tradução 
ou o pagamento de uma taxa nacional, ou ambos, conforme o artigo 22, 
deverá notificar ao Escritório Internacional: 

•1) as linguas de que exige uma tradução e a lingua em que esta d-everá 
ser feita; 

ii) o montante da taxa nacional. 

b) Toda a notificação recebida pelo Escritório Internacional conforme 
a alínea a será publicada prontamente na gazeta pelo Escritório Inter
nacional; 

c) Se as exigências a que se refere a alínea a forem posteriormente 
modificadas, essas modificações deverão ser comunicadas pelo estado con
tratante ao Escritório Internacional que publicará prontamente a notl!ica
ção na gazeta. Se a modificação .se referir à exigência de uma tradução 
para uma lingua que não fora exigida antes dessa modificação, ela não 
se aplicará senão aos pedidos •Internacionais depositados mais de dois 
meses depois da publicação da notificação na gazeta. De outro modo, a 
data efetlva de qualquer modificação será determinada pelo estado con
tratante. 

49 . 2 Linguas 

A Iingua em que uma tradução poderá ser exigida deverá ser uma 
língua oficial da repartição designada. Caso haja várias línguas oficiais, 
nenhuma tradução poderá ser exiglda se o pedido internacional estiver 
redigido em uma dessas línguas oficiais e se uma tradução tiver de ser 
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fornecida, o depositante poderá escolher qualquer uma delas. Não obstante 
as disposições desta alínea, caso haja várias línguas oficiais, mas a legis
lação nacional determinar a utilização de uma dessas línguas pelos es
trangeiros, uma tradução nessa língua poderá ser eX'lgida. 

49.3 Declarações a que se refere o artigo 19 

Para as finalidades do artigo 22 e desta regra, qualquer declaração 
feita de acordo com o artigo 19.1 será considerada como parte Integrante 
do pedido internacional. 

REGRA 50 

Faculdade a que se Refere o Artigo 22.3 

50 .1. Exercício da faculdade 

a) Qualquer estado contratante que conceda prazos que expirem_ de
pois dos previstos no artigo 2 .1 ou 2 deverá notificar ao Escritól'lo Inter
nacional os prazos assim concedidos. 

b) Toda notiflcaçao recebida pelo Escritório InternaciOnal conrorme 
a alínea a será publicada prontamente na gazeta pelo Escritório Inter
nacional. 

c) A$ notificações relativas à abreviação de um prazo previamente 
fixado aplicar-se-ão aos pedidos internacionais depositados depois de expi
rados três meses a contar da data em que a notificação foi publtcada 
pelo !Escritório Internacional. 

d) As notificações relativas à prolongação de um prazo previamente 
fixado aplicar-se-ão, desde a sua publicação pelo Escritório Internacional 
na gazeta, aos pedidos internacionais em curso na data dessa publicação 
ou depositados depois dessa data ou, se o estado contratante que fez a 
notificação fixar uma data ulterior, nesta últhna. 

REGRA 51 

Revisão por Repartições Designadas 

51.1. Prazo para apresentar o pedido de remessa de cópias 

O prazo a que se refere o artigo 21.1, c, será de dois meses a contar 
da data da notificação enviada ao depositante conforme as regras 20. 7, i, 
24.2, b, 29.1, ii, ou 29.1, b. 

51.2. Cópia da notificação de constatação negativa 

Se, depois de haver recebido uma notificação de constatação negativa 
de acordo com o artigo 11.1, o depositante solicitar ao Escritório Interna
cional. de acordo com o artigo 25 .1, a remessa de cópias do processo do 
alegado pedido internacional a uma repartição indicada por ele para ser 
designada, deverá juntar a esse pedido cópia da notifi'cação a que se refere 
a regra 20. 7, I. 

51.3. Prazo para pagamento da taxa nacional e para remessa de 
uma tradução 

O prazo a que se refere o artigo 25. 2, a, expirará ao mesmo temoo 
que o prazo fixado na regra 51.1. 

51.4. Notif'lcação ao Escritório Internacional 
Se, de acordo com o artigo 25. 2~ a repartição designada competente 

decidir que a recusa, a declaração ou a constatação a que se refere o 
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artigo 25.1 nã<J foram justificadas, notificará prontamente o Escritório In
ternacional de que considerará o pedido internacional como se nele não 
houvesse ocorrido o erro ou a omissão mencionados no artllgo 25. 2. 

52 .1. Prazo 

REGRA 52 
Emenda das Reivindicações, da Descrição e dos 

Desenhos Junto às Repartições Designadas 

a) Em todo estado designado em que o processo e o exame do pedido 
internacional sejam instaurados sem requerimento espeC'ial, o depositante, 
se o desejar, deverá exercer o direito que lhe é conferido pelo artigo 28 no 
prazo de um mês a contar do cumprimento das exigências contidas no 
artigo 22, desde que, se a comunicação a que se refere a regra 47.1 não 
tiver sido efetuada ao se expirar o prazo aplicável de acordo com o arti
go 22, ele haja exercido esse direito antes de decorridos 4 meses da ex
piração dessa data. Em qualquer caso o depositante poderá exercer esse 
direito em qualquer data ulterior se a legislação nacional d·esse Estado 
o permitir. 

b) Em todo estado designado em que a legislação nacional djsponha 
que o exame não seja iniciado senão por requerimento especial o prazo 
durante o qual, ou o momento em que o depoimento em que o depositante 
poderá exercer o direito conferido pelo artigo 23 será o mesmo que o pre
visto pela legislação nacional para o depósito de emendas em caso do 
exame, por requerimento especial, de pedidos nacionais, desde que esse 
prazo não expire antes, ou que esse momento não ocorra antes da expira
ção do prazo aplicável conforme a alínea a. 

PARTE C 

Regras Relativas ao Capítulo II do Tratado 

REGRA 53 
Pedido de Exame Preliminar Internacional 

53 .1. Formulário 

a) o pedido de exame preliminar internacional deverá ser feito em 
formulário impresso. 

b) Exemplares do formulário impresso serão fornecidos gratuitamente 
aos depositantes pelas repartições receptoras. 

c) Os pormenores relativos ao formulário serão especificados nas 
instruções administrativas. 

d) O pedido de exame preliminar internacional deverá ser apresentado 
em duas vias idênticas. 

53 . 2 . Conteúdo 

a) O pedido de exame prellm'lnar internacional deverá conter: 

i) uma petição; 

ii) indicações referentes ao depositante e ao mandatário, caso haja 
um mandatário; 
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li!) Indicações referentes ao pedido internacional a que disser respeito; 

•lvJ uma eleição de estados. 

b) O pedido de exame preliminar internacional deverá ser assinado. 

53 . 3 . Petição 

O pedido dev:erá ser no teor, e ser redigido de preferência como segue: 
"Pedido de exame preliminar internacional de acordo com o artigo 21 do 
Tratado de Cooperação em Matéria de Patentes: o abaixo assinado solicita 
que o pedido internacional discriminado abaixo seja objeto de um exame 
preliminar Internacional conforme o Tratado de Cooperação em Matéria 
de Patentes". 

53.4. Depositante 

No que diz respeito às indicações relatfivas ao depositante, aplicam-se 
as regras 4.4 e 4.16; a regra 4.5 aplicar-se-á mutatis mutandis. 

53 . 5 . Mandatário 

Caso haja designação de mandatário, aplicar-se-ão as regras 4.4, 4.7 
e 4.16; a regra 4. 8 aplicar-se-á mutatis mutandis. 

53. 6. Identificação do pedido internacional 

O pedido internacrional deverá ser identificado pelo nome da reparti
ção receptora em que houver sido depositado, pelo nome e o endereço 
do depositante, pelo título da invenção e. quando o depositante conhecer 
a data do depósito internacional e o número do pedido internacional, por 
essa data e esse número. 

53 . 7. Eleição de estados 

No pedido de exame preliminar internacional, pelo menos um estado 
contratante obrigado pelo capítulo II do tratado deverá ser mencionado 
dentre os estados deslgnados como o estado eleito. 

53.8. Assinatura 

O pedido de exame preliminar internacional deverá ser assinado pelo 
depositante. 

REGRA 54 
Depositante Autorizado a Apresentar um Pedido de 

Exame Preliminar Internacional 

54. I. Domicilio e nacionalidade 

O domicílio e a nacionalidade do depositante, para os fins do arti
go 31. 2, serão determinados conforme disposto nas regras 18.1 e 18. 2. 

54.2. Vários depositantes: os mesmos para todos os estados eleitos 

Se todos os depositantes forem depositantes para tOdos os estados 
eleitos, o direito de apresentar um pedido de exame preliminar interna-
cional conforme o artigo 31.2 existirá caso pelo menos um dentre eles 
seja: 

iJ domicillado em ou nacional de que um estado contratante obrigado 
pelo capítulo·II e o pedido internacional haja sido depositado em obediên
cia ao artigo 31. 2, a,. ou 
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ii) uma pessoa autorizada a depositar um pedido de acordo com o 
artigo 31.2, b, e o pedido internacional haja sido depositado em obediência 
a uma dec1são da assembléia. 

54.3. Vários depositantes: diferentes para estado eleitos diferentes 

a) Depositantes diferentes poderão ser indicados, para estados eleitos 
diferentes desde que, em relação a cada estado eleito, pelo menos um 
dos depositantes indicados para esse estado seja: 

i) domicHiado em, ou nacional de um estado contratante obrigado pelo 
capítulo II e o ped'ldo internacional haja sido depositado de acordo com 
o artigo 31. 2, a, ou 

ii) uma pessoa autorizada a depositar um pedido de acordo com o 
artigo 31. 2, b, e o pedido internacional haja sido depositado por decisão 
da assembléia. 

b) Se a ·condição estabelecida na alínea a não houver sido preenchida 
em relação a determinado estado eleito, a eleição desse estado será con
E-1derada como não tendo sido feita. 

54.4. Troca de pessoa ou do nome do depositante 

Qualquer troca da pessoa ou do nome do depositante será, a pedido 
do depositante ou da repartição receptora, registrado pelo Escritório Inter
nacional que o notificará à administração interessada encarregada do 
exame preliminar internacional e às repartições eleitas. 

REGRA 55 

Línguas (Exame Preliminar Internacional) 

55 .1. Pedido de exame preliminar internacional 

O pedido de exame preliminar internacional deverá ser apresentado 
na língua do pedido internacional ou, quando for exigida uma tradução 
de acordo com a regra 55. 2, na língua dessa tradução. 

55.2. Pedido internacional 

a) Se a administração competente encarregada do exame prel1minar 
internacional não fizer parte da mesma repartição nacional ou da, mesma 
organização int.ergovernamental que a administração ~competente encar
regada da pesquisa internacional, e se o pedido internacional foi deposi
tado em uma língua diferente da que foi menc•lonada - ou das que foram 
mencionadas - no acordo concluído entre o Escritório Internacional e a 
administração encarregada do exame preliminar internacional, esta última 
poderá exigir que o depositante lhe submeta uma tradução do pedido 
internacional. 

b) A tradução deverá ser submetida o mais tardar na últJlma das duas 
datas se~?Uintes: 

i) data da expiração do prazo estabelecido na regra 46 .1; 

ii) data de apresentação do pedido de exame preliminar internacional. 

c) A tradução deverá conter wna declaração do depositante no sentido 
de que, tanto quanto seja do seu conhecimento, ela está completa e fiel. 
Essa declaração deverá ser assinada pelo depositante. 
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d) Se as disposições das alíneas b e c não houverem S'ldo obed-ecidas, 
a administração encarregada do exame preliminar internacional solicitará 
ao depositante que obedeça às referidas disposições no prazo de um mês 
a contar da data da solicitação. Caso o depositante não atenda a essa 
solicitação, o pedido será considerado como não tendo S'ldo apresentado e 
a administração encarregada do exame preliminar internacional comuni
cará esse fato ao depositante e ao Escritório Internacional. 

Rm:GRA 56 
Eleições Ulteriores 

56 .1. Eleições apresentadas depois do pedido de exame prelinrlnar 
internacional 

A eleição de estados não mencionados no pedido de exame preliminar 
internacional deverá ser efetuada por meio de uma nota assinada e apre
sentada pelo depositante e deverá identificar o pedido internac•lonal e o 
pedido de exame preliminar internacional. 

56.2. Identificação do pedido internacional 

O pedido internaciorial deverá ser identif•lcado conforme disposto na 
regra 53.6. 

56. 3. Identificação do pedido de exame preliminar Internacional 

O pedido de exame preliminar internacional deverá ser identificado 
pela data em que foi apresentado e pelo nome da adm'lnistração encar
regada do exame preliminar internacional à qual foi apresentado. 

56.4. Forma das eleições ulteriores 

A eleição ulterior d-everá ser feita de preferência em um formulário 
impresso remetido gratuitamente aos deposi-tantes. Se não for feita em 
tal formulário, deverá ser redigida de preferência como segue: ''Em relação 
ao pedido internacional depositado na ... , em ... , sob o nQ ... por ... (depo-
sit,ante) (e pedido de exame preliminar apresentado em ... , a ... l, o abaixo 
assinado elege o estado (os estados) adicional (adicionais) seguinte(s) con
forme disposto no artigo 31 do Tratado de Cooperação em Matéria de Pa
tentes: ... ". 

56. 5. Língua da eleição ulterior 

A ele~ção ulterior deverá ser efetuada na mesma língua do pedido 
de exame preliminar internacional. 

REGRA 57 
Taxa de Execução 

57. 1. Obrigação de pagar 

Qualquer pedido de exame preliminar internacional será sujeito ao 
pagamento de uma taxa em benefício do Escritório InternaiCional (Htaxa 
de execução") . 

57.2. Montante 

a) O montante da taxa de execução será de 14 dólares dos Estados 
Unidos ou 60 francos suíços multiplicados pelo número das línguas em 
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que o relatório de exame prelim•lnar internacional tiver de ser traduzido, 
em obediência ao artigo 26. 2, pelo Escritório Internacional. 

b) Quando, em virtude de uma eleição ou eleições ulteriores, o relatório 
de exame preliminar internacional tiver de ser traduzido, em obediência 
ao ar1Jlgo 36.2, pelo Escritório Internacional em uma ou várias línguas 
adicionais, um suplemento à taxa de execução, no montante de 14 dólares 
dos Estados Unidos ou 60 francos suíços por língua adicional, deverá 
ser pago. 

57. 3. Modo e data de pagamento 

a) Com ressalva da alínea b, a taxa de execução será cobrada pela 
administração encarregada do exame preliminar internadonal à qual for 
apresentado o pedido de exame preliminar internacional e será devida 
na data de apresentação desse pedido. 

b) Qualquer suplemento à taxa de execução de acordo com a regra 
57. 2, b, s.erá cobrado pelo Escritório Internacional por essa administração, 
ela deverá Ser livremente conversível em moeda suíça. 

d) Qualquer suplemento à taxa de execução deverá ser pago em moeda 
suíça. 

57 .4. Falta de pagamento !taxa de execução) 

a) Quando a taxa de execução deixar de ser paga como prescrito 
nas regras 57. 2, a, e 57. 3, b e c, a administração encarregada do exame 
preliminar internacional solicitará ao depositante que pague essa taxa 
no prazo de um mês a contar da data da solicitação. 

b l Se o depositante atender à solicitação dentro do prazo prescrito, 
o pedido de exame preliminar internacional será considerado como tendo 
sido recebido na data em que a administração ·encarregada do exame pre
liminar receber a taxa, a menos que, em virtude da regra 60 .1, b, uma 
data ulterior seja aplicável. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo pres
crito, o pedido de exame preliminar internacional será considerado como 
não tendo sido apresentado. 

57.5. Falta de pagamento (suplemento à taxa de execução) 

a) Quando o suplemento à taxa de execução não for pago de acordo 
com as regras 57 2, b, e 57. 3, b e d, o Escritório Internacional solicitará 
ao depositante que pague o suplemento dentro do prazo de um mês a 
.contar da data dessa solicitação. 

b) Se o depositante atender a essa solicitação dentro do prazo pres
crito, a eleição ult.erior será considerada como tendo sido feita na data 
de recebimento do suplemento pelo Escritório Internacional, salvo se uma 
data ulterior for aplicável, de acordo com a regra 60.2, b. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo pres
crito, a eleição ulterior será considerada como não tendo sido apresen
tada. 

57.6. Reembolso 

A taxa de execução, assim como qualquer suplemento a essa taxa, não 
será reembolsada em nenhuma circunstância. 
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RIEGRA 58 

Taxa de Exame Preliminar 

58 .1. Direito de solicitar uma taxa 

a) Cada administração encarregada do exame preliminar internacio
nal pooerá solicitar ao deposit.ante que lhe pague uma taxa para execução 
do exame preliminar internacrlonal ("taxa de exame preliminar") e para 
a realização de todas as demais tarefas confiadas às administrações en
carregadas do exame preliminar internacional pelo tratado e pelo presente 
regulamento de execução. 

b) O montante da taxa de exame preliminar e a data em que ela será 
devida, quando for o caso, serão fixados pela administração encarregada 
do exame preliminar internacional, contanto que essa data não seja an
terior à data em que será devida a taxa de execução. 

c) A taxa de exame preliminar internacional deverá ser paga direta
mente à administração encarregada do exame internacional. Quando essa 
administração for uma repartição nacional, a taxa será paga na moeda 
determinada por essa repartição, e quando a admin'lstração for uma or
ganização intergovernamental, na moeda do cstad'o em que estiver sediada 
a organização intergovernamental ou em outra moeda livremente .. con
versível na moeda do dito estado. 

REGRA 59 

Administração Competente Encarregada do Exame 
Preliminar Internacional 

59 .1. Pedidos de exame preliminar internacional fel tos de acordo 
com o artigo 31. 2, a 

Em relação aos pedidos de exame preliminar internacional feitos de 
acordo com o artigo 31. 2, a, cada estado contratante obrigado pelas dis
posições do capítulo II e de acordo com os termos do acordo aplicável 
a que se refere o artigo 32.2 e 3, comunicará ao Escritório Internacional 
que administração ou administrações encarregadas do exam-e preliminar 
internacional serão competentes para proceder ao exame preliminar in
~ernacional dos pedidos internadonruls depositados em sua repartição na
cional ou, no caso a que se refere a regra 19 .1, b, na repartição nacional 
de um outro estado ou na organização intergovernamental agindo em 
nome de s1:1a própria repartição nacional; o Escritório Internacional publi
cará prontamente essa informação. 

Quando várias administrações encarregadas do exame preliminar in
ternacional forem competentes, as disposições da regra 35.2, aplicar-se-ão 
mutatis mutanàls. 

59.2. Pedidos de exame preliminar internacional feitos de acordo com 
o artigo 31. 2, b 

Quanto aos pedidos de exame preliminar internacional fe!ltos de acordo 
com o artigo 31 2, b, a assembléia, ao especificar a administração encar
regada do exame preliminar internacional com competência para os pedi
dos internacionais depositados em uma repartição nacional que seja ela 
própria uma administração encarregada do exame preliminar, dará prefe
rência a essa administração; se a repartição nacional não for ela própria, 
uma administração encarregada do exame preliminar internacional, a as
semblé~a dará preferência à administração encarregada do "exame preli
minar internacional recomendada por essa repartição. 
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REGRA 60 

Certas Falhas no Pedido de Exame Preliminar Internacional 
ou nas Eleições 

60 .1. Falhas no pedido de exame preliminar internacional 

263 

a) Se o pedido de exame preliminar internacional não preencher as 
condições prescritas nas regras 53 e 55, a adm•inistração encarregada do 
exame preliminar internacional solicitará ao depositante que corrija as 
falhas dentro do prazo de um mês a .contar da data dessa solicitação. 

b) Se o depositante atender à solicitação dentro do prazo prescrito, o 
pedido de exame preliminar internacional será coMlderado como se hou
vesse sido recebido na data do recebimento da correção pela administração 
encarregada do exame preliminar internacional ou, quando a taxa de exe
cução for recebida de acordo com a regra 57 .4, b, em uma data ulterior, 
nesta data. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo prescrito, 
o pedido de exame prel'lminar internacional será considerado como não 
havendo sido apresentado. 

d) Se a falha for constatada pelo Escritório Internacional, este chama
rá a atenção da administração encarregada do exame preliminar interna
cional para essa falha; essa administração procederá então da maneira es
tabelecida nas alíneas a a c. 

60. 2. Falhas nas eleições ulteriores 

a) Se a eleição ulterior não preencher as condições prescritas na re
gra 56, o Escritório Internacional solicitará ao depositante que corrija as 
falhas dentro do prazo de um mês a contar da data dessa solicitação. 

b) Se o depositante atender à solicitação dentro do prazo prescrito, a 
eleição ulterior será considerada como havendo sido recebida na data de 
recebimento da :correção pelo Escritório Internacional ou quando o suple
mento à taxa de execução for recebido de acordo com a regra 57. 5, b, em 
uma data ulterior, nesta data. 

c) Se o depositante não atender à solicitação dentro do prazo prescrito, 
a ele'ição ulterior será considerada como não havendo sido apresentada. 

60.3. Tentativas de eleições 

Se o depositante houver tentado eleger um estado que não seja um 
estado designado ou um estado que não esteja obrigado pelo capítulo II, 
a tentativa de eleição será considerada como não havendo sido efetuada e o 
Escritório Internacional comunicará esse fato ao depositante. 

REGRA 61 

Notificação do Pedido de Exame Preliminar Internacional 
e das Eleições 

61.1. Notificações ao Escritório Internacional, ao depositante e à admi
nistração encarregada do exame preliminar internacional 

a> A administração encarregada do exame preliminar intemaclonaUn7 
dicará, nas. duas ·vias do pedido de exame prellminar internacional, a data 
de recebimento ou, se_for.o caso, a. data mencionada na regra 60.1, b. 
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A adm'lnistração encarregada do exame preliminar internacional envia
rá prontamente a via original ao Escritório Internacional. A outra via, ela 
conservará em seus arquivos. 

b) A administração encarregada do exame preliminar internacional in
formará prontamente, por escrito, ao depositante_. a data do recebimento do 
pedido de exame preliminar 'internacional. Quando o pedido de exame pre
liminar interna-cional houver sido considerado, de acordo com as regras 57. 4, 
c, ou 60 .1, c, como não tendo sido apresentado, essa administração comuni
cará este fato ao depositante. 

c) O Escritório Internacional comunicará sem demora à administração 
encarregada do exame prelim'inar internacional houver sido considerado, de 
acordo com as regras 57 .4, c, ou 60.1, c, como não tendo sido apresentado, 
essa administração comunicará este fato ao depositante. 

c) O E.s,critório Internacional comunicará sem demora à administração 
encarregada do exame preliminar internacional e ao depositante o recebi
mento e a data de recebimento de qualquer eleição ulterior. Essa data de
verá ser a data efetiva de recebimento pelo Escritório Internacional Ou, se 
for o caso, a data mencionada na regra 60 2, b. Puando a eleição ulterior 
houv.er sido considerada, de acordo com as regras 57. 5, c, ou 60. 2, c, como 
não tendo sido apresentada, o Escritório Internacional comunicará este 
fato ao depositante. 

61.2. Notificações às repartições eleltas 

a) A notificação a que se refere o artigo 41.7 sera feita pelo Escritório 
Internac<lonal. 

b) Essa notificação deverá indicar o número e a data do depósito do 
pedido internacional, o nome do depositante, o nome da repartição recep
tora, a data do depósito do pedido nacional ou internacional cuja prioridade 
houver sido reivindicada {quando eX'lstir reivindicação de prioridade), a 
data de recebimento do pedido de exame preliminar internacional pela 
administração encarregada do exame preliminar internacional e - em caso 
de eleição ulterior - a data de recebimento da eleição ult.erior pelo Escrl
tório Internacional. 

c) A notificação deverá ser endereçada à repartição eleita logo depois 
de expirado o 15Q :mês a contar da data de prioridade ou, se o relatório de 
exame preliminar internacional for comunicado antes, na ocas1ão da comu
nicação desse relatório. As eleições efetuadas depois de uma tal notificação 
serão prontamente notificadas após sua apresentação. 

61.3. Informação ao depositante 

o Escritório Internacional informará ao depositante, por escrito, que 
fez a noti:tlcação a que se refere a regra 61.2, indicando-lhe ao mesmo tem
po, em relação a cada estado eleito, qualquer prazo aplicável de acordo com 
o artigo 39 .I, b. 

Cópia para a Administração Encarregada do Exame 
Preliminar Internacional 

62 .I. Pedido internacional 

a) Quando a administração competente encarregada do exame prelimi
nar internacional pertencer à mesma repartição nacional ou à mesma orga
n!l.Zação intergovernamental que a administração compete.nte encarregada 
da "pesqUisa internilcional: o mesmo processo servirá para os fins da pesqui
sa internacional. e do éxame preliminar internacional. 
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b) Quando a admlnistração competente encarregada da pesquisa Inter
nacional não pertencer à mesma repartição nacional ou à mesma organiza
ção intergovernamental que a adnrinistração competente encarregada do 
exame preliminar internacional, o Escritório Internacional, prontamente 
após recebimento do relatório de pesquisa internacional ou, se o pedido de 
exame preliminar internacional houver sido recebido depois do relatório de 
pesquisa internacional, prontamente após o recebimento do pedido de exame 
preliminar internac.ional, enviará uma cópia do pedido internacional e do 
relatório de pesquisa internacional à administração encarregada do exame 
preliminar internacional. Quando, em lugar do relatório de pesquisa inter
nacional, houver sido feita uma declaração de acordo com o artigo 17.2, a, 
as referências ao relatório de pesquisa internacional constantes da frase 
precedente deverão ser consideradas como referências a uma tal dedaração. 

62 . 2 . Emendas 

a) Qualquer emenda depositada de acordo com o artigo 19 será trans
mitida prontamente pelo Escritório Internacional à administração encarre
gada do exame preliminar internacional. Se, na ocasião do depósito de 
tais eme-ndas, um pedido de exame preliminar internacional já houver sido 
apresentado, o depositante, na ocasião do depósito das emendas nesse Es
critório Internacional, deverá também depositar uma cópla dessas emendas 
na administração encarregada do exame preliminar internacional. 

b) Se o prazo previsto para o depósito das emendas no artigo 19 (vide 
regra 46.1) houver expirado sem que o depositante tenha depositado ou 
tenha declarado não desejar depositar emendas de acordo com esse artigo, 
o Escritório Internacional notificará o fato à administração encarregada do 
exame preliminar internacional. 

REGRA 63 

Exigências Mínimas para as Administrações Encarregadas do 
Exame Preliminar Internacional 

63 .1. Definição das exigências mínimas 

As exigências mínimas a que se refere o artigo 32. 3, serão as seguintes: 

i) a repartição nacional ou a organização intergovernamental deverá 
possuir pelo menos 100 funcionários de tempo integral dotados de habilita
ção técnica suficiente para realizar os exames; 

ii) essa repartição ou essa organização deverá possll'lr pelo menos a 
documentação mínima a que se refere a regra 34 adequadamente adaptada 
às finalidades do exame; 

iii) essa repartição ou essa organização deverá possuir pessoal capaz de 
realizar o exame nos ramos que o mesmo abranger e dispondo dos conheci
mentos llngüísticos necessários à compreensão pelo menos das línguas em 
que a documentação mínima mencionada na regra 34 estJJ.ver redigida ou 
traduzida. 

REGRA 64 

Estado da Técnica para Efeito do Exame Preliminar Internacional 

64 .1. Estado da técnica 

a) Para os fins do artigo 32.2 e 3, tudo quanto foi tornado acessível ao 
público em todos os recantos do mundo por divulgação escrita (inclusive 
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desenhos e outras ilustrações) desde que esta colocação à disposição do 
público haja ocorrido antes da data pertinente, será considerada como 
estado da técnica. 

b) Para os fins da alínea a, a data pertinente será: 

i) com resalva da alínea a, a data do depósito internacional do pedido 
internacional que conStituir o objeto do exãme Preliminar internadonal; 

ii) quando o pedido internaC'lonal que constituir o objeto do exame pre
liminar internacional reivindicar de maneira hábil a prioridade de um pedi
do anterior, a data do depósito desse pedido anterior. 

64.2. Divulgações não escritas 

Nos casos em que a ,colocação à disposição do pUblico houver ocorrido 
por meio de uma divulgação oral, de uma utilização, de uma exposição ou 
outro meio não escrito ("divulgação não escrita") antes da data pertinen
te tal como definida na regra 64 .1, b, e em que a data dessa divulgação 
não escrita estiver indicada em uma divulgação escrita que foi tornada 
acessível ao público depois da data pertinente, a divulgação não escrita 
não será considerada como integrando o estado da técnica para os fins do 
artigo 33.2 e 3. Todavia, o relatório de exame preliminar internacional de
verá chamar atenção para uma tal divulgação não escrita na forma estabe
leC'lda na regra 70.9. 

64.3. Certos documentos publicados 

Quando um pedido ou uma patente, que constituiriam parte integrante 
do estado da técnica para os fins do artigo 33. 2 e 3 caso houvessem sido 
publ•jcados antes da data pertinente mencionada na regra 64.1, houverem 
sido publicados como tal depois da data pertinente mas depositados antes da 
data pertinente ou houverem reivindicado a prioridade de um pedido an
terior, depositado antes da data pertinente, e esse pedido ou essa patente 
publicados não serão considerados como constituindo parte integrante do 
estado da técn•lca para os fins do art. 33.2 e 3. Entretanto, o relatório de 
exame preliminar internacional deverá chamar atenção· um tal pedido ou 
patente na fonna prevista na regra 70 .10. 

REGRA 65 

Atividade Inventiva ou Não-Evidência 

65 .1. Relação com o estado da técnica 

Para os fins do artigo 33. 3, o exame preliminar internacional deverá 
levar em consideração a relação existente entre wna determ.'.lnada reivindi
cação e o estado da técnica em seu conjunto. Deverá levar em consideração 
não só a relação existente entre a reivindicação e os dOcumentos individuais 
ou as partes de tais documentos considerados individualmente, mas igual
mente a relação existente entre a reivindjcação e as combinações de tais 
documentos ou partes de documentos, quando tais combinações forem evi
dentes para um técnico no assunto. 

65.2. Data pertinente 

Para os fins do artigo 33 .3, a data pertinente para o estudo.da ativida
de inventiva (não...:evtdêhcia) será a data prescrita na regra·~64 .1. 
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REGRA 66 

Processamento na Administração Encarregada do 
Exame Preliminar Internacional 

66.1. Base do exame preliminar Internacional 

Antes de ser iniciado o exame preliminar internacional, o depositante 
poderá fazer emendas de acordo com o artigo 34. 2 b; o exame preliminar 
internacional abrangerá inicialmente as reivindicações, a descrição e os de
senhos tal como contidos no pedido internacional na ocasião em que tiver 
início o exame preliminar internacional. 

66.2. Primeiro parecer escrito da adtn'lnistração encarregada do exame 
preliminar internaC'lonal 

a) Se a administração encarregada do exame preliminar internacional: 

i) for de parecer que o pedido internacional contém qualquer das fa
lhas descritas no artigo 34.4; 

ii) for de parecer que o relatório de exame preliminar internacional 
deveria ser negativo em relação a qualquer uma das reivindicações em vir
tude do fato de que a invenção nele reivindicada não pareça ser nova, não 
pareça envolver uma atividade inventiva (não pareça ser não evidente), ou 
não pareça suscetível de apl'icação industrial; 

iii) constatar qualquer falha na forma ou no conteúdo do pedido inter
nacional de acordo com o tratado ou o presente regulamento de execução; 

iv) considerar que qualquer emenda vai além da exposição contida no 
pedido internacional, tal como depositada; ou 

V) desejar juntar ao relatório de exame preliminar internacional obser
v~ções relativas à clareza das reivindicações, da descrição e dos desenhos 
ou à questão de saber se as reivindicações baseiam-se inteiramente na des
crição a dita administração o notificará por escrito ao depositante. 

b) A notificação deverá expor, de forma pormenorizada, os motivos do 
parecer da administração encarregada do exame prel•lminar internacional. 

c) A notificação deverá solicitar ao depositante que apresente uma res
posta escrita acompanhada, quando for o caso, por emendas ou correções. 

d) A notificação deverá fixar um prazo para a resposta. Esse prazo de
verá ser razoável, levando em conta as circunstâncias. Deverá ser normal
mente de dois meses a contar da data da notificação. Não deverá em hipó
tese alguma ser inferior a um mês a contar dessa data. Deverá ser de pelo 
menos dois meses a contar dessa data, quando o relatório de pesqu!isa inter
nacional for transmitido ao mesmo tempo que a notificação. Não deverá em 
hipótese alguma ser superior a três meses a contar da data em questão. 

66.3. Resposta formal à administração encarregada do exame preli
minar internacional 

a) O depositante poderá responder à solicitação da administração en
carregada do exame prelim•lnar internacional, mencionada na regra 66.2. 
c, efetuando emendas ou correções - ou caso discorde do parecer dessa 
administração - apresentando argumentos, conforine o caso, ou por ambos 
os meios. 

b) Qualquer resposta deverá ser apresentada diretamente à adminis
tração -encarregada do exame preliminar internacional. 
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66. 4. Possibllldade adicional de emendar ou de corrigir 

a) Se a administração encarregada do exame prel'lminar internacional 
desejar emitir um ou vários pareceres escritos adicionais, poderá fazê-lo, 
invocando as regras 66. 2 e 3 

b) A pedido do depositante, a administração encarregada do exame 
preliminar internacional poderá oferecer-lhe uma ou várias possibilidades 
adicionais de apresentar emendas ou correções. 

66 . 5 . Emendas 

Qualquer alteração além da retificação de erros evidentes de transcri
ção, nas reivi,ndicações, na descrição ou nos desenhos; inclusive qualquer su
pressão de reivlndicações, qualquer omissão de passagens da descrição, ou 
qualquer omissão de certos desenhos, será considerada como uma emenda 

66.6. Comunicações informais com o depositante 

A administração encarregada do exame preliminar internacional po
derá, a qualquer tempo, comunicar-se de maneira informal com o deposi
tante por telefone, por escrito, ou por meio de entrevistas. 

A dita adm•lnistração decidirá, a seu critério, se deseja conceder mais 
de uma entrevista quando o depositante o solicitar, ou se desejar res
ponder a uma comunicação esCrita informal dó depositante. 

66. 7. Documento de prioridade 

a) Se a administração encarregada do exame preliminar internacional 
necessitar de uma cópia do pedido cuja pr1oridade for reivindicada no pedi
do internacional, o Escritório Internacional lhe enviará prontamente, a pe
dido, uma tal cópia, desde que, se o pedido for apresentado antes do ~
tório Internacional haver recebido o documento de prioridade de acordo com 
a regra 17 .1, a, o depositante remeta a dita cópia, a sua escolha, ao Escri
tório Internacional ou diretamente à administração encarregada do exame 
preliminar internacional. 

b) Se o pedido cuja prioridade for reivindicada estiver redigido em uma 
língua ctlferente da língua ou de uma das línguas da administração encar
regada do exame preliminar internacional, o depositante lhe remeterá, por 
solicitação, uma tradução na dita língua, ou numa das ditas línguas. 

c) A cópia que o depositante deverá remeter, de acordo com a alínea a 
e a tradução a que se refere a alínea b, deverão ser remetidas o mais tar
dar ao se expirar um prazo de dois meses a •COntar da data do pedido ou 
da solicitação. Se elas não forem remetidas dentro desse prazo, o relatório 
de exame preliminar internacional será feito como se a prioridade não hou
vesse sido reivindicada: 

66.8. Formas das correções e das emendas 

a) O depositante será solicitado a fornecer uma folha de substituição 
para cada folha do pedido internacional que, devido a uma correção ou 
emenda, divirja da folha originalmente depositada. A carta que acompanhar 
as folhas de substituição d·everá chamar atenção para as d1vergências entre 
as folhas substituidas e as folhas de substituição. Se a emenda resultar na 
supressão de uma folha inteira, essa emenda deverá ser comunicada em uma 
carta. 

b) A administração encarregada do exame preliminar internacional 
aporá em cada folha de substituição o número do pedido internacional, a 
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data em que foi recebida e o carlmbo de identificB.ção dessa administração. 
Conservará em seus arquivos qualquer folha de substituição, a carta que 
acompanhar a folha ou folhas de substituição e qualquer carta mencionada 
na última frase da alínea a. 

REGRA 67 

Matéria a que se Retere o Artigo 34.4, ''a", i 

67 .1. Definição 

Nenhuma administração encarregada do exame preliminar internacio
nal será obrigada a real•lzar um exame preliminar internacional de um 
pedido internacional cuja matéria e na medida em que a matéria seja uma 
das seguintes: 

i) teorias científicas e matemáticas; 

ti) variedades vegetais, raças animais, processos essencialmente biológl
cos de produção de vegetais e animais que não os processos microbiológicos 
e os produtos obtidos através desses processos; 

üi) planos, princípios ou métodos para a realização de negócios, de 
ações puramente intelectuais ou de jogos; 

iv) métodos de tratamento do corpo humano ou animal pela cirurgia ou 
a terapia, assim como métodos de diagnóstico; 

v) meras apresentações de informações; 

vi) programas de computadores na medida em que a administração en~ 
carregada do exame prel'lminar internacional estiver desaparelhada para 
proceder a um exame preliminar internacional de tais programas. 

REGRA 68 

Falta de Unidade da Invenção (Exame Preliminar Internacional) 

68 .1. Ausência de solicitação de pagamento 

Se a administração encarregada do exame preliminar internacional for 
de parecer que a exigência de unidade da •invenção não foi satisfe-ita e deci
dir não solicitar que o depositante limite as reivindicações ou pague taxas 
adicionais, ela fará o relatório de exame preliminar internacional, com res
salva do artigo 34 4, b, em relação ao peclido internacional completo, indi
cando, porém, nesse relatório, que, em sua opinião, ele não satisfaz a exi
gência de unidade da invenção, especificando os motivos de sua opinião. 

68.2. Solicitação de limitação ou de pagamento 

Se a administração encarregada do exame prelirn•inar internacional for 
de parecer que o pedido não satisfaz a exigência de unidade de invenção e 
decidir solicitar que o depositante, à sua escolha, limite as reivindicações ou 
pague taxas adiciona'ls, indicará pelo menos wna possibilidade de limitação 
que, em sua opinião, satisfaz a exigência aplicável e especificará o montan
te das taxas adicionais e os motivos pelos quais considera que o pedido in
ternacional não satisfaz a exigência de unidade de invenção. Fixará ao 
mesmo tempo um prazo, que leve em consideração as circunstâncias do 
caso, para que seja atendida essa solicitação: tal prazo não poderá ser infe
rior a um mês nem superior a dois meses a contar da data da solici:tação. 



270 DECRETOS LEGISLATIVOS - 1977 

68. 3 . Taxa adicional 

a) O montante da taxa adicional para o exame preliminar •internacio
nal a que se refere o artigo 34. 3, a, será determinado pela administração 
competente encarregada do exame preliminar internacional. 

b) A taxa adicional para o exame preliminar internacional, a que se 
refere o artigo 34. 3, a, deverá s.er paga diretamente à administração encar
regada do exame preliminar internacional. 

c) Qualquer depositante poderá pagar a taxa adicional sob protesto, 
isto é, juntando uma declaração fundamentada tendente a demonstrar que 
o pedido internacional prenche a condição de unidade de invenção ou que 
o montante da taxa adicional exigida é excesslvo. Uma comissão de três 
membros ou qualquer outra instância especial da administração encarregada 
do exame preliminar internacionat ou qualquer autoridade superior compe
tente, examinará o protesto e na medida em que o julgar justiftlcado, orde
nará o reembolso total ou parcial da taxa adicional ao depositante. A pedido 
deste último, o texto de seu protesto bem como o da decisão serão comuni
cados às repartições eleitas, na forma de anexo ao relatório de exame pre
liminar internacional. 

d) A comissão de três membros, a instância espeC'lal ou a autoridade 
superior competente a que se refere a alínea c não deverá incluir qualquer 
pessoa que haja participado da decisão, objeto do protesto. 

68.4. Procedimento no caso de limitação insuficiente das reivindicações 

Se o depositante limitar as re:'lvindicações, porém de fonna insuficiente 
a satisfazer a exigência de unidade da invenção, a administração encarre
gada do exame preliminar internacional procederá da maneira prevista no 
artigo 34.3, c. 

68.5. Invenção principal 

Em caso de dúvida quanto à questão de saber qual é a invenção prin
cipal para os fins do artigo 34.3, c, a invenção mencionada em primeiro lu
gar nas reivindicações será considerada como a invenção principal. 

REGRA 69 

Prazo para o Exame Preliminar Internacional 

69 .1. Prazo para o exame preliminar •internacional 

a) Todos os acordos concluídos com administrações encarregadas do 
exame preliminar internacional estabelecerão o mesmo prazo para a elabo
ração- do relatório de exame preliminar internacional. Esse prazo não deverá 
exceder: 

!) 6 (seisl meses a partir do Início do exame preliminar Internacional; 

11) quando a administração encarregada do exame preliminar interna
cional houver enviado uma solicitação de lirrútação das reivindicações ou de 
pagamento das taxas adicionais (artigo 34.3), 8 (oito) meses a partir do 
início do exame perliminar internacional. 

b) O exame prelim'lnar internacional será instaurado tão logo a admi
nistração encarregada do exame preliminar internacional receba: 

i) de acordo com a regra 62. 2, a, as reivindicações tal como emendadas 
c-m virtude do artigo 19; ou 
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i!) de acordo com a regra 62.2, b, uma notificação do Escritório Inter
nacional no sentido de que nenhuma emenda de.corrente de dispOS'lçã.o do 
artigo 19 foi depositada dentro do prazo determinado ou de que o deposi
tante declarou não desejar fazer tais emendas; ou 

iii) quando o relatório de pesquisa internacional estiver em poder da 
administração, encarregada do exame preliminar 1nternacional, uma noti
ficação do depositante manifestando o desejo de que o exame preliminar 
internacional seja iniciado e vise as reivindicações tal como foram especifi
cadas nessa notif'lcação; ou 

iv) uma notificação da declaração da administração encarregada da 
pesquisa internacional de que não será feito qualquer relatório de pesquisa 
internacional (artigo 17.2, a). 

c) Se a administração competente encarregada do exame preliminar 
internacional pertencer à mesma repartrlção nacional ou à mesma organi
zação intergovernamental que a administração encarregada da pesquisa in
ternacional, o exame preliminar internacional poderá, caso a administração 
encarregada do exame preliminar o desejar, ser iniciado ao mesmo tempo 
que a pesquisa internaclonaL Nesse caso, o relatório de exame preliminar 
internacional deverá ser feito, não obstante as disposições da alínea a, o 
mais tardar 6 (seis) meses depois de expirado o prazo concedido, de acordo 
com o artigo 19, para a modificação das reivindicações. 

REGRA 70 

Relatório de Exame Preliminar Internacional 

70 .1. Definição 

No sentido desta regra, por ~<relatório" deverá ser compreendido o rela
tório de exame preliminar internacional. 

70.2. Base do relatório 

a) Se as reivindicações houverem sido emendadas, o relatório será ela
borado, à base das reivindicações tal como foram emendadas. 

b) Se, de 3le.ordo coro a regra 66. 7, c, o relatório houver sido elaborado 
como se a prioridade não houvesse sldo reivindicada, o relatório deverá 
mencioná-lo. 

c) Se a administração encarregada do exame preliminar internacional 
julgar que qualquer emenda vai além da exposição do pedido internacional 
tal como foi depositado, o relatório será feito como se tal emenda não 
houvesse sido efetuada e o assinalará, assim como também explicará por que 
motivos julga que a emenda vai além da exposição em questão. 

70. 3. Identificações 

O relatório identificará a Administração encarregada do exame preli
minar internacional que o elaborou, indicando o nome dessa admin'lstração, 
e identificará o pedido internacional, indicando o número desse pedido, o 
nome do depositante, o nome da repartição receptora e a data do depósito 
internacional. 
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70 4 Datas 

O relatório Indicará: 

i) a data em que o pedido de exame preliminar internacional foi apre-
sentado; e 

li) a data do relatório; esta deverá ser a data de conclusão do relatório. 

70. 5. Classificação 

a) O relatório repetirá a classificação fornecida de acordo com a regra 
43.3 se a administração encarregada do exame preNminar internacional es
tiver de acordo com essa classificação. 

b) Caso contrário, a administração encarregada do exame preliminar 
internacional indicará no relatório a classificação, pelo menos segundo a 
classificação internacional das patentes, que ela cons•lderar correta. 

70.6. Declaração a que se refere o artigo 35. 2 

a) A declaração mencionada no artigo 35. 2, consistirá em um "sim" ou 
"não", ou um equivalente dessas palavras na língua do relatório ou um 
sinal apropriado especificado nas instruções administra ti v as, e será seguido 
das eltações, explicações e observações, caso as haja, previstas na última 
frase do artigo 35.2. 

b) Se não estiver conforme a qualquer um dos três critérios menciona
dos no artigo 35.2 (a saber, novidade, atividade inventiva (não-evidência), 
aplicação industrial) a declaração será negativa. Se nesse caso, qualquer um 
desses critérios, tomado separadamente, houver sido satisfetto, o relatório 
especificará o mesmo. 

70.7. Citações a que se refere o artigo 35.2. 

a) o relatório citará os documentos considerados como aptos a apoiar 
as declarações feitas de acordo com o artigo 35. 2. 

b) As disposições da regra 43.5, b e c, apllcar-se-ão também ao relatório. 

70. 8. Explicações a que se refere o artigo 35.2 

As instruções adm•lnistrativas conterão princípios básicos para os casos 
em que as explicações mencionadas no artigo 35. 2 devam ser ou não forne
cidas, assim como para a forma dessas explicações. Esses princípios básicos 
deverão fundar-se nos critérios seguintes: 

i) explicações deverão ser forne.cidas cada vez que a declaração for ne
gativa a respeito de qualquer reivindicação; 

•li) explicações deverão ser fornecidas cada vez que a declaração for po
sitiva, salvo se os motivos que levaram à citação de um documento qualquer 
sejam fáceis de perceber através de consulta do documento citado; 

iii) em regra geral, deverão ser fornecidas explicações ao se tratar do 
caso previsto na última frase da regra 70.6, b. 

70.9. Divulgações não escritas 

Qualquer divulgação não escrita a que se refira o relatório em virtude 
da regra 64.2 será mencionada pela jndicação do fato de que se trata de um 
tal tipo de divulgação, pela data em que a divulgação escrita referente à 



SENAOO FEDERAL 273 

divulgação não escrita foi tornada acessível ao público, e pela data em que 
a divulgação não escrita foi feita publicamente. 

70.10. Certos documentos publicados 

Qualquer pedido ou patente publicado em virtude da regra 64. 3, será 
mencionado como tal e seguido de uma inctlcação de sua data de publica
ção, de sua data de depósito ou de sua data de prioridade reivindicada (caso 
haja umal. 

A respeito de qualquer data de prioridade reivindicada de qualquer des
ses documentos, o relatório poderá indicar que, p.o parecer da administra
ção encarregada do exame prelim'inar internacional, essa data não foi rei
vindicada de maneira válida. 

70.11. Menção de emendas ou de correções de certas falhas 

Se houverem sido feitas modificações ou reorreções junto à administra
ção encarregada do exame preliminar internacional, tal fato será especifi
cado no relatório. 

70 . 12 . Menção de certos defeitos 

Se a administração encarregada do ·exame prel'lminar internacional for 
de parecer que na ocasião em que preparar o relatório: 

i) o pedido internacional contém qualquer uma das falhas mencionadas 
na regra 66.2, a, iii, fará constar esse parecer e os motivos relativos ao 
mesmo no relatório; 

ü) o pedido internacional está sujeito a uma das observações mencio
nadas na regra 66.2, a, v, poderá fazer constar essa opinião no relatório e, 
caso o faça, os motivos relativos à mesma. 

70.13 Observações relativas à unidade da invenção 

Se o depositante houver pago taxas adicionais pelo exame preliminar 
internaci.onal, ou se o pedido internacional ou o exame preliminar interna
cional houver sido limitado de acordo com o artigo 34.3, o relatório o 
indicará. Além disso, quando o exame preliminar internacional houver sido 
efetuado à base de reivindicações limitadas (artigo 34.3, a, ou un1camente 
à base da invenção principal (artigo 34.3, c, o relatório indicará que partes 
do pedido internacional constituíram o objeto do exame preliminar inter
naC'lonal e que partes não o constituíram. 

70.14. Assinatura 

O relatório será assinado por um funcionário autorizado da administra
ção encarregada do exame preliminar internacional. 

70. 15. Forma 

As condições materiais quanto à forma do relatório serão especificadas 
nas instruções administrativas. 

70.16. Anexos ao relatório 

Se as reivindtcações, a descrição ou os desenhos houverem sido emen
dado ou se qualquer parte do pedido internacional houver sido corrigida 
junto à administração encarregada do exame preliminar internacional, cada 
folha de substituição anotada de acOrdo com a regra 66. 8, b, será anexada 
ao relatório. As folhas de substituição substituídas por outras folhas de 
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substituição posteriores não serão anexadas. Se a emenda for comunicada 
em carta, uma cópia dessa carta será igualmente anexada ao relatório. 

70.17 . Língua do relatório e dos anexos 

a) O relatório será elaborado na língua de publicação do pedido inter
nacional a que disser respeito. 

b) Qualquer anexo deverá ser apresentado na lingua em que foi depo
sitado o ped'ldo internacional a que se referir e, caso seja diferente, também 
na língua em que foi publicado esse pedido internacional. 

REGRA 71 

Transmissão do Relatório de Exame Preliminar Internacional 

71 .I . Destinatários 

A administração encarregada da exame preliminar internacional trans
mitirá, no mesmo d'la, uma ,cópia do relatório de exame preliminar interna
cional, e uma cópia ao depositante. 

71.2. Cópia de documentos citados 

a) O pedido a que se refere o artigo 36.4, poderá ser apresentado a 
qualquer momento durante 7 anos a partir da data de depósito do pedido 
internacional a que se refere o relatório. 

b) A administração encarregada do exame preliminar internacional po
derá eX'lgir que a parte (depositante ou repartição el,eita) que lhe apresen
tou o pedido, lhe pague as despesas de preparo e expedição das cópias. o 
montante dessas despesas será determinado nos acordos a que se refere o 
artigo 32.2 concluídos entre a administração encarregada do exame preli
minar internacional e o Escritório Internacional. 

c) Qualquer administração encarregada do exame preliminar interna
cional que não deseje enviar cóprlas diretamente a nenhuma repartição elei
ta enviará uma cópia ao Escritório Internacional que então procederá con
forme estipulado nas alíneas a e b. 

d) Qualquer administração encarregada do exame preliminar interna
cional poderá confiar as tarefas mencionadas nas alíneas a a c, a outra or
ganização responsável perante ela. 

REGRA 72 

Tradução do Relatório de Exame Preliminar Internacional 
72 .I. Línguas 

a) Qualquer estado el&lto poderá exigir que o relatório de _exame preli
minar internacional, elaborado em uma língua diferente da língua oficial 
ou de uma das línguas oficiais de sua repartição nacional, seja traduzido 
para o alemão, o espanhol, o francês, o inglês, o japonês ou o russo. 

b) Qualquer exigência desse gênero, deverá ser notificada ao Escritório 
Internacional, que a publicará prontamente na gazeta. 

72.2. CóP'las de traduções para o depositante 

O Escritório Internacional transmitirá uma cópia de cada tradução do 
relatório de exame preliminar internacional ao depositante, na mesma oca-
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sião em que comunicar essa tradução a ou às repartições eleitas interes
sadas. 

72.3. Observações relativas à tradução 

O depositante poderá fazer observações escritas a respeito do que, em 
sua oplnião, constitui erros de tradução contidos na tradução do relatório 
de exame preliminar internacional e deverá enviar uma cópia dessas obser
vações a cada uma das repartições eleitas interessadas e ao Escritório Inter
nacional. 

REGRA 73 

Comunicação do RelatóriO de Exame Preliminar Internacional 

73 . I. Preparo de cópias 

O Escritório Internacional preparará as cópias dos documentos que de
verão ser comunicados de acordo com o artigo 36. 8, a; 

73.2. Prazo de comunicação 

A comunicação prevista no artigo 36. 3, a, deverá ser feita tão rapida
mente quanto possível. 

REGRA 74 

Tradução e Transmissão dos Anexos ao Relatório de 
Exame Preliminar Internacional 

74.1. Prazo 

Qualquer folha de substituição a que se refere a regra 7(} .16 ou qualquer 
emenda mencionada na última frase dessa regra que houverem sido depo
llit-ada antes da remessa da tradução do pedido internacional exigida de 
acordo com o artigo 39, ou quando a remessa dessa tradução for regida 
pelo artigo 64. 2, a, i, e houver sido depositada antes da remessa da tradu
ção do pedido internacional como prescrito no artigo 22, deverão ser tradu
zidas e transmitidas ao mesmo tempo que a remessa mencionada no artigo 
39 ou, quando aplicável, no artigo 22, ou se depositadas um mês antes dessa 
remessa ou um mês depois dessa remessa, deverão ser traduzidas e trans
m'ltidas um mês depois que houverem sido depositadas. 

REGRA 75 

Retirada do Pedido Internacional, do Pedido de Exame 
Preliminar Internacional ou de Eleições 

75 .I. Retiradas 

a) A retirada do pedido internacional ou de todas as eleições poderá 
ser efetuada antes de expirado um prazo de 25 meses a contar da data de 
prioridade, exceto no caso de qualquer estado eleito em que o processo ou o 
exame nacional já tenham sido in'lciados. A retirada da eleição de qualquer 
estado eleito poderá ser efetuada na data em que forem iniciados nesse 
estado o processo e o exame. 

b) A retirada será efetuada por meio de uma nota assinada pelo depo
sitante para o Escritório Internacional.- No caso a que se refere a regra 
4. 8, b, a nota exigirá a assinatura de todos os depositantes. 
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75.2. Notificação às repartições ele'itas 

a) O fato da retirada do pedido de exame preliminar internacional ou 
d,e todas as eleições será notificado prontamente pelo E.scritério Internacio
nal às repartições nacionais de todos os estados que, até o momento da 
retirada, eram estados eleitos e tenham sido avlsados de sua eleição. 

b) O fato da retirada de uma eleição e a data do recebimento da reti
rada serão riotificados prontamente pelo Escritório Internacional à reparti
ção eleita interesada, salvo se esta ainda não houver sido informada de sua 
eleição. 

75.3. Notüicação à adm•lnistração encarregada do exame preliminar 
internacional 

O fato da retirada do pedido de exame preliminar internacional ou de 
~adas as eleições será notificado prontamente pelo Escritório Internacional 
a administração encarregada do exame preliminar internaelonal se esta 
última, no momento da retirada, houver sido informada da existência do 
pedido de exame prelinúnar internacional. 

75.4 Faculdade concedida pelo artigo 37. 4, b 

a) Qualquer estado contratante que deseje invocar o beneficio da fa
culdade prevista no artigo 37. 4, b deverá notificar este fato por escrito ao 
Escritório ln ternacional. 

b) A notificação a que se refere a alínea a, será publicada prontamente 
pelo Escritório Internacional na gazeta e aplicar-se-á aos pedidos interna
cionais depositados mais de um mês depois da data de publicação do exem
plar que a publicou. 

REGRA 76 

Línguas das Traduções e Mo_ntantes das Taxas de Acordo com o 
Artigo 39 .1; Tradução do Documento de Prioridade 

76 .1. Notificação 

a) Qualquer estado contratante que exija a remessa de uma tradução 
ou o pagamento de uma taxa nacional, ou ambos, de acordo com o artigo 
39 .1, deverá notificar ao Escritório Internacional: 

i) as línguas das quais exige wna tradução e a língua em que esta deve
rá ser feita; 

ii) o montante da taxa nacional: 

b) Qualquer notificação recebida pelo Escritório Internacional de acor
do com a alínea a será publicada pelo dito escritório na gazeta. 

c) Se as exigências a que se refere a alínea a, forem mais tarde modi
ficadas, essas modificações deverão ser notificadas pelo estado contratante 
ao -Escritório Internacional, e este último publicará sem demora a notifica
ção na gazeta. Se a mod'lficação for no sentido de que uma tradução seja 
exigida em uma língua não exigida antes, essa modificação não terá efeito 
senão em relação aos pedidos de exame preliminar internacional apresenta
dos mais de dois meses depois da publicação da notificação na gazeta. De 
outro modo a data efetiva de qualquer modificação será determ'lnada pelo 
estado contratante. 
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76. 2. Línguas 

A língua em que uma tradução poderá ser exigida deverá ser uma lín
gua oficial da repartição eleita. Se houver várias línguas oficiais, nenhuma 
tradução poderá ser exigida se o pedido Internacional estiver redigido em 
uma delas. Se houver várias línguas oficiais e se uma tradução tiver de ser 
fornecida, o depositante poderá escolher qualquer uma dessas linguas. Não 
obstante as disposições precedentes nesta alínea, caso haja várias línguas 
oficiais, mas a legislação nacional determinar a utilização de uma dessas 
línguas pelos estrangeiros, uma tradução nessa língua poderá ser exigida. 

REGRA 77 

Faculdade a que se Refere o Artigo 39 .1, "b" 
77. 1. Exercício da faculdade 

a) Qualquer estado contratante que conceda prazos que expirem depois 
do prazo previsto no artigo 39 .1, a, deverá notificar ao Escritório Interna
cional os prazos assim concedidos. 

b) Qualquer notificação recebida pelo Escritório Internacional de acor
do com a alínea a, será publicada prontamente por esse escritório na gazeta. 

c) As notificações relativas à abreviação de um prazo anteriormente 
fixado aplicar-se-ão aos pedidos de exame prel'lminar internacional apre
sentados depois de expirados três meses contados a partir da data de publi
cação da notificação pelo Escritório Internacional. 

d) As notificações relativas à prolongação de um prazo anteriormente 
fixado terão efeito desde o momento da publicação pelo Escritório Interna
C'lonal na gazeta nos casos de pedidos de exame preliminar internacional em 
curso à data dessa publicação ou apresentados depois dessa data ou, se o 
estado contratante que fizer a notificação fixar uma data ulterior, nesta 
última data. 

REGRA 78 

Emenda das Reivindicações, da Desc;rição e dos Desenhos 
Junto às Repartições Eleitas 

78 .1. Prazo, no ca.so de a eleição correr antes de expirados 19 meses 
a contar da data de prioridade 

a) Quando a eleição de qualquer estado contratante for realizada antes 
de expirados 19 meses a contar da. data de prioridade, o depositante que 
desejar exercer o direito concedido pelo artigo 41 deverá fazê-lo depois da 
transmissão do relatório de exame preliminar internacional em obediência 
ao artigo 36 .1 e antes da expiração do prazo aplicável de acordo com o 
artigo 39, desde que, se a citada transmissão não houver sido efetuada ao 
se expirar o prazo a que se refere o artigo 39, ele exerça esse direito o maiS 
tardar na data de expiração desse prazo. Em ambos os ~asos o depositante 
poderá exercer o direito em questão em qualquer outra data, se assim o per
mitir a legislação nacional do Estado em causa. 

b) Em qualquer estado eleito cuja legislação nacional disponha que o 
exame só tenha início depois de apresentado um requerimento especial, a 
legislação nacional poderá estabelecer que o prazo dentro do qual, ou a 
oCasião em que o depositante p.oderá exercer o direito a que se refere o 
artigo 41 - quando a eleição de qualquer estado contratante ocorra antes 
da expiração do 199 mês a contar da datá de prioridade ...:._ seja o mesmo 
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que aquele estabeleeido pela legislação nacional para o depósito de emendas. 
no caso de exame, por requerimento especial, de pedidos naclona•ls, con
tanto que tal prazo não expire, ou tal ocasião não ocorra antes de esgotado 
o prazo a que se refere o artigo 39. 

78.2. Prazo, no caso da eleição ocorrer depois de expirados 19 meses 
a contar da data de prioridade 

Quando a eleição de qualquer estado contratante houver sido efe
tuada depois de expirado o 199 mês a contar da data de prioridade e o 
depositante desejar apresentar emendas de acordo com o artigo 41, apPl
car-se-á o prazo estabelecido no artigo 28 para a apresentação de emendas. 

78.3. Modelos de utilidade 

As disposições das regras 6. 5 e 13.5 apllcar-se-ão, mutatis mutandls, 
perante as repartições eleitas. Se a eleição houver ocorrido antes da ex
piração do 199 mês a contar da data de prioridade, a referência ao prazo 
aplicável de acordo ,com o artigo 22 será substituída por uma referência 
ao prazo aplicável de acordo com o artigo 39. 

PARTE D 

Regras Relativas ao Capitulo III do Tratado 

79 .1. Expressão das datas 

RIEGRA 79 

Calendário 

Os depositantes, as repartições nacionais, as repartições receptoras, 
as adminjstrações encarregadas da pesquisa internacional e o Escritório 
Internacional para os fins do tratado e do presente regulamento, expres
sarão qualquer data segundo a era cristã e o calendário gregoriano; caso 
utilizem outras eras ou outros calendários, expressarão igualmente todas 
as datas segundo a dita era ou o dito calendário. 

REGRA 80 

Cálculo dos Prazos 

80. 1. Prazos expressos em anos 

Quando um prazo for expresso em um ano ou em um certo número 
de anos, terá inicio no dia em que o acontecimento em consideração 
ocorreu e expirará, no ano subseqüente a ser considerado, no mês de mes
mo nome e no dia de inesmo número que o mês e o d•ja que constituíram 
o ponto de partida desse prazo; entretanto, se o mês subseqüente a ser 
levado em consideração não possuir dia com o mesmo número, o prazo 
considerado expirará no último dia desse mês. 

80.2. Prazos expressos em meses 

Quando um prazo for expresso em um mês ou em um certo número 
de meses, terá início no dia que o acontecimento ocorreu e expirará, no 
mês subseqüente a ser considerado, no dia de mesmo número que o dia 
que constituiu o início do prazo; todaV'la, se o mês subseqüente a ser levado 
em consideração não tiver dia com o mesmo número, o prazo considerado 
expirará no último dia desse mês. 
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80 . 5 Prazos expressos em dias 

Quando um prazo for expresso em· um certo número de dias, terá 
inicio no dia seguinte àquele em que o acontecimento considerado ocorreu 
e expirará no dia em que se atilngir o último dia do cálculo. 

80.4. Datas locais 

a) A data a ser levada em consideração como 1mcw de um prazo 
será a data que prevaleceu na localidade no momento em que ocorreu 
o acontecimento em consideração. 

b) A data de expiração de um prazo será a data que prevalecer na 
localidade em que o documento exigido deverá ser depositado ou que a 
taxa exigida deverá ser paga. 

80 . 5. Expiração em dia de descanso 

Se qualquer prazo durante o qual um documento ou uma taxa tiver 
de chegar a uma repartição nacional ou a uma organ•ização intergoverna
mental expirar num dia em que essa repartição ou essa organização não 
estiver aberta ao público para tratar de negócios oficiais, ou bem em um 
dia em que a correspondência postal comum não for distribuída na loca
lidade em que essa repartição ou essa organização estiver situada, o 
prazo tenn'lnará no dia seguinte ao que nenhuma dessas duas circunstân
cias existir mais. 

80. 6. Data de documentos 

Quando um prazo tiver início no dia da data de um documento ou 
de uma carta emanando de wna repartição nacional ou de uma orga
nização intergovernamental, qualquer parte interessada poderá provar que 
o dito documento ou a dita carta foi posta no correio num dia posterior 
a essa data, caso em que a data em que esse papel foi efetivamente 
despachado será a considerada, para efeito do cálculo do prazo, como a 
data que constitui o Início desse prazo. 

80.7. Fim de um dia útil 

a) Um prazo que expire em um dia determinado expirará no momento 
em que a repartição nacional ou a organização intergovemamental em 
que o documento deverá ser depositado ou em que a taxa deverá ser 
paga encerrar seu expediente nesse dia. 

b) Qualquer repartição ou qualquer organização poderá fugir às dis
posições da alínea a, prolongando o prazo até meia-noite, no dia em 
consideração. 

c) O Escritório Internacional ficará aberto ao público até as 18 horas. 

REGRA 81 

Modificação dos Prazos Fixados pelo Tratado 

81.1. Propostas 

a) Qualquer estado contratante e o Diretor-Geral poderão propor mo
dificações dos prazos de acordo com o artigo 47. 2. 

b) As propostas que emanem de um estado contratante deverão ser 
apresentadas ao Diretor-Geral. 
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81. 2 . Dectsão pela assembléia 

a) Quando a proposta for apresentada à assembléia1 seu texto será 
enviado pelo Diretor-Geral a todos os estados •contratantes pelo menos 
dois meses antes da sessão da assembléia cuja ordem do dia Inclua essa 
proposta. 

b) Durante os debates pela assembléia a proposta poderá ser emen
dada e emendas apresentadas em conseqüência. 

c) A proposta será considerada como adotada se nenhum dos estados 
contratantes na hora da votação votar contra a mesma. 

81.3. Votos por correspondência 

a) Quando o processo de vot.o por correspondência for o escolhido, 
a proposta constará de uma comunicação escrita enviada pelo Diretor
Geral aos estados contratantes, solicitando a estes últimos que expressem 
••u voto por escrito. 

b) A sol•lcitação fixará o prazo em que as respostas contendo os votos 
expressos por escrito deverão chegar ao Escritório Internacional. Esse prazo 
será de pelo menos três meses a contar da data da solicitação. 

c) As respostas deverão ser positivas ou negativas. As propostas de 
emendas ou meras observações não serão consideradas como votos. 

d) A proposta será considerada como adotada se nenhum estado con
tratante se opuser à emenda e se pelo menos a metade dos estados con
tratantes expressar quer sua aprovação, quer sua indiferença, quer ainda 
sua abstenção. 

REGRA 82 

Irregularidades no Serviço Postal 

82 .1. Atrasos ou perda da correspondência postal 

a) Com ressalva das disposições da regra 22. 3, qualquer parte inte
ressada poderá tentar provar que despachou o documento ou a carta 5 dias 
antes da exP'lração do prazo. Exceto quando a correspondência por via 
terrestre ou maritlma chegar normalmente ao seu destino dentro dos dois 
dias seguintes à sua entrega na agência postal, ou quando não houver 
correio, tal prova só poderá ser fornecida se a expedição houver sido feita 
por via aérea. De qualquer maneira, só poderá ser feita prova se a corres
pondência houver sido registrada pelas autoridades postais. 

b) Se ficar. provado a contento da repartição nactonal ou da organi
zação intergovernamental destinatária que a expedição foi feita como in
dicada acima, o atraso na chegada será desculpado ou, se o documento ou 
a carta se perderem, sua substituição por uma nova via será autorizada, 
desde que a parte interessada prove a contento da dita repartição ou da 
dita organização que o documento ou a carta remetidos em substituição 
são idênticos ao documento perdido ou à carta perdida. 

c) Nos casos a que se refere a alínea b a prova relativa à expedição 
postal dentro do praw determinado e, em caso de perda do documento 
ou da carta, também o documento ou a carta a serem remetidos em 
substituição deverão ser apresentados no prazo de um mês a contar da 
data em que a parte Interessada constatou - ou teria constatado se o 
tentasse devidamente - o atraso ou a perda, porém nunca mais de seis 
meses depois da exprlração do prazo aplicável no caso determinado. 
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82.2. Interrupção do serviço postal 

a) Com ressalva das disposições da regra 22.3 qualquer parte Inte
ressada poderá tentar provar que, em qualquer um dos 10 dias que pre
cederam a data de expiração do prazo, o serviço postal esteve interrom
pido por motivo de guerra, revolução, desordem civil, greve, calamidade 
natural ou outras razões semelhantes, na localidade em que a parte inte
ressada tenha seu domicílio ou sua sede, ou esteja residindo no momento. 

b) Se ficar provado a contento da repartição nacional ou da organi
zação intergovernamental destinatária que tais circunstâncias existiram, o 
atraso na chegada será desculpado, desde que a parte interessada prove 
a contento da dita repartição ou da dita organização que efetuou a ex
pedição postal dentro dos 5 dias seguintes à volta ao funcionamento do 
serviço postal. As disposições da regra 82 .1, c, apl'lcar-se-ão mutatts mu
tandis. 

REGRA 83 

Direito de Exercer Junto a Administrações Internacionais 

83 .I. Prova de direito 

O Escritório Internacional, a administração competente encarregada 
da pesquisa internacional e a admin'lstração competente encarregada do 
exame preliminar internacional poderão exigir a produção da prova do 
direito de exercer a que se refere o artigo 49. 

83.2. Informação 

a) A repartição nacional ou a organização intergovernamental, em 
função das quais for alegado que a pessoa interessada tem o direito de 
exer,cer, deverá, a ped1do, informar ao Escritório Internacional, a admi
nistração competente encarregada do exame preliminar internacional po
derão exigir a produção da prova do direito de exercer a que se refere o 
artigo 40. 

83.2. Informação 

a) A repartição nacional ou a organização intergovernamental, em 
função das quais for alegado que a pessoa interessada tem o direito de 
exercer, deverá, a pedido, informar ao Escritório Internacional, à admi
nistração competente encarregada do exame preliminar internacional, se 
essa pessoa tem o direito de exercer junto a elas. 

b) Uma tal lnformaçãq obrigará o Escritório Internacional, a admi
nistração encarregada da pesquisa internacional ou a admin1stração en
carregada do exame preliminar internacional, conforme o caso. 

PARTE E 

Regras Relativas ao Capítulo V do Tratado 

REGRA 84 

Despesas das Delegações 

84. 1 . Despesas incorridas pelos governos 

As despesas de cada delegação que participa de qualquer organismo 
criado· pelo estado ou em virtude do mesmo serão incorridas pelo governo 
que a houver designado. 
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REGRA 85 

Falta de "Quorum" na Assembléia 

85 .1. Voto por correspondência 

No caso previsto no artigo 53 .5, b, o Escritório Internacional comu
nicará as decisões da assembléia (exclusive as que dizem respeito ao pro
cedimento interno da assembléia) aos estados contratantes que nela não 
estiverem representados, convidando-os a expressar por escrito, no prazo 
de três meses a contar da data da dita comunicação, seu voto ou sua 
abstenção. Se, ao expirar esse prazo, o número dos estados contratantes 
que assim expressaram seu .voto ou sua abstenção alcançar o número de 
estados contratantes que faltou para que fosse ablngido o quorum na oca
sião da sessão, tais decisões entrarão em vigor, desde que ao mesmo tempo 
permaneça assegurada a· maioria necessária. 

86 .1. Conteúdo 

REGRA 86 

Gazeta 

a) A gazeta mencionada no artigo 55.4 conterá: 

i) em relação a cada pedido internacional publicado, os dados espeo
cificados nas instruções administrativas retiradas da páglna de cobertura 
da brochura publicada de acordo com a regra 48, os desenhos (se houver) 
que figurem na dita página e o resumo; 

ii) a tabela de todas as taxas pagáveis às repartições receptoras, ao 
Escritório Internacional, às administrações encarregadas do exame preli
mlnar internacional; 

iiil as notificações cuja publicação seja exigida de acordo com o tra
tado ou o presente regulamento de execução; 

iv) todas as informações, se as mesmas foram, e na medida em que 
foram fornecidas ao Escritório Internacional pelas repartições designadas 
ou eleitas, relativas à questão de saber se os atas mencionados nos arti
gos 22 ou 39 foram realizados em relação aos pedidos internacionais que 
designaram ou elegeram a repartição interessada; 

v) quaisquer outras informações úteis especificadas nas instruções ad
ministrativas, contanto que o acesso a tais informações não sej3. proibido 
em virtude do tratado ou do presente regulamento de execução. 

86 . 2 . Línguas 

a) A gazeta será publicada em edição francesa e inglesa. Edições em 
qualquer outra lingua serão igualmente publicadas, desde que o custo de 
publicação seja Msegurado pelas vendas ou por subvenções. 

b) A assembléia poderá ordenar a publicação da gazeta em outras lín-
guas além das mencionadas na aliena a. 

86. 3 . Periodicidade 
A gazeta será publicada uma vez por semana. 

86.4. Venda 

Os preços de assinatura e das vendas avulsas da gazeta serão fixados 
nas instruções administrativas. 
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86.5. Título 

O título da gazeta será "Gazeta des demandes internatwnales de bre
vets" e "Gazette ot Internatwnal Patent Applicatwns", respectivamente. 

86. 6. Outros pormenores 

Outros pormenores relativos à gazeta poderão ser espec'ificados nas 
instruções administrativas. 

REGRA 87 

Cópias de Publicações 

87 .1. Administrações encarregadas da pesquisa internacional e do 
exame preliminar internacional 

Qualquer administração encarregada da pesquisa •internacional ou do 
exame preliminar internacional terá o direito de receber gratuitamente 
duas cópias de cada pedido internacional publicado, da gazeta e de qual
quer outra pubi!cação de Interesse geral pubi!cada pelo Escritório Inter
nacional a respe'lto do tratado ou do presente regulamento de execução. 

87.2. Repartições nacionais 

a) Qualquer repartição na,cional terá o direito de receber gratuita
mente uma cópia de cada pedido internacional, da gazeta e de qualquer 
outra pubi!cação de interesse geral pubi!cada pelo Escritório Internacional 
a respeito do tratado ou do presente regulamento de execução. 

b) As publicações mencionadas na alínea a serão remetidas a pedido 
especial apresentado, em relação a cada ano, em 30 de novembro do ano 
precedente. Caso uma publicação seja editada em várias línguas o pedido 
deverá especificar em que língua deseja receber a publicação. 

REGRA88 

Modificação do Regulamento de Execução 

88 .1. Exigência de unanimidade 

A emenda das disposições seguintes do presente regulamento de exe
cução exigirá que nenhum estado com dire'lto de voto na assembléia, vote 
contra a emenda proposta: 

i) regra 14.1 (taxa de transmissão) ; 
ii) regra 22.2 (transmissão da via original; processo alternativo); 
iii) regra 22.3 (prazo previsto no artigo 12. 3); 
iv) regra 33 (estado da técnica pertinente para fins da pesquisa in

ternacional) ; 
v) regra 64 (estado da técnica para fins do exame preliminar inter-

nacional); 
vi) regra 81 (modificação dos prazos fixados no tratado) ; 
vii) a presente alínea (isto é, regra 88.1). 

88.2. !Exigência de unanimidade durante um período de transição 

Durante os primeiros 5 anos depois da entrada em vigor do tratado, 
a emenda das seguintes disposições deste regulamento de execução exigirá 
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que nenhum estado com direito de voto na assembléia vote contra a 
emenda proposta: 

i) regra 5 (a descrição) ; 
ii) regra 6 (as reivindicações); 
iii) a presente alínea (isto é, regra 88.2). 

88. 3. Exigência de ausênC'la de oposição de certos estados 

A emenda das disposições seguintes. deste regulamento de execução 
exigirá que nenhum estado a que se refere o artigo 58. 3, a, ü e com direito 
de voto na assembléia vote contra a emenda proposta: 

i) regra 34 (documentação mínima) ; 
ii) regra 39 (matéria a que se refere o artigo 17 .2, a, i); 

i1i) regra 67 (matéria a que se refere o artigo 34 .4, a, i) ; 

iv) a presente alínea (isto é, regra 83.3). 

88.4. Processo 

Qualquer proposta da emenda de uma das disposições mencionadas 
nas regras 88.1, 88.2 ou 88.3, caso caiba à assembléia ·pronunciar-se sobre 
o assunto, deverá ser comunicada a todos os estados contratantes dois 
meses pelo menos antes da abertura da sessão da assembléia que deverá 
tOmar uma decisão a respeito da dita proposta. 

REGRA 89 

Instruções Administrativas 

89 .1. Extensão 

a) As instruções administratflvas conterão disposições concernentes a: 

i) questões a respeito das quais o presente regulamento citar expres
samente as ditas instruções; 

ii) qualquer pormenor relativo à aplicação do presente regulamento 
de execução. 

b) As instruções administrativas não deverão colidir com o tratado, 
com o presente regulamento de execução ou com qualquer acordo concluído 
pelo Escritório Internacional com uma administração encarregada da pes
quisa internacional ou uma administração encarregada do exame prelimi
nar internacional. 

89.2. Fonte 

a) As instruções administrativas serão redigidas e promulgadas pelo 
Diretor-Geral, depois de consultadas as repartições receptoras, as admi
nl.Strações encarregadas da pesquisa internacional e as administrações 
encarregadas do exame preliminar internacional. 

b) Elas poderão ser modificadas pelo Diretor-Geral depois de consul
tadas as repartições ou administrações que tiverem interesse dlreto na 
modificação proposta. 

c) A assembléia poderá convidar o Diretor-Geral a modificar as 1ns
truções administrativas, e o Diretor-Geral agirá em conseqüência. 
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89.3. Publicação e entrada em vigor 

a) As Instruções administrativas e qualquer modificação que lhes 
seja introduzida serão publicadas na gazeta. 

b) Cada publicação especificará a data em que as disposições publi
cadas entrarão em vigor. As datas poderão ser diferentes em relação a 
disposições diferentes, desde que nenhuma disposição seja posta em vigor 
antes de sua publicação na gazeta. 

PARTE F 

Regras Relativas a Vários Capítulos do Tratado 

90 .1. Definições 

REGRA 90 

Representação 

Para os tlns das regras 90.2 e 90. 3: 

i) deve-se entender por "mandatário~' qualquer uma das pessoas men
cionadas no artigo 49; 

ii) deve-se entender por "representante comum" o depositante a que 
se refere a regra . 4. 8. 

90.2. Efeitos 

a) Qualquer ato efetuado por um mandatário, ou em relação a um 
mandatário, terá os efeitos de um ato efetuado pelo, ou em relação ao 
depositante ou depositantes que nomearam o mandatário. 

b) Qualquer ato efetuado por, ou em relação a um representante co
mum ou seu mandatário terá os efeitos de um ato efetuado por, ou em 
relação a todos os depositantes. 

c) Se vários mandatár1os forem nomeados pelo mesmo depositante ou 
depositantes, qualquer ato efetuado por, ou em relação a qualquer um 
desses diversos mandatários terá os efeitos de um ato efetuado pelo, ou 
em relação ao dito depositante ou aos ditos depositantes. 

d) Os efeitos descritos nas alineas a, b e c se estenderão ao processo 
do pedido internacional pela repartição reCeptora, o Escritório Internacio
nal, a administração encarregada da pesquisa internacional e a adminis
tração encarregada do exame pr·eliminar internacional. 

90.3. Nomeação 

a) A nomeação de um mandatário ou de um representante comum 
no sentido que lhe empreste a regra 4.8, a, caso o dito mandatário oure
presentante comum não seja nomeado no requerimento assinado por todos 
os depositantes, deverá ser feita por wna procuração assinada, separada 
(isto é, um documento nomeando um mandatário ou um representante 
comum). 

b) A procuração poderá ser depositada na repartâção receptora, ou 
no Escritório Internacional. Aquele em que a procuração for depositada 
notificará prontamente o outro, bem como a administração interessada 
encarregada da pesquisa internacional e a administração interessada en
carregada do exame preliminar internacional. 
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c) Se a procuração separada não estiver assinada como previsto na 
alínea a, ou se essa procuração separada estiver faltando, ou ainda se 
a indicação do nOme ou do endereço da pessoa nomeada não estiver con
forme a regra 4 .4, a procuração será considerada como inexistente até 
correção da falha. 

90. 4. Revogação 

a) Qualquer nomeação poderá ser revogada pelas pessoas, ou seus pro
curadores, que fizeram a nomeação. 

b) A regra 90.3 aplicar-se-á, mutatis mutandis, ao documento que con
tém a revogação. 

REGRA 91 

Erros EVidentes de Transcrição 

91.1. Retificação 

a) Com ressalva das alíneas b a g, os erros evidentes de transcrição, 
no pedido internacional ou em outros documentos apresentados pelo de
positante, poderão ser retüicados. 

b) Os erros devidos ao fato de que, no pedido internacional ou nos 
outros documentos, estivesse escrito algo diferente do que, com toda evi
dência, fora desejado, serão considerados como erros evidentes de trans
crição. A retificação, ela própria, deverá ser evidente no sentido de que 
qualquer um deverá perceber de pronto que nada senão o texto proposto 
como retlficação poderia ter sido desejado. 

c) Omissões de elementos inteiros ou de folhas inteiras do pedido in
ternacional, mesmo resultantes claramente de uma desatenção, ao ser fei
ta uma cópia ou ao serem juntadas as folhas, por exemplo, não serão con
sideradas retificáveis. 

d) Qualquer retlflcação poderá ser feita a pedido do depositante. A 
administração que houver descoberto o que pareça const:ltuir um erro evi
dente de transcrição poderá convidar o depositante a apresentar um pedido 
de retificação, tal como disposto nas alíneas e a g. 

e) Qualquer retificação exigirá a autorização expressa: 

i) da repartição receptora, se o erro se encontrar no requerimento; 

ii) da administração encarregada da pesqu'lsa internacional, se o erro 
figurar em outra parte do pedido internacional ou em outro documento 
apresentado a essa administração; 

iü) da administração encarregada do exame preliminar internacional, 
se o erro figurar em outra parte do pedido internacional que não o reque
rimento ou em outro qualquer documento apresentado a essa adminis
tração, e 

iv) do Escritório Internacional se o erro figurar em um outro do
cumento qualquer além do pedido internacional ou das modificações ou 
correções desse pedido, apresentados ao Escritório Internacional. 

/) A data da autorização será inscrita no processo do pedido inter
nacional. 
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g) A autorização para retificar a que se refere a alínea e poderá ser 
concedida até que ocorra uma das seguintes circunstâncias: 

i) no caso de autorização concedida pela repartição receptora e o Es
critório Internacional, a comunicação do pedido internacional a que se 
refere o artigo 20; 

ii) no caso de autorização concedida pela administração encarregada 
da pesquisa internacional, a aprovação do relatório de peSquisa interna
cional ou da declaração tal como disposto no artigo 17 .2, a; 

iii) no caso de autorização concedida pela admin.'lstração encarregada 
do exame preliminar de pesquisa internacional, a aprovação do relatório 
de exame preliminar internacional. 

h) Qualquer retificação autorizada por autoridades outras que não o 
Escritório Internacional deverá ser prontamente comunicada por essa au
toridade ao dito escritório. 

REGRA 92 

Correspondência 

92 .1. Cartas de acompanhamento e assinaturas 

a) Qualquer documento, além do pedido internacional, ele próprio, 
submetido pelo depositante no curso do processo internacional previsto 
no tratado e no presente regulamento de execução - se não constituir 
ele próprio uma carta - deverá ser acompanhado por uma carta que 
identif'lque o pedido internacional a que ele se refere. A carta deverá ser 
assinada pelo depositante. 

b) Se as condições a que se refere a alínea a não forem preenchidas, 
o documento será considerado como não havendo sido submetido. 

92 . 2 . Línguas 

a) Com ressalva das alíneas b e c, qualquer carta ou documento en
dereçado ou submetido pelo depoSitante à administração encarregada do 
exame preliminar internacional deverá ser redigido na mesma língua que 
o pedido internaC'lonal ao qual diga respeito. 

b) Qualquer carta do depositante à administração encarregada da 
pesquisa internacional ou à administração encarregada do exame preli
minar internacional poderá ser redigida em outra língua além daquela do 
pedido internacional se a dita admin•lstração autorizar o uso dessa língua. 

c) Quando uma tradução for exigida de acordo com a regra 55. 2, a 
administração encarregada do exame preliminar internacional poderá exi
gir que toda a carta que lhe for endereçada pelo depositante seja redigida 
na língua dessa tradução. 

d) Qualquer carta do depositante ao Escritório InternaC'lonal deverá 
ser redigida em francês ou inglês. 

e) Qualquer carta ou notificação do Escritório Internacional ao depo
sitante ou a qualquer repartição nacional deverá ser redigida em francês 
ou em inglês. 

92.3. Expedições postais pelas repartições naciona'is e as organiza
ções intergovernamentais 
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Qualquer documento ou carta que emane de~ ou seja transmitido por 
uma repartição nacional ou uma organização intergovernamental e que 
constitua uma ocorrência a partir da qual tenha início um prazo, de acordo 
com o tratado ou o presente regulamento de execução, deverá ser expedido 
por correio aéreo registrado, ficando entendido que o correio por via ter
restre ou marítima poderá ser utilizado em lugar do corfeio aéreo quando 
o pimeiro chegue normalmente ao destino no prazo de dois dias depois 
da expedição ou quando não haja correio aéreo. 

REGRA 92 

Processos e Registras 

93 .1. Repartição receptora 

Toda repartição receptora conservará os processos e .registras relativos 
a cada pedido internacional ou alegado pedido internacional, inclusive a 
cópia para a repartição receptora, durante 10 anos pelo menos a contar 
da data do depósito internacional ou, quando esta não houver sido conce
dida, a contar da data do recebimento. 

93.2. Escritório Internacional 

aJ O Escritório Internacional conservará o processo, incluindo a via 
original, de todo pedido internacional durante 30 (trinta) anos pelo menos 
a contar da data de recebimento da via original. 

b) Os processos e registras básicos do Escritório Internacional serão 
conservados indefinidamente. 

93.3. Administrações encarregadas da pesquisa Internacional e adml
n1strações encarregadas do exame preliminar internacional 

Cada administração encarregada da pesquisa internacional e cada ad
ministração encarregada do exame preliminar internacional conservará du
rante pelo menos 10 (dez) anos, a contar da data do depósito internacional, 
o processo de cada pedido internacional. 

93.4. Reproduções 

Para os fins da presente regra, os processos, cópias e registras com
preenderão igualmente as reproduções fotográficas dos processos, cópias e 
registres, seja qual for a forma dessas reproduções (microfilmes ou outras). 

REGRA 94 

Remessa de Cópias pelo Escritório Internacional e pela Administração 
Encarregada do Exame Preliminar Internacional 

94. 1. Obrigação de remeter 

A pedido do depositante ou de qualquer pessoa autorizada pelo depo
sitante, o Escritório Internacional e a adtnlnistração encarregada do exame 
preliminar internacional remeterão, contra reembolso do custo do serviço, 
cópias de todo documento incluído no processo do pedido internacional ou 
do alegado pedido internacional do depositante. 
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REGRA 95 

Disponibilidade de Traduções 

95 .1. Fornecimento de cópias de traduções 

289 

a) A pedido do Escritório Internacional, qualquer repartição designada 
cu eleita fornecerá uma cópia de tradução do pedido internacional subme
tida pelo depositante à dita repartição. 

b) O Escritór•lo Internacional poderá, a pedido e contra reembolso do 
custo, fornecer a qualquer pessoa cópias das traduções que receber em 
virtude da alínea a. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 lll, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n'' 1.576, de 6 de outubro de 
1977, que "reajusta os vencimentos, salários ·e proventos dos ser
vidores dos órgãos auxiliares da Justiça de Primeira Instância do 
Distrito Federal e dos Territórios". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1 576, de 6 de 
outubro de 1977, que "reajusta os vencimentos, salários e proventos dos 
servidores dos órgãos auxiliares da Justiça de Primeira Instância do Dis
trito Federal e dos Ten-itórios". 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1977. - Petrdnio Portel/a, 
Presidente. 

D.O., 1.0 deZ. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal. 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 ll2, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n° 1. 577, de 10 de outubro 
de 1977, que "dispõe sobre a concessão de isenção do imposto 
de importação e do imposto sobre produtos industrializados, nos 
casos que especifica". 

Artigo único - É aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.577, de lO 
de outubro de 1977, que "dispõe sobre a concessão de isenção do imposto 
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de importação e do imposto sobre produtos industrializados, nos casos 
que especifica". 

Senado Federal, em 30 de novembro de 1977. - Petrónio Portel/a, 
Presidente. 

D.O., 1.0 dez. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 113, DE 1977 

Aprova o texto do Tratado de Amizade, Cooperação e Co
mércio entre a República Federativa do Brasil e a República 
da Bolívia. 

Art. 19 - B aprovado o texto do Tratado de Amizade, Cooperação 
e Comércio entre a República Federativa do Brasil e a República da 
Bolívia, assinado em Brasília, a 17 de agosto de 1977. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 1" de dezembro de 1977. - Petrónio Portel/a, 
Presidente. 

D.O., 2 dez. 1977. 

TRATADO DE AMIZADE, COOPERAÇÃO E COMÉRCIO ENTRE A 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPúBLICA 

DA BOLIVIA 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, 
Ernesto Geisel, e 

Sua Excelência o Senhor Presidente da República da Bolívia, General
de-Exército Hugo Bánzer Suárez, 

Inspirados pelo propósito de realçar, em documento solene, os especiais 
laços de perfeita e ininterrupta am•lzade que unem o Brasil e a Bolívia; 

Cônscios do amplo campo de convergência de seus interesses e da im
portância de que se r·eveste, para um e outro país, a franca e leal colabo
ração em que pautam suas relações; 

Certos de que se torna cada vez mais imperativo fortalecer sistemas 
de cooperação que atendam às crescentes exigências de seu relaciona
mento; 

Animados do desejo de incentivar as medidas capazes de facilitar essa 
cooperação, com vlstas à consecução de todos os objetivos comuns; 
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Reconhecendo as vantagens recíprocas que resultam da maior comple
mentação económica entre o Brasil e a Bolívia e conscientes da relevância 
que adquire, nesse contexto, o Acordo de Cooperação e Complementação 
Industrial, de 22 de maio de 1974, para a aceleração do desenvolvimento 
de suas respectivas economias; 

Reafirmando uma vez mais o principio da mais ampla liberdade de 
trânsito terrestre e fluvial para cada uma das duas nações no território 
da outra, nos termos do Tratado de Comércio e Navegação Fluvial, de 12 
de agosto de 1910 e do Convênio de Trânsito Livre, de 29 de março de 195S; 

Tendo presente a coincidência de critérios em relação ao aproveita
mento dos recursos naturais na bacia do Prata; 

Decididos a incrementar suas relações em todos os campos possíveis, 
incluS'lve o económico, comercial, financeiro, cultural, técnico, científico e 
turístico; 

Resolveram celebrar o presente Tratado de Amizade, Cooperação e 
Comércio e, para esse fim, nomearam seus plenipotenciários, a saber: 

O Presidente da República Federativa do Brasil, a Sua Excelência o 
Senhor Embaixador Antônio F. Azeredo da Silveira, Ministro de Estado das 
Relações Exteriores; 

O Pres•idente da República da Bolivla, a Sua Excelência o Senhor Ge
neral-de-Brigada Guillermo Jlmenez Gallo, Ministro, interino, das Relações 
Exteriores e Culto, 

Os quais acordaram o seguinte: 

ARTIGO I 

As altas partes contratantes convêm em instaurar e aperfeiçoar me
canismos permanentes de cooperação, entendimento e troca de informações, 
sobre assuntos de interesse comum. 

ARTIGO II 

Os mecanismos a que se refere o artigo I processar-se-ão por via 
diplomática ou por 'intermédio da Comissão-Geral de Coordenação Brasi
leiro-Boliviana. 

ARTIGO III 

Fica Instituída a Comissão-Geral de Coordenação Brasileiro-Boliviana, 
que terá por finalidade fortalecer a cooperação entre os dois países, anali
sar e acompanhar os assuntos de interesse comum e propor aos respectivos 
governos as medidas que julgar pertinentes, com ênfase nos seguintes 
campos: 

a) projetas econômicos relevantes para as relações bilaterais; 

b) intercâmbio comercial e as medidas para assegurar seu incremento 
e diversificação; 

c) aperfeiçoamento dos meios de transportes e comunicações entre os 
dois países; 

à) cooperação técnica e intercâmbio cultural, científico e tecnológico. 
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Parágrafo 1 - A comissão-geral será composta de uma seção de cada 
parte; 

Parágrafo 2 - As seções nacionais da comissão-geral serão presididas 
pelos Ministros das Relações Exteriores e Integradas por delegados designa
dos pelos respectivos governos; 

Parágrafo 3 - A comissão-geral se reunirá ao menos uma vez por 
ano, alternadamente no Brasil e na Bolívia; 

Parágrafo 4 - A comissão-geral redigirá o seu próprio regulamento, 
que será aprovado pelos dois governos por troca de notas; 

Parágrafo 5 - A comissão-geral examinará e proporá a ambos os go
vernos a forma pela qual as atuals comissões mistas e grupos de trabalho 
ad lwc poderão passar a constituir suas subcomissões. 

ARTIGO IV 

As altas partes contratantes empenharão os máximos esforços para 
lograr a progressiva ampliação e diversificação do intercâmbio comercial, 
mediante a utlillzação adequada das oportunidades que se apresentarem. 

ARTIGO V 

Com o propósito de incrementar o comércio recíproco e de conformidade 
com as necessidades que o orientam, as altas partes contratantes promo
verão, no mais breve prazo, a negociação de acordos para fornecimento 
de produtos industrializados e outros, conforme as necessidades de seus 
respectivos mercados e à adequada complementação das produções nacio
nais, no quadro do Convênio Comercial de 29 de março de 1958, em con
cordância com os compromissos que ambos os governos tenham assumido 
dentro dos mecanismos de integração de que participem. 

ARTIGO VI 

Tendo em vista os benefícios que poderão resultar de uma mais estrei
ta cooperação na execução de seus planos de expansão industrial, as altas 
partes contratantes encorajarão os investimentos de um país no outro, 
tanto no setor público como .no setor privado, inclusive mediante a cele
bração de acordos de complementação industrial e o 'incentivo a empren
dimentos conjuntos. 

Nesse quadro de cooperação, as altas partes contratantes ratificam 
o propósito de promover a realização dos objetivos previstos no Acordo 
de Cooperação e Complementação Industrial, de 22 de maio de 1974, em 
seus anexos e em outros instrumentos dele decorrentes. 

ARTIGO VII 

Considerando a Importância do Convênio de Comércio Inter-Reglonal 
de 29 de março de 1958, para a vida normal das populações de seus 
territórios col1ndantes, assim como para o processo local de desenvolvi
mento; as altas partes contratantes procederão a negociação, a curto 
prazo, vlsar~do à atualização daquele instrumento. 

Reafirmam, outrossim, a decisão de dar plena implementação ao Con
vênio de Tráfico Fronteiriço de 29 de março de 1958, cujas disposições 
visam a reduzir ao mínimo imprescindível os trâmites administrativos 
do comércio a varejo que se realiza entre suas populações fronteiriças. 
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ARTIGO VIll 

A fim de Impulsionar a cooperação no setor agropecuário, ambos os 
países trocarão informações e experiências, prestando-se reciprocamente a 
maior assistência possível em maJtéri.a de produção e técn'icas agrícolas. 

ARTIGO IX 

As altas partes contratantes, tendo presentes o Tratado de VInculação 
Rodoviária, de 4 de abril de 1972, assim como os estudos e obras recomenda
dos no Plano Dlretor de Vinculação Rodoviária, acordam em dar tratamento 
prioritário aos projetas de interconexão entre os sistemas rodoviários brasi
leiro e boliviano, dentro dos amplos objetivos de criar condições mais favo
ráveis a uma efetiva integração física entre os dois países. 

ARTIGO X 

Consoante o espírito e a letra dos acordos Internacionais entre elas vi
gentes, as altas partes contratantes coordenarão todos os esforços a fim de 
alcançar o aprimoramento e a complementação do viculo ferroviário entre 
os dois países. 

ARTIGO XI 

As altas partes contratantes ratificam os dispositivos e pr!ncí!Yios consa
grados nos Acordos Internacionais entre elas vigentes em matéria de livre 
navegação dos rios internacionais e, conseqüentemente, sua decisão de asse
gurar a navegabilidade dos referidos rios. Tal decisão, nos casos de trechos 
fluV'lais compartilhados, será adotada de comum acordo. 

ARTIGO XII 

O Governo brasileiro, no propósito de dinamizar o intercâmbio comer
cial bilateral e de facilitar o tráfego recíproco de cargas, envidará todos os 
esforços no sentido de aperfeiçoar os dispositivos que regulam o livre trân
sito, pelo território brasileiro, de mercadorias procedentes do território boli
viano ou a ele destinadas, e a utilização dos entrepostos de depósito franco 
de que a Bolívia dispõe nos portos de Belém, Porto Velho, Corumbá e 
Santos. 

ARTIGO Xm 

As altas partes contratantes reconhecendo a importância da interliga
ção dos dois países através de um si3tema eficaz de telecomonnicações, con
cordam em prosseguir e ampliar os estudos pertinentes. Afirmam, outrossim, 
sua decisão de implementar, no prazo mais conveniente a ambas as partes 
contratantes, os projetos de cooperação bilateral existentes no campo das 
telecomunicações e dos serviços postais. 

ARTIGO XIV 

As altas partes contratantes confirmam seus propósitos de pôr em prá
tica as formas mais eficazes de cooperação bilateral nos campos cultural e 
educacional, dentro do espírito do Convênio de Intercâmbio Cultural. 

ARTIGO XV 

As altas partes contratantes convêm em estimular, ainda mais, as atl
vldades de cooperação técnica e cientifica previstas no Acordo Básico de 
Oooperação Técnica e Científica de 10 de julho de 1973. 
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ARTIGO XVI 

As altas partes contratantes estudarão as modalidades mais adequadas 
de cooperação, com vistas ao desenvolvimento do lntercâmtll.o turístico bi
lateral, especialmente no que diz respeito à facilitação dos trâmites e forma
lidades para o ingresso, nos seus territórios respectivos, dos nacionais do 
outro país ou nele residentes. Empreenderão, outrossim, esforços no sentido 
de coordenarem seus programas de desenvolvimento do turismo regional e 
de aproveitamento dos .fluxos turísticos provenientes de terceiros países e 
de outras áreas geográficas. 

ARTIGO XVII 

As altas partes contratantes promoverão entendimentos com vistas à 
conclusão de um acordo no campo da defesa sanitária animal, para controle 
de epizootias nas áreas fronteiriças dos dois países. 

ARTIGO XVIII 

As altas partes contratantes, reconhecendo que a exploração da flora e 
da fauna de seus territórios fronteiriços, inclusive de seus territórios ama
zônicos, poderá, caso não seja bem ordenada, acarretar a extinção de espé
cies, além de afetar o equilíbrio biológico dessas regiões, concordam em 
promover, em regime da mais estreita colaboração, políticas racionais de 
conservação da flora e da fauna nos territórios adjacentes â fronteira entre 
os dO'ls países. 

ARTIGO XIX 

As altas partes contratantes, tendo em vista a prioridade concedida aos 
seus programas de controle do uso de estupefacientes, narcóticos e alucinó
genos, empreenderão todos os esforços no sentido de lograr, mediante coope
ração mútua e adequada, a efetiva repressão do tráfico ilícito, entre dois 
países, de drogas que produzem dependência, nos termos do convênio que 
sobre o assunto celebram nesta data. 

ARTIGO XX 

As altas partes contratantes, reconhecendo a conveniência de melhor 
coordenação entre os serviços de saúde do Brasil e da Bolívia, euja ação har
môn1ca assume grande importância em função dos projetas de desenvolvi
mento económico e social em curso em suas regiões fronteiriças e, espedal
mente em seus territórios amazónicos, assinalam com satisfação a entrada 
em vigor; nesta data, do Acordo sobre Cooperação Sanitária, subscrito entre 
os dois paises em 8 de junho de 1972. 

ARTIGO XXI 

As altas partes contratantes, tendo presentes os tratados e demais Ins
trumentos internacionais sobre limites, entre elas existentes, reafinnam seu 
especial Interesses em intensificar e facilitar os trabalhos que vêm sendo 
realizados pela Comissão Mista BrasUelro-Bollv!ano Demarcadora de Limi
tes, jâ em fMe final de demarcação. 

ARTIGO XXII 

Além dos Instrumentos internacionais previstos no presente tratado e 
dentro do elevado espírito que o Informa, as altas partes contratantes ceie
barão, sempre que as circunstáncias o ~onselharem, protocolos adicionais 
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ou outros tipos de atos internaciona.!s sobre todos os assuntos de interesse 
comum. 

ARTIGO xxrn 
O presente tratado entrará em vigor na data da troca dos instrumen

tos de ratificação e terá vigência até que as altas partes contratantes, me
diante novo acordo, adotem decisão que estimem conveniente. 

Em pé do que, os plenipotenciários acima mencionados assinam o pre
sente tratado, em dois exemplares, em português e espanhol, ambos os tex
tos igualmente autênticos. 

Feito na cidade de Brasília, aos 17 dias do mês de agosto de 1977. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: António F. Azeredo 
da Silveira. 

Pelo Governo da Repúbl.'lca da Bolívia: GutUermo Jiménez Gallo. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônío Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 114, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n? 1.578, de 11 de outubro 
de 1977, que "dispõe sobre o imposto de exportação, e dá outraa 

provilli!ncias". 

Artigo único - ll: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1. 578, de 11 de 
outubro de 1977, que "dispõe sobre o imposto de exportação, e dá outras 
providências". 

Senado Federal, em 2 de dezembro de 1977. - Petrdnío Portel/a, 
Presidente. 

D.o., :s dez. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO NQ 115, DE 1977 

Aprova o texto do C onv~nio de Sanidade Animal em Are as 
de Fronteira entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli
ca da BoUoia. 

Art. 1? - E aprovado o texto do Convênio de Sanidade Animal em 
Áreas de Fronteira, firmado entre a República Federativa do Brasil e a 
República da Bolfvia, a 17 de agosto de 1977. 
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Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 2 de dezembro de 1977. - Petr6nio Portella, 
Presidente. 

D.o .• 6 dez. 1977. 

CONVENIO DE SANIDADE ANIMAL EM AREAS DE FRONTEIRA ENTRE A 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPúBLICA DA BOLlVIA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República 
da Bollvla,. 

Considerando as recomendações emanadas de 4~ reunião ordinãria da 
Comissão Sul-Americana de Luta contra a Febre Aftosa - COSALFA -, 
realizada nos dias 10 e 11 de fevereiro de 1977, na cidade do Rio de Janeiro, 
Brasil, bem como as resoluções da X Reunião Interamerlcana, em nível mi
nisterial, para o Controle da Febre Aftosa - RICAZ-10 -, realizada nos 
dias 14 e 16 de março do mesmo ano, na cidade de Washington, Estados 
Unidos da América; 

Considerando, ademais, o estabelecido no Item 2 do artigo II e no 
artigo III do Convênio Interamericano de Sanidade Animal, firmado na ci
dade do Rlo de Janeiro, Brasil. em 18 de julho de 1967; 

Desejando chegar a um acordo mútuo para um programa harmónico 
de sanidade animal em áreas de fronteira; 

Declarando que as obrigações reciprocas serão cumpridas dentro de 
um espírito de cordial cooperação. 

Acordam o seguinte: 

OBJETIVOS 

ARTIGO I 

O estabelecimento de uma ação eoordenada de sanidade animal, em 
áreas de fronteira, entre ambos os países, com prioridade na luta contra fe
bre aftosa, mediante a adoção das medidas necessárias para o melhor con
trole das enfermidades, através do Intercâmbio técnico e de Informações, 
com base nos seguintes princípios: 

a) coordenação e cooperação nas ações para o combate às enfermidades 
na região fronteiriça; 

b) Intercâmbio de .colaboração técnica nos aspectos relacionados com 
o controle de vacinas e produtos zooteráplcos, dlganóstlco, Investigação e 
qualquer outro aspecto de Interesse afim; 

c) Intercâmbio de adestramento de técnicos; 

à) intercâmbio permanente de Informações eplzootológlcas na região 
fronteiriça, bem como de outras informações de interesse para o controle 
das enfermidades. 
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Disposições Gerais 

ARTIGO n 

2'57. 

Compromisso de adotar medida.s tendentes a solucionar os problemas 
que se apresentam na luta contra as enfermidades dos animais nas áreas 
fronteiriças, de acordo com as seguintes providências: 

a) constitU'lção de uma comissão mista permanente brasileiro-boliviana 
de sanidade animal, que tenha o encargo da execução deste convênio, re
presentando e assessorando os respectivos governos; 

b) promoção de acordos de ajuda recíproca, quando indispensáveis ao 
controle da situação sanitária e sempre de comum acordo entre as partes 
integrantes da comissão mista permanente a que se refere o inciso anterior; 

c) estabelecimento e manutenção de uma estratégia e coordenação per
manente de medida.s destinadas ao controle san•ltário do trânsito de ani
mais em pé e de produtos derivados, na fronteira de ambos os países, em 
conformidade com a legislação vigente nos mesmos; 

d) cooperação paralela no ajuste e revisão das normas sanitárias de 
cada país, na medida em que seja necessário para o maior êxito dos obje
tivos deste convênio; 

e) sincronização das datas de vacinação antiaftosa e de qualquer outra 
aW.vidade considerada conveniente nas áreas limítrofes no âmbito deste 
convênio; 

f) pedido de colaboração de organismos nacionais e internacionais du
rante a execução deste convênio, sempre de comum acordo entre as partes. 

Di$posiçóes EspecífiCas 

ARTIGO In 

os países contratantes acordam denominar a comissão a que se refere 
o Inciso a do artigo II da Comissão Mista Permanente Brasileiro-Boliviana 
de Sanidade Animal, integrada da seguinte forma: Dlretor da Divisão de 
Defesa Sanitária Animal do Ministério da Agricultura do Brasil; Coordena
dor-Geral do Plano Nacional de Combate à Febre Aftosa do Ministério da 
Agricultura do Brasil; Chefe Nacional de Sanidade Animal do Ministério de 
Assuntos Campesinos e Agropecuários da Bolívia, e Dlretor Executivo do 
Serviço Nacional de Controle da Febre Aftosa, Raiva e Brucelose da Bolívia. 

ARTIGO IV 

A comissão mista permanente a que se refere o artigo anterior reunir
se-á, preferencialmente, nas regiões fronteiriças, ordinariamente uma vez 
por ano, e extraordinariamente, tantas vezes quanto for necessário, com o 
objetivo de avaliar o desenvolvimento das atividades e atualizar as dire
trlzes. 

ARTIGO V 

Para alcançar os objetivos do presente convênio, caberá à comissão 
Mista Permanente, anteriormente referida, a fonnulação de um plano de 
ação, no prazo de 90 (noventa) dias após a data da assinatura deste con
vênio assim como a designação de comissões técnica.s regionais e especifica
ção das áreas de ação, em conformidade com o regulamento interno da 
comissão mista a ser elaborada de comum acordo entre seus membros. 
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Disposições Finais e Transitórias 

ARTIGO VI 

O presente convênio vigorará pelo prazo de três anos, contados a partir 
da data da troca dos instrumentos de ratificação e prorrogáveis automatica
mente por períodos iguais. Poderá ser rescindido a qualquer momento, sem
pre que uma das partes, com antecedência mín'lma de seis meses, comunique 
à outra a sua intenção de denunciá-lo. 

Feito em dois exemplares, nos idiomas português e espanhol, ambos 
Igualmente válidos e do mesmo teor, na cidade de Brasília, aos dezessete dias 
do mês de agosto de mil novecentos e setenta e sete. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Antônio F. Azeredo da 
Silveira. 

Pelo Governo da República da Bolívia: Guilhermo Jiménez Gallo. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso I, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECHETO LEGISLATIVO N9 116, DE 1977 

Aprova o texto do Acordo Comercial entre o Governo da 
República Federativa do Brasil e o Governo do Império do I rã. 

Art. 19 - ];; aprovado o texto do Acordo Comercial entre o Governo 
da República Federativa do Brasil e o Governo do Império do Irã, fir
mado em Brasília, a 22 de junho de 1977. 

Art. 29 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, 2 de dezembro de 1977. 
sidente. 

D.O .• 6 d~. 1977. 

Petrônio Portel/a, Pre-

ACORDO COMERCIAL ENTRE O GOVERNO DA REPúBLICA FEDERATIVA 
DO BRASIL E O GOVERNO DO IMPERIO DO IRA 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Governo do Império 
do Irã, 

Animados pelo desejo de expandir e fortalecer, com base na Igualdade e 
benefícios mútuos, as relações econômicas e comerciais entre os dois países, 

Convieram no seguinte: 

ARTIGO I 

O Intercâmbio de mercadorias entre os dois países reger-se-á pelas dls
poslções gerais contidas nas leis, normas e regulamentos sobre Importação 
e exportação vigente em cada país. 
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As partes contratantes, de conformidade com as leis, normas e regula
mentos vigentes, em seus respectivos países, deverão facilitar e promover o 
comércio entre os dois países. 

Aa partes contratantes deverão trocar periodicamente as listas de mer
cadorias a serem comerciadas. 

Estas listas são de natureza indicativa e as mercadorias não relaciona
das nas mesmas serão também comerciadas de acordo com as le1.s, normas e 
regulamentos sobre importação e exportação vigentes em ambos os países. 

ARTIGO IT 

Para os propósitos do presente acordo, os bens produzidos ou manufatu
rados do Irã e exportados do Irã serão designados bens Iranianos e os bens 
produzidos ou manufaturados na República Federativa do Brasil e dela ex
portados serão designados bens brasileiros. 

ARTIGO ITI 

A fim de promover e expandir o comércio entre os dois paises, as partes 
contratantes autorizar-se-ão reciprocamente a organ1zar feiras comerciais 
em seus respectivos países e colocação à disposição da outra parte todas as 
facilidades necessárias a esse objetlvo, sujeitas às leis e regulamentos em 
vigor no país em que tais feiras se realizem. 

ARTIGO IV 

Todos os pagamentos e encargos relativos à Importação e exportação de 
bens entre os dois países devem ser efetuados em moedas livremente con
versíveis, aceitáveis pelas partes contratantes. 

ARTIGO V 

As partes contratantes conceder-se-ão o tratamento de nação mais fa
vorecida em todos os assuntos relativos ao comércio de importação e ex
portação. 

As disposições deste artigo não se aplicarão, contudo, a vantagens, con
cessões e insenções que cada parte contratante venha a conceder a: 

a) paises limítrofes com o objetlvo de facilitar o comércio fronteiriço; 

b) países com os quais formam uma união aduane1ra, zona de livre 
comércio ou monetária, já estabelecidas ou por se estabelecer; 

c) países que aderiram ou venham a aderir ao Protocolo de Concessões 
Comerciais entre Países em Desenvolvimento. 

ARTIGO VI 

As partes contratantes concordam em estabelecer um comitê de comér
cio, a fim de examinar qualquer questão que possa surgir em decorrência 
da implementação do presente acordo e encontrar fórmulas e Instrumentos 
para a expansão e diversificação do comérc'.io entre os dois países. 

'!JOO.L a 'BJlJS"B.Ig wa ~uaw'BP'Btu~I'B 1 0p.IO~'B mnmo~ ap S'Bptr.J.snr'B 

o comitê se reunirá, a pedido àe qualquer das duas partes, em datas 
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2 - Os programas anuais para assistência técnica procurarão, parti
cularmente, concretizar os seguintes objetlvos: 

a) concessão de bolsas técnicas e científicas a cidadãos iraquianos para 
estudarem ou realizarem pesquisas e estudos em univerSidades e institutos 
brasileiros; 

b) treinamento de Iraquianos em estabelecimentos Industriais, agrícolas, 
técnicos e de engenilaria no Brasil; 

c) deslocamento de técnicos brasileiros ao Iraque para oferecer consul
tas técnicas ou prestar assistência em estabeleC'lmentos Iraquianos; 

d) promoção de cantatas e intercâmbios de Informações entre institui
ções iraquianas e brasileiras. 

ARTIGO IV 

O Governo brasileiro comprometer-se-à, de acordo com as leis e regula
mentos em vigor, a propiciar que as empresas e companhias brasile1ras 
atendam os requisitos do lado Iraquiano, em conformidade com a prática 
Internacional, para a compra, em bases competitivas, de componentes e 
materiais necessários à Implementação e operação eficiente dos projetas, e 
de equ1pamentos e máquinas fornecidos no quadro deste acordo, atribuindo 
tratamento prioritário no tocante a quantidade e rapidez de entrega. Neste 
sentido, o Governo da República do Iraque propiciará, por sua parte, todas 
as facilidades possíveis, de acordo com as leis e regulamentos em vigor. 

ARTIGO V 

1 - As duas partes contratantes facilitarão a conclusão e a execução 
satisfatória de contratos de longo prazo entre as empresas e companhias 
interessadas, nos dois países, para o suprimento de enxofre, minério de 
ferro e outras commodlttes. 

2 - As duas partes contratantes facilitarão também a continuação do 
suprimento de petróleo bruto ao Brasil e se esforçarão para aumentá-lo. 

ARTIGO VI 

De acordo com as leis e regulamentos em vigor, os dois governos farão 
estudos sobre a possibilidade de estabelecer projetas e companhias mistas 
em ambos os países. 

ARTIGO Vil 

Os pagamentos provenientes de implementação de projetas e contratos, 
dentro do quadro deste acordo, serão fixados em qualquer moeda conversí
vel, aprovada pelas autoridades competentes nos dais países. 

ARTIGO VITI 

Ambos os lados deverão encorajar suas instituições bancárias a pro
mover a cooperação econômica e financeira reciproca. 
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ARTIGO IX 

A fim de assegurar·a fácil implementação deste acordo e a promoção da 
cooperação entre os dois países, as partes contratantes concordam em esta
belecer uma comissão mista, composta de representantes dos dois governos. 
A comissão se reunirá, anualmente, e a qualquer momento, por solicitação 
das duas partes, alternadamente em Bagdá e em Brasília. A comissão será 
incumbida das seguintes tarefas: 

1 - acompanhar a execução deste acordo e suplantar todas as dificul
dades que possam surgir a este respeito; 

2 - submeter aos respectivos governos propostas que objetivem a in
tensificação e expansão das relações econômicas e técnicas entre os dois 
países; 

3 - preparar o programa anual de assistência técnica prevista no arti
go três deste acordo. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 44, 
inciso VIII, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado 
Federal, promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 118, DE 1977 

Aprova as contas do Presidente da República relativas ao 
exercício de 1975. 

Art. ]9 - São aprovadas as contas prestadas pelo Senhor Presidente 
da República relativas ao exercício financeiro de 1975, na forma dos 
arts. 44, item VII, e 81, item XX, da Emenda Constitucional n9 1, de 
17 de outubro de 1969, com ressalvas aos valores lançados à conta "Des
pesas Impugnadas", dependentes de verificação final pelo Tribunal de 
Contas da União. 

Art. 29 - Os diversos responsáveis da administração direta e indireta 
que não apresentarem ao Tribunal de Contas da União os balanços anuais 
referentes ao exercício de 1975, no prazo estabelecido pelo Decreto 
n9 71.660, de 4 de janeiro de 1973, ficam sujeitos às penalidades previstas 
no art. 53 do Decreto-Lei n9 199, de 25 de fevereiro de 1967, e resoluções 
daquele tribunal. 

Art. 39 - O Tribunal de Contas da União tomará as providências 
cabíveis para aplicação das sanções a que se refere o artigo anterior. 

Art. 49 - Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1977. - Petrilnio Portelln, 
Presidente. 

D.O., 7 dez. 19'17. 
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Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 55, § 19, 
da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 119, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1. 579, de 11 de outubro 
de 1977. 

Artigo único - :11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.579, de 11 de 
outubro de 1977, que "modifica o Decreto-lei n9 1.510, de 27 de dezembro 
de 1976, que dispõe sobre a tributação de resultados obtidos na transfe
rência de participações societárias e nas operações com imóveis''. 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1977. - PetriJnio Portel/a, 
Presidente. 

D.O., 9 dez. 1977. 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, nos termos do art. 55, 
§ 19, da Constituição, e eu, Petrônio Portella, Presidente do Senado Federal, 
promulgo o seguinte 

DECRETO LEGISLATIVO N9 120, DE 1977 

Aprova o texto do Decreto-Lei n9 1 . 580, de 17 de outubro 
de 1977, que "altera o inciso XN do art. 49 da Lei n9 4.595, 
de 31 de dezembro de 1964''. 

Artigo único -:11: aprovado o texto do Decreto-Lei n9 1.580, de 17 de 
outubro de 1977, que "altera o inciso XIV do art. 49 da Lei n9 4. 595, de 
31 de dezembro de 1964". 

Senado Federal, em 5 de dezembro de 1977. - PetriJnio Portel/a, 
Presidente. 

D.o .• e de d.ez. 197'1. 
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